
INTRODUÇÃO 

Q UANDO Sebastião José de Carvalho, então Conde de 
Oeiras, transferiu da Bahia para o Rio de Janeiro 

o Marquês do Lavradio, no ano de 1769, já a sua posi
ção de homem de govêrno se definira e assentara. 

As duras lutas travadas com os Jesuítas, com a velha 
nobreza de Portugal, com a Espanha peninsular,· com 
os inglêses, na recuperação de direitos e interêsses per
didos pelo Tratado de Methuen de 1703, e com os fran
ceses pelo Pacto de Família, tinham-no consagrado varão 
de mérito excepcional. Já também se tinha tornado o 
grande campeão da restauração de Lisboa, destruída 
pelo terremoto de 1.0 de novembro de 1755. Criara a 
Junta e a Aula de Comércio, bem como o Erário Régio, 
com o que estabelecia para sempre, em Portugal e no 
Brasil, os fundamentos essenciais à sua administração 
pública e particular, em bases sólidas e duradouras. 

Dada a origem e importância dessas lutas, ódios e 
ressentimentos brotaram e se mantêm contra êle. 

Com a introdução de novas leis regendo e dando 
norma às atividades econômicas, industriais, políticas, 
comerciais e administrativas do país, tudo mudara no 
Reino e seus domínios. Havia movimento e vibração. A 
análise de cada grupo de leis então estabelecidas, per
mite-nos apreciar com segurança o sentido construtivo 
das mesmas. 

Para escrever sôbre o Marquês de Pombal e o Bra
sil, além da farta documentação que possuímos, foi-nos 
possível reunir, nestes últimos anos, boa parte dos livros 
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e folhetos publicados sôbre a sua vida, e sôbre a sua 
obra de administrador, constantes da bibliografia que 
juntamos a êste trabalho. 

Escolhendo as instruções passadas pelo Conde de 
Oeiras ao Vice-Rei Marquês do Lavradio, como peça de 
introdução à obra que pretendemos realizar, fízemo-lo 
com o propósito de facultar desde logo ao leitor interes
sado, elementos que o tomem apto a acompanhar com 
segurança a jornada ora empreendida sôbre a importante 
contribuição do gabinete Pombal ao Brasil. 

A experiência de dezenove anos de govêmo já tinha 
propiciaão a Pombal o ensejo de conhecer a fundo os 
prob1emas fundamentais ao crescimento do Estado do 
Brasil, domínio principal da coroa portuguêsa. 

Conhecia também Pombal, como ninguém, o que 
eram como amigos, ou inimigos, os inglêses, franceses, 
e castelhanos. Conhecia o limite de resistência de cada 
um, não só em face da política continental americana, 
como em relação ao valor que davam aos interêsses 
econômicos que buscavam defender ou alcançar, quando 
negociavam tratados. 

Pombal, por ter sido um dos homens mais duros e 
combativos de Portugal, ainda hoje é objeto de ódio e 
repulsa pessoal de muitos, especialmente da gente da 
Companhia de Jesus. 

Quase tudo quanto de grave pesa sôbre a sua memó
ria, parece-nos ser do nosso conhecimento. Mas, como 
não entramos em liça para acusá-lo ou defendê-lo dos 
crimes que lhe são atribuídos, a nossa tarefa se tornará 
mais fácil, sobretudo porque os males e danos decor
rentes da sua fôrça e poder, se fizeram sentir muitís
simo mais em Portugal do que no Brasil. 

Se nos fôsse dado esquecer o muito que Pombal se 
permitiu fazer, e por vêzes endossar, de errado e desu
mano para só nos fixarmos no que êle f êz de útil e 
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construtivo, poderíamos fàcilmente reconhecer nêle o 
fenômeno humano, decantado por Rui Barbosa em 1882. 

E' na vasta documentação enviada no período de 
seu govêmo para o Brasil, que vamos encontrar a base 
dessa impressão. A minúcia e percuciência dos conse
lhos e instruções passadas aos que para cá mandava, 
encarregados de cumprir missões espinhosas, surpreende 
e entusiasma. 

Cada frase tem sentido próprio e real. A tarefa a 
ser cumprida encontrava nas suas Instruções, tudo quanto 
de bom ou mau podia surgir no seu decorrer. E para 
aquêles que as não cumpriam conforme o determinado, 
a crítica vinha severa, e por vêzes arrazadora. Nem 
sempre Pombal acertou, e em muitas ocasiões encon
tramo-lo impregnado de um otimismo presumido e 
enganador. Na crítica admàestadora, Martinho de Melo 
e Castro, que durante anos foi em seu gabinete Secretá
rio da Marinha e dos Negócios Ultramarinos, se fizera 
quase tão perfeito quanto êle, e pelo conhecimento 
que julgamos ter alcançado dêsses dois homens é nossa 
convicção que Martinho de Melo e Castro sempre teve 
a presunção de poder ombrear com Pombal. E' cêdo, 
porém, para lhes fazer o paralelo. Contentamo-nos em 
afirmar ter sido Martinho de Melo e Castro incapaz de 
servir ao Brasil sem primeiro pensar nos homens que 
no mesmo setor de trabalho se achavam estabelecidos 
em Portugal. 

O fato de ter sido cooperador conivente em quase 
tôdas as ações de violência pelas quais Pombal res
ponde, e ter com a mudança de govêmo conseguido 
continuar no poder, e ser com maior fôrça parte do 
mesmo, pensamos, bastaria para mostrar que espécie 
de homem era êle. 

No momento, cumpre-nos tão somente dizer ser 
nossa convicção ter sido Pombal amigo do Brasil. Fatos 
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e documentos assim o provam; enquanto que Martinho 
de Melo e Castro, talvez por inveja ou reação contra 
Pombal, no fundo sempre o sentimos reservado para 
com a nossa terra e para com a nossa gente. 

Antes de D. Luís de Almeida Soares Portu
gal Alarcão Silva Mascarenhas, 4.° Conde de Avintes 
e 2.0 Marquês do Lavradio vir ser no Rio de Janeiro, 
por alvará de 4 de abril de 1769, Vice-Rei e Capitão 
General de Mar e Terra do Estado do Brasil, era Gover
nador e Capitão General da Capitania da Bahia. 

Na Bahia tomou posse a 19 de abril de 1768. Aí, 
um dos seus principais atos, foi o da introdução do 
regime contábil de escrituração do Erário Régio, criado 
pelas cartas de lei de 22 de dezembro de 1761, ainda 
não introduzido no Brasil, apesar de vigorar em Por
tugal, com pleno êxito, desde o ano de sua criação. 

O acêrto com que ali se conduziu, levou-o ao Vice
Reinado e a êsse período poderíamos chamar de fase 
final, preparatória do movimento de reação estabele
cido pelo Gabinete Pombal contra a ação dos caste
lhanos na América do Sul, iniciado no ano de 1763. 

Com a vinda de Lavradio para o Rio de Janeiro, 
todo êsse movimento passou a se concentrar em suas 
mãos, e é a partir daí - ano de 1769 - que a publi
cação das Instruções do Conde de Oeiras se tomam de 
importAncia para o leitor e para a nossa história. 

Assim começam: "O maior e o mais importante 
interêsse que hoje tem a Coroa de Portugal, é o da 
segurança e conservação da Praça do Rio de Janeiro 
em um estado respeitável, que cubra e proteja aquela 
capitania, etc . . .. " 

Aqui e sempre, o Brasil de norte a sul, de leste a 
oeste, foi para Pombal objeto dos maiores cuidados e 
atenções. 
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O primeiro documento que dêle conhecemos, em 
que mostra conhecimento e interêsse pelas coisas do 
Brasil, data de 8 de julho de 1741. Foi escrito em Lon
dres, onde era Ministro de Portugal, e é dirigido a 
Marco Antônio de Azevedo Coutinho, então Secretário 
de Estado do Rei D. João V. 

O documento é longo, e se encontra no Vol. 4.º da 
Revista elo Instituto, e no de igual número das Publi
cações do Arquivo Nacional. 

Dez anos mais tarde, a 21 de setembro de 1751, 
já no apogeu da sua malícia previdente e combativa, 
Pombal escrevia ao futuro Conde de Bobadela duas 
cartas secretíssimas, destinadas a reforçar por meio de 
novos esclarecimentos as Instruções e os Plenos Pode
res que nesse mesmo dia lhe passava El-Rei para, na 
qualidade de Comissário Régio, encontrar o represen
tante de Espanha, a fim de examinarem e estabefecerem 
os limites territoriais de uma e outra coroa na América, 
esboçados nas cláusulas do Tratado de Limites de 1750, 
assinado em Madrid a 13 de janeiro dêsse ano. 

l!:sses dois documentos nos foram revelados por 
Varnhagen, e constam da Secção XLIII, Tomo 4.0 da 
3.ª Edição integral de sua Hist6ria Geral do Brasil, e 
correspondem aos documentos de N.00 15.192 e 19.195 
do antigo Arquivo de Marinha e Ultramar de Lisboa. 

Para uso dos nossos leitores, transcrevemos no final 
desta publicação, as duas referidas Cartas. 

A segunda é mais interessante, mas não mais im
portante. Nela trata Pombal dos oficiais militares, não 
só nacionais como estrangeiros, que eram enviados para 
servir com Gomes Freire na execução do Tratado de 
Limites. 

No aproveitamento dêsses oficiais, especialmente dos 
estrangeiros, já contratados pelo govêmo anterior, dizia 
que, achando-se êles na Côrte de Lisboa, eram-lhe 
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enviados por Sua Majestade, não para serem emprega
dos nos serviços do Tratado, tal como se achava indicado 
na relação dos mesmos, mas sim, e · tão-somente, para 
que êle, Gomes Freire, ficando bem informado da pro
fissão e graduação de cada um, os empregas.se como 
melhor lhe parecesse, de sorte que se pudessem colhêr 
os frutos da capacidade pessoal de cada um, preca
vendo-se sempre contra os dois perigos que a prudência 
política ditava se devesse acautelar em semelhantes 
casos. 

O primeiro, seria o de recair a direção das tropas 
de Sua Majestade, e por conseqüência o principal arbí
trio para a divisão de limites que se iam demarcar, em 
estrangeiros, os quais para sustentarem os interêsses da 
Coroa e zelarem pelo serviço de El-Rei nos desertos 
onde iam concorrer com os espanhóis, não tinham outro 
estímulo que não f ôsse o do lucro do soldo recebido, 
único motivo que os levara ao Reino e aos lugares do 
continente da América, onde os subornos eram tais e 
de tal importância, que faziam cegar nessas partes, gover
nadores e bispos espanhóis, para faltarem ao serviço de 
Deus e do seu Rei natural. 

O segundo perigo estaria em poderem observar e 
anotar os ditos estrangeiros as condições de defesa pró
pria de que dispunham os países que iam examinar, 
para dali voltarem instruídos à Europa, de sorte a acen
aerem a cobiça das diversas potências, nas quais já impe
rava a inveja pela riqueza e fertilidade do vasto impé
rio portugues da América. 

Por outra parte, ficariam habilitados a dar infor
mações pessoais e exatas dos lugares onde essas potên
cias poderiam se estabelecer; dos caminhos e veredas 
que partindo dêsses estabelecimentos tornasse possível 
atingir os sertões mais opulentos, assim como aptos a 
informar sôbre a resistência que poderiam encontrar, ou 
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não, nos tais sertões. Saberiam onde haveria oposição, 
para então se internarem no país com maior ousadia, 
pelas vias de menor resistência, e por fim, vulgarizariam 
o conhecimento dos ditos sertões, "em cujo segrêdo e 
não na sua fôrça", El-Rei mantivera o Bras.il com segu
rança nos dois últimos séculos, contra a penetração 
estrangeira. 

Em todos os demais detalhes dêstes dois documentos 
há a comprovação manif està da personalidade incon
fundível do Marquês de Pombal. 

O documento n.º 3 das Instruções, dirigido a Gomes 
Freire, já Conde _de Bobadela, sendo de 4 de novembro 
de 1759, acha-se todo impregnado do mal que recipro
camente se fizeram Jesuítas e Pombal, o que não se dá 
com os de 1751. 

Servindo em Londres, de 1738 a 1745, eram então 
os inglêses a sua preocupação principal. Conseguira 
penetrar-lhes os planos de conquista dos domínios espa
nhóis da América. 

Com a poderosa esquadra que já possuíam, procura
riam impedir a navegação pelo canal de Fl6rida, e pela 
Windwardpassage, dominando assim os portos do con
tinente - região das Antilhas - utilizados pelos espa
nhóis no comércio que mantinham com os seus domí-
nios da América. · 

Com a conquista e fortificação de Havana e de 
Santiago de Cuba "ficavam os inglêses metendo em suas 
algibeiras" - dizia êle - "as chaves das duas portas da 
América Espanhola" e tomando os portos de Cartagena, 
Porto Belo e Panamá, ficariam senhores do mercado que 
pertencia à Espanha. 

:E:ste plano, concebido por Mylord Carteret e por 
Mr. Pultney sugerido ao Almirante Vernon, e aceito pelo 
ministro Walpole, só não vingou inteiramente graças às 
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dissensões havidas entre os seus três componentes. Dêle 
fazia parte a tomada de Buenos Aires, que, considerada 
mais fácil e menos importante ficava para mais tarde. 

Mas foi nisso que Pombal vislumbrou perigo para 
a conservação do Brasil. E a sensação dêsse perigo é 
que o trouxe alertado durante tôda a sua vida contra 
a ambição dos inglêses. 

A tomada de Buenos Aires, a seu ver, importaria 
em ameaça direta aos domínios de Portugal na América. 
Isso porque, tomado aquêle pôrto, estariam as terras 
daquela região e as do Paraguai, ao alcance da Ingla
terra, pelo domínio do Rio da Prata, e com fácil pene
tração às regiões auríferas de Cuiabá e Minas Gerais. 

Alegou, em documento passado ao Ministério de 
Londres, que qualquer ataque a Buenos Aires, constitui
ria séria ameaça aos domínios de Portugal, e assim, con
seguiu que a expedição inglêsa fôsse para Cartagena, de 
onde voltou batida, e com menos doze mil homens de 
sua guarnição. 

O insucesso de Cartagena foi grave, mas não foi a 
derrota dos inglêses. Anos mais tarde a França e a Espa
nha se uniram contra a Inglaterra, mas esta, ligada a 
Portugal, enfrentou-as e derrotou-as no mar e em terra, 
de taf forma, que foram obrigadas a pedir paz, estabe
lecida pelo Tratado assinado em Paris, a 10 de fevereiro 
de 1763. 

Já aí, Pombal, em Lisboa, e Martinho de Melo e 
Castro, em Londres, eram elementos de destaque no 
reinado de D. José. 

Durante o reinado de D. João V, era Embaixador 
de Portugal em Paris, D. Luís da Cunha, homem de 
cultura e de excepcional inteligência. 

Além de vasta correspondência, deixou-nos D. Luís 
o célebre Testamento Político, escrito especialmente 
para D. José, quando chegasse a rei. Por êie foi acon-
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selhado a escolher para Secretário de Estado, Sebastião 
José de Carvalho e Melo. A essência dos elementos con
tidos no Testamento Político foi tirada por êle mesmo 
das Instruções passadas a um seu sobrinho para quando 
fôsse ministro, o que se deu (Instruções publicadas no 
ano de 1930, por Pedro de Azevedo e Antônio Baião, 
sócios efetivos da Academia das Ciências de Lisboa). 

O notável D. Luís da Cunha, além de Embaixador 
em Paris, Madrid, Londres e Haia, foi desembargador 
durante sessenta e dois anos da Relação do Pôrto e de 
Lisboa, e da Casa da Suplicação, tendo sido ainda envia
do Extraordinário e Plenipotenciário, no Congresso de 
Utrecht, com o Conde da Tarouca e com José da Cunha 
Brochado. O sobrinho chamava-se D. Luís da Cunha 
Manuel, mas como Ministro do Gabinete Pombal, sem
pre se assinou D. Luís da Cunha. 

Graças aos relevantes serviços prestados à Coroa 
pelo primeiro D. Luís da Cunha, é que o seu outro 
sobrinho, D. Antônio Alvares da Cunha, obteve o título 
de Conde da Cunha, com o qual exerceu a função de 
l.º Vice-Rei e Capitão General do Estado do Brasil, no 
Rio de Janeiro, desde 1763 até 1767. 

No segundo item das Instruções, Pombal se refere 
à estimação e confiança que Sua Majestade fazia do 
Marquês do Lavradio, quando o nomeava Vice-Rei e 
Capitão Geral do Estado do Brasil com residência na 
Praça do Rio de Janeiro; e no terceiro, diz que diferen
tes são os inimigos certos e figurados, contra os quais 
devia estar sempre acautelado e prevenido com tôda 
a vigilância. Os primeiros eram os Jesuítas, e seus con
fidentes e apaixonados, que tinham na Praça do Rio, e 
em seu território, e os segundos, eram os inglêses, até 
então somente figurados. 

No item seis, adverte-o que tôda a política e tôda 
a malícia dos Jesuítas vinha sendo no sentido de "ganha-
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rem os inglêses para o seu partido", alegando que para 
isso tinham não só transportado para os Bancos e Com
panhias de Londres todos os seus importantíssimos tesou
ros, por tantos anos extraídos dos Domínios de Portugal 
e Espanha, como também incitado continuadamente a 
insaciável cobiça dos mesmos inglêses, com os estímulos 
do ouro e diamantes do Brasil. Sôbre isso já os Condes 
da CunJia e de Azambuja, Vice-Reis que o antecede
ram, tinham sido instruídos, por documentos constantes 
destas Instruções e nelas citados. 

Um dêsses é o de n.º 13, em que se relata o ocor
rido no Almirantado de Inglaterra, entre o Arbitrista 
de uma das suas expedições aos mares do sul e os seus 
inquiridores. Nêle há referência às viagens feitas por 
vários navios inglêses ao cabo de Horn, pôrto Famine, 
e Port Egmont ( das ilhas Falklands ou Malvinas) 
desde antes de 1767, ilhas e pôrto que tantas preocupa
ções trouxeram aos castelhanos, e ainda hoje dão ao 
povo e govêrno da República Argentina. 

Nesse documento, além de se mencionar a técnica 
dos contrabandos feitos pelos inglêses, encontramos êste 
significativo diálogo: 

"Se êste comércio de contraba~do for descoberto depois 
de estabelecido; e se os referidos homens de negócio forem 
descobertos na comunicação com o Paraguai, para lhe intro
duzirem mercadorias, e parlf extraírem cabedais daquele 
país, para os reinos estrangeiros, não é certo que hão de 
ser castigados com a maior severidade ?" 

Resposta: 

"A Espanha e Portugal não são certamente tão acau
telados naqueles seus países, como a França e Inglaterra o 
costumam ser nas suas Colônias. Além disto, é notório 
haver nos mesmos países contínuas traições contra os seus 
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Ministros, e contra as suas rendas, sempre que os pro
postos para as administrarem são bem pagos pelos con
trabandistas, porque logo fecham os olhos a tudo o que 
passa." 

"Não entendeis V6s, que a Ilha de Egmont se acha 
nos têrmos de ser fàcilmente invadida pelos espanhóis ?" 

Resposta: 

"Creio que o nosso govêrno não desejaria senão o pre
texto da dita invasão para ter o gôsto d.e abrir novamente 
a guerra. Tanto mais que nós· nos achamos preparados 
para ela, e que poderíamos deitar logo [a mão] sôbre certas 
partes dos Domínios de Portugal e Espanha, que nos abris
sem o caminho para irmos socorrer com tôda a segurança o 
Paraguai, o qual nos pagaria com muito gôsto os gastos 
que fizéssemos." 

Do item XII ao XXIV das Instruções, quase que 
só se ocupam com a questão dos contrabandos,; com 
a circunstância de aí, mais uma vez, Pombal mandar de 
Lisboa tôda a argumentação que o seu subordinado 
devia usar com a parte contrária - no caso, os inglêses. 

* 
* * 

Em matéria de política internacional, jesuítas, cas
telhanos e inglêses predominaram sôbre os demais pro
blemas na administração pombalina. 

Com os inglêses, suas preocupações nunca foram 
além de fortes contendas, comuns entre irmãos que se 
estimam, mas que nem sempre se respeitam. 

Com os jesuítas, as circunstâncias foram diferentes. 
Os conflitos já existiam quando Pombal entrou para o 
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Secretariado. Desenvolveram-se nêsse período mais do 
que nunca, e tiveram desfecho lamentável e de difícil 
previsão, quando pela ação conjugada dos ministérios 
das três côrtes, de Lisboa, Madrid e Paris, conseguiram, 
pela Bula do Papa de 21 de julho de 1773, extinguir a 
Companhia de Jesus, depois de terem sido os seus filhos 
proscritos sucessivamente de Portugal, da França e da 
Espanha. 

Ao se dar a expulsão dos jesuítas de Espanha, em 
1767, a situação político-militar entre os dois países 
ficou o que se pode classificar de tragi-cômica, não só 
na América como na Europa, pelo vaivém das ordens 
e contra-ordens havidas na ocasião. 

Na América, isto é, no sul do Brasil, estava tudo 
pronto para a luta que se ia travar, tendo todos os ele
mentos de guerra: tropa, armas e munições, em ponto 
de serem utilizados em campanha que se vinha prepa
rando desde 1763. 

Mas a notícia da expulsão dos jesuítas de Espanha 
causou em Pombal tal emoção e entusiasmo que, em 
carta ao Embaixador de Portugal em Madrid, Aires de 
Sá e Melo, chegou a dizer que na Côrte de Lisboa "se 
reputava o extermínio da sociedade, mais útil que o 
descobrimento da índia". Então, tôda a correspondên
cia da Côrte para o Brasil passou a ser no sentido de 
observarem o maior cuidado nas relações com os cas
telhanos, pois em ambas as côrtes, teriam passado a 
atribuir exclusivamente à "maléfica" influência dos 
jesuítas, todos os desentendimentos havidos entre os dois 
povos e respectivos govêrnos. 

Nessa ocasião verificaram-se, entre outros, dois fatos 
de real interêsse. O primeiro, ocorreu no setor militar
governativo: o coronel José Custódio de Sá e Faria e 
o Vice-Rei Conde da Cunha foram destituídos de suas 
respectivas funções, sob a alegação de "estarem que-
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rendo provocar a guerra com os castelhanos, precisa
mente quando as relações entre as duas coroas eram 
as mais íntimas e cordiais." José Custódio foi prêso e o 
Conde da Cunha mandado para Portugal. Dessa prisão 
injusta, terá talvez nascido em José Custódio a idéia de 
se bandear para os castelhanos; fato que se deu dez 
anos mais tarde. 

O segundo, consta do item IX, da quinta carta de 
Instruções passadas pelo Conde de Oeiras ao Vice-Rei 
Conde da Cunha, em data de 20 de junho de 1767, que 
diz: (Doe. 7) - "Achando-se, pois, esta côrte no mesmo 
idêntico caso, que as de Madrid e Paris, etc. [ que haviam 
então expulsado os jesuítas] ... considerou Sua Majes
tade que era indispensàvelmente necessário mandar aí 
promulgar sôbre esta importante matéria o Alvará que 
remeto a V. Excia., no seu mesmo original, por não 
caber no tempo estampar-se. E ordena o mesmo Senhor, 
que V. Excia o faça logo publicar a tom de caixas, por 
Bando, que leve a cópia d~le inserta; fazendo V. Excia. 
logo depois afixar por Editais nos lugares públicos dessa 
Capitania, e registar em todos os livros onde se costuma 
fazer semelharites registos." Mas, no item XI, dizia: 
"Depois de se achar esta carta nos têrmos acima refe
ridos, resolveu Sua Majestade que a Lei geral para a 
extirpação dos jesuítas fdsse daqui imp_ressa; e V. Excia. 
a receberá naquela conformidade pelo segundo trans
porte, que dentro em poucos dias há de sair da cidade 
do Pôrto." _ 

Por onde se verifica que só depois de terem os 
jesuítas sido proscritos de França e Espanha, é que tam
bém só depois foi o mesmo alvará impresso. Veiifica-se, 
além disso, que a interferência do Rei se fazia sentir 
não s6 no geral das coisas mas até na objeção de não 
se mandar para o Brasil o próprio original do referido 
alvará de 3 de setembro de 1759. Aliás, em nossas lei-
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turas, temos encontrado sempre a participação de D. José 
em todos os assuntos de importância ligados à adminis
tração Pombal, o que torna infundada qualquer opinião 
contrária a essa verdade. 

* * * 
Estas Instruções foram passadas por PoUVJal, ainda 

Conde de Oeiras, a 14 de abril de 1769. Nêsse dia êle 
escreveu ao novo Vice-Rei do Estado do Brasil, Mar
quês do Lavradio, mais três cartas instrutivas, tratando 
de assuntos relativos à sua nova e alta função. 

Correspondem essas cartas aos documentos de 
N.0 ' 1, 19, 32 e 15, denominados por Pombal, respecti
vamente: Primeira Carta, Segunda Carta, Carta Terceira 
e Carta Quarta. 

Pela leitura atenta dessas cartas, existentes nêste 
volume, pode-se com facilidade sentir a extensão e a 
profundidade dos temas h·atados pelo Gabinete Pombal 
em relação ao Brasil. 

Deixando de parte os assuntos contidos na primeira 
delas, vamos ver que na segunda - Documento n.º 19 
- o assunto da primeira é pôsto em maior evidência 
para que o responsável pelo seu cumprimento o sinta 
com certeza e exatidão. Eram negoci_antes e ministros 
de Inglaterra, bem como a França e a Espanha que 
se armavam para fazer invasões e conquistas no Rio de 
Janeiro e portos da sua Capitania. 

Nos•itens que se seguem a essa primeira observação, 
mostra Pombal tôdas as medidas já anteriormente toma
das para evitar essas mesmas invasões. 

Até julho de 1766, a guarnição da praça do Rio de 
Janeiro, constava de dois regimentos de infantaria e 
um de artilharia, com cêrca de dois mil homens espa
lhados pela Colônia do Sacramento, Rio Grande e ilha 
de Sta. Catarina. 



O MARQUÊS DE POMBAL E O BRASIL 15 
. 

Pela carta Régia de 23 de março de 1767, f ôra orde
nado que se acrescentassem mais três companhias a 
cada um daquêles regimentos, mandando-se vir para os 
mesmos, oficiais das tropas do reino. 

Poucos meses depois, com a Carta Instrutiva de 
20 de junho de 1767, dirigida ao então Vice-Rei Conde 
da Cunha, mandava o rei transportar para o Rio de 
Janeiro os regimentos do reino comandados respectiva
mente por Antônio Carlos Furtado de Mendonça, José 
Raimundo Chichorro da Gama Lôbo e Francisco de 
Lima da Silva, êste, antepassado de Caxias. 

Não contente com isso, mandava o rei, pela ação 
de Pombal, os dois grandes generais João Henrique de 
Bõhm e Jacques Funck, que haviam servido em Porugal, 
na guerra contra a Espanha, sob as ordens do notabilís
simo Conde de Schaumbourg-Lippe. 

O primeiro vinha para comandar tôdas as tropas de 
infantaria, cavalaria e artilharia do Estado do Brasil, 
com o pôsto de tenente general, e o segundo, para 
inspetor geral das fortificações e artilharia do mesmo 
Estado, com o pôsto de brigadeiro. 

Cada um dêles tinha os seus ajudantes de ordens, 
sendo um dêles Francisco João Roscío<1), que aqui se 
radicou e deixou magníficos trabalhos. 

Para facilitar o preparo da oficialidade e dos sol
dados, foi criada a Aula de Artilharia, nos moldes da 
do reino, mas, tendo em vista os resultados alcançados 
pelos inglêses na luta contra os franceses e espanhóis, 
na guerra que acabara pelo Tratado de Paz, assinado 
em Paris a 10 de fevereiro de 1763, não quis Pombal, 
que para aqui viessem os velhos professôres, seus conhe
cidos, que aferrados aos antigos métodos de ensinar a 

( 1) Assinava-se Roscio, portanto Rôscío e não R6scio como se encon
tra em Capistrano e Garcia. Dêle possuimos vários manuscritos originais, 
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arte da guerra, persistiam em considerar as novas dou
trinas aplicadas pelos inglêses, como coisas de estran
geiros. 

Mandou Pombal gente nova. Mandou capitães com 
honras de tenente-coronel para lecionar, e mandou tam
bém com o material escolar as obras de Belidoro, -
que eram a última palavra no assunto - traduzidas para 
o português, com o fim especial de aqui serem utili
zadas nos estudos militares que iam ser iniciados. 

Foi nessa ocasião que Pombal, visando como sem
pre defender e fortalecer o Brasil, voltou a se chocar 
com as autoridades da Igreja e com a gente da nobreza, 
compelindo-os a colaborar na defesa do Estado. 

O arcebispo eleito da Bahia, entre outros, recebeu 
do irmão de Pombal a seguinte carta: "A Sua Majestade 
e constante que ao mesmo tempo em que o dito Senhor 
se vê obrigado a intentar a defesa dessa Capitania, e as 
mais do Estado do Brasil, achando-se o Estado Eclesiás
tico nelas com um tão abundante número de sacerdotes, 
como lhe foi presente, ainda assim há pessoas que esque
cidas do ardente zêlo do serviço do Rei e do amor à 
pátria, que resplandecem sempre nos vassalos desta 
Coroa, procuram ser promovidas a Ordens, não com 
o santo fim de abraçarem a vida Eclesiástica, mas sim 
com o fim de se livrarem de servir nas Reais Tropas, 
e se eximirem de tomar armas em defesa das mesmas 
Capitanias e da liberdade da pátria a que todos estão 
obrigados pelas impreteríveis disposições dos Direitos 
Divino, Natural e das Gentes, que a ninguém isentam 
nêste presente caso, etc. Manda Sua Majestade parti
cipar a V. Excia. que será muito do seu real agrado 
que V. Excia. não admita pessoa alguma a Ordens quais
quer que elas sejam; excetuando apenas aquelas pessoas 
que já houvessem recebido as Ordens de Epístola." 
Francisco Xavier de Mendonça Furtado assinou esta 
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carta do Palácio de N. Sra. da Ajuda, em 19 de agôsto 
de 1768, na qualidade de Secretário da Marinha e Negó
cios Ultramarinos, do Gabinete Pombal. 

O assunto se prendia sobretudo, à Carta Régia de 
22 de março de 1766, que mandava alistar todos os 
moradores das terras de jurisdição das Capitanias do 
Estado do Brasil que se achassem em condições de 
servir nas tropas, sem exceção de nobres, plebeus, bran
cos, mestiços, pretos, ingênuos ou libertos conforme se 
verifica pela leitura dos documentos 23, 30 e 31, destas 
Instruções; mas, a carta em si não foi encontrada. 

Frei Basílio Rower, em seu magnífico trabalho sôbre 
O convento de Sto. Antonio do Rio de Janeiro, capí
tulo VI - (1750 a 1767) - escreve: "Sem podermos 
nem pretendermos negar anos de vida religiosa e flo
rescente em outras épocas, e lícito, contudo, assinalar 
os quarenta anos de 1740 a 1780, como o tempo áureo 
da Província franciscaqa. da Imaculada Conceição." 

"O número de religiosos que, segundo determinação 
régia, por ocasião da ereção da Província, não devia 
exceder de duzentos, em 1735 era muito maior. Em 
1743 o Provincial obteve licença para que o número 
fôsse de 350, e por Ordem Real de 11 de julho de 1747, 
- ainda com D. João V - concedeu-se-lhe o de 400. 
O maior número de membros teve-o a Província em 1765: 
eram 481." O que confirma o alegado pelo Gabinete Pom
bal. Aumenta de gravidade, essa ocorrência, o fato de 
terem os castelhanos invadido e se fixado no Rio Grande 
a partir de maio de 1763, e de só dali terem sido desa
lojados treze anos mais tarde. 

Pombal consagra o item 10 e seguintes de sua carta, 
a êste assunto de formação dos novos Terços Auxiliares 
da Tropa, para chegar ao item 15, em que deixava dito 
que ao se formarem os novos Terços dos moradores 
do Rio de Janeiro, Sua Majestade havia resolvido que 
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o Vice-Rei, que então era o Conde da Cunha, fôsse 
Mestre de Campo de um, e vestisse o uniforme dêle 
nos dias de exercício, para dar o bom exemplo que o 
príncipe D. Teodósio dera às milícias de Portugal, ao 
tempo da aclamação de D. João IV, com tanta van
tagem para o Real Serviço. O tenente general Bohm, 
seria do outro e Pedro Dias Pais Leme, pessoa de 
grande autoridade na capitania do Rio de Janeiro, seria 
o Mestre de Campo do 3.º Terço, o que faria emulação 
- como quem diz exemplo - às outras pessoas distin
tas da capitania, para aspirarem aos referidos postos 
e animarem a reputação do serviço dos Terços Amà
liares, em benefício da segurança da mesma capitania. 

Novos armamentos, iguais aos usados pela tropa do 
reino, estavam sendo enviados para substituir os anti
gos, aqui existentes. 

A autoridade do Vice-Rei, Marquês do Lavradio, 
quando essa correspondência foi enviada, passava a ser 
igual à do Conde de Lippe em Portugal, e a do tenente 
general João Henrique de Bohm, também igual à que 
tinha junto à tropa do reino, D. João de Lancastre. 

* 
* * 

Foi no decorrer do govêrno do Marquês de Pombal 
que entre outras, três altas e importantes medidas foram 
tomadas. A primeira e mais importante, se prende à 
transferência da sede principal do govêrno do Brasil da 
Bahia para o Rio de Janeiro, com o fim de tornar mais 
eficaz e pronto o contrôle das ações de repressão às 
invasões castelhanas, que se vinham dando pelas bandas 
do sul, especialmente a partir de 1763, quando a Colô
nia do Sacramento foi tomada e o seu governador dali 
saiu com honras prestadas pelo vencedor, enquanto no 
Rio Grande se entregava sua capital sem nenhuma resis-
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tência às tropas invasôras de D. Pedro de Cevallos, pela 
fuga vergonhosa do governador José Elói Madureira, o 
mesmo acontecendo com as fortalezas de São Mi~uel 
e Sta. Teresa, então comandada por Tomás Luís Osorio. 

A autoridade jurisdicional do Vice-Rei Marquês do 
Lavradio se cingia à Capitania do Rio· de Janeiro, Ilha 
de Sta. Catarina, Continente do Rio Grande de São 
Pedro, e Colônia do Sacramento. E ' certo que ao Vice
Rei cabia maior autoridade que aos governadores e 
capitães-generais de Minas e de São Paulo, mas cada 
um dêles governava com tôda a autoridade que lhes 
emprestava o respetivo instrumento de nomeação. Só 
no plano geral de defesa contra a ação dos inimigos 
externos, tinha o Vice-Rei autoridade para determinar 
o que um e outro deveriam fazer para que a unidade 
na ação fôsse mantida. 

O mesmo intuito teve Pombal quando transferiu do 
Maranhão para o Pará, isto é, de São Luís para Belém, 
a sede principal do govêmo do Estado do Grão-Pará 
e do Maranhão. 

A ameaça de ocupação pelos franceses, espanhóis 
e inglêses de tôda a região norte do rio das Amazonas, 
foi a causa dessa mudança, logo seguida pela criação 
das povoações de Macapá, Bragança e Mazagão, com 
colonos vindos das ilhas e do próprio presídio africano 
de Mazagão, que obedecendo a êsse intuito, fôra entre
gue por Pombal aos muçulmanos. 

Uma vez instalada a povoação de Macapá, deu-se 
início à construção da sua grande fortaleza, que com a 
do forte Príncipe da Beira, passaram a constituir os dois 
mais fortes baluartes da resistência portuguêsa contra 
o perigo das invasões estrangeiras no norte e no oeste 
do país. 

A terceira medida, obedecendo a fins rigorosamente 
idênticos aos anteriores, foi o da criação da Capitania 
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de S. José do Rio Negro, estraindo-se o seu território 
do que pertencia até então à Capitania do Grão-Pará e 
Maranhão. 

Além disso, todos os problemas de ordem militar, 
jurídica, econômica, financeira, religiosa, etc., constan
tes da administração Pombal, encontram-se aqui abor
dados, de forma a se poder tirar conclusões seguras e posi
tivas da sua utilidade para o Brasil. 

Com a Carta Terceira - Doe. n.º 32 - Pombal quis 
chamar a atenção de Lavradio sôbre a alta significação 
que as visitas indevidas dos navios estrangeiros tinham 
para o Brasil e para Portugal, em matéria de contra
bando. 

Durante todo o seu govêrno, duro, rigoroso e pro
gressista, nunca, em relação ao Brasil, Pombal deixou 
para segundo plano as importantes questões das arriba
das dos navios estrangeiros e dos contrabandos feitos 
por êstes e pelos próprios portuguêses. 

Outro ponto alto, altíssimo, da administração Pom
bal, aqui vivido sobretudo por intermédio do Marquês 
do Lavradio, prende-se à introdução dos novos métodos 
de arrecadação das finanças do Rei e da Coroa, e às 
novas normas de escrituração pública estabelecidas pelos 
alvarás de criação do Erário Régio. 

ltsses alvarás, de 22 de dezembro de 1761, e de 
30 de dezembro do mesmo ano, formam um dos con
juntos mais eficientes de quantos foram por êle criados 
no decorrer da sua administração. Coube ao Marquês 
do Lavradio introduzi-los na Bahia, no Rio de Janeiro, 
em São Paulo, em Minas e no sul. 

Temos, finalmente, a Carta Quarta - Documento 
n.º 15 - em que Pombal focaliza os meios e modos 
pelos quais Sua Majestade achava, e ordenava, que os 
capitães-generais do Rio de Jaueiro e São Paulo deviam se 
conduzir de comum acôrdo a respeito dos castelhanos 
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- "nossos infestos vizinhos" então "segunda vez infes
tos, como sucessores dos jesuítas, depois que os expul
saram, no ano de 1767." 

Merece atenção especial essa opinião assim exposta 
por Pombal, pois nestas mesmas Instruções vamos encon
trar opiniões suas sôbre os espanhóis que se chocam com 
esta última, assim externada. 

A surprêsa dessa opinião se encontra no fato de já 
a essa altura estarem os três gabinetes de Paris, Madrid 
e Lisboa, empenhados na luta em comum contra os 
jesuítas, para sua total extinção. Mas essa era realmente 
a atitude permanente de Pombal quando se tratava de 
defender os interêsses do Rei, do Reino e da Coroa. 
Assim o encontramos sempre em dura e patriótica ati
tude, quer se trate da Inglaterra, da França, da Espa
nha, ou mesmo da própria Côrte Papal de Roma. Se 
assim era a sua maneira de ser, não seria com os Jesuí
tas, nem com a velha e inoperante nobreza de Portugal 
que êle iria mudar. Note-se que, acima do Brasil, nada 
encontramos que o tivesse interessado mais, ou que 
dêle tivesse recebido maiores cuidados. 

A própria intensidade de luta que sustentou com 
os jesuítas decorreu disto. Tudo de importante e grave 
que se passou em Portugal sôbre essa questão, decorreu 
sempre .do que aqui se ia passando desde os primeiros 
movimentos havidos no sul e no norte, em conseqüência 
das medidas postas em prática para o cumprimento do 
Tratado Preliminar de Limites, assinado em Madrid a 
13.de janeiro de 1750. Isto sim, foi a causa principal -
da expulsão dos jesuítas de Portugal e do Brasil, pelo 
Alvará de 3 de setembro de 1759. 

Houve, necessàriamente, outras causas e razões que 
complementaram a adoção da sua atitude e dessa medida, 
mas a principal foi essa. E por quê essa ? Porque no 
caso estariam em jôgo, como estavam, não só a auto-
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ridade e prestígio da pessoa do Rei, como o prestígio 
e a autoridade da Coroa e, portanto, do próprio Reino 
de Portugal. Não se tratava, então, de interêsses par
ticulares do Rei ou de seus vassalos. Não eram os cho
ques de interêsses entre jesuítas e colonos do Brasil que 
estavam em jôgo, e sim a própria honra do Reino e do 
Rei, empenhado no cumprimento do disposto em um 
tratado importantíssimo - o mais importante até então 
assinado por Portugal, sob vários aspectos - o qual, 
aliás não fôra, pelo rei D. José nem por Pombal, mas 
a cuja assinatura, pelo seu fiel cumprimento, queriam 
ambos honrar. 

A resistência ao seu cumprimento não se fêz sentir 
só em Portugal. Em Espanlia foi a mesma coisa, ou 
pior; pois aqui tôdas as fôrças de ação demarcadora 
agiam no sentido de tomar realídade o Tratado, en
quanto, como é sabido, o mesmo não acontecia no setor 
espanhol, onde, por resistências havidas no Rio da Prata, 
as ordens reiteradas do rei não alcançavam cumprimento. 
E, se houve alguma vez motivo para se acreditar na 
sinceridade de Carlos III em assunto relativo a Portu
gal, foi nessa ocasião; porque nas mais, não só na Côrte 
de Madrid como na de Lisboa, apenas mantinham em 
suas mútuas relações um constante jôgo de manhas e 
farsas com o qual procuravam esconder seus mútuos 
sentimentos e intenções. Neste caso, não. Carlos III 
de Espanha, por vêzes chegou a se empenhar angustio
samente para que em seus domínios do sul da Amé
rica fôsse dado cumprimento à letra do Tratado ijUe 
seu irmão, Fernando VI, assinara. E foi aí que surgi
ram os jesuítas, contrapondo os seus interêsses aos das 
duas coroas, valendo-se da circunstância do seu inte
rêsse particular casar-se perfeitamente com o dos índios. 

No território das Missões surgiu a resistêncfa dos 
índios já guiados, comandados e armados por êles desde 
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o tempo das invasões das bandeiras de São Paulo, resis
tência que, de nossa parte, levou Gomes Freire de An
drada à guerra que sustentou vitoriosamente na parte 
sul do Brasil, na qualidade de Primeiro Comissário 
Demarcador da Coroa de Portugal. 

Como se sabe, a demarcação da parte norte, do 
rio Guaporé para cima, fôra confiada a Francisco Xavier 
de Mendonça Furtado, irmão materno de Pombal, para 
isso nomeado pela Carta Régia de 30 de abril de 1753, 
quando já exercia com zêlo e proficiência o cargo de 
governador e capitão general da capitania do Grão-Pará 
e Maranhão. 

Por ter sido êste homem a nosso ver o pivot de 
tôda a luta que se travou entre o gabinete Pombal e os 
jesuítas, a sua figura complexa de administrador apa
recerá muitas vêzes nas páginas que se seguirão de 
nossos trabalhos em elaboração. 

Dizia Pombal, ainda Conde de Oeiras, ao novo 
Vice-Rei Marquês do Lavradio, em sua Carta Quarta -
Doe. n.º 15: · 

"E' certo que ao tempo de aclamação do Senhor Rei 
D. João IV, se achavam os vassalos desta Coroa na posse 
de tôdas as costas e sertões que jazem ao sul do Rio de 
Janeiro, desde as capitanias do mesmo Rio da Prata, onde 
no govêrno do Senhor Rei D. Pedro II, se erigiu a nova 
colônia, debaixo da invocação do Santíssimo Sacramento, da 
qual fômos desalojados pelos castelhanos na era de 1705, 
e mandados restituir na de 1715, pelos artigos V e VI do 
Tratado de Utrecht." 

Dizia mais: 

"ser certo que os castelhanos, com a má fé que sempre 
praticam com os portuguêses, inspirados pelos jesuítas, 
que os tinham debaixo da sua jurisdição, em lugar de 



24 MARCOS CARNEIRO DE MENDONÇA 

restituírem com a praça de Colônia todo o seu território, 
reduzindo-o assim ao distrito de um tiro de canhão da 
referida praça, e com outras avançadas tinham edificado 
em terras pertencentes a Portugal, da margem setentrio
nal do Rio da Prata, as duas praças de Montevidéu e 
Maldonado, nas quais estavam se sustentando nula e vio
lentamente, apezar das garantias do dito Tratado de 
Utrecht." 

A questão do tiro de canhão foi sempre muito dis
cutida, ôada a controvérsia criada pelos castelhanos do 
Rio da Prata, sôbre a sua verdadeira interpretação. 

Na verdade, pelo Tratado de Utrecht, tudo leva a 
crer que a função do tiro seria determinar pela queda 
da bala expelida na direção oeste - e somente nessa 
direção - o ponto que serviria de marco, para a linha 
divisória imaginária que separaria na direção norte-sul 
daquela região os domínios de Espanha dos· de Portugal. 

Fazendo uso de todos os argumentos possíveis, resol
veram os castelhanos do Rio da Prata achar que a demar
cação das terras da Colônia deveria ser feita por meio 
do mesmo tiro, cujo alcance determinaria o seu limite 
territorial tomado em tôdas as direções, e não s6 no 
sentido das terras pertencentes aos domínios da coroa 
de Espanha. 

Prosseguindo nas suas advertências ao novo Vice
Rei, chamava Pombal a atenção de Lavradio para o fato 
dos castelhanos, ou Jesuítas, que seriam os que então 
obravam no efeito e na realidade, terem criado colô
nias de índios e estâncias por todo o interior do sertão 
da capitania de São Paulo, com o claro projeto de avan
çarem até Minas Gerais, tendo-os, assim, portas a dentro, 
quando menos se esperasse. 

Temos dêsse modo a opinião de Pombal sôbre o 
Tratado de 1750, que lhe coube da melhor forma curo-
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prir, pois dizia êle prosseguindo em sua carta: - uE' 
certo que assim correram as coisas até o tempo do mal 
entendido e pior executado Tratado de Limites das Con-
9.uistas, assinado em Madrid a 10 de fevereiro de 1750 
[s.ic] que foi anulado pelo outro tratado do ano de 
1761, e até ao rompimento da última e aleivosa guerra 
do mês de março [início do desdobramento da guerra 
dos 7 anos entre a Grã Bretanha e a França, havida a 
partir de 1756] terminada pelo outro Tratado de Paz 
de 10 de fevereiro do outro ano de 1763." 

Aqui Pombal assinou a carta que, como as demais, 
possuímos e em seu próprio original, contendo o engano 
de atribuir a data de 10 de fevereiro de 1750, como 
sendo a data da assinatura do Tratado de Madrid, quan
do o 10 de fevereiro pertence ao que foi assinado em 
Paris, em 1763. O de Madrid, foi assinado a 13 de fa
neiro de 1750. 

Por fim, chegamos ao ponto principal de suas reco
mendações e advertências ao novo Vice-Rei do Estado 
do Brasil. 

Com a derrota e conseqüente paz assinada em Paris 
a 10 de fevereiro de 1763, França, Espanha e a ven
cedora Inglaterra puseram-se em campo; as duas pri
meiras em busca de compensações de suas perdas e a 
última para ampliar os seus ganhos e conquistas. 

Bougainville foi com a sua expedição marítima parar 
nas Ilhas Malvinas, onde fundou Port St. Louis, e os 
espanhóis, com D; Pedro de Cevallos à frente, toma
ram a Colônia do Sacramento e o Rio Grande, onde 
estiveram desde 1763 até 1776, quando foram desalo
jados pelas fôrças que Pombal reuniu e formou no Brasil, 
sob o comando em chefe de Jean Henri de Bohm. 

Quanto aos inglêses, seguindo a linha de suas aspi
rações de hegemonia universal, voltaram-se também para 
as Malvinas ou Falklands, onde se instalaram em Port 
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Egmont, visando estabelecer o contrôle das passagens 
marítimas do Atlântico para o Pacífico, na zona suI da 
América. 

"Sendo pois êste o estado das cousas pertencentes 
aos portos e sertões do sul das capitanias do Rio de Ja
neiro e São Paulo, até a dita margem setentrional do 
Rio da Prata: sendo para nós hoje os castelhanos o mesmo 
que antes foram os jesuítas, dos quais até o tempo da 
sua expulsão receberam as ordens, e depois dela estão 
praticando conosco a doutrina: e sendo êstes os grandes 
e sérios objetos com que devo instruir a V. Excia. pelo 
que toca aos mesmos vizinhos castelhanos, passo a par
ticipar-lhe para lhe servirem de regras, as últimas ordens 
de Sua Majestade, que depois do referido Tratado de 10 
de fevereiro de 1763, se têm expedido ao govêrno do 
Rio de Janeiro, sôbre esta matéria." 

"Tôdas V. Excia. achará indicadas no Catálogo -
Doe. n.0 16 - que acompanha esta Quarta Carta. E se 
não couber no tempo extraírem-se dos registros as cópias 
das cartas que nêle se acusam, pelo primeiro navio de guerra 
que partir para essas partes, as remeterei a V. Excia., 
indefectivelmente. Porque [note-se a advertência] sem uma 
cabal noção delas não poderá V. Excia. formar dêste gra
víssimo negócio o claro juízo que lhe é necessário para 
conduzir os importantíssimos interêsses .que esta Coroa 
tem na resistência aos castelhanos e na expugnação dêles 
- quanto for possível - dos pontos e sertões meridionais, 
ou do sul do Estado do Brasil." 

Esta carta, comô as três outras da mesma data de 
14 de abril de 1769 foram assinadas por Pombal no 
Palácio de N. Sra. da Ajuda, em Lisboa. 

Assim, temos de forma insofismável, o pensamento 
e a opinião do Marquês de Pombal sôbre o que êle 
considerava fundamental ao conhecimento do Marquês 
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do Lavradio para bem se conduzir na sua nova e alta 
função de Vice-Rei e Capitão General do Estado do 
Brasil. 

Quanto aos demais documentos, não nos parece 
necessário fazer qualquer apreciação sôbre os mesmos. 

f:stes, juntamente com os que virão, com o tempo, 
a ser publicados, constituem sem dúvida, o que podería
mos chamar de cozinha administrativa do gabinete Pom
bal, no Brasil. 

Os documentos 28, 29, 17, 20, 7, 9, 10, 21 e 11, 
entre outros, contêm matéria da mais alta significação 
para quem desejar conhecer melhor o assunto Pombal, 
no Brasil. 

No documento n.0 9, por exemplo, veja-se a maneira 
pela qual os inglêses são por êle criticados. _ 

Dizia: 

"A última guerra que cessou pelo Tratado que se assi
nou em Paris a 10 de fevereiro de 1763, constituiu os 
inglêses na maior vaidade, e elevou tanto a sua natural 
arrogância, que entendem que se acham no estado de con
quistar os Domínios Ultramarinos de tôdas as outras potên
cias da Europa, cada vêz que acharem ocasião ou pretexto 
para o empreenderem." 

Enumera, em seguida, os seis motivos que a seu 
ver concorriam para essa vaidade. Os quatro primeiros 
eram concernentes à atuação vitoriosa dos inglêses nos 
vários embates da última guerra com a França e Espa
nha, e nos dois últimos exprime o seu pensamento sôbre 
o que dizia respeito ao Brasil. 

Encontrava ardência e ambição nos comerciantes de 
Londres, devorados pela sêde do ouro e dos diamantes 
de que era empório a cidade do Rio de Janeiro, na 



28 MARCOS CARNEIB.O DE MENDONÇA 

idéia de que logo que a tomassem, ficariam senhores 
absolu~os de todos os seus importantes tesouros. 

Como primeiro motivo de suas vaidades, Pombal 
apresentava o desprêzo com que imprudentemente enca
ravam as fortalezas e tropas que defendiam o Rio de 
Janeiro, dizendo que - "oito naus de guerra - inglêsas 
- desarmadas, seriam suficientes para conquistá-lo." 

No último item dêsse magnífico documento, a im
portância que Pombal, com razão, emprestava à ilha de 
Santa Catarina, está perfeitamente caracterizada. 



DOCUMENTAÇÃO 





I 

PRIMEIRA CARTA 

I - Instruções de 14 de abril de 1769 

Ihno. e Exmo. Senhor. 

1. O maior e o mais importante interêsse que hoje tem a 
coroa de Portugal, é o da segurança e conservação da Praça do 
Rio de Janeiro em seu estado respeitável, que cubra e proteja 
aquela capitania; e que ou desengane a cobiça dos que sabemos 
que têm vastas e ambiciosas idéias contra ela; ou no caso de 
fazerem contra ela alguma expedição, animados com a errada 
idéia que se lhes tem dado do nosso descuido e falta de meios 
para nos defendermos; voltem tão derrotados como sucedeu aos 
inglêses no ano de mil setecentos e quarenta e um com a outra 
grande e faustosa expedição de navios de guerra e mercantes, 
com doze mil homens de tropas de transporte, que mandaram 
contra o continente da América Meridional Espanhola, os quais 
ficaram quase todos sepultados diante da Praça de Cartagena. 

2. O mesmo importantíssimo interêsse mostra bem clara
mente a estimação, e a confiança que S. Majestade faz da pessoa 
de V. Excia. quando o nomeia Vice Rei e Capitão General dêsse 
Estado, com a sua residência da dita Praça do Rio de Janeiro, 
naquelas circunstâncias e nas mais, que vou participar a V. 
Excia. para a sua secretíssima e cabal instrução. 

3. Diferentes são os inimigos certos e figurados, contra os 
quais V. Excia: deve estar sempre acautelado, e sempre preve
nido com tôda a vigilância. 
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4. Os primeiros são os Jesuítas, inimigos certos, e decla
rados dêste reino. Os confidentes e apaixonados que êles tinham 
na mesma Praça e no seu território, os animaram tanto, que fize
ram o necessário assunto das sucessivas ordens régias com que 
S. Majestade muniu; primeiro os Condes de Bobadela e da 
Cunha; e depois o Conde de Azambuja; para obviarem quais
quer sedições domésticas, que os confidentes, e fautores dos 
Jesuítas intentassem antes de sucederem; e para castigarem sumá
ria, e exemplahnente os reus delas se uma vez chegassem a 
ser efetuadas: ordens cujas cópias autênticas se remetem agora 
a V. Excia. excitadas, e confirmadas por uma carta régia como 
V. Excia. as achará indicadas no parágrafo 1.0 do primeiro catá
logo, que vai no princípio da coleção das referidas cópias. 

5. Os segundos dos ditos inimigos são os inglêses, até agora 
somente figurados; mas que, sem temeridade, podemos ter por 
verossimilmente possíveis para a cautela, ainda que não para 
o mostrarmos por ações exteriores. 

6. Tôda a política e tôda a malícia dos ditos Jesuítas têm 
feito os maiores esforços para ganharem os ditos inglêses para 
o seu partido; e para os concitarem e armarem contra nós: por 
uma parte, havendo feito publicamente transportar para os 
bancos e companhias de Londres todos os importantíssimos tesou
ros que por tantos anos extraíram dos domínios de Portugal e 
Espanha: por outra parte, . havendo incitado a ardente e insaciá
vel cobiça dos mesmos inglêses com os estímulos do ouro, e 

. diamantes do Brasil: por outra parte, havendo-lhes feito crer que 
não temos fôrças bastantes para resistir às suas invasões; que 
êles Jesuítas têm tôdas as inteligências necessárias para fazerem 
declarar a seu favor os povos dêsse continente; e que nêle con
servam para isso bastantes confidentes; e pela outra parte enfim, 
havendo enchido os papéis públicos de Londres [jornais] de 
clamores iníquos pàra animarem contra Portugal os povos de 
Inglaterra; fazendo-lhes falsamente crer, que nós somos os que 
temos infringido os mesmos Tratados, que sempre observamos, 
e êles inglêses não cumpriram até o dia de hoje. 
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7. Da união dos referidos fatos, resultou pois o prudentís
simo juízo, com que S. Majestade mandou também prevenir a 
respeito dos mesmos inglêses os ditos dois imediatos vice-reis 
antecessores de V. Excia. com as outras instruções, e ordens con
tidas nas outras cópias, que também vão indicadas no pará
grafo II do sobredito catálogo, e compiladas na mesma coleção, 
que a êle se segue. 

8. Pela carta que daqui se escreveu ao Conde da Cunha em 
vinte de janeiro do ano próximo passado de mil setecentos ses
senta e oito, e pelo papel que a ela foi junto, e contém a cópia 
das conferências, que desde vinte e cinco de novembro [setem
bro], até oito de outubro de mil setecentos sessenta e sete se 
haviam tido no almirantado de Londres com um dos arbitristas 
das expedições, que Inglaterra havia feito; na aparência para 
o mar do Sul, e na realidade contra o Brasil e domínios espa
nhóis dessa parte; assim como vai compilada na dita coleção, 
verá V. Excia. claramente provado o ~eguinte: 

9. Isto é: que os Jesuítas têm com efeito ainda mercadores, 
e outras pessoas confidentes e fanáticas na cidade do Rio de 
Janeiro: que os inglêses confiam muito nos ditos confidentes 
dos Jesuítas: e que as arribadas que o navio inglês Federico; 
a balandra Florida; o outro navio Sirest; a Carcassa; o outro navio 
Famer; e outros fizeram todos notáveis sedições e contrabandos 
nêsses domínios. 

10. Assim o confessou ao almirantado de Inglaterra o dito 
informante dizendo-lhe: 

"O fanatismo influi mais em Portugal e Espanha que 
em todos os outros países. O capitão, que esteve quinze 
dias no Rio de Janeiro, e de lá foi ao banco do Inglês 
na bôca do Rio aa Prata<1) ( que segundo se diz executou 

( 1) Ao que parece, além do acidente geográfico nitidamente apon
tado no mapa do padre jesuíta Diogo Soares, teria havido na realidade 
um verdadeiro Banco de Comércio naquela região, dirigido ou pertencente 
a um inglês. 
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muito bem a sua comissão) fêz lá grandes amigos, que 
mostram· querer fazer serviços, pelo considerável proveito 
do comércio, que êles imaginam ter principiado conosco." 

Mais abaixo: 

"Que os navios que foram a Egmont(l), ilha nova
mente fortificada pelos inglêses no mar do Sul, depois 
que nêle nos estabelecemos, levaram ordem para na ida 
e na volta abordarem as colônias e habitações portuguêsas 
e espanholas, e para convidarem os habitantes delas a 
comerciarem conosco; o que se entendeu que seria muito 
fácil, porque as costas se acham tão mal guardadas, que 
é coisa sumamente dificultosa que os portuguêses e espa
nhóis embaracem nelas o contrabando." 

Mais abaixo: 

"Nós nunca confiaremos os negócios desta natureza, 
nem a frade, nem a · clérigo de qualquer Religião(2) que 
seja. Segundo tôdas as aparências, serão bons os mercado
res, e homens de crédito do Rio de Janeiro e do Rio da 
Prata, as pessoas com que se trate, e por quem se conduza 
esta negociação ao seu fim." 

E ainda mais abaixo, em resposta à dúvida que o almirantado 
pôs ao dito informante, dizendo: que sendo descoberto o con
trabando, os homens de negócio que o fizessem, seriam casti
gados com a maior severidade, lhe respondeu o mesmo infor
mante: 

"A Espanha e Portu~al não são certamente tão acau
telados naquêles seus pa1ses, como a França e Inglaterra 
o costumam ser nas suas colônias. Além disto, é notório 
haver nos mesmos paises contínuas traições contra os seus 
ministros, e contra as suas rendas, sempre que os pro
postos para as administrarem são bem pagos pelos con
trabandistas; porque logo fecham os olhos a tudo o que 
passa. Acresce que os habitantes dos mesmos países têm 

( 1) Uma das ilhas Malvinas a NO do arquipélago. 
( 2) Ordens ou instituições religiosas. 



O MARQUÊS DE POMBAL E O BRASIL 35 

contra si as preocupações da Religião, ou o seu natural 
fanatismo; o que faz nêles maior estrago que o subôrno: 
o que chega a tal ponto, que nos casos de serem descober
tos, e castigados nas mãos da justiça, crêem que acabam 
mártires: eu mesmo fui testemunha naquêles países das 
conversações que nêles ouvi, sóbre as perseguições aos 
Jesuítas de Portugal, considerando-se nelas que o fim do 
mundo não poderia tardar; e fazendo-se outras muitas 
reflexões tão fanáticas como as referidas." 

E ultimamente, replicando-lhe o almirantado que os espa
nhóis fariam fàcilmente uma invasão na tal ilha de Egmont, por 
se achar tão vizinha ao seu continente, lhe respondeu o dito 
informante: 

"Creio que o nosso govêrno não desejaria senão o 
pretexto da dita invasão, para ter o gôsto de abrir nova
mente a guerra, tanto mais, que nos achamos preparados 
para ela: e que poderíamos deitar [a mão] desde logo 
sôbre certas partes dos domínios de Portugal e Espanha, 
que nos abrissem o caminho para irmos socorrer com tôda 
a segurança o Paraguai, o qual nos pagaria com muito 
gôsto os gastos que fizéssemos." 

11. Sendo pois êste o caso em que atualmente nos achamos 
com os Jesuítas, e com os inglêses, os quais hoje se acham mais 
declaradamente unidos do que o estavam ao tempo em que se 
fêz a sobredita informação ao almirantado de Londres; nos deve
mos prevenir, para nos defendermos; primeiro éom a política, 
até onde ela se puder estender; e depois com a fôrça em último 
remédio. 

Quanto à política 

12. Pelo que fica acima indicado se vê que os inglêses não 
podem romper com Portugal sem romperem ao mesmo tempo 
com a Espanha; e sem acenderem uma guerra geral em que a 
união dêste reino com França, com Castela e com a Casa de 
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Áustria, lhe cortaria tôda a sua navegação, e todo o seu comércio 
no Oceano e no Mediterrâneo; e lhe poderia conseqüentemente 
arruinar todo o crédito público, e tôdas as fôrças que atuahnente 
constituem a potência britânica. 

13. :tl:stes fatos estabeleceram o claro motivo com que os 
mesmos inglêses têm · procurado até agora introduzir nos domí
nios dêste reino o seu comércio de contrabando, pelos clandes
tinos e disfarçados meios dos seus navios, que entram nos por
tos do Rio de Janeiro e nos outros da sua capitania, debaixo 
dos pretextos; da navegação para o seu dito pôrto novo do mar 
do Sul [Port Egmont]; e de voltarem dêle com a aleivosa apa
rência de amigos e aliados. E debaixo dêste mesmo pacífico 
sistema, devemos também nós repelir aquela . sua depravada e 
insofrível perfídia; sem contudo nos declararmos com êles mais 
do que êles se têm declarado conosco. 

14. :tl:ste é o verdadeiro espírito da carta instrutiva que 
S. Majestade mandou expedir ao conde da Cunha, na data de 
vinte e seis de junho do ano de mil setecentos sessenta e sete(l), 
como agora vai compilada no parágrafo II da coleção de cópias 
junta a esta carta, ou do catálogo n .0 1. 

15. Isto é : primeiramente não mostrarmos de nenhuma sorte, 
que temos a menor desconfiança da côrte de Inglaterra; porque 
seria grande imprudência desmascarar os projetos que alguns dos 
seus ministros mal consultados hajam formado contra nós, para 
assim os obrigarmos a romperem conosco. Em segundo lugar 
fazer V. Excia. ver em todos os casos correntes; por uma parte 
com tôda a possível ostentação, assim a confiança que El Rei 
Nosso Senhor põe na amizade de El Rei Britânico, e na jus
tiça dos seus ministros, como a certeza que V. Excia. tem de 
que êles reprovarão as desordens com que os vassalos britânicos 
forem perturbar a paz, e a observância das leis dos domínios 
de S. Majestade. Em terceiro lugar, e pela outra parte, executará 

( 1) Doe. n.0 [I]. 
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V. Excia., e debaixo daqueles protestos contra os dito vassalos 
britânicos contrabandistas e contra os seus confidentes ( indignos 
de serem chamados portuguêses) tóda a severidade e rigor das 
sobreditas leis, de que o mesmo senhor tem feito depositário a 
V. Excia. 

16. Para V. Excia. evitar aquêles danos; proceder ao cas
tigo de todos os culpados acima referidos, e para excluir as 
instâncias que lhe forem feitas pelos inglêses contrabandistas, 
quando lhe alegarem: - que os sew navios são de uma potência 
amiga e aliada que deve achar favor nos nossos portos: ou quando 
passarem a fazer ameaças como é muito próprio da altivez 
daquela arrogante nação; sem que V. Excia desista, nem das 
repulsas com que os não deve admitir nêsses portos; nem dos 
embargos, confiscações, e mais procedimentos, que contra êles 
deve ter nos casos em que, ou com disfarces dolosos, ou com 
violências declaradas, pretendam introduzir os contrabandos, ou 
prosseguir os atentados; lhes deve V. Excia. responder o que 
agora lhe vou participar. 

17. Isto é: responder V. Excia. por uma primeira carta aos 
que pretenderem entrar no Rio de Janeiro, ou qualquer outro 
pôrto; sem palavra de mais, ou de menos o seguinte: "Que 
cada reino, ou estado soberano, tem as suas leis particulares, 
reguladas pelos respectivos inter~sses, e gênios das nações; que 
à sombra delas devem gozar de tranqüilo soss~go: que a obser
vdncia das referidas leis conforme o direito natural, e das gentes, 
não só obriga os vassalos naturais dos ditos reinos e estados onde 
são promulgadas, mas também os estrangeiros que n~les entram, 
ou residem: que por mais de vinte e tantas leis estabelecidas 
desde o descobrimento do Brasil, e desde a compilação das 
ordenações de Portugal, até o dia de hoje, se acha proibida a 
admissão e entrada de navios estrangeiros nos portos d~sse con
tinente; sem outra exceção que não seja a dos casos fortuitos 
daquela necessidade extrema, em que a humanidade obriga os 
homens em comum a que uns dtles socorram os outros, quando 
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lhes podem valer nos perigos em que se acham, antes de pere
cerem nêles: que porém os ditos casos de necessidade extrema 
devem ser manifestos, e claramente provados na presença dos 
capitães generais, e governadores das diferentes capitanias do 
dito continente: que os mesmos capitães generais, governadores, 
magistrados, e vassalos do Brasil, que admitem navios estran
geiros nos seus portos, sem virem a êles constrangidos pela dita 
necessidade extrema e not6ria, ficam pelas referidas leis sujeitos 
às penas mais graves, e até à de morte natural, inclusivamente; 
e os ditos navios, e efeitos nêles achados, também sujeitos a 
confiscação irremissível: que V; Excia. nem f êz as referidas leis, 
nem pode dispensá-las: nem deve sujeitar-se a si, aos oficiais de 
guerra, e magistrados seus subalternos; e aos mais seus súditos, 
às penas nelas estabelecidas: que êle, oficial inglês, o verá assim 
claramente, sendo filho de uma pátria onde a observtlncia das 
leis se trata justamente com o mais distinto e delicado zêlo: que 
também verá com a mesma clareza, que o ser vassalo e oficial 
de um monarca tão estreitamente unido com El Rei Fidelíssimo 
por amizade e aliança, nem o pode autorizar de nenhum modo 
a êle, para ir tão longe perturbar a observtlncia das leis dêste 
reino; e para com a infiltração delas alterar a paz pública dêsse 
continente, nem o poderia escusar V. Excia., se permitisse que 
( contra as sábias, justas e sinceras intenções dos dois respectivos 
monarcas) se tomasse por pretexto uma amizade tão sagrada, 
para se romper a observtlncia de tantas das leis mais importantes, 
e fundamentais do grande estado do Brasil; leis cuja infração 
faria um perniciosíssimo exemplo para pretenderem a mesma 
admissão aos portos do Brasil muitas outras nações, com muito 
maior preiuízo de Inglaterra do que de Portugal; porque as 
fazendas transportadas ao Brasil, pelo comércio são muito mais 
inglêsas do que portuguêsas, como é bem sabido. 

18. Se os oficiais inglêses cederem, como devem ceder, às 
sólidas razões que V. Excia. lhes intimar na primeira carta con
cebida nos tênnos da minuta acima; será isso o melhor. Porque 
mandando êles a referida carta ao almirantado de Londres, é 
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muito verossímil que êste desarme com ela a cobiça dos mer
cadores, que têm intentado mandar contrabandos ao Brasil, vendo 
por uma parte, que nêle não hão de ser admitidos, mas sim 
confiscados os navios, que levarem os ditos contrabandos, e 
severamente castigados os que os receberem: e vendo pela outra 
parte, que o contrário disto não poderá ser, sem .nos declararem 
uma guerra formal, com despêsas, e estragos muitas vêzes supe
riores aos _interêsses dos referidos contrabandos, que aliás lhes 
farão conta, se virem que os podem introduzir a seu salvo, 
debaixo de enganos, ou ainda de ameaças que não tenham 
maiores conseqüências. 

19. Se porém a dita primeira carta não bastar, e qualquer 
oficial inglês insistir ainda, apezar dela, por maiores que sejam 
as suas bravatas e arrogâncias, não excedendo V. Excia. nunca 
a respeito delas os têrmos da mais consertada modéstia; lhe 
responderá também sem palavra de mais ou de menos, o seguinte: 
"Que pela primeira carta lhe participou nos tbmos da mais ami
gavel e sincera abertura, quais sãos as leis do Brasil, que êles 
como estrangeiros não eram obrigados a saber; qual a impreterível 
obrigação em que V. Excia. se acha de as fazer observar; e qual 
o perigo, que V. Excia. correria se permitisse, que as ditas leis 
fôssem no seu govbno infringidas e ultra;adas: que tudo isto lhe 
torna a intimar amigável e oficiosamente, atendendo a ser êle 
ingMs oficial, um vassalo de um monarca tão íntimo amigo, e 
tão constante aliado de El Rei Fidelíssimo: que d vista da insis
tência dêle inglês, não pode iá deixar de lhe pedir, que consi
dere bem por uma parte, que o ato de ir a um país soberano 
pretender atacar e infringir as leis dêle por semelhante modo, 
contém um inaudito, ins6lito, e manifesto atentado; e pela outra 
parte, que as ofensas que são feitas pelos amigos, s6 têm a dif e
rença de serem mais sensíveis, e mais escandalosas do que as 
outras, que vêm da parte dos que são inimigos: que sôbre isto 
considere ainda mais êle inglês, que sendo um particular, sem 
autoridade alguma para ir a um país amigo e aliado romper a 
harmonia das leis, e a paz das duas nações, se acha nos têrmos 
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de ser tratado como réu da culpa de perturbador do público 
sossêgo: que V. Excia. lho declara assim pela última vez, para 
que ha;a de se retirar desde logo sem maior dilação: e que lhe 
protesta, que não fazendo assim, êle oficial ou capitão inglês, 
ficará responsável das conseqüências que tiver a sua porfia; por
que V. Excia. vai dar as sua.,· ordens para que com êle se tenham 
os procedimentos que as leis dêsse estado determinam; e que 
V. Excia. não pode infringir sem incorrer nas gravíssimas penas, 
que fá lhe ponderou pela primeira carta. 

20. Tudo o acima escrito se entende a respeito dos navios 
de guerra, ou dos que forem armados como tais pelo almirantado 
de Inglaterra. A respeito dos quais manda S. Majestade preve
nir a V. Excia. que ainda nos casos de extrema necessidade pro
vada incontinenti, em que devam ser admitidos; sempre isto há 
de ser conservando-os V. Excia. em contínuo bloqueio com alguns 
ministros, ou oficiais de guerra bem inteligentes e fiéis, à testa 
do dito bloqueio; de sorte que não possam fazer o menor con
trabando e que no caso de serem achados nêle, sejam prêsos e 
remetidos a esta côrte com os autos das culpas em que forem 
achados, como já foi determinado pela carta de 20 de janeiro 
de 1768, que é a última do catálogo que acompanha esta. 

21. Porém os navios mercantes, que sem a urgentíssima 
necessidade acima referida, e notoriamente provada incontinenti, 
entrarem no põrto do Rio de Janeiro, ou em qualquer outro 
dessa capitania; devem ser logo confiscados com os efeitos que 
nêle se acharem, sem dúvida alguma: devem os mestres capi
tães dêles ser prêsos, e autuados, formando-se-lhes corpo dos 
delitos em que forem achados. Devem ser sentenciados, e puni
dos com todo rigor das leis irremissivelmente, e sem a mneor 
indulgência contra os que tiverem provadas as suas culpas; para 
que os exemplos, que com êles se fizerem, preservem esse estado 
da formidável peste dos contrabandos, que com tão intolerável 
prejuízo da coroa de S. Majestade, e de todos os vassalos dela, 
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se tem pretendido com tanto, e tão negro dolo introduzir nêsse 
preciosíssimo continente(l). 

23. E para que os referidos réus se possam sentenciar, sem 
dúvida alguma: manda S. Majestade remeter a V. Excia. também 
junto a esta carfa a outra coleção das principais leis, que desde 
a compilação das ordenações do reino até agora se estabeleceram 
para a proibição de entrarem navios estrangeiros nos portos do 
Brasil, e de se fazerem com êles contrabandos: leis as quais 
o mesmo senhor ordena que V. Excia. faça registar em livro 
separado na Relação do Rio de Janeiro(2) logo que chegar à 
dita capital: para que os ministros da mesma Relação fiquem 
no claro conhecimento do que por elas está determinado, e não 
possam nos casos ocorrentes extraviar a decisão de tão graves 
negócios para as distinções, sutilezas, e rabulices dos autores 
casuístas do Direito Civil, com prejuízo público. 

24. Tudo o que fica acima disposto a respeito dos navios 
inglêses de guerra, e mercantes, se deve idênticamente praticar 
com muito maior razão a respeito dos francêses: os quais por 
uma parte é constante, que pelo tratado intitulado Pacto de 
Família, que fizeram com os espanhóis, têm ajustado usurparem 
e dividirem entre si os domínios alheios, e principalmente os do 
Brasil, logo que para isso se lhe apresentarem as ocasiões, que 
esperamos sempre lhe virão a faltar: e sabemos, e temos visto 
pela · outra parte, que tiveram a facilidade extraordinária de 
estabelecerem para os seus navios da fndia Oriental as escalas 
na Bahia, no Rio de Janeiro, na ilha de Santa Catarina, em 
Santos, e outros portos da costa do Brasil, como se os ditos 
portos fôssem próprios dos domínios de França; ou como se 

( 1) Note-se ainda pela expressão, o alto conceito que o conde de 
Oeiras, futuro Marquês de Pombal, dispensava à nossa terra. 

(2) O Tribunal da Relação do Rio de Janeiro, conquanto tivesse 
sido anunciado e mesmo estabelecido oficialmente na cidade do Rio de 
Janeiro, desde o ano de 1734, em virtude dos apelos dos habitantes das 
diversas capitanias do sul, especialmente dos da Vila do Rfüeirão do 
Carmo, depois cidade de Mariana, e dos de Vila Rica, só foi realmente 
instalado no ano de 1751, já em pleno reinado de D. José, e sob influên
cia pombalina. 
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nesse estado não houvesse as leis do segundo catálogo, que acom
panha esta para excluirem os navios estrangeiros dos portos do 
Brasil. 

Quanto à resistência que devemos fazer aos navios 
e armadas dM ditas nações pela via da fórça, 

nos cMos de invMão 

25. Por não confundir matérias tão diferentes, como por 
sua natureza o são a guerra e a paz: manda S. Majestade ins
truir a V. Excia. a respeito da referida guerra ( que contudo 
esperamos, Deus Nosso Senhor aparte dêsse continente) nos 
têrmos que, em continuação desta, vou participar a V. Excia. 
em carta separada. 

Deus guarde a V. Excia. 

Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, a 14 de abril 
de 1769. 

CONDE DE OEIRAS 

Senhor Marquês do Lavradio 

P. S. 

Ao que deixo referido nesta carta, desde o § 12 dela em 
diante, sôbre o modo por que V. Excia. se deve conduzir a 
respeito dos navios estrangeiros que forem ao pôrto do Rio 
de Janeiro, e aos outros da sua capitania; e à coleção das leis, 
e ordens estabelecidas sôbre esta matéria, que vão compiladas 
no catálogo N.0 II; acrescento e ajunto a esta a cópia da secre
tíssima carta que, em 23 de julho de 1766 escrevi ao conde 
da Cunha sôbre esta matéria: porque dando-se nela todos os 
meios eficazes para se evitarem as dolosas arribadas dos ditos 
navios estrangeiros, com providências particulares e só próprias 
ao conhecimento do govêrno e de pessoas de tanta confiança, como 
as que nêle se empregam; se não devia a sobredita carta secre-
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tíssima incluir no catálogo das outras ordens, que hão de ser 
registradas nos livros da Relação para dêle passarem ao conhe
cimento dos desembargadores, e outros magistrados. E sendo 
observadas as providências da referida carta, e as da lei de 8 
de fevereiro de 1711, que vai debaixo do N.0 VI do dito catálogo, 
e o alvará de 5 de outubro de 1715, que também vai nêle com
pilado debaixo do N.0 XI dêle; não será possível que haja con
trabandos. 

Ainda ocorre participar a V. Excia. a notícia de um caso, 
que aclarará a V. Excia. para todos os outros semelhantes. No 
govêrno do mesmo Conde da Cunha chegaram dois navios de 
guerra castelhanos ao pôrto do Rio de Janeiro destroçados: Pedi
ram o socorro de uma importantíssima soma de dinheiro para se 
consertarem. Respondeu-lhe o conde na forma das secretíssimas 
ordens desta côrte conteúdas na referida carta de 23 de julho 
de 1766: que não tinha dinheiro, porque êste só chegava àquele 
pôrto nas ocasiões de naus de guerra, para se remeter: restando 
só ali o do expediente ordinário, que não podia parar por um 
só instante<l). Quando os ditos castelhanos foram desenganados, 
abriram as escotilhas e se viu que vinham empaxadas [como quem 
diz, atulhadas] de caixões de ouro e de prata, fazendo assim ver, 
que o pretendido empréstimo era na realidade uma contribuição 
que intentaram extorquir ao Rio de Janeiro. 

Os navios de guerra das outras nações sempre são obrigados 
a levar o necessário para se consertarem. Se o não levarem a 
culpa será sua, e deve recorrer aos cabedais das suas equipagens, 
que nunca vão destituídas de' dinheiro. 

Sendo porém o caso de naufrágio notório, pede a humani
dade, que se lhes dê socorro, para salvarem as pessoas e as 

( 1) Nessa ocasião já o govêmo da metr6po1e tinha deliberado que 
periodicamente viessem à praça do Rio de Janeu-o uma ou duns naus de 
guerra, destinadas, não só a levar com maior segurança os cofres con
tendo o ouro e os diamantes extraídos das minas de Cuiabá, Goiases e 
das Minas Gerais, como também estabelecera que êsse mesmo ouro e 
diamantes saíssem daquelas minas a tempo de aqui encontrarem no Rio 
de Janeiro, ns naus de guerra que haviam navegado obedecendo às monções 
do ano. Daí a expressão: para se remeter. 
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fazendas naufragadas. Porém, as primeiras serão conservadas na 
ilha das Enxadas, para dela se irem transportando a êste reino 
pelos navios do giro, que chegarem; ajustando os fretes com os 
seus capitães, sem se lhe permitir que examinem as fortificações 
da terra ou do pôrto: as segundas, isto é, as fazendas, devem ser 
remetidas para êste reino, na conformidade do dito alvará de 5 
de outubro de 1715. No mesmo dia acima. 

CONDE DE OEIRAS 



ANEXOS A PRIMEIRA CARTA 

CATALOGO NúMERO I 

Catálogo das c6pio,s que se remetem ao Ilmo. e 
Exmo. Sr. Marquês do Lavradio com a Carta Régia 
de 12 de abril de 1769, e Instrução que lhe foi 

expedida na mesma data<"l. 

§ I 

Jesuítas e sedições por êles fomentadas 

Primeira Carta expedida ao Conde de Bobadela em 4 de 
novembro de 1759 para fazer castigar verbalmente de plano, sem 
figura de juízo, e pela verdade sabida, guardados somente os 
Têrmos de Direito Natural, e Divino, os réus de sedição e alta 
traição que fôssem convencidos de tão enormes crimes. [A] 

Segunda Carta expedida ao Conde da Cunha, em 18 de 
março de 1767, para mandar proceder no tempo do seu govêrno, 
na conformidade da referida carta. [B] 

Terceira Carta escrita ao mesmo Conde da Cunha, em 17 
do dito mês de março do mesmo ano, em que refletindo S. Majes
tade no estado de corrupção dos confidentes dos Jesuítas no 
Rio de Janeiro e Minas, o mandou instruir com todos os meios 
de que se devia servir para precaver e desconcertar tôdas as 
intrigas dos ditos confidentes. [ C] 

( 0 ) A Carta Régia é de 12 de abril de 1769. A Carta de Instru
ção, que acaba de ser transcrita, é de 14 do mesmo mês. 
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Quarta Carta expedida ao mesmo Conde, em 25 de abril 
de 1767, para se acautelarem ainda mais contra os Jesuítas, que 
intentavam entrar na capitania do Rio de Janeiro com hábitos 
de clérigos, frades e outros vestidos de disfarce. [D1 

Carta Instrutiva ao Conde da Cunha, de 20 de junho 
do mesmo ano de 1767, sôbre a infidelidade do secretário da 
Colônia, José Pereira de Sousa; de Vasco Fernandes Pinto de 
Alpoim; das freiras do Convento de Nossa Senhora da Ajuda, e 
de José Luís, todos correspondentes dos Jesuítas, para se refor
çarem as cautelas contra os sediciosos encobertos. [E] 

Alvará de 3 de setembro de 1759, que com os motivos 
acima declarados ordenou a total expulsão dos jesuítas, que até 
aquêle tempo se achavam tolerados nos domínios de S. Majes
tade. [F) 

§ II 

Inglêscs incitados pelos jesuítas a fazerem 
contrabandos e invasões no Brasil 

Carta Instrutiva, expedida em 20 de junho de 1767 ao 
Conde da Cunha, sôbre os motivos e meios com que se devia 
acautelar e prevenir contra as idéias dos sobreditos inglêses. [G] 

Outra carta instrutiva da mesma data, e sôbre a mesma maté
ria. [H] 

Outra carta, também instrutiva, de 26 do dito mês de junho, 
sôbre a circunspeção e prudência com que o Conde da Cunha 
devia dissimular o conhecimento que se lhe dava do verdadeiro 
motivo com que os navios inglêses entravam no Rio de Janeiro. [I] 

Outra carta .de 20 de janeiro de 1768, dirigida ao Conde 
da Cunha sôbre a mesma matéria, que contém a continuação 
das Instruções sôbre os maus intentos dos inglêses, e a cópia 
das conferências que se haviam tido com o Almirantado de Ingla
terra a respeito dos contrabandos e invasões, que se intentavam 
fazer nos domínios do Brasil. [J] e [K] 
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[A] Carta Régia de 4 de novembro de 1759 

Conde de Bobadela, Governador e Capitão General das 
Capitanias do Rio de Janeiro e Minas Gerais. Amigo: Eu EL·REI 
vos envio muito saudar como aquêle que amo. Tenho certa 
informação de que os Regulares chamados Jesuítas ficavam usando 
do malicioso artifício, que sempre .foi por êles praticado nos 
anos em que se achavam compreendidos, sem terem fôrças bas
tantes para sustentarem os insultos por êles intentados: Qual é 
o artifício de se humilharem interinamente l)Or engano, como eram 
obrigados a fazê-lo sempre na realidade pelo seu Santo Instituto; 
de se mostrarem muito contritos, de fazerem penitência, e de 
praticarem outros atos em si edificantes, para iludirem a plebe 
e gentes de fácil credulidade, quando já não podem enganar 
os governos que devem castigá-los; e para desta sorte verem se 
podem ganhar tempo e suspenderem o castigo, que está sôbre 
êles iminente, enquanto m~quinam alguns novos meios de torna
rem a constituir-se na sua conhecida e nunca até agora domada 
arrogância, para então obrarem com maior fôrça e com maior 
estrago: Também a experiência tem mostrado, que os mesmos 
Regulares, servindo-se por uma parte do artifício daquela hipo
crisia, e pela outra parte de sugestões com que clandestinamente 
procuram fazer ainda valer a prepotência que sempre se atri
buem para incutirem mêdos, onde acham espíritos cai:>azes de 
nêles fazerem impressão as suas ameaças; têm procurado iludir 
a credulidade das pessoas pias e timoratas, para concitarem com 
elas sedições e formarem partidos sequazes das suas horrorosas 
malícias. E pôsto que a confiança e experiência que tenho do 
amor e da fidelidade dos meus leais vassalos, dessas capitanias, 
me não deixa considerar, que entre êles haja quem tenha senti
mentos que não sejam muito conformes às obrigações que devem 
ao serviço de Deus e Meu, e à sua própria homa: Contudo 
requerendo a prudência, que Eu em uma tal distância os ponha 
diante dos ollios, como certa, que os ditos Regulares só não 
farão ao Meu Real Serviço e interêsses; a êsse Estado e ao sos
sêgo público dêle o mal que não puderem, pela absoluta e total 
impossibilidade de meios e de comunicações a que os reduzirdes: 
E não devendo ser inútil a lembrança do que tem sucedido nestes 
Reinos com os sobreditos Regulares, contra tudo o que se devia 
esperar das pessoas por êles iludidas: Vos previno, que no caso 
não esperado de haver quem bárbara e temeràriamente se atreva 
a impugnar ou caluniar a execução que derdes às leis e ordens 
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que vos tenho expedido em tão delicada matéria, ou a intentar 
e muito mais promover direta ou indiretamente no povo alguma 
sedição: Nêstes casos, vos concedo todo o Alto e Supremo poder, 
Jurisdição e Alçada que necessária fôr _para fazerdes prender e 
sentenciar nessa Relação, verbalmente de plano, sem figura de 
Juízo, e sàmente guardados os têrmos de Direito Natural, e 
Divino da verbal audiência dos réus, aquêles que o forem de tão 
execrandos delitos, de qualquer qualidade e condição que seja, 
e pôsto que tenham o foro de Fidalgo da Minha Real Casa; e 
fazerdes executar as sentenças contra êles proferidas no mesmo 
dia em que se proferirem; não obstante quaisquer opiniões que 
tenham não serem os ditos casos de devassa, e que não concorra 
o número de testemunhas, que a lei determina e o espaço de 
tempo por ela determinado, bastando a prova de Direito Comum 
que fôr suficiente para se concluir com a verdade das culpas e 
dos fatos, que as constituirem, e sem embargo de quaisquer leis, 
regimentos, disposições de Direito comum e Pátrio, Ordens, Esti
los ou Costumes contrários, que tudo Hei por derrogado para 
êste efeito somente. Sucedendo haver entre os eclesiásticos alguns, 
que por fanatismo ou por outra paixão desordenada dêem tão 
grave escândalo que não baste mandá-los afastar das terras em 
que o houverem dado, para as distâncias que julgarem compe
tentes, os fareis recolher e transportar para êste Reino à Minha 
Real Ordem: Remetendo-me com êles as culpas em que forem 
achados. 

No mais, que a distância não permite que possa ir prevenido 
nessa carta, tomareis o arbítrio que a urgência dos casos requerer 
e a vossa prudência vos ditar, para desempenhardes o muito que 
de vós espero em serviço de Deus e Meu, e em benefício dos 
povos, que tenho cometido à vossa administração. 

Escrita em Vila Viçosa, a 4 de novembro de 1759. 
REI 
Salvaterra de Magos, 12 de abril de 1769. 
Francisco Xavier de Mendonça Furtado. 

[B] Carta Régia de 18 de março de 1767 

Conde da Cunha, Vice-Rei e Capitão General de Mar e 
Guerra do Estado do Brasil. Amigo: Eu EL-REI vos envio muito 
saudar, como aquêle que amo. Pela carta régia, que mandei 
dirigir a vosso antecessor o Conde de Bobadela, na data de 4 
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de novembro de 1759, de que será com esta cópia assinada por 
Francisco Xavier de Mendonça Furtado, meu ministro, e Secre
tário de Estado dos Neg6cios da Marinha, e Domínios Ultra
marinos, ficareis entendendo o que fui servido ordenar-lhe pra
ticasse contra quaisquer pessoas que se descobrissem culpadas 
no atroz delito de se atreverem a impugnar, ou caluniar a exe
cução das minhas leis e ordens: o que tudo me pareceu partici
par-vos para inteiramente a dardes execução nos casos ocorren
tes: concedendo-vos a jurisdição de nomear os juízes que vos 
parecer para sentenciar êstes réus de Inconfidência, ou sejam 
Ministros da Relação dessa cidade, ou de fora dela: O que tudo 
fareis observar não obtante quaisquer Leis, Regimentos, ou dispo
sições de direito em contrário; porque todas e todos Hei por 
bem derrogar para êste efeito somente, ficando aliás em seu 
vigor. 

Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, a 18 de março 
de 17fil. 
REI 
Salvaterra de Magos, a 12 de abril de 1769. 

Francisco Xavier de Mendonça Furtado. 

[C] Carta de 17 de março de 1767 

Para o Conde da Cunha. 

Ilrno. e Exmo. Sr. 

Sendo presente a S. Majestade as três cartas, que V. Excia. 
me dirigiu sôbre o estado das finanças nessa capitania, nas datas 
de 10 e 25 de setembro, e 8 de novembro do ano próximo pas
sado: Foi o mesmo Senhor servido resolver o que vou participar 
a V. Excia. 

O Rio de Janeiro, e Minas Gerais se acham em circunstâncias 
dignas de tôdá prudência política, devendo-se por isso prevenir 
tôda a disposição de qualquer futuro contingente, pelos motivos 
seguintes: 

Consta a S. Majestade, que os tesoureiros e negociantes cor
rompidos dessa Capital, têm malquistado o govêmo de V. Excia. 
na praça desta Cidade; e o mesmo que para aqui se escreve é 
o que sente a praça da referida Capital. 
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Da mesma sorte consta ao mesmo Senhor, que nos Domínios 
de Castela, que confinam conosco, tem havido tumultos: E por 
isto, ordena S. Majestade, que V. Excia. precavendo e prevenindo 
aquêle mal, que costuma ser contagioso, aplique todos os meios 
para que não entre nos Seus Reais Domínios. 

J;: certo que nessa Capitania e na das Minas, aonde há 
jesuítas ocultos e parentes, amigos e aderentes seus, como se 
tem visto pelas diferentes cartas que se têm descoberto: Fazendo 
estas crer que haverá muitas outras que se não poderão desco
brir: Donde resulta outra raiz de sedição, que também V. Excia. 
deve precaver: E acrescendo a isto a declarada cobiça e malig
nidade do Bispo, que na última prática com o Procurador da 
Fazenda, de que V. Excia. avisou em uma das referidas cartas, 
se mostra que não quer que haja arrecadação da Fazenda Real, 
mas 9-ue antes promove e capeia os descaminhos dela: O que 
tambem se faz digno de precauções. 

J;: digno de reflexão e de precaver-se o que V. Excia. avisa 
de se descobrirem régulos e ladrões os dois tesoureiros da Casa 
da Moeda dessa Cidade, e o cHamado Provedor que com êles 
conspira, por êstes terem na mesma Cidade muitos amigos e 
parentes que formam com êles grande corpo: Reduzindo-se a 
mesma reflexão a dois pontos, que em tôda a parte da Europa, 
e muito mais da América, costumada a desordens, são tão pican
tes, e por isso tão delicados como são: Primeiro, as contas dos 
ditos tesoureiros e do dito provedor, acostumados a usar da 
Fazenda Real como da própria: ,Segundo o dos contrabandos 
que até agora constituiram um abuso, o qual produzia aos que 
o faziam cabedais consideráveis: Devendo V. Excia. refletir que 
nem os primeiros querem contas, nem os segundos arrecadação 
regular, procedendo daqui as queixas e clamores que formam 
contra V. Excia. 

Ordena pois S. Majestade, que pondo V. Excia. diante dos 
olhos o painel que acima fica pintado, o qual certamente consta 
pelas últimas cartas, que constituem uma cópia do estado atual 
dessa Cidade, promova V. Excia. um remédio daquele grande 
mal, com o zêfo e atividade com que se emprega no seu Real 
Serviço, e. com a prudência e dissimulação ( quando possível fôr) 
sem contudo faltar nem aos procedimentos contra os tesoureiros, 
que prevaricarem nos seus ofícios, nem ao que deve obrar para 
evitar os descaminhos contra a sua Real Fazenda, 

Os meios que S. Majestade ordena que V. Excia. pratique 
àquele fim são os seguintes: 
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Primeiro: Ter as tropas na maior e mais exata disciplina 
fazendo todo o possível por ganhar, e ter contentes os oficiais 
e soldados, fazendo-lhes crer desafetadamente: Que se interes~a 
por êles: Que os premeia com gôsto e alegria: E que os castiga 
com pezar, porque não pode dispensar nas disposições das leis 
de El-Rei Nosso Senhor. 

Segundo: Ter V. Excia. nessa Cidade, e fora dela espias 
particulares pagos à custa da Fazenda Real, sem que o saiba mais 
que V. Excia. e um Ministro de quem fizer maior confidência, 
para ser informado todos os dias pelo mesmo Ministro Confidente, 
das práticas e movimentos que houver na Cidade. 

Terceiro: No caso de ser informado de que quaisquer pes
soas têm práticas que podem ser tendentes à sedição, conferindo 
V. Excia, com o mesmo ministro, ou com qualquer outro que 
lhe parecer mais fiel e seguro, sem dependência de meios ordi
nários: 

Mande V. Excia. prender com grande segrêdo as tais pes
soas, e as faça conservar presas no mesmo segrêdo, em qualquer 
das fortalezas da barra, mais distantes dessa Cidade, mandando
lhes fazer perguntas pelos merecimentos das culpas que tiverem, 
nomeando para elas para Escrivão um segundo ministro de igual 
confidência: Fazendo V. Excia. sentenciar os réus ( se os houver) 
em Junta particular dos ministros que escolher da casa da Rela
ção dessa Cidade, sem contudo se observarem as formalidades 
ordinárias, mas de plano, e pela verdade sabida, e tudo na con
formidade da Carta Régia, que será com esta: E para melhor 
informação de V. Excia., lhe remeto o livro do que se praticou 
no Motim da cidade de Pôrto(l), para se regular por êle no que 
fôr aplicável, como praticou em Angola o Governador, e Capitão 
General Antônio de Vasconcelos. 

Quarto: Achando-se que os ditos prêsos não têm ainda culpas 
que õbriguem a se lhe imporem a última pena, mas que somente 
são revoltosos, e amotinadores, os deve V. Excia. mandar trans
portar das referidas prisões, ou para Pernambuco, ou para a 
Bahia, ou para Angola conforme as maiores ou menores culpas 
que tiverem: porque é melhor espalhá-los desde os princípios 
das sedições, do que chegar ao caso triste de ser preciso castigá
los, depois de as haverem consumado. 

( 1 ) Era a implantação das novas normas de arrecadação e conta
bilidade dos dinheiros públicos, estabelecidas, desde então, pelo gabinete 
Pombal. 
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Quinto: Pelo que pertence aos tesoureiros: Ordena S. Majes
tade que V. Excia. tome as referidas cautelas em forma que não 
pareça na exterioridade alguma sombra de receio, principiando 
por um e fazendo-o prender na ocasião em que houver navio 
seguro, que se ache próximo a partir para êste Reino, o faça 
meter a bordo, no mesmo dia e remeter a esta Côrte, seques
trando-lhe os papéis e bens, e formando-se-lhe culpas pelos mes
mos papéis; Se proceda à arrecadação do que êle dever, até 
onde chegarem os referidos bens; porque o contrário seria um 
péssimo exemplo. 

Sexto: Depois do referido, deve V. Excia. passar à mesma 
forma de procedimento com o segundo dos ditos tesoureiros, 
sendo achados em dolo manifesto. 

Sétimo: Pelo que pertence aos devedores da Fazenda Real, 
ordena S. Majestade, que V. Excia. mande afixar nos lugares 
públicos dessa Cidade um edital em que lhes faça saber: Que 
havendo chegado à Real Presença do mesmo Senhor as Grandes 
e consideráveis dívidas com que se acham gravados os Seus 
Vassalos, pelas culpáveis omissões dos Tesoureiros e oficiais da 
Fazenda, que não fizeram as cobranças do Régio Erário a seus 
devidos tempos: E não sendo do Real Ânimo de S. Majestade 
dar aos ditos devedores o grande descômodo que lhe causaria 
fazerem os referidos pagamentos em uma só solução, com as 
execuções que as leis e regimentos determinam: E usando com 
os mesmos devedores da Sua Clementíssima Benignidade, tem 
ordenado à Junta da Administração da Fazenda, que chamando 
os referidos devedores, e liquidando com êles as quantias com 
que cada um se achar gravado, lhes admita as prestações anuais, 
que forem racionáveis conforme as quantias das dívidas, e as 
possibilidades dos devedores, para que desta sorte se possa a 
Fazenda restituir do que se lhe deve, sem vexação considerável 
e execução dos ditos devedores. 

Oitavo: Quanto aos descaminhos, ou contrabandos pretéritos: 
Havendo S. Majestade reconhecido com a Sua Alta Compreensão, 
que o mesmo sucedia na alfândega desta Cidade, e em tôdas 
as mais do Reino, pelo mesmo motivo das prevaricações dos 
oficiais e dos negociantes: E conhecendo igualmente, que man
dar proceder por estas desordens pretéritas, e sucedidas em 
tempo em que tudo era confusão e descaminho, seria uma geral 
ruína do comércio e dos particulares que o faziam: Ordenou, 
que por estas culpas passadas se não procedesse, como consta 
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da Carta Régia que nesta ocasião se expede a V. Excia., em 
virtude da qual deverá V. Excia. mandãr soltar aos que esti
vessem J>rêsos, e desobrigar dos fiéis carcereiros aos que os 
tiverem dado, a todos os que se acharem culpados em seme
lhantes descaminhos: ll: porém servido que para o futuro mande 
V. Excia. acautelar com a maior exatidão os ditos contrabandos 
em forma que venham a cessar: Para cujo efeito se devem obser
var as leis e ordens que se tem expedido sôbre esta matéria, do 
feliz govêrno de El-Rei Nosso Senhor, que são as que constam 
do catálogo junto, as quais se remetem a V. Excia., para que 
fique no conhecimento delas. 

Nono: Quanto à arrecadação futura, assim das Alfândegas 
como das mais Tesourarias: Manda S. Majestade remeter a 
V. Excia. as leis da Criação do Erário(l), e a Carta Régia também 
inclusa, pela qual ordena que V. Excia. faça observar na Casa da 
Junta, e Administração dela, o mesmo que aqui se pratica no 
mesmo Erário Régio: Fazendo-se conseguido desta sorte, não 
haver nêste Reino dívidas à Fazenda Real, desde o princípio 
do Ano de 1762 a esta parte, sem que até agora se prendesse 
ou sequestrasse tesoureiro ou rendeiro algum, porque logo que 
chega o fim do mês vêm os tesoureiros entregar o seu respectivo 
recebimento, sem que nunca pare dinheiro nas suas mãos; E 
logo que se acabam os anos ou quartéis, vêm os rendeiros pagar, 
conforme as obrigações dos seus contratos; e se acaso se demo
ram lhe vai logo um mandado do Inspetor Geral do mesmo Erário, 
expedido com um têrmo breve para pagarem debaixo da ameaça 
das execuções, que até agora se não fizeram, nem a um só dos 
acima referidos: 

Décimo: e último meio que S. Majestade ordenou se tomasse 
para a arrecadação da sua Real Fazenda, foi o de mandar um 
guarda livros, e dois escriturários, que com efeito embarcam nesta 
ocasião, aos quais V. Excia. mandará dar todo o auxílio neces
sário, por irem encarregados de pôr em arrecadação os rendi
mentos dessa Capitania e da Administração da Junta da Fazenda, 
1>0ndo tudo na formalidade que se pratica no Erário Régio; debaixo 
das Instruções que levam assinadas por meu irmão, o senhor 
Conde de Oeiras, como Inspetor Geral do Real Erário: Abolindo-se 
as formas que até agora houve: Compensando-se os oficiais até 
agora empregados em reduzirem à confusão, as ditas contas, com 

(1) Leis de 22 e 30 de dezembro de 1761. 
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a continuação dos seus ordenados, sendo proprietários, e man
dando-os com êles para suas casas: E tudo na conformidade da 
Carta Régia, que será com esta . 

. Deus guarde a V. Excia. 
Sítio da N. Sra. da Ajuda, a dezassete de março de 
mil setecentos e sessenta e sete. 

Fr(lncisco Xavier de Mendonça Furtado. 

[D] Cópia da carta de 25 de abril de 1767 

Para o Conde da Cunha 

limo. e Exmo. Sr. 

Constando a S. Majestade por certas informações quererem 
passar para êstes Reinos alguns jesuítas vestidos não só em hábi
tos clericais, mas também no de outras religiões, e ainda nos 
seculares; os quais vêm munidos de Ordens, Faculdades, e Ins
truções expedidas em nome do Papa, e dadas pelo seu Geral, 
para as executarem nesta Cidade e nos Territórios do Brasil: E 
sendo mui natural, que depois da pragmática porque El-Rei 
Católico desnaturalizou, e excluiu dos seus Reinos e Domínios 
os ditos Jesuítas, e por conseqüência dos Reinos de Nápoles, e 
Sicília e aos Estados de Parma e Placência, procure esta infame 
e abominável gente introduzir-se nêsses Domínios com os dis
farces acima referidos: Ordena El-Rei Nosso Senhor, que V. 
Excia. nas chegadas dos navios a êsse pôrto, ou nas entradas pelo 
Continente dêsse govêmo, mande cuidadosamente examinar: 
Quanto aos primeiros pela Mesa da Inspeção e Justiças dessa 
Capitania, tôdas e cada uma das pessoas·que chegarem nos navios, 
confrontando-as com os sinais que forem declarados nos passa
portes e nas listas, que vão pela Junta do Comércio: E pelo 
que respeita às segundas, que sejam obrigadas a legitimar-se, 
ou pelos passaportes que trouxerem dos Governadores e Capitães
Generais aos Domínios de Espanha, ou dos dêsse Estado, pelos 
quais se mostre quem são, donde vieram, por onde entraram, o 
negócio que traziam, e para aonde passam, afim de que aquêles 
cuja entidade de pessoas se vão verificar com as referidas ela
rezas de qualquer Estado, qualidade e condição que forem, sejam 
prêsos com todos os papéis, que lhe forem achados, e remetidos 
para esta Côrte, com tôda a segurança à ordem de S. Majestade, 
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Para que V. Excia. fique instruído do que contém, não 
só a referida pragmática, mas também a coleção de decretos e 
mais ordens que houve sôbre a desnaturalização dos referidos 
Regulares, remeto a V. Excia. alguns exemplares, assim de uma 
como de outra cousa, os quais V. Excia. fará publicar desafeta
damente, comunicando-os ao Bispo, aos Prelados das Religiões, 
aos Párocos, e a tôdas as mais pessoas notáveis, por modo de 
empréstimo, e fazendo assim passar de uns a outros. 

Deus guarde a V. Excia. 

Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, a vinte e cinco 
de abril de mil setecentos e sessenta e sete. 

Francisco Xavier de Mendonça Furtado. 

P. S.: As confrontações dos sinais nos passaportes e listas, 
de que acima se fala, se não podem verificar nas embarcações 
que agora partem, porém se executarão nas que daqui em diante 
se expedirem. 

[E] Carta de 20 de junho de 1767 

Para o Conde da Cunha 

limo. e Exmo. Sr. 

1. Em carta de 23 de julho do ano próximo passado, se res
pondeu a V. Excia. sôbre a conta que havia dado a S. Majestade 
em 18 de abril próximo precedente, a respeito da grande cor
rupção q_ue se tinha manifestado no Secretário da Colônia José 
Pereira de Sousa; no Tenente Coronel Vasco Fernandes Pinto 
de Alpolm; nos dois subalternos do seu mesmo Corpo de Arti
lharia, no jesuíta Pedro de Vasconcelos, correspondente do seu 
sócio Manoel Ribeiro, assistente em Buenos Aires; nas três freiras 
do convento da Nossa Senhora da Ajuda, também corresponden
tes do mesmo Manoel Ribeiro; e em José Lúcio, também com
preendido no mesmo crime. 

2. Em outra carta de 17 de março dêste presente ano, se 
tomou a tratar da mesma matéria: Respondendo-se a V. Excia. 
sôbre os fatos, de que também havia dado conta pelas suas 
Cartas de 10, 25 de setembro e 8 de novembro do dito ano 
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próximo passado, que o Rio de Janeiro e Minas Gerais, se acha
vam em circunstâncias dignas de tóda prudência política, para 
se precaverem com oportunas disposições, tódas, e quaisquer futu
ras contingências pelos motivos referidos na mesma conta de 17 
de março do presente ano: Sendo os ditos motivos, que até 
então se havia descoberto: Primeiro, os tumultos que se tinham 
levantado nos Domínios de Castela, confinantes conosco: Segundo, 
haver nas mesmas duas Capitanias jesuítas ocultos, e parentes, 
amigos e aderentes seus: e terceiro o das correspondências sedi
ciosas, que V. Excia. havia l'á descoberto no Secretário, Oficiais, 
Freiras, e mais Pessoas Ec esiásticas acima indicadas. 

3. Aos referidos motivos acresce outro muito mais forte,· de 
que se avisou a V. Excia. em carta de 25 de abril próximo pre
cedente, qual foi o da certa informação, que tivemos do estra
tagema com que de Roma, se mandaram introduzir em Portugal, 
Castela, e em todos os seus Domínios, jesuítas mascarados com 
vestimentas de clérigos, com hábitos das outras Ordens Regu
lares, e até de Seculares, para os maus fins a que sempre se 
encaminha quem usa de semelliantes disfarces. 

4. últimamente descobriram as Córtes de Madri e Paris, que 
o Geral dos mesmos Jesuítas costuma dar poder a todos os seus 
súditos, conhecidos e disfarçados, para instituírem confrarias, e 
para receberem por irmãos, ou confrades delas os Seculares de 
todos os estados e de ambos os sexos: Fazendo com êles um 
só corpo unido, como se todos trouxessem a roupeta ou fóssem 
filhos do mesmo paí e Santo Inácio, e da mesma mãe, Com
panhia de Jesus, como êles se explicam: Procurando fazer assim 
uma geral sublevação todos os ditos confrades contra os legíti
mos e naturais Soberanos dos seus respectivos países: E sendo 
a mais célebre entre as confrarias daquele estratagema, a que 
êles denominam Irmandade do Coração de Jesus. 

5. Por isso pois: Havendo conhecido claramente aquelas 
duas Córtes, por uma parte, que os Jesuítas tolerados nos seus 
Reinos e Domínios, que nêles ficavam em figura de clérigos, não 
só eram sempre no efeito e na realidade os mesmos idênticos 
jesuítas, mas que debaixo daquela aparência de clérigos, se faziam 
tanto mais danosos qunato mais disfarçados: Por outra parte, que 
assim disfarçados enganavam mellior os povos, para se meterem 
naquelas sediciosas confrarias: Por outra parte, por mais que 
jurassem fidelidade aos seus respectivos Soberanos não cumpriam 
êstes juramentos, porque pela sua corrompida e execranda moral 
se crêm desobrigados dêste e dos mais juramentos, quando se 
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segue interêsse à sua Sociedade, de os não observarem: Por 
outra parte que em Castela e França se tinham experimentado 
com os jesuítas, que naqueles reinos ficanµn tolerados como fiéis 
vassalos, as mesmas maquinações e correspondência sediciosa que 
temos descoberto nesta Côrte, e de que no Rio de Janeiro e 
nas Minas se tem já visto os sinais acima referidos: Pela outra 
parte, enfim, a tolerância de semelhantes homens é manifesta
mente incompatível com a conservação dos Reinos e Estados, 
por mais que êles pretendam enganar com as aparências de sujei
ção e de fidelidade, e por mai. que ratifiquem êstes vínculos, 
9.ue os ligam à Pátria, em q_ue nascem com os mais fortes e exu
lierantes juramentos: Havendo conhecido claramente aquelas duas 
côrtes, digo, tudo o referido, foram obrigadas a tomar contra 
êstes diabólicos estratagemas e maquinações dêles, as providên
cias que vou participar a V. Excia. 

6. A Côrte de Madrid pelos parágrafos XI e XII da dita 
Pragmática Sanção de 2 de abril próximo precedente, mandando 
jurar fidelidade aos jesuítas tolerados, nas mãos do presidente 
do Desembargo do Paço, fiou tão pouco dêste seu juramento, 
que por uma parte lhes impôs estabelecidas J?enas contra os réus 
de lesa-majestade, no caso de tratarem publicamente ou em 
segrêdo com os seus sócios da Companhia ou com o seu Geral 
ou de fazerem direta ou indiretamente diligências, passos ou 
insinuações a favor da Companhia. E pela outra parte lhes 
defendeu que pudessem ensinar, pregar ou confessar. 

7. E ):!elos parágrafos XIII e XIV da mesma lei, inibiu a 
referida Côrte a todos os vassalos eclesiásticos, Seculares ou 
Regulares pedirem cartas de Irmandade<1) do Geral da Compa
nhia, ou de outro, que as dê em seu nome, debaixo das mesmas 
penas estabelecidas contra os réus de lesa-majestade, mandando 
que os que as tivessem, fizessem logo entrega delas às justiças 
dos seus respectivos distritos. 

8. O Parlamento de Paris, pela sentença de 9 de maio pró
ximo precedente, de que tenho remetido alguns exemplares a 
V. Excia., tem dado no mesmo conhecimento, declarou a dita 
Companhia e todos os seus Membros Públicos e Secretos por 
inimigos de tôdas as Potências, de tôda a autoridade legítima 
da Pessoa dos Soberanos, e da tranquilidade dos Estados: Orde-

( 1) Mais conhecidas por cartas de fraternidade. 
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'nando, que todos e cada um daqueles que eram membros da' 
ditá Sociedade, no dia 6 de agôsto de 1761 fôssem obrigados a 
sair do Reino em quinze dias, estabelecendo graves penas contra 
os Governadores, Ministros, e Vassalos que os tolerarem nos seus 
Distrito, ou recolherem nas suas Casas. "E da mesma sorte faz 
"as mais expressas proibições a todos os vassalos de El-Rei de 
"receberem do Geral da dita Companhia, ou de qualquer outro 
"em seu nome, Cartas de Fraternidade, ou Sociedade, sob pena 
"de se proceder contra êles extraordinàriamente ( Isto é, como 
"réus do crime de lesa-majestade}: E ordena, que todos aquêles 
"que tiverem semelhantes cartas, ou as tiverem tido antecedente
"mente, serão obrigados dentro do têrmo de um mês a fazerem 
"a sua declaração por escrito diante do Juiz Secular mais vizi
"nho dos lugares onde vivem, e entregarem também ao dito Juiz 
"as ditas cartas, se algum as tiver". 

9. Achando-se pois esta ~rte, no mesmo idêntico caso em 
que as de Madrid e Paris promulgaram as referidas leis, instando 
tão urgentemente os motivos 9.ue deixo acima indicados por outra 
igual lei: E fazendo veross1mil todos os outros motivos, que 
tenho avisado a V. Excia. pela terceira das cartas, que lhe vão 
diri.l?iidas com esta expedição; que o maior incentivo, que anima 
awmmente os que pretendem atacar êsses Domínios, consistitá 
na confiança que fundarem nas cabalas, Maquinações, Associa
ções, e Confrarias dos referidos J'esuítas, para com êles concitarem 
sublevações nêsses povos: Consi erou S. Majestade, que era indis
pensàvelmente necessário mandar aí promulgar sôbre esta impor
tante matéria o alvará, que remeto a V. Excia. no seu mesmo 
original, por não caber no tempo estampar-se: E ordena o mesmo 
Senhor, que V. Excia. o faça logo publicar a tom de caixas, por 
Bando, que leve a c6pia dêle inserta, fazendo V. Excia. logo 
depois afixar P.Or editais nos lugares públicos dessa Capitania e 
registar em todos os livros onde se costumam fazer semelhantes 
registos. 

10. :11: desnecessário prevenir a V. Excia., sôbre a eficácia 
com que deve ordenar a tõdos os ministros do distrito dessa Capi
tania o exatíssimo e incessante cuidado q.ue devem aplicar tanto 
à observância da referida lei, como à mdagação e exame dos 
transgressores dela; e às prisões e remessas das yessoas, que infe
lizmente se acharem compreendidas na sua disposição para as 
cadeias dessa Relação, onde serão sentenciados os Processos Ver
bais de Inconfidência pelo crime de lesa-majestade, em que pelas 
ditas transgressões hão de ficar incursos, 
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11. Depois de se achar esta Carta nos tênnos acima referidos, 
resolveu S. Majestade que a Lei Geral para extirpação dos Jesuítas, 
fôsse dagui impressa; e V. Excia. a receberá naquela conformi
dade pelo segundo transporte que dentro em pouco dias há de 
sair da cidade do Pôrto. 

Deus guarde a V. Excia. 

Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, a 20 de junho 
de 1767. 

Conde de Oeiras. 

[F] Lei de expulsão da Companhia de Jesus 
de Portugal e seus Domínios 

(3-IX-1759) 
[Impresso original] 

Dom José por Graça de Deus Rei de Portugal, e dos Algarves 
daquém, e dalém mar; em África, Senhor de Guiné, e da Con
quista, Navegação, e Comércio da Etiópia, Arábia, Pérsia, e da 
India, & Faço saber que havendo sido infatigáveis a constantís
sima benignidade, a Religiosíssima Clemência, com que desde o 
tempo em que as operações que se praticaram para a execução 
do Tratado de Limites das Conquistas; sôbre as informações, e 
provas mais puras e autênticas; e sôbre a evidência dos fatos 
mais notórios, não menos do 9-ue a três exércitos; procurei aplicar 
todos quantos meios, a prudencia, e a moderação podiam suge
rir, para que o Govêrno dos Regulares da Companhia denomi
nada de JEsu, das Províncias dêste Reino, e seus Domínios, se 
apartasse do temerário e façanhoso projeto, com gue havia inten
tado e clandestinamente prosseguido a usurpação de todo o Estado 
do Brasil; com um tão artificioso, e tão violento progresso, que, 
não sendo pronta e eficazmente atalhado, se faria dentro no espaço 
de menos de dez anos inacessível, e insuperável a tôdas as fôrças 
da Europa unidas: Havendo ( em ordem a um fim de tão indis
pensável necessidade) exaurido todos os meios que podiam caber 
na união das Supremas Jurisdições Pontifícia, e Régia; Por uma 
parte reduzindo os sobreditos Regulares à observãncia do seu 
Santo Instituto por um próprio e natural efeito da Reforma à 
minha Instância ordenada pelo Santo Padre Benedito XIV, de 
feliz recordação; E pela outra parte apartando-os da ingerência 
nos negócios temporais; como eram a Administração Secular das 
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Aldeias; e o Domínio das Pessoas, Bens e Comércio dos lndios 
daquele Continente; por outro igualmente próprio, e natural efeito 
das saudáveis leis, que estabeleci, e excitei a êstes urgentíssimos 
respeitos: Havendo por todos êstes modos procurado os sobre
ditos Regulares, livres da contagiosa corrupção com que os tinha 
contaminado a hidrópica sêde dos governos profanos, das aquisições 
de terras, e estados, e dos interêsses mercantis, servissem a Deus 
e aproveitassem ao próximo, como bons e verdadeiros religiosos, 
e ministros da Igreja de Deus; antes que pela total depravação 
dos seus costumes, viesse a acabar necessàriamente nos mesmos 
Reinos, e seus domínios, uma Sociedade, que nêles entrara dando 
exemplos, e que havia sempre sido tão distintamente protegida 
pelos Senhores Reis Meus Gloriosíssimos Predecessores, e pela 
Minha Real e sucessiva Piedade: E havendo tôdas as minhas 
sobreditas diligências ordenadas à conservação da mesma Socie
dade sido por ela contestadas e invalidados os seus pios e natu
rais efeitos por tanto, tão estranhos e tão inauditos atentados, 
como foram por exemplo: o com que à vista, e face de todo 
o Universo, declararam e prosseguiram contra Mim nos mesmos 
Domínios Ultramarinos, a dura, e aleivosa guerra, que tem cau
sado um tão geral es~dalo; o com que dentro no meu mesmo 
Reino suscitaram também contra Mim as sedições intestinas, com 
que armaram para a última ruína da minha Real Pessoa os meus 
mesmos vassalos, em quem acharam disposições para os corrom
perem, até os precipitarem no horroroso insulto perpetrado na 
noite de três de setembro do ano próximo precedente, com abo
minação nunca imaginada entre os portuguêses; e o com que 
depois que erraram o fim daquele execrando golpe contra minha 
Real Viâa, que a Divina Providência preservou com tantos, e 
tão decisivos milagres, passaram a atentar contra a minha fama 
à cara descoberta, maquinando, e difundindo por tôda a Europa, 
em causa-comum com os seus sócios das outras regiões, os infa
mes agregados de disformes, e manifestas imposturas, que con
tra os mesmos Regulares tem retorquido a universal, e prudente 
indignação da mesma Europa: Nesta urgente, e indispensável 
necessidade de sustentar a minha Real Reputação, em que con
siste a alma vivificante de toda a Monarquia, que a Divina Pro
vidência me devolveu, para conservar inâene, e ilesa a autori
dade, que é inseparável da sua independente soberania; de manter 
a paz pública dos meus Reinos, e Domínios; e de conservar a 
tranquilidade, e interêsses dos meus fiéis, e louváveis vassalos; 
fazendo cessar nêles tantos, e tão extraordinários escândalos; e 
protegendo-os, e defendendo-os contra as intoleráveis lesões de 
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todos os sobreditos insultos, e de tôdas as funestas conseqüências, 
que a impunidade dêles não poderia deixar de trazer ap6s de si: 
Depois de ter ouvido os pareceres de muitos Ministros doutos, 
religiosos, e cheios de zêlo da honra de Deus, do meu Real ser
viço, e decoro, e do Bem-comum dos meus Reinos, e Vassalos, 
que houve por bem consultar, e com os quais Fui servido confor
mar-me: Declaro os sobreditos Regulares na referida forma cor
rompidos; deploràvelmente alienados do seu Santo Instituto; e 
manifestamente indispostos com tanto, tão admiráveis, tão inve
terados, e tão incorrigíveis vícios, para voltarem à obediência 
dêle; por not6rios Rebeldes, Traidores, Adversários, e Agresso
res, que têm sido, e são atualmente contra a minha Real Pessoa, 
e Estados, contra a paz pública dos meus Reinos, e Domínios 
e contra o Bem-comum dos meus fiéis vassalos: Ordenando, que 
como tais sejam tidos, havidos, e reputados: E hei desde logo 
em efeito desta presente Lei por desnaturalizados, proscritos, e 
exterminados: Mandando que efetivamente sejam expulsos de 
todos os meus Reinos, Domínios, para nêles mais não poderem 
entrar: E estabelecendo debaixo da pena de morte natural, e 
irremissível, e de confiscação de todos os bens para o meu Fisco, 
e Câmara Real, que nenhuma pessoa de qualquer estado, e con
dição que seja, dê nos mesmos Reinos, e Domínios entrada aos 
sobreditos Regulares ou qualquer dêles, ou que com êles junta, 
ou separadamente, tenha qualquer correspondência verbal, ou por 
escrito, ainda que hajam saído da referida Sociedade, e que sejam 
recebidos, ou Professos em quaisquer outras Províncias, de fora 
dos meus Reinos, e Domínios, a menos que as pessoas que os 
admitirem, ou praticarem, não tenham para isso ·imediata, e 
especial licença minha. Atendendo porém a que aquela deplo
rável corrupção dos ditos Regulares ( com diferença ae tôdas as 
outras Ordens Religiosas, cujos comuns se conservaram sempre 
em louvável, e exemplar observância) se acha infelizmente no 
corpo, que constitui o govêrno, e o comum da sobredita Socie
dade: E havendo respeito a ser muito verossímil que nela possa 
haver alguns particulares indivíduos daqueles, que ainda não 
haviam sido admitidos à Profissão solene, os quais sejam ino
centes; por não terem ainda feito as provas necessárias para se 
lhes confiarem os horríveis segredos de tão abomináveis conju
rações, e infames delitos: Nesta consideração, não obstantes os 
Direitos comuns da guerra, e da represália, universalmente rece
bidos, e quotidianamente observados na praxe de tôdas as nações 
civilizadas; SeêJildO os quais Direitos, todos os indivíduos da 
sobredita Sociedade, sem exceção de algum dêles, se acham sujei-
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tos aos mesmos procedimentos, pelos insultos contra Mim, e con
tra os meus Reinos, e Vassalos, cometidos pelo seu pervertido 
govêrno: Com tudo, refletindo a minha benigníssima Clemên
cia, na grande aflição, que hão de sentir aquêles dos referidos 
particulares, que, havendo ignorado as maquinações dos seus 
superiores, se virem proscritos, e expulsos, como partes da~ele 
corpo infecto, e corrupto: Permito que todos aquêles dos ditos 
particulares que houverem nascido nestes Reinos, e seus Domi
nios, ainda não solenemente Professos, os quais apresentarem 
Demissórias do Cardeal Patriarca Visitador, e Reformador Geral 
da mesma Sociedade(1 ), porque lhes relaxe os Votos Símplices 
que nela houverem feito, possam ficar conservados nos mesmos 
Reinos, e seus Domínios, como vassalos dêles, não tendo aliás 
culpa pessoal provada, que os inabilite. E para que esta minha 
Lei tenha tôda a sua cumprida, e inviolavel observância, e se 
não possa nunca relaxar pelo lapso do tempo em comum prejuízo, 
uma tão memorável e necessária disposição: Estabeleço que as 
transgressõ.es dela, fiquem sendo casos de devassa para delas 
inquirirem presentemente todos os Ministros Civis, e Criminais 
nas suas diversas jurisdições: Conservando sempre abertas as 
mesmas-devassas, a que agora procederem, sem limitação de tem
po, e sem determinado número de testemunhas: Perguntando 
depois, de seis em seis mêses, pelo menos, o número de dez tes
temunhas: E dando conta de assim o haverem observado, e 
do que resultar das suas inquirições, ao Ministro Juiz da Incon
fidência, sem que aos sobreditos Magistrados se possam dar por 
correntes as suas residências, en~uanto não apresentarem certi
dão do referido Juiz da lnconfidencia. 

E esta se cumprirá como nela se contém. Pelo que mando 
à Mesa do Desembargo do Paço, Regedor da Casa de Suflíca
ção, ou quem seu cargo servir, Conselheiros da minha Rea Fa
zenda, e dos meus Domínios Ultramarinos, Mesa da Consciência, 
e Ordens, Senado da Câmara, Junta do Comércio destes Reinos, 
e seus Domínios, Junta do Depósito Público, Capitães Generais, 
Governadores, Desembargadores, Corregedores, Juízes, e mais ofi
ciais da Justiça, e Guerra, a ~em o conhecimento desta perten
cer, que o cumpram, e guardem, e façam cumprir, e guardar 
tão inteiramente, como nela se contém, sem dúvida, ou embargo 
algum1 e não obstante quaisquer Leis, Regimentos, Alvarás, Dis
posições, ou Estilos contrários, que tôdas, e todos Hei por der-

( 1) Cardeal Saldanha: Dom Francisco. Nomeado pelo Breve do Papa 
Benedito XIV, de 1.0 de abril de 1758. 
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rogados, como se dêles fizesse individual, e expressa menção, 
para êste efeito somente, ficando aliás, sempre em seu vigor. E 
ao doutor Manoel Gomes de Carvalho, Desembargador do Paço, 
do meu Conselho, e Chanceler Mor dêstes meus Reinos mando 
que a faça publicar na Chancelaria, e que dela se remetam cópias 
a todos os Tribunais, Cabeças de Comarcas, e Vilas dêstes Reinos: 
Registando-se em todos os lugares, onde se costumam registar 
semelhantes leis: E mandando-se o original para a Tôrre do 
Tombo. 

REI. [com guarda] 

CONDE DE ÜEIRAS. 

Lei porque Vossa Majestade é servido exterminar, proscre
ver, e mandar expulsar dos seus Reinos, e Domínios os Regulares 
da Companhia denominada de JESU, e proibir que com êles se 
tenha qualquer comunicação verbal ou por escrito; pelos justís
simos, e urgentíssimos motivos, acima declarados, e debaixo das 
penas nela estabelecidas. 

Para Vossa Majestade ver, 

Filipe José da Gama a fez. 

Registada na Secretaria de Estado dos Negócios do 
Reino, no livro das Cartas, Alvarás, e Pareceres a 
foi. 52. Nossa Senhora da Ajuda, a 4 de setembro 
de 1759. 

Manuel Gomes de Carvalho 

Joaquim José Borralho 

Foi publicada esta lei na Chancelaria mor da Côrte, 
e Reino. Lisboa, 3 de outubro de 1759. 

Dom Sebastião Maldonado 

Registada na Chancelaria Mor da Côrte, e Reino, no 
livro das leis a foi. 128. Lisboa, 3 de outubro de 1759. 

Rodrigo Xavier Alvares de Moura 

Foi impressa na Secretaria de Estado dos Negócios 
do Reino. 
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[G] Instruções de 20 de junho de 1767 [I] 

Para o Conde da Cunha. 

Ihno. e Exmo. Sr. 

1. A última Guerra, que cessou pelo Tratado que se assinou 
em Paris a 10 de fevereiro do ano de 1763, constituiu os Inglêses 
na maior vaidade, e elevou tanto a sua natural arrogância, que 
entendem, que se acham no estado de conquistarem os Domí
nios Ultramarinos de tôdas as outras p0tências da Europa cada 
vez, que acharem ocasião ou pretexto para o empreenderem. 

2. Aquêle modo de imaginar, que sabemos ser hoje o geral 
em Inglaterra tem motivos tão grandes, como são: Primeiro, as 
distintas ações, com que na mesma guerra próxima passada redu
ziram as armas britânicas duas monarquias tão poderosas, como 
França e Espanha ao estrago e abatimento que foi bem mani
festo, que obrigaram as mesmas duas monarquias a pedirem 
a lesiva paz acima referida, depois de arruinadas:' Segundo, a 
facilidade com que os mesmos Inglêses conquistaram por uma 
parte a praça de Cabo Bretão, que se tinha por tão inacessível; 
achando-se de mais a mais defendida per engenheiros franceses 
que são os mais ~ritos da Europa; e por outra parte a Havana, 
que sempre até a1 havia conservado a reputação de ser inexpug
nável: Terceiro, o grande número de tropas bem disciplinadas, 
e de engenheiros artilheiros peritos, que os mesmos inglêses for
maram na referida guerra. Quarto, outro grande número de 
marinheiros experimentados de naus de guerra, e de navios de 
transporte, em que todo o mundo sabe que Inglaterra abunda 
com tão desmedida superioridade sôbre tôdas as outras potências 
da Europa: Quinto, a ardente ambição com que somos informa
dos, que devoram o Corpo Comerciante da Cidade de Londres, 
o ouro e os diamantes de que é empório essa Cidade [Rio de 
Janeiro]; julgando, que logo que a tomarem ficarão senhores 
absolutos de todos aquêles importantes tesouros: Sexto, e último, 
o desprêzo que imprudentemente fazem das fortalezas e tropas 
que defendem êsse pôrto e guarnecem essa Cidade; chegando 
a escrever e publicar projetos em que têm por cousa assentada, 
que oito naus de guerra inglêsa desarmadas, serão bastantes para 
conquistarem o Rio de Janeiro. 
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3. S. Majestade não crê que assim seja; porque conhece a 
fôrça natural dêsse pôrto, não s6 pelas exatas Cartas que dêle 
tem, mas também pelas igualmente exatas observações, que sôbre 
tôdas e cada uma das fortalezas, que defendem essa barra, fêz 
ultimamente o louvável zelo do Marechal de Campo, com exér
cício de Engenheiro D. Miguel Angelo masco quando aí estava: 
Sendo um oficial muito perito na especulação, e muito versado 
nos dilatados anos de prática que teve; militando na guerra que 
presentemente se faz na Europa, com inteira diferença de tôdas 
as que se tinham feito por terra e por mar, antes da última e 
mais vantajosa disciplina, em que El-Rei da Prússia constituiu 
os seus exércitos e em que Inglaterra pôs a sua marinha atuál: 
observações das quais: Manda S. Majestade remeter a V. Excia. 
a c6pia que ajuntarei a esta carta. 

4. Combinando pois o mesmo Senhor a dita Carta topo
gráfica dêsse pôrto com as referidas observações feitas, assim 
sôbre as fortalezas, que o defendem, como sôbre as praias adjar 
centes dessa Cidade, aonde se pode fazer um desembarque, ou 
por onde se pode intentar uma invasão ordenada a atacar o 
Rio de Janeiro: E considerando o mesmo Senhor o claro conhe
cimento que aos Inglêses capazes de comandar uma expedição, 
não faltará certamente da fôrça dêsse pôrto depois de guarnecido 
para se não irem meter dentro nêle em nenhuma ratoeira, da qual, 
depois de haverem entrado, não s6 não poderão sair quando quise
rem, mas ficarão expostos a sofrer ( com pouco ou nenhum movi
mento dos seus navios) todo o•fogo que sôbre êles fizerem a Vila 
Galhão(1 ), a Ilha das Cobras, e as mais baterias, que em tal caso 
se erigiriam onde a necessidade o pedisse: Combinando e con
siderando, digo, S. Majestade tôdas estas atendíveis circunstân
cias, veio a tirar por uma verossímil e muito provável conse
qüência delas, que no caso de fazerem os Inglêses uma expedi
ção contra o Rio de Janeiro, o não hão de ir atacar pelo Pôrto 
com tantas dificuldades e maiores perigos; mas sim pelas praias 
adjacentes, e pela via da terra, por onde essa cidade tem menos 
fôrça e mais fácil modo, ou de chegarem a ela as tropas que 
fizerem desembarque, ou para se retirarem cobertos do fogo da 
artilharia das suas naus, nos casos, ou de serem impedidas para 
desembarcar ou rechaçadas depois do desembarque. 

5. O mesmo Senhor confirmou êsse sólido juízo da Sua incom
parável compreensão etc. Com os fatos dos três últimos ataques de 
praças fortes, que os Inglêses fizeram nessa parte do mundo. 

( 1) Villegaignon. 
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6. Quero dizer o ataque de Cartagena, feito no ano de 1741, 
onde metendo-se os ditos Inglêses à coberto da artilharia daquela 
praça, foram desembarcar em terra para a sitiarem, ainda que 
com o sucesso de ficarem sepultados defronte dela quase tôdas 
as tropas que fizeram aquêle sítio, não se achando contudo ainda 
então os Inglêses tão espertos e aguerridos como hoje se acham. 
O outro ataque que no ano de 1762 fizeram contra a praça da 
Havana onde reconhecendo, que o seu pôrto era tão forte, como 
é o do Rio de Janeiro, e deixando à parte o mesmo pôrto, como 
se o não houvesse no mundo, foram desembarcar em uma praia 
vizinha, da qual marcharam depois a sitiar a referida Praça: O 
mesmo praticaram os ditos Inglêses com o Cabo Bretão. 

7. O referido discurso, e os referidos fatos, que com êle se 
conformam inteiramente, estabelecem as duas prováveis certezas 
que vou referir a V. Excia. 

8. A primeira delas é que, os objetos do nosso maior cuidado 
hão de ser um, o ataque e a defesa da fortaleza de Santa Cruz 
pelo desembarque intentado na Praia de fora; e a defesa dêle, 
como são ponderados nos parágrafos 4 e 5 do dito papel do 
Marechal Blasco, de que falei acima; outro a comunicação entre 
os fortes de São João, e de São Teodósio, e a cortina do Portão, 
até pegar com a rocha, que olha para a cidade, de que se trata 
no parágrafo 6.0 do mesmo papel; outro a Praia Vermelha, para 
se evitar nela o desembarque, e fechar o caminho oculto entre 
ela e a fortaleza de São João nos parágrafos 7 e 8 do mesmo 
papel; outro o Reduto para impedir o ataque contra a Vila
Galhão com o desembarque na parte daquela fortaleza, que 
olha para a Cidade onde são os quartéis, como se refere nos 
parágrafos 10, 11 e 12 do mesmo papel; e o outro enfim a 
emenda dos defeitos das fortificações da Ilha das Cobras, de 
que se trata desde o parágrafo 15 até o parágrafo 19 do mesmo 
papel. 

9. A segunda das ditas duas certezas, é a de que por uma 
natural e necessária conseqüência de tudo o referido virá a con
sistir a principal defesa dessa Cidade, nas ações com que as 
tropas de infantaria, com alguma pouca cavalaria, ou impedi
rem os desembarques ou dis_putarem os passos para a fortaleza 
de Santa Cruz, e para a Cidade, aos que vierem a desembarcar 
nas praias adjacentes. 

10. Atendendo pois S. Majestade sôbre estas duas certezas: 
Por uma parte a urgência em que se achava de ocorrer à refe
rida necessidade com um Corpo de Tropas competente, para 
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defender os ditos desembarques, passagens, e para as mais ope
rações que pertencem às Tropas de Terra, contra os ataques 
de uma nação que se acha tão perita, aguerrida, e soberba, 
com as suas próximas precedentes vitórias e conquistas, como 
hoje estão os Inldêses: pela outra parte, a que devendo confiar 
muito a honra, elo zêlo e do préstimo dos oficiais que servem 
nos Regimentos dessa Cidade; além de não serem tão numerosos 
que possam constituir um corpo capaz de oposição, nem também 
para a sustentar, visto o estado e prática violenta da guerra, 
que atual se faz em toda a Europa, que só se aprende no exer
cício de muitas e muito sucessivas campanhas entre o fogo vivo; 
nem cabe na prudência crer-se ou esperar-se, que por maior von
tade que haja de saber, ou hajam de adivinhar, ou pudessem 
aprender em um livro, ou sôbre o bufete e arte de resistir a 
tão poderosos, tão peritos, e tão experimentados inimigos; sendo 
isto dependente de uma larga e não interrompida experiência: 
Atendendo digo, S. Majestade a estas sérias considerações: Resol
veu mandar estabelecer nessa Cidade um competente Corpo de 
Tropas Regulares, composto por ora de três Regimentos dela 
reforçados com outros três bons e disciplinados regimentos, que 
vão declarados na relação que ajuntarei a esta carta: de duas 
Companhias de Cavalaria; acrescentando V. Excia. uma à que 
já tem levantado; e dos Terços de Auxiliares, que V. Excia. aí 
puder logo formar: Resolveu outrossim S. Majestade nomear 
para General em Chefe de tôdas as referidas tropas o Tenente 
General João Henrique de Bohm, e para chefe do Corpo dos 
Engenheiros, e Artilheiros o Brigadeiro Jaques Funk: E resol
veu mais o dito Senhor socorrer a V. Excia. com o Trem de 
Artilharia de Campanha competente a êsse Terreno, e com o 
bom provimento de munições, que consta dos conhecimentos, 
que também ajuntarei à outra carta. 

11. O Tenente General João Henrique de Bõhm, é certa
mente um oficial de guerra consumado por ciência, experiência, 
valor, probidade, de qualidade, e cortesania, sem as quais se não 
podem governar homens racionais: De sorte que é capacíssimo 
de fazer aí grandes serviços à Sua Majestade e de dar ao govêmo 
de V. Excia. muita glória, se a ocasião se apresentar: Por cujos 
motivos, manda o dito Senhor recomendar a V. Excia. muito 
especial e positivamente, que V. Excia. procure ganhar a boa 
vontade e ãfeto dêste General, como um homem que se faz 
tão importante e tão indispensável em uma semelhante conjun
tura para o Real Serviço, para a conservação dêsse Estado, e 
até para a mesma reputação de V. Excia,: Lembrando-se V. 
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Excia. de que o nosso Marqu~s de Tancos<1), que tinha natural 
aspereza de gênio, era contudo isso adorado das tropas, pelo 
muito que procurou sempre ganhar-lhes a vontade. 

12. O Brigadeiro Jacques Funck, parecerá a V. Excia., à 
primeira vista ( como aqui nos pareceu a nós) um homem inepto, 
pela grande dificuldade que tem para se explicar em qualquer 
língua, que não seja a de Suécia, sua pátria: É porém, profun
díssimo na ciência do ataque e defêsa · das praças, e em tudo 
o que pertence ao Gênio, ou Engenharia e Artilharia: Reparou
nos a praça de Almeida, de sorte que se acha muito melhor 
do que estava antes. Foi visitar Marvão, e fez um plano admi
rável para aquela praça ficar inacessível com pouca despêsa, e 
uma pequena guarnição. Tem visto tôdas as guerras C.f'. Europa 
e da América, e em tôdas elas fêz distinta figura: É, enfim, jus
tamente reputado por um dos melhores oflciais das referidas 
profissões, que hoje tem a Europa: E também é muito caF. 
de fazer aí um distinto serviço a S. Majestade, e de dar glória 
ao govêrno de V. Excia.: a quem o mesmo Senhor por isso 
manda recomendar igualmente o cuidado em ter contente êste 
digno e necessário oficial, para que aí se conserve, como tão 
indispensável em tal ocasião. 

13. Havendo também S. Majestade resoluto, que as tropas 
dêste Reino girem com as dêsse Estado, e que tôdas elas cons
tituam um só e único Exército, debaixo das mesmas Regras, e 
da mesma idêntica disciplina, sem diferença alguma: Encarre
gou o dito Tenente General João Henrique de Bohm, de reduzir 
os regimentos dessa Cidade; os do seu territ6rio, os da :Qahia, 
e os de Pernambuco à mesma figura, disciplina e eéonomia dos 
três regimentos que se tr3J!Sportam na atual expedição para essa 
Cidade: Nomeando o mesmo Tenente General para Inspetor 
Geral de tôdas as suas Tropas do Brasil, para que os regimentos 
dêsse Estado sejam constituídos na mesma reputação, que hoje 
tem estabelecido entre tôdas as nações as Tropas Portuguêsas; 
de sorte que todos vêm bruca.r nelas o serviço de S. Majestade. 

14. O Brigadeiro Jacques Funck leva as· mesmas ordens para 
regular o Regimento da Artilharia dessa Cidade, em tudo e por 
tuao na mesma conformidade dos quatro Regimentos da Artilha
ria dêstes Reinos: Cujos oficiais e soldados estão fazendo tôdas 
as manobras das praças, das Campanhas, em todos os acidentes 
delas e da Marinha, como se fôssem Franceses ou Inglêses: 

( l) Filho do marquês de Marialva. 
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Porque a verdade é que os nossos nacionais excedem a todos êles, 
logo que acham quem os ensinem, o que ninguém até agora 
aprendeu por si mesmo: Tendo-se aliás visto e achando-se con
fessado pelos mesmos estrangeiros, que os portuguêses em pouco 
tempo de estudo e de serviço, se fazem tão hábeis como as outras 
nações da Europa, depois de muitos anos de grandes estudos e 
de operações militares. 

15. S. Majestade mandou entregar ao dito Tenente General, 
Diretor das Tropas dêsse Estado um • competente número dos 
Novos Regulamentos(t), que neste Reino foram publicados para 
o Serviço do Exército, e das Leis respectivas ao mesmo Exército, 
a fim de serem distribuídos aos coronéis e oficiais· dessas tropas 
para o seu govêmo. 

16. E lembrando que não poderá haver aí quartéis prepa
rados para os três Regimentos, que devem chegar a essa Cidade: 
Ordena S. Majestade, que os que não couberem nos quartéis, 
e casas que foram dos jesuítas, as guais o mesmo Senhor já 
tem aplicado para •aquartelamentos das tropas, acomodem por 
boletos12), como se pratica nas praça~ dêste Reino, sendo a câmara 
a que faça os ditos boletos na forma do parágrafo da lei de ..... . 
de ...... 

17. O mesmo Senhor manda prevenir a V. Excia., que pôsto 
que se não acharam em Lisboa as seis mil armas para os Terços 
Auxiliares, e que s6 vão as trezentas que se puderam descobrir, 
não deixe V. Excia. por isso de formar com tôda a possível bre
vidade os referidos Terços: porque as ditas armas se irão trans
portando pelos navios mercantes que partirem, assim como forem 
chegando do norteC3), onde logo foram encomendadas. 

18. S. Majestade manda ultimamente declarar pelo que per
tence às jurisdições, que V. Excia. deve ter nas tropas dessa 
Capitania tôda a jurisdição que teve e conserva ainda nas dêste 
Reino o Marechal General Conde Reinante Schaumbourg-Lippe: 
Que o Tenente General João Henrique de Bohm deve ter a 
jurisdição que teve o general da Infantaria Dom João de Lan
castre: E que êle mesmo forme e exercite com a Brigada que 
leva, o Regimento da Artilharia. 

( 1) Regulamento organizado pelo conde de Lippe, e publicado 
a data de 18 de fevereiro de 1763. 

( 2) Boleto: Ordem para acomodar militares. 
( 3) Países da Europa situados ao 11orte de Portugal. 

com 
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19. O mesmo Senhor manda também remeter a V. Excia. 
o outro papel de reparos e anotações que fez o mesmo Mare
chal D. Miguel Angelo Blasco sôbre a defêsa do Rio Grande, e 
de São Pedro, e dos seus territórios: E como por êle se mani
festa que ali se não pode estabelecer nação alguma estrangeira; 
porque nem pôrto, nem terreno [há] capaz de se fortificar, se 
não no interior; ainda quando os Castelhanos evacuem aquêle 
território, não deve V. Excia. diminuir em cousa alguma as fôrças 
dessa Capital para socor~er com elas: Assentando V. Excia. em 
que conservando e sustentando o Rio de Janeiro, tem conser
vado e sustentado o Brasil, e em que o mesmo Brasil ficaria 
perdido, logo que se perdesse o Rio de Janeiro. 

20. Muito mais importante é a Ilha de Santa Catarina, 
havendo assim, no caso de marchar uma expedição, não deve 
V. Excia. enfraquecer o Rio de Janeiro para se empenhar em 
socorrê-la, de sorte que enfraqueça essa fôrça, de que tanto 
necessita para defender êsse pôrto, e a Cidade, que a tudo deve 
preferir, pelas razões acima ponderadas{l). • 

Deus guarde a V. Excia. 

Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, a vinte de junho 
de mil setecentos e sessenta e sete. 

Conde de Oeiras. 

[H] Instruções de 20 de junho de 1767 [II] 

Para o Conde da Cunha. 

Ilmo. e Exmo. Sr. 

1. A expulsão que lançou os Jesuítas fora do Continente 
de Espanha, e de todos os seus Domínios da América, e Ásia, 
não s6 fez no estado da inteligência entre esta Côrte e a de 
Madrid, a inteira mudança que tenho avisado a V. Excia. pela 
Primeira Carta, a que esta serve de continuação; mas também assim 

(l) Note-se, não só a importância que Pombal emprestava à con
servação da praça do Rio de Janeiro e Ilha de Santa Catarina, como todos 
os outros detalhes concernentes à conservação e engrandecimento do Estado 
do Brasil. 
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como converteu os nossos Inimigos em amigos, veio perverter 
os nossos amigos e aliados em nossos aparentes e figurados ini
migos. 

2. Muitos fatos de notória certeza têm provado na presença 
de S. Majestade, que os Jesuítas se acham em uma inteira união 
com os Inglêses: Constando que os primeiros têm prometido aos 
segundos introduzi-los em todos os Domínios, que Portugal e 
Castela têm dessa parte do sul da linha, e concorrerem os ditos 
jesuítas para êste vasto projeto com t8das as suas fôrças e com 
téldas as suas maquinações, as quais sempre consistiram em espa
lharem fanatismos para enganarem os povos debaixo de aparên
cias das suas costumadas hipocrisias, e sublevarem os mesmos 
povos contra os seus legítimos soberanos, debaixo daquele pre
texto de falsa religião e de fingida espiritualidade. 

3. O que os Inglêses podem intentar de acélrdo comum com 
os tais Jesuítas, se encerra pois nos três casos seguintes. 

4. O primeiro caso pode ser, o de fornecerem os ditos Inglê
ses Tropas, Armas, e Munições aos referidos Jesuítas, escondendo 
as mãos com que derem aquêles golpes: Vestindo os militares 
com roupetas jesuíticas como já se tem praticado outras vêzes: 
E dizendo a Célrte de Londres, .9ue tudo o que êles obrarem 
são efeitos do grande poder dos Jesuítas: E isto, quando o tal 
poder militar jesuítico é tão quimérico e insignificante, como 
já nos mostrou a experiência da última guerra que êles nos 
obrigaram a sustentar no Uruguai, onde uma guarda avançada 
em que não havia mais que vinte portuguêses derrotou e péls 
em acelerada fugida um Corpo de mais de mil índios armaêlos 
pelos ditos Regulares, como foi tão manifesto, que a Célrte de 
Madrid em carta de ofício formal, escrita no mês de setembro 
de 1754 mandou agradecer a esta Côrte a referida ação das 
nossas tropas, pela informação que dela lhe deu o Marqu~ de 
Val de Lírios, então Plenipotenciário de El-Rei Católico, para 
as conferências que se tiveram naquelas partes do sul, sélbre os 
limites dos respectivos Domínios. 

5. O segundo caso, pode ser o de se animarem os mesmos 
Inglêses, movidos pela sua hidrópica cobiça pela grande opinião 
que têm de poder, e maquinações dos jesuítas, e pelo pouco conceito 
que sabem que têm das nossas fôrças nessas _partes a irem nelas 
estabelecer-se com expedições próprias: tomando por pretexto para 
romperem com a Côrte de Madrid que esta llie não tem que
rido pagar o preço do resgate da Ilha de Manilha: E preten
dendo excusar-se conosco debaixo de outros pretextos afeta-
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dos e tais como serão: Que em nada nos ofendem aquelas suas 
pretendidas con9:uistas dos territ6rios de Espanha, depois de se 
acharem os Jesu1tas expulsos de todo o Brasil e de todos os Domí
nios de S. Majestade nessas partes: Que êles Inglêses não vão 
atacar a margem setentrional do Rio cta Prata, a qual têm con
fessado pertencer a Portugal por todos os Tratados: E que s6 
vão atacar os Domínios de Espanha na margem meridional do 
mesmo rio e lugares a ela adjacentes. 

6. O terceiro caso, pode ser o de irem os mesmos Inglêses 
atacar também ao mesmo tempo os Domínios de S. Majestade 
com fôrças declaradas: Rompendo conosco uma guerra: e tomando 
para ela por pretextos um grande número de imposturas e calú
nias que os Jesuítas têm nesses últimos tempos espalhado contra 
n6s pelos seus Papéis Públicos(1), que se divulgam quotidiana
mente na cidade de Londres. 

7. Seja porém qualquer dos três casos acima figurados, 
aquêle que venha a suceder, ou seja outro que até agora se 
não tenlia previsto: o certo é que os Inglêses de nenhuma sorte 
nos servem nessas partes; porque estabelecerem-se êles no Rio 
da Prata e suas vizinhanças seria. o mesmo que fazerem-se senho
res de todo o Paraguai, de todo o Tucuman, de todo o Chile, 
de todo o Peru, ou em última 1mlavra de t8da a América Espa
nhola; e seria o mesmo que percler S. Majestade logo, em neces
sária conseqüência, todo o Estado do Brasil. 

8. Donde resultam outras três infalíveis certezas, a saber: Pri
meira certeza, que logo que os referidos Inglêses forem atacar· o 
Rio da Prata, ou o ataquem na margem· do norte ou na margem 
do sul, não atacarão s6 a Espanha, mas também Portugal, como 
eu já declarei formalmente à côrte de Londres no ano de 17 40, 
quando ali averigüei que se dirigia a Buenos Aires a grande expe
dição comandada pelo Lorde Cathcar, que as minhas vivas queixas 
fizeram então voltar contra Cartagena, em cujo sítio foram arrui
nadas aquelas grandes fôrças que em Londres se julgou geral
mente, ao tempo da sua partida, q_ue seriam capazes de conquis
tar a América inteira, depois de haverem fàcilmente rendido a 
dita Praça de Cartagena: Segunda certeza: que, se bastará que 
os Inglêses vão atacar os Espanh6is naquela parte, que os julgar
mos por dolosos e declarados inimigos, muito mais deverão ser 
conhecidos e tratados por tais inimigos, se fôrem ocupar, ainda 
debaixo de pretextos, ou de pretextos ele amizade e alianças, 

( 1 ) Boletins ou jornais. 
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·qualquer parte dos Domínios de S. Majestade: Terceira Certeza, 
que para qualquer daqueles dous casos, e muito mais para o 
do possível e declarado rompimento dos Inglêses conosco, nos 
devemos prevenir desde logo, como se já estivéssemos em uma 
atual guerra com os ditos Inglêses, porque êste será o meio mais 
próprio e seguro, até para evitannos que a mesma guerra nos 
seja declarada. 

9. E isto é o que S. :Majestade tem resoluto, e mandou exe
cutar com as próprias e eficazes prevenções, que vou participar 
a V. Excia. em outra terceira, e separada carta, que servirá de 
continuação desta para maior clareza. 

Deus guarde a V. Excia. 

Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, a 20 de junho 
de mil setecentos e sessenta e sete. 

Conde de Oeiras. 

[I] Instruções de 26. de junho de 1767 [III] 

Para o Conde da Cunha. 

Ilmo. e Exmo. Sr. 

Depois do que preveni a V. Excia. nas seis Cartas, que(1) 
levam a data de 20 do corrente, manda S. Majestade acrescentar 
em suplemento delas: que tôdas as prevenções que o mesmo 
Senhor mandou fazer para a expedição, que agora parte, foram 
feitas com o público e declarado motivo das revoluções dos 
Jesuítas, e das muitas armas e munições de guerra por êles man
dadas ultimamente para a América: que com êste motivo, que 
é público neste Reino, e outros, se cobriu a grande desconfiança 
em que nos puseram os Inglêses: Que porém nos tais Inglêses, 
nem na desconfiança que dêles temos se falou aqui, nem uma 
só palavra: que êste silêncio se não relaxou, nem ainda ao Tenente 
General João Henrique de Béihm, ou ao Brigadeiro Jacques Funck: 
Que V. Excia. deve aí praticar o mesmo; fazendo tôdas as pre
venções que o mesmo Senhor tem ordenado, sem declarar a 

( 1) Nesta carta Pombal se refere a seis cartas escritas com data de 
20 de junho de 1767, mas só temos aqui cópia de quatro. 
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menor desconfiança, que não seja contra os ditos Jesuítas, e 
fazendo-o assim transpirar desafetadamente. 

Deus guarde a V. Excia. 

Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, a 26 de junho 
de mil setecentos e sessenta e sete. 

Conde de Oeiras. 

[J] Instruções de 20 de janeiro de 1768 

Para o Conde da Cunha. 

limo. e Exmo. Sr. 

1. Esta presente carta, contém uma coerente continuação 
das outras com que tenho instruído êsse govêrno sôbre o clan
destino projeto dos Inglêses, para arruinarem êsses Domínios 
de S. Majestade. 

2. Foram as ditas cartas, que fazem a base desta, expedi
das a saber: Uma na data de 20 de junho do ano próximo pas
sado, que principia = A expulsão = Outra a que levou a data 
do mesmo dia, que principia = A última Guerra = Outra tam
bém da mesma data, que principia = Ainda que pela Nau ;: 
Outra na data de 26 do referido mês, que principia = Depois 
que preveni a V. Excia. 

3. Ao que se referiu nas sobreditas cartas, acrescem agora 
as últimas noções, que V. Excia, achará no extrato incluso, que 
o arbitrista das conferências, digo incluso das conferências, que 
o arbitrista das expedições inglêsas para êsses Domínios teve 
com o Almirantado da Inglaterra. 

4. Pelo mesmo extrato se confirma, que entre os habitantes 
dessas Capitanias se acham com efeito alguns homens infames 
inimigos comuns do Rei e da Pátria, e cegos com fanatismo em 
que os têm precipitado os jesuítas, dos quais serão provàvelmente 
terceiros, ou professos de Capa e Espada, os referidos homens 
perdidos e fanáticos. 

5. Para nos prevenirmos contra os referidos atentados, se 
deve ao mesmo tempo considerar as prevenções que se hão de 
tomar para desconcertar o comércio dos lngl~es, e as cautelas 
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de que V. Excia. se deve servir dentro em casa, para obviar as 
prevaricações dos que entre êsses habitantes estiverem corrom
pidos. 

6. Quanto à primeira parte, deve V. Excia. fechar êsse pôrto 
inteiramente para os navios de tôdas as nações estrangeiras, e 
mandar praticar o mesmo na Ilha de Santa Catarina, Santos, e 
mais surgidouros dessa costa; as quais V. Excia, verá, que devem 
ser muito cuidadosamente vigiadas: Excusando-se V. Excia. de 
receber os tais navios com as ordens das cópias inclusas, que 
os proíbem nos portos dêsse continente, sem outra exceção que 
não seja a dos casos de indispensável necessidade: Casos nos 
quais V. Excia. deve fazer verificar as necessidades que acres
cerem com qualificados exames e concludentes provas; e deve 
quando elas se verificarem ter os navios necessitados com contí
nuo bloqueio, com algum ministro bem fiel à testa, para que 
não possa fazer em terra o menor contrabando: No caso de 
serem achados nêle, devem ser os contrabandistas prêsos, e autua
dos, de sorte que possam mandar às suas Côrtes as cópias autên
ticas das culpas que tiverem: Os navios mercantes, que forem 
achados na costa em contrabando, devem ser confiscados, sendo 
autuados como piratas e infratores da paz pública, e sendo reme
tidos a esta Côrte, com os processos que se lhe formarem debaixo 
de comboio. 

7. Quanto à segunda parte: Ordena S. Majestade que V. 
Excia. sem dar o mais leve indício de que se desconfia de pes
soa alguma, faça as mais exatas diligências por averiguar se há 
alguma pessoa, que tenha combinação com os jesuítas ou seus 
fautores, ou se falam a seu favor em conversações, condenando 
a sua expulsão, e sendo seus panegiristas, os faça logo prender 
em segrêdo para serem processados na forma das ordens, que 
foram expedidas nas data de 4 de novembro de 1759: E isto 
com a maior atividade para escarmentarem alguns cegos e iludi
dos, que por aí haja. 

8. Se forem Eclesiásticos, Regulares, ou Seculares, também 
V. Excia. deve ter com êles o mesmo procedimento de prisão e 
segrêdo rigorosíssimo, e qualificadas as culpas, remetê-los nas 
naus com os seus processos; mandando fazer nas mesmas naus 
cômodos nas partes que se julgarem mais vedadas de gentes, 
para se remeterem a esta Côrte à ordem de S. Majestade, decla
rando aos Capitães de Mar e Guerra, que de tôda a comunicação 
que êles tiverem, que não seja com a pessoa que lhe destinarem 
para lhe dar de comer, se farão responsáveis na presença do 
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mesmo. Senhor, ainda da mais leve relaxação que houver desta 
Real Ordem: Previno a V. Excia. que esta qualidade de réus 
devem ser embarcados na hora mais excusa da noite, e pelas 
mesmas pessoas que V. Excia. tiver destinado para tratar dêles, 
por não passar o segrêdo do embarque a outras pessoas<1 l. 

Deus guarde a V. Excia. 

Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, a 20 de janeiro 
de 1768. 

Francisco Xavier de Mendonça Furtado. 

[K] Perguntas, que se fizeram por Ordem do Almiran
tado de Inglaterra ao Arbitrista desta Expedição, e res
postas, que o dito fêz a êles, desde 25 de setembro até 

8 de out.ubro de 1767. 

Pergunta: Quanto entendeis, que puderam custar estas merca-
dorias em lã ? 

Resposta: J!.. 5670, que fazem oitenta e seis mil cruzados. 

Pergunta: Entendeis v6s, que poderemos ter um comércio aberto ? 
Resposta: As qualidades das mercadorias e remessa, que n6s 

fazemos, se acham de acôrdo com os avisos, que receberam 
do comandante do pôrto de Egmont pelo navio Federlco, 
e pela balandra Florida, que certificam que o capitão do 
navio Sirest, e os outros navios que estiveram sôbre os por
tos portuguêses e espanhóis para os convidar a comerciarem 
com êles e a se estabelecerem comissários para se fazerem 
os mesmos convites aos habitantes do Paraguai: Os que fize
ram as ditas viagens são os Siwerist e a Carcassa, depois 
que chegaram ao Pôrto de Egmont, tanto ao Pôrto Famine 
e às pequenas ilhas junto e ao redor do Cabo de Horn 
e do Estreito de Magalhães. E êstes são um seguro grande 
do bom sucesso. 

( 1) Por êste e outros detalhes encontrados em documentos da época, 
chegamos à convicção de ter a intensidade do choque do gabinete Pombal 
com os jesuítas, provindo talvez mais da pessoa amargurada e ferida de 
Francisco Xavier de Mendonça Furtado, do que do próprio Marquês de 
PombaL 
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Pergunta: Deram-se aos habitantes dessas pequenas ilhas alguns 
vestidos? 

Resposta: O Surits fêz na ilha Madre de Deus seis presentes, e 
a Carcassa em outra aos índios, e lhe deram calções, colê
tes e camisas de pano azul, e branco; vestes de baeta, e 
algumas fitas estreitas de seda, facas, e tesouras; e os índios 
fizeram grandes demonstrações de alegria e tomaram seus 
vestidos e lhos deram, e se lhes aceitaram; os quais consis
tiam em grandes capas muito bem feitas, e de diferentes 
peles muito boas. 

NOTE-SE 

Que todos êstes gêneros se devem proibir, como de rigo
roso contrabando nas costas do Brasil. 

Pergunta: E achando-se meio de se comunicarem, e entender-se 
coín os tais índios ? 

Resposta: Na Madre de Deus, se acharam alguns que falam um 
mau espanhol e outros um mau português: E como n6s 
temos nos nossos navios marinheiros de ambas estas nações, 
hav~rá por meio dêles ocasião de se fazer uma grande ami
zade, para os convidarem a viverem conosco às ilhas vizi
nhas, para nos servirem de intérpretes: E se espera, que 
em tanto número, se achem alguns que falem a lmgua dos 
Patagões, e por êste meio cliegaremos ao seu país para 
reconhecermos as suas produções. 

Pergunta: Se o comércio se não estabelecer, e se as despêsas 
excederem, que vantagem se pode tirar ? 

Resposta: Nenhuma em tempo de paz, mas muitas em tempo de 
guerra: Antes de se compreender êste estabelecimento, se 
consideram todos os inconvenientes, que dêle podiam resul
tar: As despesas estão feitas, e é necessário tentar as oca
siões de se tirar delas proveito. 

Pergunta: Pensais v6s, que estas armas fôssem pedidas ao go
vêrno pelos habitantes do Paraguai P 

Resposta: Em toda a parte há falsos irmãos, e os traidores se 
acham em todos os países; o fanatismo influi mais em Por
tugal e em Espanha, que em todos os outros países. O 
capitão que esteve quinze dias no Rio de Janeiro, e de lá 
foi ao Banco dos lnglêses, na Boca do Rio da Prata ( que 
segundo se diz executou muito bem a sua comissão) fez 
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lá grandes amigos, que mostram querer fazer serviços, pelo 
considerável proveito do comércio que êles imaginam terem 
principiado conosco. As ordens misteriosas dadas ao capitão 
Jarson, para mandar estas cartas, faz suspeitar muito da 
verossimílidade naquela negociação: Porém o· segrêdo dela 
não veio ao meu conhecimento. 

Pergunta: Nessa quantidade de mercadoria de lã não há nada bom ? 
Resposta; Há excelentes baetas de boas côres, fitas francêsas 

compradas na alfândega, e êstes dois artigos podem importar 
dezoito mil libras esterlinas. 

NOTE-SE 

Que pela achada destas fitas nas lojas dos mercadores, se 
podem os contrabandistas descobrir. 

Clarezas qtte se tiraram do mesmo Almirantado depois 
do que fica acima referido. 

Pergunta: Os dois navios Famer e Florida, que partiram foram 
destinados a dar principio a um novo comércio ? 

Resposta: As mercadorias, de que foram carregados confirmam 
bem o que eu vos tinha dito no tempo passado: Havendo
vos segurado que os navios que foram a Egmont, depois 
que nêles nos estabelecemos, levaram ordem para na ida 
e na volta abordarem as colônias e habitações portuguêsas e 
espanholas, e para convidarem os habitantes delas a comer
ciarem conosco: O que se entendeu, que seria muito fácil; 
porque as costas se acham tão mal guardadas, que é cousa 
sumamente dificultosa que os portuguêses e espanhóis, emba
racem nelas o contrabando. 

Pergunta: Imaginais vós, que as sobreditas mercadorias foram 
destinadas ao consumo dos portuguêses e espanhóis dos portos, 
que os navios tocam, ou que uma parte ·delas se fará passar 
ao Paraguai? 

Resposta: Segundo tôdas as aparências, a maior parte das ditas 
mercadorias foi destinada para o Paraguai; porque os habi
tantes dêste país são mais ricos e se acliam em melhor estado 
de as pagarem, tanto em dinheiro, como em gêneros de 
um granáe valor. 

Pergunta: Há alguma certeza nas vozes, que hoje correm, de que 
o Paraguai busca a proteção de Inglaterra? 
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Resposta: Já disse ultimamente, que o grande receio em que o 
Paraguai se acha de ser invadido, se chega a propor por 
algum emissário ao nosso ~ovêmo, que êle fará entrar as 
suas riquezas nos fundos publicos, ou bancos de Inglaterra, 
debaixo da condição de que a Grã-Bretanha os proteja; Há 
toda a aparência de que o mesmo Governo Britânico achan
do-se em necessidade de dinheiro, aceitará as ditas propo
sições; E eu ouvi dizer em Pôrto Egmont, que o capitão 
do navio, que havia estado três semanas no Rio de Janeiro, 
dera ali pnncípio a esta negociação. 

Pergunta: Se o govêmo se ajustasse com o Geral dos Jesuítas, 
não seria isto melhor ? 

Resposta: Nós nunca confiaremos os negócios desta natureza, nem 
a frade, nem a clérigo de qualquer Religião que seja, segundo 
tôdas as aparências serão bons os mercadores e homens de 
crédito do Rio de Janeiro, e do Rio da Prata, as pessoas 
com quem se trata, e por quem se conduza esta negociação 
ao seu fim. 

Pergunta: Se este comércio de contrabando fôr descoberto depois 
de estabelecido; e se os referidos homens de negócio forem 
descobertos na comunicação com o Paraguai, para lhe intro
duzirem mercadorias, e para extrairem os cabedais daquele 
país, para os reinos estrangeiros, é certo hão de ser casti
gados com a maior severicfade? 

Resposta: A Espanha e Portugal não são certamente tão acaute
lados naqueles seus paises, como França e Inglaterra o costu
mam ser nas suas colônias: Além disto é notório haver nos 
mesmos países contínuas traições contra os seus ministros, e 
contra as suas rendas, sempre que os propostos para as 
admini trarem são bem pagos pelos contrabandistas, porque 
logo fecham os olhos a tudo o que passa. Acresce, que os 
habitantes dos mesmos países têm contra si as preocupações 
da religião, ou o seu natural fanatismo, o que faz nêles 
maior estrago que o subômo; o que chega a tal ponto que 
nos casos de serem descobertos e castigados, morrendo nas 
mãos da justiça, crêem que acabam mártires: Eu mesmo 
fui testemunha naqueles países das conversações que nêles 
ouvi sôbre as perseguições dos jesuítas de Portugal, consi
derando-se nelas, que o fim do mundo não poderia tardar, 
e fazendo-se muitas outras reflexões tão fanáticas como as 
referidas. 
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Pergunta: Não entendeis vós, que a ilha de Egmont, se acha 
nos têrmos de ser fàcilmente invadida pelos Espanhóis ? 

Resposta: Creio que o nosso govêm9 não desejaria senão o pre
texto da dita invasão, para ter o gôsto de abrir novamente 
a guerra: tanto mais, que nós nos achamos preparados para 
ela: e que poderíamos deitar [a mão] desde logo sôbre cer
tas partes dos Domínios de Portugal e Espanha, que nos 
abrissem o caminho para irmos socorrer com tôda a segu
rança o Paraguai, o qual nos pagaria com muito gôsto os 
gastos que fizéssemos. 

NOTE-SE 

Que o comandante Jarson morreu em Phimont<1), que no 
seu lugar foi nomeado o outro capitão Antônio Hunt. 

[L] Carta de 5 de abril de 1769<2> 

Ilmo. e Exmo. Sr. 

Com a carta de V. Excia. que trouxe a data de 13 de 
dezembro do ano próximo passado, e dos papéis que a acom
panhavam foi presente a S. Maj.de o procedimento que V. 
Excia. teve contra os dois espanhóis D. José de Canas, e seu 
sobrinho D. José Quezada, que em uma Corveta, de que eram 
Senhorios passaram da ilha do Faial à cidade de São Sebastião 
do Rio de Janeiro, e dali a essa de São Salvador; da qual pre
tenderam transportar-se a Moçambique com os frívolos pretextos, 
que V. Excia. declara na dita carta, e pretextando ser a dita 
embarcação de portuguêses, em que entrava o capitão dela cha
mado Antônio Ferreira, que se ausentou, quando vio se procurava 
averiguar a certeza dêste fato. 

O mesmo Senhor manda louvar a V. Excia. tudo quanto 
obrou ao dito Respeito; e declarar, que os ditos Castelhanos 

( l) Não nos foi dado encontrar mencionada em nenhum mapa, essa 
localidade. 

( 2) Esta carta não faz parte dos documentos anexados pelo conde 
de Oeirns, às suas Instrucões passadas ao Marquês do Lavradio. 



O MARQUÊS DE POMBAL E O BRASIL 81 

foram entregues neste Reino às Cadeias do Limoeiro onde se 
acham, e serão Sentenciados na Conformidade das Suas Reais 
Leis, e Ordens. 

Com êste motivo ordenou S. M aj.de se procurassem as ditas 
Leis, e Ordens, que proíbem aos Navios Estrangeiros, assim de 
Guerra corno Mercantes, entrar nos Portos do Brasil: Delas 
se fêz uma Coleção, que se acha copiando, e corno não sei 
se caberá no tempo o remetê-la a V. Excia., acompanhará sem
pre esta o Index da mesma Coleção, para por êle se poder 
V. Excia. regular em casos ocorrentes. 

Deus guarde a V. Excia. 

Palácio de Nossa Senhora da Ajuda a 5 de abril 
de 1769. 

(As.) Fmncisco Xavier de M. endonça Furtado. 

Sr. Marquês do Lavradio 

[Documento original também da coleção M. de M.] 



CATALOGO NúMERO ll 

Coleção das leis, e ordens que proíbem aos navios 
estrangeiros, assim de guerra, como mercantes, 

entrar nos portos do Brasil. 

I - Ordenação do livro V. Título CVII. 

II - Alvará de 9 de fevereiro de 1591, referido no outro 
alvará abaixo compilado .• 

III - Alvará de 18 de março de 1605, que se deve copiar 
da Coleção das Ordenações do livro V, a fls. 233. 

IV - Alvará de 2 de fevereiro, com apostila de 28 de março 
de 1641, sôbre a permissão aos vassalos dêste reino, e do Estado 
do Brasil para comerciarem com os da côrte de Càstela. 

V - Ordem de 28 de novembro de 1698, que determina 
a hospitalidade que devem ter na Bahia, os navios das nações ami· 
gas que arribam àquele pôrto. 

VI - Ordem de 28 dê setembro de 1703, que determina 
a forma com que no Brasil se devem receber, e expedir os navios 
estrangeiros, evitando-se o comércio. 

VII(1) - Ordem de 24 de julho de 1709, para se tomarem 
por perdidas as fazendas dêste reino, ou estrangeiras, que embarca
rem das Ilhas, para o Brasil, sem se mostrar que foram despa
chadas na alfândega dêle. 

( 1) Vide os de números X e XVIII. A ordem numérica desta coleção 
nem sempre corresponde à do texto, por ter sido a mesma tirada de outro 
códice de nosso arquivo particular. 
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VIII - Ordem de 27 de janeiro de 1712, para se observar 
a de 24 de julho de 1709, com as fazendas das Ilhas, que não 
forem despachadas no Brasil, ainda que tirasse111 despacho nas 
alfândegas das mesmas Ilhas. 

IX - Ordem de 7 de fevereiro de 1714, que confirma as 
que impedem no Brasil o comércio dos estrangeiros. 

X - Ordem de 29 de julho de 1715, para declarar a de 
24 de julho de 1709, quanto aos frutos, e gêneros das Ilhas, 
que vão girar no comércio do Brasil. 

XI - Ordem de 7 de setembro de 1715, para que os chan
celeres da Bahia, depois de embarcarem os governadores, e vice
reis, tirem especial devassa de como êles cumpriram a lei de 
28 de fevereiro de 1711; que proíbe o negócio dos estran
geiros. 

XII(l) - Alvará de 5 de outubro de 1715, que dispõe a forma 
com que se deve observar a lei de 8 de fevereiro de 1711, sôbre 
os navios estrangeiros nos portos das Conquistas .• 

XIII - Ordem de 27 de janeiro de 1717, que determina a 
forma com que se hão de examinar no Brasil os navios da Com
panhia de Macau. 

XIV - Ordem do primeiro de fevereiro de 1711 [1717], 
que confirma a lei de 8 de fevereiro de 1711, para não se admi
tirem nas Conquistas navios estrangeiros, não indo com as frotas; 
e para se perguntar por êste caso na residência dos governadores. 

XV - Ordem d~ 8 de abril de 1718, para que no Estado 
do Brasil só se admita algum navio estrangeiro com urgentíssima 
necessidade, justificada incontinenti. 

XVI - Ordem de 14 de janeiro de 1719, para que os navios, 
que arribarem à Bahia, tenham tempo· limitado para o consêrto, 
sendo só o preciso, depois do qual sairão dentro de 24 horas. 

( 1) Vide XIX, XXVIII. 



84 MARCOS CARNEIRO DE MENDONÇA 

XVII - Ordem de 16 de fevereiro de 1719, que determina 
ao governador do Brasil, com cominação de se haver pela sua 
fazenda todo o dano à exata observância da lei, que proíbe o 
comércio dos navios estrangeiros. 

XVIII - Ordem de 20 de fevereiro de 1719, que confirma 
a de 24 de julho de 1709, sôbre as fazendas, que no Brasil se 
devem tomar por perdidas. 

XIX - Ordem de 16 de abril de 1719, que declara, quem 
há de fazer na capitania do Espírito Santo a diligência dos Exa
mes, que determina o alvará de 5 de outubro de 1715, e julgar 
a justiça das arribadas. 

XX - Ordem de 26 de abril de 1719, que declara quem 
há de fazer as diligências, que determina o alvará de 5 de 
outubro de 1715, e julgar a justiça das arribadas na praça de 
Santos. 

XXI Ordem de 12 de janeiro de 1724, por que se deter-
mina como se ,há de fazer represãlia nos navios holandeses. 

XXII - Lei de 20 de março de 1736, que regula a navega
ção para o Brasil, das ilhas adjacentes a êste reino, impondo as 
penas pelas transgressões dos mesmos regulamentos. 

XXIII Lei de 20 de março de 1736, para se não introduzir 
no Brasil tabaco algum estrangeiro. 

XXIV - Ordem . de 17 de outubro de 1742, para que a 
proibição de comércio nos portos do Brasil, não compreenda os 
de Angola, e os mais de África. 

XXV - Alvará de 8 de maio de 17 43, que abroga a lei 
do primeiro de julho de 1730, sôbre as diligências que esta 
mandara fazer nos navios, que navegam do Brasil para a costa 
da Mina. 

XXVI - Ordem de 30 de março de 1756, que determina 
como se há de praticar a preferência na carga dos navios, em 
benefício dos carregadores. 
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XXVII - Ordem de 30 de março de 1756, que permite aos 
navios da Bahia, e Pernambuco, a liberdade do resgate dos escra
vos em todos os portos de África, assim dentro como fora do 
Cabo da Boa Esperança. 

XXVIII - Resolução de 4 de maio de 1757, que confirma 
o alvará de 5 de outubro de 1715, quanto às arribadas dos navios 
estrangeiros. 

XXIX - Resolução de 30 de junho de 1757, que manda 
declarar como são pagos os provimentos, que fazem os mestres 
de navios estrangeiros. 

XXX - Lei de 11 de janeiro de 1758, que franqueia o 
comércio de Angola, e dos povos e sertões adjacentes. 

XXXI - Decreto de 3 de fevereiro de 1758, para cessarem 
os donativos e marcas, que se costumavam levar, da entrada e 
saída dos navios. 

XXXII - Resolução de 25 de agôsto de 1760, que faculta 
aos navios do Rio de Janeiro o resgate dos escravos, concedido 
aos da Bahia e Pernambuco, com a declaração das penas em 
que incorrem os que entrarem em qualquer pôrto estrangeiro. 

XXXIII Carta de 19 de abril de 1761, escrita aos gover-
nadores do Brasil, sôbre o que se havia passado com Monsieur 
Mernier, comandante da esquadra francesa, que arribou à Bahia. 

XXXIV - Carta régia da mesma data sôbre o mesmo as
sunto. 

XXXV - Lei de 7 de maio de 1761, que declara a reso
lução de 5 de março de 1756, para que dos portos de Angola, e 
Moçambique, possam fazer viagem navios de tôda a lotação e 
porte. 

XXXVI - Decreto de 17 de novembro de 1761, que deter

mina a formalidade com que no pôrto de Angola se podem des
carregar e vender as fazendas da índia. 
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XXXVII - Alvará de 20 de dezembro de 1762, que declara 
o de 7 de maio de 1761, para os navios que forem aos portos 
de Angola e Moçambique, possam voltar, como lhes fizer mais 
conta, ou à Bahia, ou ao Rio de Janeiro. 

XXXVIII - Carta de 12 de outubro de 1761, para o conde 
de Bobadela, a respeito de um navio espanhol, que de Mvnte
vidéu fazia viagem para Cádix, e arribou ao pôrto do Rio de 
Janeiro. 

XXXIX - Carta de 14 de outubro do mesmo ano para o 
conde de Bobadela, a respeito de uma nau de guerra francesa 
que arribou ao dito pôrto. 

XXXX - Resolução de 15 de abril de 1766, que participa o 
que se deve observar quanto às embarcações de guerra, que 
navegam no Estado da lndia, para os portos do norte e sul. 

[N.º III]<"> Alvará de 18 de março de 1605 

Eu EL-REI faço saber aos que esta minha lei virem, que EL-REI 

meu Senhor e Pai, que Santa Glória haja, passou uma lei feita 
a nove de fevereiro de 1591, pela qual sob as penas nela decla
radas, defendeu e mandou que nenhuma nau, nem navio estran
geiro, nem pessoa estrangeira de qualquer sorte, qualidade e 
nação que seja, não rudesse ir nem fôsse dos portos do reino de 
Portugal nem fora dele às Conquistas do Brasil, Mina, Costa de 
Malagueta, Reino de Angola, Ilhas de São Tomé, ou Cabo Verde, 
e quaisquer outros lugares de Guiné e resgates dêles, sem parti
cular licença sua. E depois o dito Senhor, e Eu concedemos 
alêJmas licenças a contratadores, e pessoas particulares para 
poâerem mandar urcas e navios com marinheiros, dando fianças, 
ao partirem do reino de Portugal em direitura para as partes 
declaradas nas ditas licenças e tornarem em direitura a Portugal, 
e que os ditos navios e pessoas estrangeiras que nêle fôssem, 
seriam de nações amigas e não das Rebeldes e outros inimigos. 
E porque depois fui informado, por certas e verdadeiras infor
maçpes, que das ditas licenças se tem usado mal, mandando com 

( 0 ) Não se encontram os ns. I e II. 
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provas falsas, alguns navios de rebeldes, e derrotando-se à toma 
viagem para fóra do dito reino, contra o que tinham prometido, 
e sem embargo das fianças que tinham dado, e que muito eram 
culpados alguns dos mesmos contratadores e outros vassalos meus, 
que por seus interêsses e respeitos particulares, faziam derrotar 
os ditos navios e cometiam outros enganos e fraudes contra a 
dita lei. Do que tudo tem resultado grandes inconvenientes e 
em prejuízo de meu serviço, e perda de minhas rendas, e dano 
comum de todos os meus reinos e vassalos, e perder-se o trato 
e comércio dêles com se levarem a terras e remos estranhos as 
mercadorias e fazendas que se trazem de meus Estados Ultra
marinos e faltaram em Portugal, de que procedia não fazerem 
os naturais dêles navios em gue pudessem navegar e perder-se 
a criação que nêles se fazia de marinheiros que pudessem servir 
depois em Minhas Armadas e na carreira da. lndia. 

E por todos êstes danos serem tão grandes, houve por 
necessária e conveniente mandar tratar do remédio dêles, e _por 
parte dos contratadores de minhas alfândegas e do pau, e dízi
mos do Estado do Brasil, e do provimento dos lugares de África, 
que foi pedido que assim o mandasse e que êles desistiam das 
licenças que por seus contratos lhes estavam dadas para pode
rem mandar às ditas Conquistas, urcas e navios estrangeiros: E 
sendo tudo bem visto e tratado pelos do Meu Conselho, e sendo
me consultado, mandei passar a presente, pela qual: Hei por 
bem e Mando que no dia em que esta se publicar em diante, 
não possa navio algum de quaisquer nações estrangeiras ir à 
1ndia, Brasil, Guiné e Ilhas, nem a quaisquer outras Províncias 
eu Ilhas de minhas Conquistas e senhorios, assim descobertas 
como por descobrir; e somente poderão ir .às Ilhas dos Açores 
e da Madeira, como até agora costumavam, e não a outra parte 
alguma, e isto sendo de nações amigas e não dos ditos rebeldes. 

E outrossim: Hei por bem que nos navios de i:peus naturais, 
não possa ir pessoa alguma estrangeira, ainda que moradora seja 
em meus reinos, e que todos os estrangeiros, que viverem e 
forem moradores, ou estantes nas partes da lndia, e no Brasil, 
Guiné e Ilhas de S. Tomé e Cabo Verde, e nas ilhas dos Açores 
e da Madeira, não possam mais viver nelas, e sejam obrigadas a 
se vir para o reino de Portugal, os que estiverem nas partes 
da lndia, nas primeiras naus que delas partirem para o reino, 
depois de publicadas nelas esta minha lei; e os que estiverem no 
Brasil e mais partes Ultramarinas, do Cabo da Boa Esperança 
pam cá, serão obrigados a sair delas e vir-se para o Reino den
tro de um ano, contado do dia da publicação desta minha lei, 
em Lisboa. E revogo, e Hei por revogadas tôdas e quaisquer 
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licenças que estiverem dadas por provisões e alvarás meus, e 
para quaisquer contratos para ditos navios e pessoas estrangeiras 
poderem ir às ditas partes ultramarinas, e que delas se não use, 
nem tenham fôrça e vigor algum; e qualquer navio de estran
geiro, que for às ditas partes ultramarinas, contra o conteúdo 
desta minha lei, Hei por bem que seja perdido com tôda a 
fazenda que nêle fôr, assim dos mestres e Senhorios dos ditos 
navios, como de quaisquer pessoas: e além disso os que nos 
ditos navios estrangeiros embarcarem algumas fazendas ou mer
cadorias, perderão outrossim tôdas as mais fazendas que tive
rem e serão degradados para sempre para a África, sem remis
são, e não se lhes poderá tomar petição de perdão, nem valerá, 
ainda que se passe: E quaisquer estrangeiros, que em navios 
seus ou alheios, ou de meus naturais, Iorem às ditas partes 
contra esta minha lei, além de incorrerem, como dito é, na 
perda de suas fazendas, incorrerão em pena de morte, e será 
nêles executada sem apelação nem agravo, por mandado de 
qualquer governador, ou capitão, ou jufgador, ante quem forem 
acusados, ainda que a dita execução não caiba em suas alçadas; 
e na mesma pena de morte incorrerão quaisquer de meus natu
rais, que fretarem os ditos navios, e em qualquer maneira os 
mandarem por si ou por outrem às ditas partes ultramarinas; E 
será nêles executada pela dita matéria, sem apelação nem agravo; 
E todos os que forem contra o conteúdo desta lei poderão ser 
acusados por qualquer pessoa do povo e os acusadores haverão 
a metade do valor das fazendas em que forem condenados, e 
a outra metade pertencerá à minha Fazenda. E outrossim Hei 
por bem, que todos os que desde agora forem contra o con
teúdo na dita lei, feita por EL-REI meu Senhor, que Deus tem, ou 
se derrotarem ou fizerem derrotar possam pela dita maneira ser 
acusados por qualquer pessoa do povo, e que hajam a metade 
das penas em que forem condenados; e todo o conteúdo desta 
minha lei, Hei por bem e mando que se cumpra e guarde intei
ramente, sem embargo de quaisquer leis, ordenações, Regimentos, 
Doações, Privilégios, Contratos, Forais e quaisquer pr.ovisões 
gerais e particulares que em contrário haja; porque tôdas hei 
aqui por âerrogadas, posto que de cada uma delas fôsse neces
sário fazer-se expressa menção. E esta lei valerá como carta 
feita em meu nome, por mim assinada e passada pela Chancelaria, 
sem embargo da Ordenação do Livro Segundo, Título Quarenta 
que o contrário dispõe: E para que a todos seja notório o con
teúdo nela, mando ao Chanceler Mor que. a faça publicar na 
Chancelaria, e passe disso sua certidão nas costas desta dita 
Lei; e registar-se-á nos livros de minha Fazenda e Casa da 
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lndia, Alfândega da Cidade de Lisboa, e nos mais portos de 
mar do Reino ae Portugal; Para o qual efeito o Vedor da minha 
Fazenda lhes enviará o traslado consertado por um dos escrivães 
dela e outro tal aos corregedores e provedores em cujas comar
cas estiverem porto de mar; E assim enviará outros trasladas a 
todos os lugares das partes da 1ndia, Brasil, Guiné, e Ilhas para 
lá se publicar e registar esta minha lei e vir à notícia de todos 

Gaspar de Abreu de Freitas a fez, em Valhadolid, 
a 18 de março de 1605. 

O secretário Luís de Figueiredo a fez escrever. 
REI 

[N.º IV] Alvará de 2 de fevereiro de 1641 

Eu EL-REI Faço saber aos que este meu alvará virem, tendo 
consideração ao bem que desejo fazer a meus vassalos, assim 
dêste Reino como do Estado do Brasil, Guiné e mais Conquistas 
dêle, e folgar que o comércio delas se aumente em utilidade 
sua: Hei por bem de lhes permitir que possam tratar e comer
ciar com os vassalos da Coroa de Castela nas índias Ocidentais, 
levando a elas negros de Cabo Verde e Guiné, para que com 
isto recebam as utilidades que se espera dêste comércio, e cresça 
o rendimento de minhas alfândegas, evitando juntamente com 
esta permissão os interêsses que os estrangeiros têm com os 
negros que levam das ditas partes às lndias de Castela, e não 
lograrem os frutos que produzem as Conquistas dêste Reino, com 
declaração que as pessoas que houverem de navegar para as 
ditas partes hão de ser as que aprovar meu Conselho Ultrama
rino, e serão obrigados a meter nos Estados do Brasil e Mara
nhão a terça parte dos negros que levarem às lndias. 

Pelo que mando ao governador das Ilhas de Santiago de 
Cabo Verde e ao capitão da Praça de Cacheu e a todos os mais 
governadores e pessoas a que tocar cumpram e guardem êste 
meu alvará tão inteiramente como nêle se contém, fazendo-o 
publicar nas capitanias das ditas Ilhas e registar nas comarcas 
delas, os quais serão obrigados a enviar ao dito Conselho nas 
primeiras embarcações que dali partirem certidões autênticas da 
quantidade de negros que cada pessoa carregar para as lndias, 
para nêle ser presente. :Este se passou por duas vias o qual quero 
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que valha como carta, sem embargo da Ordenação do Lvº II.º, 
Título IV que dispõe o contrário. 

Pascoal de Azevedo o fez ·em Lisboa, a 2 de feve
reiro de 1641. E eu secretário, Antônio de Barros 
Caminha o fiz escrever. 
REI. 

À margem do registro do sobredito alvará se acha uma 
apostila do teor seguinte: 

Porquanto, pelo alvará atrás escrito Houve por bem de per
mitir a meus vassalos, que possam tratar e comerciar com os da 
Coroa de Castela, nas lndias Ocidentais, levando a elas escravos 
de Cabo Verde e Guiné, para que recebam as utilidades que se 
esperam a este comércio e cresçam os rendimentos de minhas 
alfândegas, hei outrossim por bem que na mesma forma se nave
guem os escravos do Reino de Angola, com as cláusulas refe
ridas no dito alvará, e esta apostila quero que valha, tenha a 
fôrça e vigôr, como se fôsse carta feita em Meu Nome, e pas
sada por minha Chancelaria, pôsto que por ela não passe nem 
o alvará referido, sem embargo das Ordenações em contrário e 
uma e outra cousa se registarão nos livros da Casa da lndia, 
para todo o tempo constar do referido. 

Domingos Velho de Araú;o, a fez em Lisboa, a 28 
çle março de 1641. 

E eu o secretário Antônio de Barros Caminha a fiz 
escrever. 
REI [d. João IV] 

Joaquim Miguel Lopes de Lavre. 

[N.º V] Ordem de 28 de novembro de 1698 

Luís César de Meneses(1l. Amigo. Tenho resoluto, que todos 
os gêneros e fazendas, assim dêste Reino, como dos estrangeiros, 
que se embarcarem das Ilhas para o Brasil, sem mostrar que 
foram despachadas nas alfândegas dêle, se tomem por perdidas, 

( 1) 34. 0 governador do Brasil, com sede na Bahia. Tomou posse a 8 
de setembro de 1705. Governou até 3 de maio de 1710. VARNH4GEN, 
3.• ed. Vol. V., 307. 
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quando lá chegarem; e para que venha ao conhecimento de todos 
esta Minha Resolução; me pareceu ordenar-vos, como por está 
faço, mandeis pôr editais na cidade em que assim se declare; e 
pela parte que· vos toca o façais executar, e nesta conformidade 
o mando também Ordenar ao Provedor Mór de Minha Fazenda 
dêsse Estado, de que vos aviso para que assim o tenhais enten
dido. 

Escrita em Lisboa aos 24 de julho de 1709. 
Com a rubrica de Sua Ma;estade [D. João V] 

Joaqui1Jl Miguel Lopes de Lavre 

[N.0 VI] Provisão de 28 de setembro de 1703 

Eu EL REI, faço saber aos que esta minha provisão em 
forma de lei virem, que sendo-me presente que à Bahia de Todos 
os Santos foram quatro navios de guerra, e quatro da 1ndia 
Oriental, todos inglêses, e também outros ao Rio de Janeiro, 
e que todos os ditos navios, em os ditos portos intro uziram 
mercadorias da Europa e da índia, tirando do Brasil muito ouro 
e tabaco: Fui servido de resolver, para evitar tão considerável 
dano, que se ordenasse aos governadores das Conquistas, não 
admitirem nos portos delas navios alguns inglêses ou de outra 
qualquer nação estrangeira, senão indo incorporados com as fro
tas dêste Reino, e voltando com elas, na forma dos Tratados, 
ou obrigados de alguma tempestade ou falta de mantimentos, 
nos quais casos assistindo lhe com o necessário, os deviam man
dar sair, sem lhes permitir comércio algum, e porque êste se 
não pode fazer sem que os governadores o consintam, ou tole
rem, ou que necessite de pronto e eficaz remédio pelas conse
qüências que podem resultar da tolerância e dissimulação dêste 
negócio, e pedir a boa igualdade da justiça, se evite tão grande 
dano e se castigue aos que de algum modo concorrem para 
semelhante comércio com os estrangeiros: Hei por bem e Mando, 
que as pessoas que com êles comerciarem ou consentirem, que 
se comercie, ou sabendo-o o não impedirem, sendo governador 
de qualquer das minhas conquistas Ultramarinas, incorrerá nas 
penas de pagar em três dobro para minha Fazenda os ordena
dos que receber, ou tiver recebido pela tal ocupação de gover
nador, e que perca os bens da Coroa, que tiver, e fique inábil 
para requerer outros quaisquer, e de ocupar quaisquer cargos 
ou governos ao futuro, e sendo oficial de Guerra, Justiça, ou 
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Fazenda, ou qualquer outra pessoa particular, português e vas
salo deste Reino, incorrerão na pena de confiscação ae todos os 
seus bens, metade para o denunciante e outra medade para a 
Fazenda Real. E para que daqui em diante se descubra com 
mais facilidade os que fizerem nas ditas Conquistas negócios com 
os estrangeiros; Hei outrossim por bem permitir, que os que 
denunciarem dêles eossam fazer as denunciações em segrêdo 
perante o Provedor aa Fazenda, ou da Alfândega da Capitania 
em que se acharem, e ao Regedor da Casa da Suplicação ordeno 
que logo que a êste Reino chegarem navios das Conquistas, com 
notícias que a alguma delas tenham ido estrangeiros, faça nesta 
Côrte uma informação das pessoas que tiverem vindo nos ditos 
navios, escrevendo os ditos das testemunhas o Desembargador 
dos Agravos que êle escolheu, prometendo às testemunhas guar
dar-lhes segrêdo, e no pôrto em a mesma forma ao governador 
da Relação daquela Cidade. E constando por estas informações 
o que baste para constar na culpa, se suspenderá o governador, 
ou oficiai e virão presos para êste Reino. E depois âe sair da 
Conquista, se tirará devassa do seu procedimento, dando o Juiz 
dos Cavaleiros comissão para se devassar dos gue o forem: E 
para se evitar o dano que se segue dos moradores das minhas 
Conquistas intentarem passar •aos reinos estranhos para faze
relll nêles emprêgo, e os tomarem a levar para as mesmas Con
quistas, tirando âêles os melhores gêneros: Hei por bem, que 
toda a pessoa de qualquer qualidaâe que seja, que das Con
quistas Ultramarinas intentar passar a reinos estranhos, sendo 
colhida em navios, barcos, ou lanchas, em que se entenda ir-se 
embarcar, seja prêsa e incorra em }>El!lª de 10 anos de degrêdo 
para outra Conquista, perdendo metade de seus bens; e se com 
efeito tiver tido, perderão todos e serão desnaturalizados do Reino, 
e seus filhos varões para nêle nunca poderem haver honras, dig
nidades ou outros qualquer coisas eclesiásticas ou seculares. 

Pelo que mando a todos os meus governadores das con
quistas ultramarinas, ministros, oficiais, e mais pessoas delas a 
que tocar a execução desta minha lei, a cumpram, guardem e 
executem, e a façam cumprir, guardar, executar, como nela se 
contém, e vai declarado sem dúvida nem contradição alguma, e 
sem embargo de qualquer outra lei, regimento, ou ordem que 
se hajam passado, mandando-a publicar e registar nas partes 
necessárias, para que chegue à notícia de todos: E esta minha 
Provisão quero que valha como carta, e não passe pela Chan
celaria, sem embargo da Ordenação do livro segundo, títulos 
39 e 40 em contrário, e se passou por 12 vias. 
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Dionísio Cardoso Pereira, a fez em Lisboa, a 8 de 
fevereiro de 1711. 
O secretário André Lopes de Lavre, a fez escrever. 
REI [D. João V]. 
Joaquim Miguel Lopes de Lavre. 

[N.º VIII]" Ordem de 27 de janeiro de 1712 

Pedro de Vasconcelos(<><>). Amigo. &. Vendo-se as dúvidas 
que se moveram à execução da ordem que mandei passar em 
24 de julho de 1709, para se tomarem por perdidas as fazendas 
que a êsse porto fôssem em navios saídos das Ilhas, sendo fora 
do Reino ou das mesmas Ilhas, que não apresentassem despa
cho das alfândegas do Reino, com a ocasião da chegada a essa 
Capitania do navio São Tomé, ido da ilha da Madeira, despa
chado pela alfândega dela, levando por capitão um inglês, Me 
pareceu mandar-vos declarar por esta, que a referida carta de 
24 de julho de 1709, em que se determinou que tôdas as fazen
das de fora do Reino, que fôssem a êsse pôrto, sem haverem 
sido despachadas nas alfândegas deste Reino, se deve também 
entender nas que vão embarcadas das Ilhas, sem primeiro serem 
despachadas nas alfândegas dêste Reino, ainda que o fôssem 
nas das mesmas Ilhas, porquanto para se evitarem os conluios 
que nas Ilhas se fazem, se determinou, sendo ouvido o Con
selho de minha Fazenda, o que copsta da dita carta; e assim o 
mando declarar ao Provedor-Mor da Fazenda dêsse Estado, e 
provedor da alfândega dessa Cidade. 

Escrita em Lisboa, aos 27 de janeiro de 1712. 
[Com a rubrica de Sua Majestade.] 
Joaquim Miguel Lopes de Lavre. 

[N.0 IX] Ordem de 7 de fevereiro de 1714 

Dom João, por Graça de Deus, Rei de Portugal, &. faço 
saber a Vós Governador, e Capitão General do Estado do Bra
sil, que o provedor mor da Fazenda Real me deu conta em 

( o) Falta o n. 0 VII. 
( 00 ) Pedro de Vasconcelos de Sousa, 3.0 conde de Castelo Melhor, 

tomou \posse a 14 de outubro de 1711. Governou até 13 de junho de 1714. 
VARNHAGEN, 3.• ed. Vol. V, 307. 
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carta de 23 de setembro do ano passado, de terem ido a êsse 
porto vários navios estrangeiros, e entre êles alguns de França 
depois de nos acharmos em cessação de armas, e que _por êste 
respeito lhes permitistes a entrada e concedestes o poderem se 
preparar do que necessitavam, pelo seu dinheiro, sem se demo
rarem mais de três ou quatro dias, mandando ter tôda a vigi
lância e cuidado em que não fizessem negócio algum, e que reque
rendo por muitas vezes o capitão de um dos ditos navios, que 
por não ter dinheiro se lhe aceitassem fazendas, o que importava 
a despêsa que com êle havia feito, lha não concedestes; porém 
que vendo não havia outro remédio lhe aceitara uma letra da 
mesma quantia, para. ser paga nesta Côrte à ordem do meu 
Conselho Ultramarino, a qual com efeito remeteu o dito Pro
vedor Mor: E por evitar qualquer dúvida, que se possa oferecer 
daqui em diante, Vos ordeno guardeis neste particular' inviolà
vehnente as Minhas Ordens passadas sôbre esta matéria, fazendo 
ter tôda a. cautela em ordem a que não comerciem os estran
geiros nêsse porto, e os que forem a êle obrigados da necessi
dade do tempo, ou de alguma avaria, lhe limitareis para o seu 
conserto o tempo mais breve que possa ser. 

El Rei Nosso Senhor o mandou }_)Or Miguel Carlos, Conde 
de São Vicente, General da Armada ilo Mar Oceano, dos seus 
Conselhos de Estado e Guerra, e Presidente do Ultramarino, e 
se passou por duas vias. 

Dionísio Cardoso Pereira a fez em Lisboa, 7 de 
fevereiro de 1714. 
Joaquim Miguel Lopes de Lavre. 

[N.0 X] - Ordem de 29 de julho de 1715 

Dom João Etc. Faço saber a Vós Provedor Mór da Fazenda 
do Estado do Brasil, que por se evitar qualquer dúvida, que 
se possa oferecer à inteligência da minha ordem passada em 24 
de julho do ano de 1709, sôbre se tomarem por perdidas tôdas 
as fazendas do Reino, ou dos estrangeiros, que se embarcarem 
das Ilhas, para êsse Estado, sem mostrarem que ficaram des
}_)achadas nas alfândegas deste Reino: Me pareceu mandar-vos 
declarar, que a dita Ordem compreende tôdas as fazendas dêste 
Reino de Portugal, e das nações estrangeiras, porque ainda que 
se embarquem nas Ilhas, devem primeiro mostrar, que foram 
despachadas neste Reino, e não liasta serem despachadas nas 
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Ilhas, senão houverem sido despachadas no Reino, e só as frutas 
e gêneros produzidos' nas mesmas ilhas, que vãp por comércio 
delas, poderão ser admitidas, juntando certidão de como foram 
despacliadas nas· mesmas ilhas. El Rei Nosso Senhor o mandou 
por Antônio Rodrigues da Costa, e o Doutor Francisco Mon
teiro de Miranda, Conselheiro Ultramarino, e se passou por 
duas vias. 

Dionísio Cardoso Pereira a fez em Lisboa a 29 ele 
julho de 1715. 
E se declara que na dita forma se escreveu aos 
provedores do Rio, e Pernambuco, Paraíba, Mara
nhão e Pará. 

Joaquim Miguel Lopes de Lavre. 

[N.º XI] Ordem de 7 de setembro de 1715 

Dom João &. Faço saber a Vós Marquês de Angeja, Vice 
Rei, e Capitão General de Mar e Terra ao Estado do Brasil, 
que vendo a conta que me destes em carta escrita ao meu Secre
tário de Estado acêrca do negócio com os Estrangeiros que 
fôssem a êsse Estado com fazendas, permitindo-lhes o que pela 
minha lei e ordens passadas sôbre este partiêular lhe está proi
bido, apontando-me para êste respeito as razões de conveniên
cia, que me poderiam obrigar, e vos pareciam forçosas; como 
também os meios que entendeis serem adequados ao estabele
cimento desta permissão, segurança e defesa de minhas con
quistas Ultramarinas, sendo êste comércio com os estrangeiros 
em geral, ou em particular; e bem considerada esta matéria reco
nhecendo-se notoriamente prejudicial à conservação dêste Reino 
e utilidade pública: Fui servido mandar-vos ordenar por reso
lução de 22 de agôsto do presente ano em consulta do meu 
Conselho Ultramarino, façais observar e observareis a lei que 
há neste particular de 8 de fevereiro de 1711, não permitindo 
aos estrangeiros negócio, nem outra cousa mais do que a lei 
determina, tirando-se devassas, dando-se buscas, e lançando-se 
rondas, com cabos de zêlo, verdade, e limpeza, pondo .todo o 
cuidado em que a dita lei se observe inviolàvelmente, por ser 
tão útil à conservação dêste Reino; e não encontrar os Trata
dos, estipulados pelas outras potências, e para que melhor se 
execute a miilha lei Tenho resoluto, que nas rE'sidências dos 
governadores das minhas Conquistas se pergunte especialmente 
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por êste ponto, e se admitiram, ou não os navios estrangeiros, 
e procedimento que tiveram na .observância da dita lei; e como 
aos governadores gerais, e vice-rei dêsse Estado, se não costuma 
tirar residência ordinàriamente: Hei por bem ordenar, que a 
bem do procedimento que se manda ter na Relação desta Côrte 
e na do Pôrto, que sempre no fim do govêmo dos ditos gover
nadores gerais e vice-reis da Bahia, depois dêstes embarcados 
para êste Reino, tirem os Chanceleres da Relação da Bahia 
especial devassa, de como se houveram na execução da dita lei, 
e <JUe remetam as cópias de tais devassas de Residência à Secre
taria do Estado, e assim se ordena ao Chanceler atual, e aos 
mais que lhe sucederem;· e os tais governadores gerais, e vice
reis dêsse Estado não serão admitidos a despacho algum, sem 
mostrarem como a dita devassa se tirou, e contar, o que resul
tou dela: O que me pareceu ordenar-vos para o terem assim 
entendido, e esta minha resolução mandareis reiistar nos livros 
da secretaria dêsse Estado, e mais partes necessarias. 

EI Rei Nosso Senhor o mandou por João Teles da 
Silva, e Antônio Rodrigues da Costa, conselheiros do 
seu Conselho Ultramarino, e se passou por duas vias. 

Manoel Gomes da Silva a fez em Lisboa, 7 de setem
bro de 1715. 

Joaquim Miguel Lopes de Lavre. 

[N.º XII] Alvará de 5 de outubro de 1715 

Eu EL REI, Faço saber aos que êste meu alvará virem, que Eu 
Hei por bem e mando, que a lei que fui servido mandar passar 
em 8 de fevereiro de 1711, sôbre se não admitir que os navios 
estrangeiros que forem ao Estado do Brasil façam negócio algum 
nêle, se execute na mesma maneira que nela se declara, e para 
que o vice-rei e governadores do mesmo Estado melhor instruí
dos a façam dar a execução, lhes ordeno guardem com os navios 
estrangeiros que fôrem buscar aquêles portos a forma seguinte: 

l.º) Todos os navios estrangeiros que fôrem a qualquer 
pôrto do dito Estado, não justificando que o foram buscar pre
cisados de alguma tempestade ou necessidade urgente fazendo-se 
para êste efeito os exames necessários, serão confiscados na forma 
da Ordenação do Rei e leis extravagantes dêle. 
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2. 0 ) Justificando-se que foram buscar o dito pôrto constran
gidos da urgente necessidade, ou tempestade, se deve dar aos 
navios, assim arribados, tudo o de que necessitam, comprando 
com o seu dinheiro ou letras seguras a contento dos vendedores. 

3.0
) No caso que os ditos navios, ou outras quaisquer embar

cações estrangeiras não tenham dinheiro, nem letras ou crédito 
para pagar o de que necessitam, e beneficiar os mesmos navios 
e embarcações, declarando-o assim os capitães e mestres, neste 
caso se lhes permitirá descarregarem as fazendas que trouxerem 
assinando-se-lhes, sítios, ou armazens em que se guardem com 
tôda a boa arrecadação, para serem embarcadas para o reino 
em navios da frota, para descarregarem nos portos dêle e paga
rem os direitos que deverem nas minhas alfândegas, e as des
pesas que se fizerem nesta arrecadação e em benefício das mes
mas fazendas, e no mais que for preciso se pagará neste Reino 
feita a conta da sua importância, não consentindo que para a 
satisfação do referido se venda no Brasil cousa alguma. 

4.0
) Acontecendo que das ditas fazendas, assim recolhidas, 

como armazenadas se tire ou venda alguma, será tôda confis
cada para minha Fazenda, e se incorrerá nas mais penas esta
belecidas na dita lei de 8 de fevereiro de 1711, e as fazendas 
confiscadas se remeterão a êste Reino, e não se venderão no 
Brasil, exceto se a carga fôr de negros, como abaixo se declara. 

5.0
) Como no caso em que a carga seja de negros, se não 

pode praticar o referido, pondo-se em armazens e ali esperar até 
a frota para virem para êste Reino pela despesa que se faria 
de sustentá-los tantos tempos, se permitirá nestes casos que logo 
vendam os negros que forem necessários para pagar as des
pesas, pagando-se dêstes os direitos dobrados, que se costumam 
pagar à minha Fazenda, dos negros que vão àquele Estado. 

6.0
) E por ser preciso fazer-se um rigoroso exame em todos 

os navios que fôrem aos J.)Ortos do Estado do Brasil, para se ave
riguar se a causa da arribada a êle é falsa ou verdaderia: Hei 
outrossim por bem, que o vice-rei ou governador da Bahia nomeie 
para esta diligência um dos ministros da Relação de maior con
fiança, e aos governadores da capitania do Rio de Janeiro, Per
nambuco e Paraíba, a encarreguem aos ouvidores gerais das mes
mas capitanias, para que por êstes exames possam os ditos vice
reis, governadores e capitão-m6r decidir se a arribada dos tais 
navios teve causa verdadeira ou afetada, e me dêem conta do 
que determinarem sôbre o tal exame com tôda a distinção e 
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clareza, e as razões em que fundaram a sua administração pró 
ou contra remetendo-me os autos originais do exame, e deixando 
o traslado. E para haver de fazer êste exame, Ordeno ao dito 
vice-rei, governadores e capitão-mór da Paraíba, que tanto que 
entrar. em qualquer dos portos da sua jurisdição algum navio 
estrangeiro, lhe mandem notificar, 9-ue logo vão ancorar na para
gem que lhe assinalarem, que sera debaixo da nossa artilharia, 
declarando-lhe que enquanto o não fizer se lhe negará tôda a 
prática, e que detendo mais de 24 horas fora da tal paragem 
assinalada será tido por navio de pirata, e inimigo comum, e 
como tal será tratado, e se lhe fará todo o dano possível. E 
quando com efeito não obedeça a esta notificação assim se exe
cute, e obedecendo indo ancorar no sítio destinado, que há de 
ser ficando debaixo de tiro de canhão, em forma que conheçâ 
que pode ser metido a pique se não consentir na diligência do 
exame: O ministro nomeado irá logo a fazê-lo com os oficiais 
da Ribeira, e mar e guerra que parecerem necessários, e antes 
de entrar no navio oraenará o ministro saiam dêle o capitão e 
mais oficiais ou pessoas que lhe parecerem necessárias para 
reféns dos que entrarem, e os que assim saírem serão logo sepa
rados para se não comunicarem no exame e perguntas que se 
houverem de fazer, e entrando o dito ministro no navio, e feito 
nêle pelos oficiais da Ribeira e mar e guerra o exame necessário, 
com a sua assistência, fará também o mesmo exame com as mais 
pessoas do navio, perguntando-as a tôdas separadamente, e exa
minando os despachos, pontos dos pilotos, qualidade de fazenda, 
e livro da carga, e finda a tal diligência se recolherá a fazer as 
mesmas perguntas e na mesma forma ao capitão e oficiais que 
estiverem fora do navio, e feito todo êste exame judicial, com 
relação do que por êle constar e têrmos da vistoria dos oficiais 
da Ribeira, e de mar e guerra, o dito ministro dará conta ao 
vice-rei ou governador a quem ordeno, "decida à vista de tudo 
"se o navio arribou com causa verdadeira, e sendo assim mande 
"proceder com êle na forma dos capítulos neste incorporados, e 
"sendQ suposta e afetada, mande prender logo o capitão, e seques
"trar o navio e carga dêle, e sentenciar na Relação pelo mesmo 
"exame e decisão do dito vice-rei ou governador, que nesta parte, 
"na forma de lei, é o juiz, e suposto seja também da execução 
"da pena dela. Hei por bem de a restringir nesta parte para 
"que o vice-rei, ou governador, só seja juiz supremo sem apela
"ção nem agravo, no que. toca ao decidir se o navio arribou com 
"causa verdadeira ou afetada; mas não em declarar que incorreu 
"na pena da lei, e impô-la ao capitão e ao navio, o que se deter
"minará em Relação, procedendo-se nesta matéria breve e sumà-
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"riamente"; e os governadores do Rio de Janeiro, Pernambuco, 
e capitão-mór da Paraíba, remeterão com as suas determinações, 
por traslados, à mesma Relação da Bahia, os mesmos exames 
que fizerem os ouvidores gerais das ditas capitanias, para se 
executar na dita Relação o mesmo que se exprime neste alvará, 
e os autos originais dos ditos exames se mandarão como está 
disposto a êste Reino, deixando sempre ficar nas secretarias dos 
seus governos os traslados, e de tudo me darão conta o vice-rei, 
governadores, e capitão-mór, aos quais mando cumpram e guar
dem êste alvará como nêle se contém, sem dúvida alguma, o 
qual se registará nos livros das secretarias das capitanias do Estado 
do Brasil; e valerá como carta, sem embargo da Ordenação do 
livro II, títulos 39 e 40, em contrário, sem embargo de não pas
sar pela chancelaria, e seu efeito haver de durar mais de um 
ano, e se passou por doze vias. 

Dionísio Cardoso Pereira o fez em Lisboa a 5 de 
outubro de 1715. 
O secretário André Lopes de Lavre o fez. 
REI. 

Joaquim Miguel Lopes de Lavre. 

[N.º XIII] Ordem de 27 de janeiro de 1717 

Dom João &. Faço saber a Vós Marquês de Angeja, Vice
rei e Capitão General de Mar e Terra do Estado do Brasil, que 
por ser conveniente a meu serviço, e em benefício de minha 
Real Fazenda e do comércio dos meus vassalos: Me pareceu 
Ordenar-vos, que chegando a êsse porto algum navio da Com
panhia de Macau, mandeis que se faça exâme pelo livro da 
carta das fazendas que traz, e achando que traz folhinha, ou 
azuis, em nenhum caso lhe consintais que êles a desembarquem 
ou _vendam, e vendendo-se se lhes tomará por perdida, e para 
êste efeito se receberão denunciações, dando-se aos denuncian
tes a parte que dispõe a lei, fazendo-se de tudo auto que reme
tereis por vias ao meu Conselho Ultramarino, e sucedendo vir 
também algum navio de portuguêses da mesma cidade de Macau, 
fareis com êle o mesmo exame, para saber se traz fazendas de 
folhinha, ou azuis, e fareis auto do que achardes, e não permi
tireis venda fazenda alguma, assim da dita folhinha, e azuis, como 
de qualquer outra, por não terem êstes a permissão que está con-
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cedida aos da Companhia de Macau, para poderem vender nos 
portos do Brasil, a fazenda que trouxerem da China, das fábricas 
próprias daquelas terras; e esta ordem fareis registar nos livros 
da Fazenda e mais partes a que tocar. 

El Rei Nosso Senhor o mandou por João Teles da 
Silva, e Antônio Rodrigues da Costa, conselheiros do 
seu Conselho Ultramarino, e se passou por duas vias. 

João Tavares a fez em Lisboa Ocidental, a 27 de 
janeiro de 1717. 

Joaquim Miguel Lopes de Lavre. 

[N.0 XIV] Ordem de 1.0 de fevereiro de 1717 

Dom João &. Faço saber a Vós Marquês de Angeja, Vice
Rei e Capitão General de Mar e Terra âo Estado do Brasil, 
que se viu o que respondestes em carta de 24 de julho do ano 
passado, a ordem que vos foi em que se vos declarava que para 
melhor observância da minha lei, em que mandei proibir o negó
cio aos navios estrangeiros que fôssem demandar os portos de 
Minhas Conquistas, era servido que se retirasse a devassa parti
cular dêste caso, em que se averiguasse se os governadores, gene
rais, e vice-reis, admitiram ou não o comerciar os ditos navios, 
e que o chanceler da Relação dêsse Estado a tirasse depois dêles 
embarcados, remetendo-a à minha Secretaria de Estado, represen
tando-me neste particular, que vos parecia justíssima esta dispo
sição, pelo que tocava à vossa pessoa, _porém enquanto ao geral 
em se continuar com os que vos sucederem era muito contra o 
Meu Real Serviço, pela total dependência em que ficavam postos 
os que governavam dos ministros da Relação, com a certeza de 
que um dêles há de ser seu sindicante, não se atreverá adverti-lo, 
dissimulando, ou convindo com o seu procedimento, e vendo o 
mais, que nesta parte me alegais: Me pareceu dizer-vos, que não 
há que alterar na dita lei, visto ser estabelecida com tôda a pon
deração, e em matéria gravíssima, que não admite dispensação. 

El rei Nosso Senhor o mandou por João Teles da 
Silva, e Antônio Rodrigues da Costa, e se passou 
por duas vias, Teotônio Pereira de Castro a fez em 
Lisboa Ocidental, em l.º de fevereiro de 1717. 

Joaquim Miguel Lopes de Lavre. 
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[N.º XV] Ordem de 8 de abril de 1718 

Dom João por graça de Deus, Rei de Portugal, &. Faço 
saber a Vós, Marqu~s de Angeja, Vice-Rei, e Capitão-General 
de Mar e Terra do Estado do Brasil, que vendo a conta, que 
me destes dos navios estrangeiros que entraram arribados nesse 
porto, exames que nêles se fizeram na forma da lei, em que ficara 
somente incurso nas suas penas o bergantim, inglês, da invocação 
São José, capitão Guilherme Garrioch, o qual remetestes prêso 
a êste Reino, e no dito navio com a carga que nêle se achara: 
Fui servido mandar que se restituísse o dito ber~antim com a 
que trouxe dêsse porto, e que o capitão dêle fosse sôlto por 
resolução de 7 do presente mês e ano, em consulta do meu 
Conselho Ultramarino, por especial graça Minha, e a vós vos 
ordeno que sem urgentíssima necessidade, justificada incontinenti, 
não admitais navio algum estrangeiro. 

El Rei Nosso Senhor o mandou por João Teles da 
Silva e Antônio Rodrigues da Costa, conselheiros do 
seu Conselho Ultramarino, e se passou por duas 
vias. 

João Tavares a fez em Lisboa Ocidental, a 8 de abril 
de 1718. 

Joaquim Miguel Lopes de Lavre. 

[N.º XVI] Ordem de 14 de faneiro de 1719 

Dom João Etc. Faço saber a Vós Conde de Vimieiro, Gover
nador e Capitão General do Estado do Brasil, que por ser con
veniente a meu serviço assegurar-se aos capitães de navios estran
geiros, que forem arribados a êsse pôrto, com justa causa, tempo 
determinado para se consertarem, o que até agora se não tinha 
pôsto em prática, por se não declarar esta circunstância nas ordens 
passadas sôbre esta matéria: Me pareceu ordenar-vos por reso
lução de 11 do presente mês, e ano, em consulta do meu Con
selho Ultramarino, que aos navios que forem arribados a 
êsse pôrto lhe limiteis o tempo necessário para o consêrto, sendo 
só o preciso, e acabado êle os façais sair dentro em 24 horas, 
com tôda a gente com que entraram, e caso que necessitem de 
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descarregar para o consérto, se faça a baldeação da carga de 
sorte que se não desencaminhe nada dela, para que me conste 
o como se fez a baldeação; e esta Minha Ordem fareis registar 
na secretaria dêsse Estado, e mais partes que vos parecer neces
sário, para que o ministro a que tocar possa fazer esta diligên
cia e as mais que tenho resoluto se façam em casos semelhantes, 
procedendo em todas conforme as minhas ordens. 

El Rei Nosso Senhor o mandou por Antônio Rodri
gues da Costa e José Carvalho Abreu, e se passou 
por duas vias, Miguel Macedo Ribeiro a fez em Lis
boa Ocidental, a 14 de janeiro de 1719. 

Joaquim Miguel Lopes de Lavre. 

[N.º XVII] Ordem de 16 de fevereiro de 1719 

Conde de Vimieiro(1), Governador e Capitão General do 
Estado do Brasil, Amigo. Eu EL REI vos envio muito saudar como 
aguêle que amo. Estou bem informado da pouca, ou nenhuma 
ol::iservância, que teve nêsse Estado do Brasil a lei, que mandei 
publicar, em que proibia admitir-se comércio com navios estran
geiros, mas antes que em nenhum tempo frequentaram tanto os 
seus portos, como depois da publicação da dita lei, sendo-me 
presente, que os buscavam com pretextos afetados, a fim de intro
duzirem fazendas por alto, e extrairem a troca delas o ouro, a 
que os convidava a sua ambição, sendo tudo em fraude da dita 
lei, e prejuízo dos direitos das minhas alfândegas, e em grande 
dano do comércio dos meus vassalos, que por esta causa se acha 
arruinado; e porque estou persuadido que não sucederiam êstes 
descaminhos, se os governadores os não dissimulassem, e tives
sem cuidado igual à confiança, que dêles fiz quando fui servido 
nomeá-los, me pareceu advertir-vos que procureis exatamente obser
var a proibição da dita lei, sem faltar ao direito da hospitalidade, 
que pelos Tratados tenho concedido aos navios estrangeiros, 
tendo entendido que todo o dano, e descaminhos da minha 
fazenda, que assim a ela, como aos meus vassalos se segui
rem da contravenção da dita lei, o hei de haver pela vossa fazenda, 
e que mandarei proceder contra v6s, com aquela severidade, que 
merecer a vossa culpa, culpa ou descuido, e esta mandarei regis-

( 1) D. Sancho de Faro e Sousa, 2. 0 conde de Vimieiro. Tomou posse 
a 21 de agôsto de 1718. Governou até falecer a 13 de outubro de 1719. 
VARNHAGEN, 3.• ed. Vol. V; 307. 
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tar nos livros dêsse governo, e da Fazenda Real, para que os 
vossos superiores tenham inteira notícia desta minha resolução, 
e que os há de compreender. 

Escrita em Lisboa Ocidental em 16 de fevereiro de 
1719. 

Joaquim Miguel Lopes de Lavre. 

[N.0 XVIII] Ordem de 20 de fevereiro de 1719 

Dom João, Etc. Faço saber a V6s Domingos da Costa de 
Ahneida, provedor da alfândega da Bahia, que se viu o que 
me representastes em carta de 23 de agôsto do ano próximo 
passado, de que Eu fôra servido por Carta de 24 de julho do 
ano • de 1709 ordenar que todos os gêneros, e fazendas, assim 
dêsse reino, como dos estrangeiros, se embarcassem das Ilhas 
para êsse Estado, se tomassem por perdidas, não mostrando, 
quando se lhe chegassem, serem despachadas na alfândega desta; 
e porque não tínheis notícias se ao presente estava, ou não 
revogada a minha real resolução, me fazíeis presente esta maté
ria para vos mandar o que devíeis obrar nela: Me pareceu dizer
vos, que tenhais entendido, que esta ordem está em seu vigôr, 
e que assim o deveis executar inviolàvehnente na forma que 
nela se contém, sequestrando tôdas as fazendas, assim as que 
fôrem dêste reino, como as dos estrangeiros, que não fôrem des
pachadas nas alfândegas deste reino, e que se não pode deixar 
de reparar, que contando-vos que havia esta lei, e vos não cons
tava da sua derrogação, duvidásseis da sua observância: E vos 
ordeno que outrossim confisqueis todos os .navios que fôrem 
da Ilha a êsse pôrto, e excederem o número do que lhe estão 
permitidos a cada uma delas. 

El Rei Nosso Senhor a mandou por João Teles da 
Silva, e Antônio Rodrigues da Costa, conselheiros 
do seu Conselho Ultramarino, e se passou por duas 
vias. ' 

Teotônio Pereira de Castro a fez em Lisboa Ociden
tal, a 20 de fevereiro de 1719. 

Joaquim Miguel Lopes de Lavre. 
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[N.º XIX] Ordem de 16 de abril de 1719 

Dom João, Etc. Faço saber a Vós Capitão Mor da Capi
tania do Espirito Santo, que como êsse porto seja de tanta 
importância, e figue mui vizinho a Minas, e a êsse respeito se 
entenda, que sera mui procurado das nações estrangeiras, para 
gue se evite tôda a dúvida, que se p<?de oferecer, sôbre a inte
ligência do meu alvará de 5 de outubro de 1715: Me pareceu 
mandar-vos declarar, por resolução de 20 deste presente mês, 
e ano, em consulta do meu Conselho Ultramarino, que sendo 
caso, que aí vá alguma embarcação de estrangeiros, faça a dili
gência dos exâmes que se apontam no dito alvará, o juiz ordi
nário, e vós julgareis se a arribada foi justa, ou afetada, e os 
autos originais remetereis à Relação da Bahia, para nela se exe
cutar o que se exprime no mesmo alvará; e esta Minha dispo
sição mandei participar ao governador e capitão general dêsse 
Estado: E para que conste a todo o tempo, o que nesta parte 
determinei, fareis com que se registe esta minha ordem nos livros 
da secretaria, e nos da Câmara dessa Vila, enviando-me certidão 
de como assim o executastes. El Rei Nosso Senhor o mandou 
por João Teles da Silva, e Antônio Rodrigues da Costa, conse
lheiros do seu Conselho Ultramarino, e se passou por duas vias. 

Manoel Gomes da Silva a fez em Lisboa, a 16 de 
abril de 1719. 

Joaquim Miguel Lopes de Lavre. 

[N.º XX] Ordem de 26 de abril de 1719 

Dom João, Etc. Faço saber a Vós Conde de Vimieiro, Gover
nador, e Capitão General do Estado do Brasil, que havendo visto 
a conta que me destes em carta de 7 de janeiro dêste presente 
ano, em que referis, que por cartas de 11 e 16 de outubro do 
ano passado do governador de Santos, Luís Antonio de Sá Quei
roga, e do ouvidor geral da capitania de São Paulo, Rafael Pires 
Pardinho, se vos participara a notícia de que no dito pôrto de 
Santos, havia entrado um patacho francês com 116 negros e 
algum marfim, ferro e cera, pedindo mantimentos, água, letilia, 
lastro, e uma verga, e que fizera o dito governador, e ouvidor 
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geral os exames necessários na forma das minhas Reais Ordens, 
e que devendo ser quem julgasse por verdadeira, ou afetada esta 
arribada, o governador do Rio de Janeiro; por lhe ser pertencente 
a capitania de Santos, o dito Luís Antônio de Sá Queiroga, pare
cenào-lhe que a êle lhe tocava julgar por boa ou má a dita arri
bada, a sentenciara a favor de minha fazenda, e contra o capi
tão do dito patacho, mandando arrematar em praça pública os 
ditos escravos: E pôr a mais fazenda em armazém em boa arre
cadação, na forma do alvará de 5 de outubro do ano de 1715, 
remetendo todo o processo e auto da diligência à Relação dêsse 
Estado, e o capitão do dito patacho, prêso, e que parecera uni
formemente a todos os ministros, que o governador de Santos 
era juiz incompetente; e que só devia julgar por verdadeira a 
dita arribada o governo do Rio de Janeiro, por ser um dos expres
sados no mesmo alvará, e se remetera novamente assim o capi
tão, como o processo ao mesmo governador de Santos, para que 
assim êste, como aquêle fôsse à presença do governador do Rio 
de Janeiro, para que vendo as diligências feitas pelo ouvidor de 
São Paulo, sentenciasse a dita arribada, e sendo-lhe necessário 
mais alguma diligência a fizesse, e que supúnheis, que o gover
nador do Rio de Janeiro me daria conta sôbre esta matéria; que 
vereis dos papéis, se podia inferir, que malevolamente buscara 
o cap. francês aquêle pôrto, e que fôra a êle mais pelo interêsse 
de comerciar, que com a necessidade que afetadamente repre
sentava: Me pareceu mandar-vos dizer por resolução de 20 dêste 
presente mês e ano, em consulta do meu Conselho Ultramarino, 
que suposta a resolução do Alvará de 5 de outubro do ano de 
1715, e a generalidade com que ordena, que indo a qualquer 
dos portos do Brasil navios estrangeiros, se faça nêles exames, 
e mais diligências, que nêle se apontam: Que o governador da 
praça de Santos obrou bem, no expediente que tomou, e como 
o pôrto dela. e da capitania do Espírito Santo sejam de tanta impor
tância, e ficam mais vizinhos às Minas, e a êste respeito se 
entende, que serão os mais procurados dos navios estrangeiros, 
e para se evitar tôda a dúvida que se pode oferecer sôbre a 
inteligência do mesmo alvará: Sou servido mandar-vos declarar, 
que com Santos faça a diligência dos ditos exames o juiz de 
fóra, e o governador interponha sua determinação; e no Espírito 
Santo, o juiz ordinário, e o capitão-mór julgue se a arribada foi 
justa, ou afetada, e que assim o governador de Santos, como o 
capitão-mór do Espírito Santo, remetam os autos originais à 
Relação da Bahia; para nela se executar o que se exprime do 
mesmo alvará: De que vos aviso, para que tenhais entendido o 
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que mandei praticar neste particular; e esta minha ordem fareis 
registar na secretaria dêsse govêmo, e nos da Relação dêsse 
Estado, enviando-me certidão de como assim se executou. 

El Rei Nosso Senhor o mandou por João Teles da 
Silva, e António Rodrigues da Costa, conselheiros do 
seu Conselho Ultramarino, e se passou por duas vias. 
Miguel de Macedo Ribeiro, a fez em Lisboa Oci· 
dental, a 26 de abril de 1719. 
Joaquim Miguel Lopes de Lavre. 

[N.º XXI] Ordem de 12 de faneiro de 1724 

Vasco Fernandes César de Meneses(1), Amigo. Eu EL REI 

vos envio muito saudar. Havendo visto a conta que me destes 
em carta de 31 de julho de 1722, de haver represado uma galera 
da Companhia de Holanda, o patacho Santa Luzia, vindo com 
os escravos, que havia feito em o rio de São Domingos para 
algum dos portos dêsse Estado, e que represado o levara para 
o· Castelo da Mina, aonde o comandante, e os seus oficiais resol
veram se desembarcassem os negros, e que pedindo-lhe o Mestre 
do tal patacho a razão daquele incrível procedimento, lhe res
i>ondera tomara os negros pelo que Eu era devedor à Companhia 
de Holanda; e que suposto determinareis escrever ao dito coman
dante sôbre esta matéria, pedindo-lhe satisfação do excesso, vos 
i>arecera pô-lo na Minha Real Presença para Vos Ordenar o que 
deveis obrar em caso que haja ocasião de se fazer alguma repre
sália aos holandeses; e .como o mais pronto remédio para evi
tar estas insolências, e tão multiplicados danos seja à fôrça toman
do também à Companhia igual, ou maior retômo, de que se 
não poderão queixar os holandeses, pois fazendo-se-lhe já repre
sentação de outros semelhantes roubos, responderam ser cousa 
da Companhia, e que lhes não tocava: Me pareceu admitir a 
represália, que apontais na vossa carta, por se não achar outro 
meio mais eficaz para impedir êstes roubos, como é fazer-se-lhe 
represália nos seus navios. 

Escrita em Lisboa Ocidental, a 12 de janeiro de 1724. 
Joaquim Miguel Lopes de Lavre. 

( 1) Vice-Rei com sede na Bahia, Depois conde de Sabugosa. Posse 
n 23 de novembro de 1720. Governou até 11 de maio de 1735, V.utNHAGEN, 
3.• ed. Vol. V. 307. 
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[N.º XXII] Lei de 20 de março ~ 1736 

DoM JoÃo POR GRAÇA DE "DEUS, Rei de Portugal, e dos Algar
ves, daquem, e dalém Mar, em África, Senhor da Guiné, e da 
Conquista, Navegação, Comércio de Etiópia, Arábia, Pérsia, e da 
1ndia, &. Faço saber aos que esta minha lei virem, que sendo-me 
presente o excesso, e desordem, com que se proceac na nave
gação das Ilhas adjacentes ao Reino para o Brasil; porque os 
navios dela vão em maior número do que lhes é lícito, e levam 
muitas fazendas estrangeiras, de que algumas passam debaixo do 
pretexto de serem despachadas nas alfândegas deste Reino, e 
na volta trazerem do Brasil para as Ilhas grandes quantidades 
de ouro, e dinheiro, que se entende se desencaminham para reinos 
estranhos, o que tudo é muito contra o meu Real Serviço, e con
tra a utilidade de minha Fazenda, e publica dos meus Reinos; 
e querendo evitar todos estes danos: Hei por bem, e mando, que. 
daqui em diante não possam ir das ditas Ilhas ao Brasil em cada 
um ano mais navios, que os que são permitidos aos habitadores 
delas por seus _privilégios, e concessões, a saber: dois da ilha da 
Madeira, dois da Terceira, e um das de S. Miguel, os quais não 
poderão ser de maior porte, que de quinhentas caixas cada um, 
e ainda que sejam de menor porte, oraeno que se não possa por 
êste pretexto exceder o dito número, como sou informado que 
ultimamente se praticava. E outrossim ordeno, que vão das Ilhas 
despachados para um põrto certo do Brasil, e não possam passar 
a outro para descarregar nêle tôda, ou parte da carga, que leva
rem. E se algum navio, que das ditas Ilhas não fôr despachado 
para o Brasil passar a qualquer portu dag_uele Estado, ou expres
samente, ou com pretexto de arribada, ordeno que por êsse mesmo 
feito seja confiscado com tôda a sua carga para a minha Fazen
da, e o mestre incorra em pena de prisão, e degrêdo para Angola 
por sete anos. E para que conste que se não excede o número 
dos navios permitidos, que acima se referem, será obrigado o 
mestre de cada um dos ditos navios a tirar passaporte, que ria 
ilha da Madeira será passado pelo Governador, e Provedor da 
Fazenda; na Terceira, pelo Provedor da Fazenda, e Corregedor; 
e na de São Miguel por pessoas, a qual êles dêem para isso 
comissão; no quar passaporte se decifrará, que o navio é o pri
meiro, que daquela ilha sai naquele ano, se na realidade fôr 
êle o primeiro; e sendo o segundo como é permitido na da Madei
ra, e Terceira, se declarará esta circunstância, referindo qual foi 
o primeiro, para qual porto do Brasil despachou, e em que dia, 
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e mês partiu; e êstes passaportes se registarão nas Provedorias 
da Fazenda das ditas ilhas. E não se apresentando na chegada 
ao Brasil semelhante passaporte, Ordeno que os ditos navios, que 
forem achados sem êles, sejam logo confiscados, com tôda a 
carga que levarem, para a Minha Real Fazenda, e os mestres 
sejam prêsos, e degradados por sete anos para Angola. 

Ordeno outrossim, que os tais navios do número permitido 
não possam levar para o Brasil mais que os frutos e gêneros das 
mesmas ilhas, e fazendas nelas fabricadas, e não outras fazendas 
algumas, frutos ou gêneros de nenhuma qualidade, nem debaixo 
de qualquer pretexto que seja, e que para certeza disto levem 
das ilhas um manifesto assinado pelas mesmas pessoas acima 
nomeadas, da carga que levam, e tôda a mais que no Brasil se 
lhes achar além da conteúda no dito manifesto, Mando que se 
lhes tome por perdida, e seja confiscada para a Minha Fazenda, 
juntamente com o navio, em que for achada, e o mestre dêle 
seja logo jrêso e incorra na pena de sete anos de degrêdo para 
Angola. se algum navio, que dêste Reino se despachar para o 
Brasil, ou para qualquer outra das Minhas Conquistas, fizer escala 
em alguma das ditas ilhas, ou em alguma das outras dos Açores, 
Ordeno que não possa levar nelas mais que frutos, e gêneros das 
mesmas ilhas, de que será obrigado o mestre a tirar manifesto na 
forma acima declarada, e chegando aos portos, a que forem des
tinados se praticará na descarga dêste navio o mesmo, que 
nesta lei se dispõe a respeito dos que pertencem às mesmas i~; 
e achando-se que levam fazenda alguma estrangeira, além da 
que houverem despachado nas alfândegas destes reinos, ordeno 
que seja confiscada juntamente com o navio, e o mestre prêso, 
e de~do por sete anos para Angola. E Mando outrossim, que 
em nenhum dos cinco navios referidos se possa trazer dos portos 
do Brasil para as ditas ilhas ouro algum em pó, barra, ou folheta, 
nem lavrado em peças, nem diamantes, ou outras pedras preciosas; 
e se em qualquer dessas espécies se converter no Brasil a sua 
carga, ou parte dela, não poderá vir, senão nos cofres das naus 
de guerra, registado nos livros delas, e remetido em direitura a 
esta Côrte; e tôdas as ditas espécies que forem achadas nos 
navios, que do Brasil vierem para as ditas ilhas, Ordeno se 
tomem por perdidas para a minha Fazenda. E somente poderá vir 
do Brasil para as ilhas, nos ditos navios, ouro em moeda, contanto 
que fique manifestado e registado nos livros das Provedorias da 
Fazenda, em cujo distrito estiverem os portos do Brasil, donde 
partirem os mesmos navios, e venha com certidão passada pelos 
escrivães das mesmas Provedorias, e assinada pelos Provedores, 
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da qual ordeno se não leve às partes assinatura, nem emolumento 
algum; e a dita certidão se apresentará ao Provedor da Fazenda 
da Ilha, a que vier o navio, que a mandará registar em um 
livro, que terá na sua Provedoria destinado para o dito mani
festo e registo. E os ditos Provedores da Fazenda do Brasil serão 
obrigados a remeter ao Conselho Ultramarino todos os anos uma 
conta autêntica de tudo o que assim se registar. E para que 
pontualmente se execute, o que acima fica disposto, Mando, que 
tanto que os navios das ilhas acabarem de descarregar nos portos 
do Brasíl as fazendas conteúdas nos manifestos que hão de levar, 
sejam buscados exatamente por ordem dos Governadores, e Pro
vedores da Fazenda, para ver se trouxeram alguma fazenda mais 
além da conteúda no manifesto; e no princípio ou meio da des
carga se poderão dar as mesmas buscas, se aos ditos parecer; 
e se se achar alguma cousa contra a proibição acima, será per
dida para Minha Real Fazenda, e o navio confiscado, e o mestre 
prêso, e degredado por sete anos para Angola, como fica dito; 
e depois da última busca antes de receberem carga alguma, o 
Governador lhes mandará meter a bordo um guarda de tôda 
a confiança, e o Provedor da Fazenda outro, para buscarem as 
pessoas que entrarem nos tais navios, e as cousas e carga que 
nêles se meterem, examinando se vem ouro em moeda, sem cer
tidão do regista, ou se se mete ouro em pó, barra, folheta, ou 
lavrado em peças, ou diamantes, ou outras pedras preciosas; e 
tudo o que nestas espécies se achar, se tome por perdido, como 
acima ordeno. E os tais navios que sairem do Brasil para as 
Ilhas venham a elas em direitura, sem poderem tomar outros 
portos, e menos fora dos meus Domínios, salvo em caso de neces
sidade urgente de arribada, ficando sujeito às leis sôbre isto 
estabelecidas e penas delas; e chegados que sejam às Ilhas os 
navios, se lhes meterão guardas pelo Governador e Provedor da 
Fazenda na da Madeira; na Terceira felo Provedor da Fazenda 
e Corregedor dela; e na de S. Migue por pessoas a quem êles 
deram para isso comissão, e serão logo visitados muito exata
mente; na da Madeira pelo Provedor da Fazenda e Juiz de Fora; 
e na Terceira, ou de São Miguel pelo Corregedor, e Provedor 
da Fazenda, ou em. sua ausência por outros, a quem êles dêem 
para isso comissão; e serão os ditos navios visitados segunda vez 
pelas mesmas pessoas no meio da descarga, e ultimamente no 
fim dela; e achando-se alguma cousa contra o disposto nesta 
lei, se execute a pena acima declarada. Ordeno que a todos 
os referidos guardas se pague de salário pela Minha Fazenda, 
nas respectivas Provedorias dela, por cada dia, e noite quatrocentos 
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e oitenta réis, nos portos do Brasil, e dois tostões, nos das ilhas. 
E _se me constar que da parte dos governadores, corregedores, 
provedores, e mais pessoas acima nomeadas, ou de qualquer 
dela haja qualquer descuido, dissimulação ou transgressão das 
minhas ordens no passar dos passaportes, e manifestos referidos, 
e mais diligências, que ficam ordenadas nesta lei, o haverei por 
grand'e desserviço Meu e usarei com êles as demonstrações de 
severidade, que o caso pedir; e os ditos guardas, que de qual
quer modo forem infiéis, ou negligentes no cumprimento da 
sua obrigação, ordeno que sejam degradados por dez anos para 
São Tomé, e Hei por bem que em todos, e quaisquer casos, em 
que por esta lei é imposta pena de perdimento, ou de confisca
ção, se admitam denunciações, não sendo dadas pelos mesmos 
transgressores, e que aos denunciantes se dê o prêmio da têrça 
parte de tudo o que fizerem certo haver sido desencaminhado, 
e se J·ulgar por perdido, e confiscado. Pelo que mando ao Rege
dor a Casa da Suplicação, Governador da Região, e Casa do 
Pôrto, Vice-Rei do Estado do Brasil, ou a quem seus cargos 
servir, Desembargadores das ditas Casas, Governadores das Con
quistas e a todos os Corregedores, Provedores, Ouvidores, Juízes, 
Justiças, Oficiais, e Pessoas dêstes meus Reinos, e Senhorios, cum
pram, e guardem esta minha lei, e a façam inteiramente cum
prir, e guardar, como nela se contém; e para que venha à notícia 
de todos, e se não possa alegar ignorância, mando ao meu Chan
celer mor dêstes Reinos, e Senhorios, ou a quem seu cargo servir, 
a faça publicar na Chancelaria, e enviar o traslado dela sob 
meu sêlo e seu sinal, a todos os corregedores das Comarcas des
tes Reinos e Ilhas adjacentes, e aos Ouvidores das Conquistas, e 
aos das Terras dos Donatários, em que os Corregedores não 
entram por correição, aos quais Mando que a publiquem logo 
nos lugares em que estiverem, e a façam publicar em todos os 
das suas comarcas e servidorias, e se registrar{! nos livros do 
Desembargo do Paço, e nos da Suplicação, e Relação do Pôrto, 
e nos dos Conselhos da Fazenda e Ultramarino, e nas mais par
tes onde semelhantes leis se costumam registrar, e esta própria 
se lançará na Tôrre do Tombo. 

Dada em Lisboa Ocidental, a 20 de março de 1736. 
REI 

Lei por que V. Majestade ordena, que na navegação para 
o Brasil das Ilhas adjacentes a este Reino se não exceda o número 
de navios, que s6 lhes é permitido por seus privilégios, nem se 
possa aumentar êste número com o pretexto de serem de lote 
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menor, que os que lhes é concedido; e os tais navios irão des
pachados para um pôrto certo do mesmo Brasil; e não poderão 
descarregar em outro; e se algum navio, que das ditas ilhas não 
tiver despachado para o Brasil, fôr a qualquer pôrto dêle, ou 
expressamente, ou com pretexto de arribaâa, seja confiscado com 
tôda a carga, e o mestre dêle prêso, e degredado por sete anos 
para Angola; e debaixo da mesma pena sejam obrigados a levar 
passaporte, por onde conste serem do número permitido, e não 
possam levar mais que os frutos e gêneros das mesmas ilhas, o 
que constará por um manifesto da carga, que serão obrigados 
a tirar; e tudo o mais que levarem, será confiscado com o navio, 
e o mestre incorrerá na pena acima; e os navios dêste Reino, 
e seus mestres, que fizerem escala em alguma das ditas ilhas, 
e nela tomarem carga além da que levarem do Reino, ficarão 
sujeitos à mesma proibição, manifesto, e _pena: Que se não possa 
trazer do Brasil para as Ilhas ouro em pó, barra, ou folheta, nem 
lavrado em peças, nem diamantes ou outras pedras preciosas, 
sob pena de confiscação, e somente se possa trazer ouro amoe
dado, com certidão da Provedoria a Fazenda, em cujo distrito 
estiver o pôrto do Brasil, donde o navio sair, da qual se mandará 
todos os anos conta ao Conselho Ultramarino, do que assim 
se registar; e vindo o ouro em moeda, sem a dita certidão, será 
confiscado: Que para pontual execução do sobredito, os navios 
referidos sejam exatamente buscados no Brasil, e nas Ilhas, para 
onde voltarão em direitura, pagando-se aos guardas e pelas res
pectivas Provedorias da Fazenda o salário que esta lei declara: 
Que se os Governadores, e mais pessoas, a quem se encarrega 
a execução das referidas diligências forem nelas remissos, ou 
culpados, V. Majestade usará as demonstrações, que o caso pedir; 
e os guardas, que forem infiéis, ou negligentes serão degractados 
por dez anos para São Tomé; e que se possam admitir denun
ciações, mas não dadas pelos mesmos transgressores, dando-se 
aos denunciantes o prêmio da terça parte, tuáo como na mesma 
lei se declara. 

Para V. Majestade ver. 

Por decreto de Sua Majestade de 20 de março 
de 1736. 

Gregório Pereira Fidalgo da Silveira. Belchior do 

R8go e Andrada. 

Gaspar Galvão de Castelo Branco a fez escrever 

José Vaz de Carvalho. 



112 MARCOS CARNEIBO DE MENDONÇA 

Foi publicada esta lei na Chancelaria mor da Côrte, 
e Reino. Lisboa Ocidental, 22 de março de 1736. 
Dom Miguel Maulonado. 

Registada na Chancelaria mor da Côrte, e Reino 
no livro das leis a foi. 72, Lisboa Ocidental, 22 de 
março de 1736. 
Inocêncio Inácio de Moura. 

Miguel Lopes da Fonseca a fez. 

[N.º XXIII] Lei de 20 de março de 1736 

Dom João Etc. Faço saber aos que esta Minha Lei virem, 
que sendo-me presente, que no Regimento da Junta da Admi
nistração do Tabaco, e leis sôbre esta matéria estabelecida sómente 
se proibia, e se impunham penas aos que introduzissem qualquer 
tabaco estrangeiro nestes Meus Reinos de Portugal, e Algarves, 
Ilhas ajacentes nêles, e Estado da índia, ficando omisso o caso 
da introdução do tabaco estrangeiro, em o Estado do Brasil, e 
mais Conquistas, e que era muito contra Meu Real Serviço não 
haver neste caso proibição, e penas determinadas, com que se 
evitasse o introduzir-se no Estado do Brasil, e mais Conquistas 
de Meus Domínios, tabaco estrangeiro: Hei por bem, e 
mando, que nenhuma pessoa assim natural, como estrangeira, 
mande introduzir, nem introduza em nenhuma parte do Estado 
do Brasil, nem de Minhas Conquistas, tabaco algum estrangeiro, 
nem dêles usem em muita, nem pouca quantidade, e todo o 
tabaco, que em qualquer parte do Brasil e mais Conquistas, fôr 
achado, seja logo tomado por perdido, e queimado publicamente, 
ou lançado no mar, em forma que ninguém se possa aproveitar, 
nem usar dêle, e tôdas as pessoas que o remeterem, conduzirem, 
introduzirem, ou mandarem introduzir, ou de qualquer sorte con
correrem para a sua introdução, e as que o recolherem, ou em 
cujo poder for achado, ou dêle usarem, incorram nas mesmas 
penas estabelecidas, e declaradas no dito regimento contra os 
que introduzirem tabaco estrangeiro, nestes Reinos, Ilhas adja
centes, e Estado da índia, sejam castigadas na mesma forma. 
Pelo que mando ao Regedor da Casá da Suplicação, Governa
dor da Relação e Casa ao Pôrto, Vice-Rei do Estado do Brasil, 
ou quem seus cargos servir, Desembargadores das ditas Casas, 
Governadores das Conquistas, e a todos os Corregedores, Pro-



O MARQlJtS DE POMBAL E O BRASIL 113 

vedares, Ouvidores, Juízes, Justiças, oficiais, e pessoas dêstes 
Meus Reinos, e Senhorios, ou a quem seu cargo servir, a faça 
publicar na Chancelaria, e enviar o traslado dela sob o meu Sêlo, 
e seu sinal a todos os Corregedores das Comarcas destes Reinos, 
Ilhas adjacentes, e aos Ouvidores das Conquistas, e aos das Ter
ras dos Donatários, em que os Corregedores não entram por 
correição; aos quais Manáo, que a publiquem logo nos lugares 
em que estiverem, e a façam publicar em todos dos das suas 
Comarcas, e Ouvidorias, se registará nos livros do Desembargo 
do Paço, e nos da Casa da Suplicação, e Relação do Pôrto, e nos 
do Conselho Ultramarino, e Junta da Administração do Tabaco, 
e nas mais partes donde semelhantes leis se costumam registar. 
E esta própria se lançará na Tôrre do Tombo. Dada em Lisboa 
Ocidental em 20 de março de 1736. 

Gregório Pereira Fidalgo da Silveira. 
Belchior do ROgo de Andrada. 
Gaspar Galvão de Castelo Branco a fez escrever. 
M,guel Lopes da Fonseca, o frz 
José Vaz de Carvalho. 

Foi publicada esta lei na Chancelaria Mor da Côrte 
e Reino, Lisboa Ocidental, a 21 de março de 1736. 
Joaquim Miguel Lopes de Lavre. 

[N.º XXVIII] Resolução de 4 de maio de 1757 

Sendo presente a S. Majestade em Consulta do Conselho 
Ultramarino a conta que deu o Conde dos Arcos(1), sendo Vice
Rei, e Capitão General de Mar e Terra do Estado do Brasil, a 
respeito da arribada, que fêz no pôrto da Bahia um navio da 
Companhia de França, por invocação Bourbon, de que era Cap. 
Guilherme Danican. :t o mesmo Senhor Servido por Sua Real 
resolução de 4 de maio de 1757, mandar dizer ao dito Vice-Rei, 
que sem embargo das diligências, e exames, que se fizeram neste 
navio se acharem reguladas pela formalidade, que dispõe o alvará 
de 5 de outubro de 1715, contudo pela ordem que êle Vice-

( 1) Conde dos Arcos: D. Marcos de Noronha, 7.0 vice-rei do Brasil, 
com sede na Bahia. Tomou posse a 23 de dezembro de 1754. Governou 
até 9 de janeiro de 1760, 
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Rei refere na sua conta se manifesta serem afetadas as causas, 
com que se pretextou esta arribada, porquanto tocando êste navio 
o pôrto de Luanda, consta que nêle recebeu o Cap. ordem do 
Diretor da Companhia para seguirem a viagem em direitura ao 
pôrto da Bahia, e nêle se demorarem até 20 de outubro, do 
que se infere com evidência ser êste o principal motivo da arri
bada, e que êle Vice-Rei devia usar do procedimento do con
fisco, que a mesma lei determina pelas perniciosas conseqüências, 
que podem resultar da facilidade com que se costumam admitir 
semelhantes arribadas com ofensa das leis, que em atenção ao 
bem público as proíbem, e que suposto se capacitasse êle Vice
Rei pelos exames, e mais diligências, que mandou fazer de que 
não devia negar a hospitalidade a êste navio, fique advertido 
para em caso semelhante :{'raticar exata e rigorosamente a. dispo
sição do dito alvará, que somente o admite com notória e urgente 
necessidade. 

Com a rubrica de S. Majestade. 
Joaquim Miguel Lopes de Lavre. 

[N.º XXIX] Resolução d~ 30 de junho de 1757 

Sendo presente a S. Majestade em consulta do Conselho 
Ultramarino a conta que deu o governador e cap. general do 
reino de Angola a respeito de cinco navios franceses, que arri
baram naquele pôrto. Foi o mesmo Senhor Servido por sua 
Real resolução de- 30 de junho de 1757, mandar responder ao 
dito Governador que êle devia dar conta declarando em que 
pagaram êstes mestres dos navios os provimentos, que fizeram 
para êles, se foi em dinheiro, ou fazendas, ou em letras, e a 
quem estas foram remetidas, na forma do alvará de 1715. 

Com a rubrica de S. Majestade. 
Joaquim Miguel Lopes de Lavre. 

[N.º XXXIII] Carta de 19 de abril de 1761 
Para os Governadores do Estado do ~rasil. 

Sendo presente a S. Majestade a carta que o Vice-Rei e 
Capitão General, que foi dêsse Estado o Conde dos Arcos, diri
giu por est3: secretaria na data de 22 de julho de 1759, sôbre 



O MARQuÊS DE POMBAL E O BRASil.. 115 

o que havia passado com Monsieur Marnuer<1) comandante da 
esquadra francesa que arribou a êsse ~rto, em 9 de junho do 
mesmo ano. Expondo também a grande necessidade, que têm 
todos os governadores das praças marítimas do Brasil de serem 
instruídos por ordens precisas de S. Majestade, para saberem o 
que devem praticar com as naus de guerra das potências estran
geiras, que arribarem aos respectivos portos, por não obrarem 
contra as Reais intenções, e de infringirem os 'fratados, de que 
não há registos nas secretarias: Foi o Mesmo Senhor servido 
resolver o que vou a participar a Vossas Mercês: 

Que a Carta de 28 de setembro de 1703(2), que vai indi
cada na carta firmada pela Real Mão de S. Majestade datada 
desta, não implica com algum Tratado, e que se deve observar 
com a declaração, que contém a mesma Carta Régia, com o 
acrescentamento somente, de que havendo no pôrto quaisquer 
navios de potências beligerantes, se não deve permitir que nêles 
se cometam hostilidades uns contra os outros, nem que depois 
de haver saído al~m dêles, haja de sair outro seu inimigo, 
enquanto duas mares não forem passadas: E que pretendendo-se 
insultar o pôrto em qualquer dos referidos casos, depois de se 
exaurirem os meios da p!l!dência se deve sustentar com todos 
os de fôrça a Régia Autoridade. 

Deus guarde a Vossas Mercês. 
Nossa Senhora da Ajuda, a 19 de abril de 1761. 
Francisco Xavier de Mendonça Furtado. 

[N.º XXXIV] Carta-régia de 19 de abril de 1761 

Governadores do Estado do Brasil. Eu EL REI vos envio 
muito saudar. Sendo-me presente a dúvida que se suscitou com 
a chegada de naus de guerra francesas, que surgiram nesse pôrto, 
em 9 de junho de 1759, sôbre as providências, que com elas 
se deviam praticar para se acautelarem os contrabandos. que 
costumam fazer as equipagens das naus estrangeiras, em pre
juízo da Minha Real Fazenda, e do comércio dos meus vassalos, 
e com informação das leis e ordens, que os proíbem. Enten-

( l ) Memier ? 
( 2) Consta da coleção das leis - Catálogo número II, destas Ins

truções do conde de Oeiras ao vice-rei marquês do Lavradio; mas a sua 
cópia não foi anexada ou delas se extraviou, além de outras mais. 
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<lendo-se que as providências dadas a êste respeito na carta 
régia da data de 28 de setembro de 1703, eram restritas aos 
navios de vassalos, das potências estrangeiras, que arribassem 
aos portos dêsse Estado, e não se deviam estender às naus de 
guerra das mesmas potências de que se não fazia expressa, e 
declarada menção, 

Sou Servido declarar-vos, que as providências ordenadas na 
referida carta de 28 de setembro de 1703, se devem praticar 
geral e inviolàvelmente com tôdas, e quaisquer naus estrangei
ras, que chegarem a êsses portos, ou sejam de guerra, ou mer
cantes: Ordenando demais, que enquanto as primeiras existirem 
nesses portos, além das embarcações, que as devem bloquear, 
isto é andar à vista delas, para que não desembarquem cousas 
que se não veja; se estabeleçam rondas nas praias, com alguns 
ministros à testa; as quais confisquem todos os contrabandos, e 
prendam os contrabandistas, para se lhes imporem as penas orde
nadas pelas minhas leis, ou sejam de navios [de guerra] ou mer
cantes, contanto, que se achem na terra. O que tudo fareis exe
cutar nos casos ocorrentes, como nesta se contém sem dúvida, ou 
modificação alguma: E mandareis registar esta carta excitatória, e 
declaratória nos livros da secretaria dêsse govêrno, nos da Rela
ção, e nos da Câmara dessa Cidade. 

Escrita no Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, a 19 
de abril de 1761. 
Francisco Xavier de Mendonça Furtado(!) . 

[N.º XXXIX] Carta de 14 de outubro de 1761 

Para o Conde de Boba dela (2) . 

Ilmo. e Exmo. Sr. 

A S. Majestade foi presente a carta de V. Excia. da data 
de 30 de junho do ano próximo passado sôbre arribada, que 
fêz' a êsse pôrto uma nau de guerra francesa, e a licença que 

( 1) Esta car ta, corno a anterior, diz respeito ao processo instaurado 
contra o desembargador José Mascarenhas, por denúncia do 7. 0 vice-rei, 
conde dos Arcos. 

( 2) Gomes Freire de Andrada, sargento mór do regimento de cava
laria de Alcântara, Portugal. 58.0 governador e capitão-general da capitania 
do Rio de Janeiro. Posse a 10 de agôsto de 1733. Governou até falecer 
a 1.0 de janeiro de 1763, no Rio. VARNHAGEN, 3.• ed. Vol. V. 323. 
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V. Excia. concedera ao respectivo comandante, para desembar
carem seis oficiais; os quais fazia passar a êste reino, ou pela 
frota da Bahia, ou pela de Pernambuco, 

O Mesmo Senhor manda prevenir a V. Excia. que ainda que 
aos ditos oficiais franceses se não deve negar a hospitalidade, se 
faz preciso, que V. Excia. saiba, que não terá o respeito dos ofi
ciais daquela nação cautela alguma, que seja demasiada, não 
só porque se sabe, que a Côrte de França cabala contra esta, 
quanto lhe é possível; e protege o seu gabinete os jesuítas con
tra o universal clamor da. nação francesa; mas também porque 
S. Majestade teve certas, e evidentes provas, de que os fran
ceses, que estiveram nesse pôrto alojados, procuraram, e conse
guiram tirar informações, e deixar estabelecidas correspondências 
prejudiciais nessa Capitania. 

S. Majestade estimou muito a notícia que V. Excia. participou 
na dita carta, de se tratar da reparação da praça da Colônia. 
E pelo que respeita à falta de pólvora, tem o mesmo Senhor 
dado a providência com os quatrocentos quintais de pólvora, 
que mandou remeter na frota passada, e com os outros quatro
centos quintais que agora remetem. Acrescento à dita remessa 
a das balas de libra, granadas pequenas, e de tudo mais que 
se pediu. 

Deus guarde a V. Excia. 
Nossa Senhora da Ajuda, a 14 de outubro de 1761. 
Francisco Xavier de Mendonça Furtado. 

[III] INSTRUÇÕES SECRETAS AO CONDE 
DA CUNHA 

V. · P. S. da Primeira Carta 

Para o Conde da Cunha. 

Ihno. e Exmo. Sr. 

Sendo presente a S. Majestade a carta de V. Excia. que 
trouxe a data de 29 de janeiro do presente ano a respeito das 
arribadas dos navios inglêses e franceses nesse pôrto, e na Ilha 
de Sta. Catarina, 

O mesmo Senhor manda declarar a V. Excia. que as ditas 
arribadas são muito perigosas, e prejudiciais; e ainda, que por 



118 MARCOS CARNEIBO DE MENDONÇA 

modos grosseiros, e absolutos se lhes não pode negar a hospi
talidade, quando a vão buscar necessitados, e nos têrmos das 
ordens, que lá se acham sôbre esta matéria; se lhes devam sem
pre impedir as ditas arribadas por todos os meios indiretos, que 
a possibilidade e a decência permitirem. 

O Primeiro e mais essencial entre aquêles meios é o de 
trazer sempre à vista dos tais navios um, ou dous escaleres de dia, 
e de noite para lhes impedir, que dêles se descarregue cousa 
alguma; para lhes confiscar logo o que descarregarem sem remis
são alguma; sendo os ditos escaleres comandados por oficiais 
militares e civis de fidelidade comprovada, e superior a tôda a 
corrupção. 

O Segundo meio consiste em serem registados irremissível
mente todos os marinheiros, e pessoas dos tais navios, que vie
rem à terra; e isto somente com a exceção dos oficiais de uni
forme, passageiros graves, e dignos de atenção, que ordinària
mente não costumam trazer pares de meias, cambraias, cassas 
e outras mercadorias finas debaixo dos vestidos, como costumam 
fazer os marinheiros e homens semelhantes. 

O Terceiro meio é o de não acharem dinheiro para pagar 
o de que necessitarem, excusando-se o govêrno com os motivos 
de que o dinheiro de El-Rei Nosso Senhor nunca aí pára; por
que logo que chega se vai remetendo pelos primeiros navios a 
L~sboa, restando só o do pa_gamento das tropas, e ministros de 
justiça, do qual se não pode desviar cousa alguma, sem falta 
impraticável: Excusando-se os particulares com muitos cumpri
mentos, em quanto ao modo, e com a razão, de que não conhe
cendo os mestres capitães dos tais navios, nem tendo ordem alguma 
para lhes dar o dinheiro alheio, que como comissários adminis
tram, sentem muito não se acharem nos têrmos de servi-los. 

O Quarto meio pode ser o de se ter prevenido secretissima
mente o mestre da Ribeira para não empregar nos consertos de 
que necessitarem os tais navios, senão os oficiais mais preguiço-

. sos, negligentes, e tardos, que houver na Ribeira, desviando os 
outros artífices que forem bons, dos tais consertos, e acrescen
tando nêles tôdas as obras, que couber no possível sem grande 
deformidade, para que os mesmos consertos lhe venham a sair 
tão morosos e caros, que lhes não façam conta. 

O Quinto meio deve ser o de V. Excia. prevenir o gover
nador da Ilha de Santa Catarina para ter sempre os mantimentos 
desviados dos portos, e guardados no interior da Ilha; a fim de 
que quando a ela chegarem a pedir socorros dêles os mesmos 
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navios estrangeiros, se excuse também, no modo com grandes 
cumprimentos; e quanto à substância com o motivo de que a 
terra se acha em tanta necessidade de mantimentos, que pede 
socorro dêles à cidade do Rio de Janeiro: Prevenindo V. Excia. 
ao mesmo tempo àquele governador para ter sempre bloqueados 
com escaler os sobreditos navios, e para fazer registar os mari
nheiros que dêles vierem à terra na forma acima âeclarada, sem 
que aliás lhes permita, que examinem as fortificações, chegando
se às muralhas delas. 

Podendo parecer a V. Excia. duros os referidos meios; se 
lhe pondera, que disso nada tem a respeito das sobreditas duas 
nações; sendo incomparàvehnente mais fortes, e passando a ser 
cruéis os meios dir"'tos e indiretós, que as mesmas nações estão 
usando para impedirem o nosso comércio nos seus portos. 

Enfim, os tais nàvios se não podem considerar para nós se 
não como se fôssem empestados; e que como tais se devem deixar 
sair cada vez que quiserem, ou puilerem; pôsto que hajam con
traído dívidas com os moradores, porque também isso servirá para 
que êstes se abstenham de emprestar o seu dinheiro a semelhan
tes homens. 

Deus guarde a V. Excia. 

Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, a 23 de julho 
de 1766. 

Francisco Xavier de Mendonça Furtado. 



II 

SEGUNDA CARTA 

Ihno. e Exmo. Sr. 

1. Pelo que tenho avisado a V. Excia. desde o parágrafo l.º 
até o § 11 da carta escrita no dia de hoje, a que esta serve de 
continuação, verá V. Excia. quais foram os justíssimos motivos 
com que S. Majestade foi obrigado a precaver-se em tempo opor
tuno contra as sinistras intenções e cobiçosos projetos com que 
alguns n~gociantes e ministros de Inglaterra, e a cobiça de França 
e Espanha se armaram para nada menos do que fazerem inva
sões e conquistas no Rio de Janeiro e mais portos da sua Capi
tania. 

2. Agora devo participar a V. Excia. quais têm sido as fôr
ças com que o mesmo Senhor se acautelou: ou para evitar as 
ditas invasões, fazendo ver aos nossos até agora figurados ini
migos, que não lhes seriam tão fáceis como êles cuidavam: ou 
para nos casos delas, resistirmos aos seus iníquos e cobiçosos 
atentados. 

3. A guarnição da praça do Rio de Janeiro, consistiu até o 
mês de julho do ano de 1766 em dous regimentos de infantaria 
e um de artilharia [Tropas pagas de infantaria e artilharia] os 
quais todos constituiam um corpo de quase dois mil homens, em 
grande parte destacados na Colônia do Sacramento, no Rio Grande 
de São Pedro, e na Ilha de Santa Catarina. 

4. Atendendo porém S. Majestade a que os referidos des
tacamentos enfraqueciam muito a guarnição da referida Capital: 
Ordenou pela carta regia, de 23 de março de 1767 ( que vai 
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compilada debaixo do n.0 I do catálogo junto a esta), que se 
acrescentassem mais três Companhias a cada um daqueles três 
Regimentos; mandando ao mesmo tempo transportar para êles 
os oficiais das tropas dêste Reino, que constam da relação que 
foi junta à mesma carta". 

5. Poucos mêses depois, com a Carta Instrutiva de 20 de 
junho do mesmo ano ( cuja cópia vai também compilada debaixo 
do n.0 II do mesmo catálogo) Mandou o mesmo Senhor trans
portar ao Rio de Janeiro os três bons regimentos de Antônio 
Carlos Furtado de Mendonça, de José Raimundo Chicharro da 
Gama Lobo, e de Francisco de Lima da Silva: E mandou pelas 
outras cartas régias da mesma data ( que vão compiladas debaixo 
dos n.os II e IV· do mesmo catálogo) o tenente general João 
Henrique Bõhm, para comandante de tôdas as tropas de infan
taria, cavalaria e artilliaria de todo o Estado do Brasil: Mandou 
(pela outra carta compilada debaixo do n.0 V) o brigadeiro Jaques 
Funck por Inspetor Geral das Fortificações, e Artilharia do mesmo 
Estado: E mandou pela outra carta do mesmo dia 22 de junho 
( compilada debaixo do n.0 VI) Jorge Luís Teixeira, para aju
dante das ordens do dito Tenente General; a Elias Schierling e 
Francisco João Roscio para ajudantes das ordens do dito bri
gadeiro Funck: Mandou pelas sol?reditas três cartas, expedidas 
em 22 de junho ao Conde da Cunha, e ao dito Tenente General 
João Henrique Bõhm, que tôdas as tropas de infantaria, arti
lliaria e cavalaria do Rio de Janeiro e Brasil, fôssem regulares 
como as dêste reino, sem diferença alguma: Mandou remeter 
para êste efeito ( debaixo da relação datada de 20 do dito mês 
de junho, agora compilada debaixo do número VII) os exem
plares de tôdas as leis, alvarás e decretos, que se haviam pro
mulgado para a disciplina das tropas dêste Reino: Mandou esta
belecer uma aula para os estudos da Engenharia, e Artilliaria no 
Rio de Janeiro, remetendo logo para os estudos dela quarenta 
jogos das obras de Belidoro; e mandando artífices dos ofícios de 
espingardeiro, e coronheiro para os regimentos, 

( 0 ) Falta esta relação, 
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6. Recrutas: Para as recrutas dos ditos regimentos ordenou 
3. Majestade por duas cartas de 22 de julho do ano de 1766 
(que agora vão compiladas debaixo dos números IX e X) as pro
vidências para se evitarem os vadios e se obviar aos excessos, 
com que o bispo do Rio de Janeiro ia inconsideradamente orde
nando os mancebos capazes de servirem nas tropas. 

7. Por cartas de 23 de março de 1766, e de 13 de junho 
de 1767 foram mandadas da ilha de São Miguel para os regi
mentos do Rio de Janeiro quatrocentas recrutas. E agora se 
têm repetido as ordens necessárias para se transpartarem ma~ 
duzentas das ditas recrutas das ilhas dos Açores, onde há gente 
sobeja e sem ocupação. 

8. Antes de sair dêste ponto das tropas devo participar a 
V. Excia. que tendo avisado ao sobredito general João Henrique 
de Bühm em carta de 25 de março do ano próximo passado, que 
nos regimentos do Rio de Janeiro havia falta de tambores, se 
devem êstes logo completar com negros e mulatos, não se achando 
outros. 

9. Também devo participar a V. Excia. ao mesmo respeito, 
- Novo Regimento levantado para a Ilha de Santa Catarina -
que o dito general Jõão Henrique Bühm representou mais a 
S. Majestade que os destacamentos, que se fa:zem de mais de 
seiscentos homens das tropas do Rio de Janeiro para as praças 
do sul, são sumamente prejudiciais à disciplina dos seis r~gi
mentos da guarnição do Rio de Janeiro; devendo êstes estar 
sempre disciplinados e prontos para qualquer sucesso: E que o 
mesmo Senhor reconhecendo a ruína, que padecem os ditos regi
mentos com os referidos corpos que dêles se destacam, tem man
dado levantar um novo regimento pago para ter o seu quartel 
na ilha de Sta. Catarina, e mandar dêle destacamentos para o 
Rio de São Pedro, e para a Colônia; de sorte que cesse a neces
sidade de saírem daquela Capital as tropas de sua guarnição. 

10. Terços Auxiliares: Porém conhecendo S. Majestade com 
as suas claríssimas luzes, que além das fôrças que constituem 
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as referidas tropas e fazia necessário acrescentar tôdas as mais 
fôrças, que a possibilidade pudesse permitir, para o maior res
peito e segurança da capital do Rio de Janeiro, e do seu ter
ritório: E vendo com igual clareza a grande utilidade que nesse 
continente são as tropas de naturais do país; porque, defendendo 
as suas próprias casas e fazendas, sabem e podem fazer nos 
matos a guerra, em que são de muito menos préstimos os Cor
pos Regulares: Ordenou ao Conde da Cunha, que alistando todos 
os moradores de dita Capitania, que se achassem no estado de 
servirem nos Terços Auxiliares, sem exceção de Nobres, Plebeus, 
Brancos, Mestiços, Pretos, Ingênuos, ou Libertos, formasse os 
Terços dos mesmos Auxiliares de Infantaria, e Cavalaria, que 
coubessem no número e proporção dos homens, que achasse em 
cada um dos respectivos distritos. 

11. Ao mesmo tempo concedeu S. Majestade ao referido 
Conde a jurisdição necessária para criar e lhe propor os ofi
ciais competentes e próprios para disciplinarem e terem sem
pre em boa ordem os sobreditos Terços: Isto é para cada um 
dêles: Um mestre de campo, das pessoas mais principais dos 
diferentes distritos: um sargento-mor: um ajudante do número: 
e um ajudante supra: Tirados todos dos regimentos pagos. E houve 
mais por bem o mesmo Senhor determinar, que os serviços que 
fizerem os oficiais dos ditos Terços Auxiliares desde o pôsto 
de aHeres até o de mestre de campo, sejam atendidos e grati
ficados com as mesmas mercês com que são deferidos os outros 
oficiais dos regimentos pagos. 

12. Pela resposta que o mesmo Conde fez em 4 de feve
reiro de 1767, sôbre as ditas ordens, e pela Carta Corográfica, 
( cujas cópias também vão juntas, e acusadas no dito terceiro 
catálogo debaixo dos n.os XI e XII) verá V. Excia. l.º Os dis
tritos e freguesias do sertão da mesma Capitania, que foram 
separados para nêles se levantarem os seis Terços de Infantaria 
Auxiliar, que dêles constam: 2.0 : que dos moradores da cidade 
se poderiam formar mais dois Ter~s de Infantaria; 3.0

: que 
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do Recôncavo, se podiam formar outros dois Terços de Cava
laria ficando todos muito numerosos: 4.0

: que João Barbosa e 
Sá foi nomeado mestre de campo do Terço de Jaracapaguá 
[Jacarepaguá]: 5.0

: que Miguel Antunes Pereira foi nomeado mes
tre de campo do Quinto Terço: 6.0 E que se tratava de alistar 
os outros, e lhes nomear mestres de campo. 

13. Pela outra resposta, que o mesmo Conde fez em 4 de 
março do mesmo ano sôbre as referidas ordens ( também com
piladas debaixo do n.0 XIII do mesmo catálogo) e pelas relações 
das despesas, assim dos ditos Terços, como das rendas das Câma
ras da Capitania do Rio de Janeiro, que a ela vieram juntas: 
teve S. Majestade a mais completa informação, que antes não 
havia aqui das circunstâncias da mesma Capitania, pelo que tocava 
à formatura dos referidos Terços. 

14. Sôbre esta mais especial informação aprovou o mesmo 
Senhor pela outra carta de 19 de junho do mesmo ano de 1767 
( que vai também compilada debaixo do n.0 XIV do mesmo catá
logo) tudo o que o Conde da Cunha havia proposto: Modifi
cando as suas Reais Ordens antecedentes; assim para que os 
soldos dos sargentos mores, e ajudantes dos referidos Terços Auxi
liares fôssem os mesmos, que até ai venciam, como para que 
fôssem pagos pela Real Fazenda, enquanto as câmaras o não 
pudessem fazer pelos meios e modos, que foram indicados na 
referida carta. 

15. Em conseqüência de tudo o referido formou com efeito 
o Conde da Cunha na dita Capitania sete Terços de Infantaria, 
e um de Cavalaria auxiliares; os quais avisou o Tenente General 
Henrique de Bõhm em carta de 22 de fevereiro de 1767, que 
já então faziam serviço muito útil. Também deixou projetados 
outros três Terços dos moradores da cidade do Rio de Janeiro; 
dos quais S. Majestade havia resoluto que êle Conde Vice-Rei 
fôsse mestre de campo de um, e vestisse o uniforme dêle nos 
dias de exercício, para dar o bom exemplo, que o Príncipe Dom 
Teodósio deu às milícias desta Côrte, no tempo da aclamação, 
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com tanta vantagem do Real Serviço: Que o dito Tenente Gene
ral fôsse mestre de campo de outro, cujo pôsto o dito já havia 
aceitado: E que o mestre de campo do terceiro fôsse Pedro Dias 
Pais Leme, por ser pessoa de grande autoridade na capitania 
do Rio de Janeiro, que faria emulação às outras pessoas dis
tintas dela para aspirarem aos referidos postos, e animarem a 
reputação do serviço dos sobreditos Terços Auxiliares, em bene
fício da segurança da mesma Capitania. 

16. O que deixo acima referido contém substanciaÍmente o 
que até agora passou a respeito dos sobreditos Terços Auxiliares. 
E tudo isto Manda S. Majestade participar a V. Excia. para rati
ficar e lhe fazer comuns as sobreditas ordens expedidas ao Conde 
da Cunha, e para que V. Excia. em observância delas não só 
prossiga o estabelecimento dos referidos Terços Auxiliares, mas 
também os reduza à perfeição e boa ordem que o mesmo Senhor 
espera do zêlo, inteligência, préstimo e atividade com que V. 
Excia. se emprega no Real Serviço. 

17. Ainda acresce a êste respeito participar a V. Excia.: que 
necessitando os referidos Terços Auxiliares de armamentos, se 
deve dar a êles providência na maneira seguinte: 

18. V. Excia. sabe, que nos Terços Auxiliares, e Ordenanças 
são os soldados os que compram e devem conservar por sua 
conta as armas. Nesta certeza cada soldado, que receber arma
mento, deve entregar por êle quatro mil, e oitocentos réis no 
cofre que S. Majestade manda estabelecer para êste efeito na 
casa da Junta da Fazenda Real, com livro e conta separada, o 
qual no fim de cada ano se deve remeter com o dinheiro que 
entrar no mesmo cofre, ao Erário Régio, para por êle se conti
nuarem as remessas das referidas armas. 

19. Com as dos três Regimentos da guam1çao antiga do 
Rio de Janeiro ( a que S. Majestade manda agora remeter arma
mentos novos, para ficarem nêles iguais com os que foram dêste 
Reino) se podem logo armar três dos referidos Terços Auxiliares 
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de espingardas e cartucheiras; desterrando-se dêles contudo as 
varetas de pau, e substituindo-se no lugar delas as de ferro, que 
também se mandam remeter para êste efeito. 

20. Se as armas, que largam os referidos três regimentos da 
guarnição antiga forem de adarme, ou calibre diverso; e se hou
ver mais armas do mesmo calibre delas nas mãos dos Auxiliares, 
pede a boa economia que para se não perder um tão grande 
número de espingardas, faça V. Excia. combinar os calibres 
daquelas de que houver maior número, de sorte que tôdas fiquem 
uniformes; e se remeta uma delas que sirva de padrão, pelo 
qual hajam de lhe ser remetidas em separados cunhetes, as quan
tidades de pelouro, que forem destinadas para os regimentos pagos, 
para os ditos Terços Auxiliares, com as suas marcas de fogo em 
cima, pelo meio das quais se evite tôda a prejudicial confusão 
no uso do mesmo pelouro, conhecendo-se logo à vista dos mes
mos cunhetes, os que pertencem às Tropas Regulares, e os que 
vão destinados aos Auxiliares. 

21. Debaixo da mesma economia, ou distinção, me remeterá 
V. Excia. a relação das outras armas, que forem sendo necessá
rias para os mais dos referidos Terços; de sorte que daqui se 
não possam remeter algumas que não sejam uniformes com as 
que lá houver; porque de outro modo iriam fazer mais confusão 
do que serviço. 

22. Governadores e Comandantes da Ilha de Santa Cata
rina, Rio Grande de São Pedro, e Colónia do Sacramento, subor
dinados às Ordens do Vice-Rei, e Capitão General do Rio de 
Janeiro. Finalmente, pelo que pertence às jurisdições, ou a evi
tar os embaraços, que dos conflitos delas costumam resultar com 
desprazer de S. Majestade, e prejuízo do seu Real Serviço; pôsto 
que o mesmo Senhor está certo em que a prudência de V. Excia. 
saberia muito bem obviar a tão desagradáveis questões, contudo, 
não costumando ser a mesma prudência comum a tôdas as pes
soas, de que se compõem as diferentes repartições de um Govêrno 
tão grande como o de que V. Excia. está encarregado: Manda 
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o mesmo Senhor participar a V. Excia., sôbre esta delicada maté
ria o seguinte. 

23. Quanto ao território, são subordinados às ordens de 
V. Excia. não só os portos e terras compreendidas dentro nos 
limites da Capitania do Rio de Janeiro, até onde ela confina 
com as Capitanias Gerais da Bahia, das Minas, e de São Paulo; 
mas também S. Majestade tem subordinado às ordens de V. 
Excia. os governadores, e comandantes da Ilha de Sahta Cata
rina, do Rio Grande de São Pedro, e da Colônia do Sacramento, 
para V. Excia. lhes determinar o que devem fazer na guerra e 
na paz, assim a re'!ipeito dos nossos niaus vizinhos ( de que falarei 
a V. Excia. em carta separada) como dos outros estrangeiros. 

24. Quanto às pessoas: Pelos §§ 10, 11, 12, 13, 14, 15, e 
17 da carta escrita ao Conde da Cunha em 20 de junho de 
1767, que no catálogo do n.0 1° é também a primeira que vai 
indicada debaixo do § IIº dêle, foram determinadas as incum
bências e encargos do Tenente General João Henrique de Bêihm, 
e do Brigadeiro Jaques Funck: concluindo a êste respeito o 
§ 18 da mesma carta nas palavras seguintes: 

"Sua Majestade manda ultimamente declarar ( pelo que per
"tence a jurisdições) que V. Excia. deve ter nas tropas dessa 
"Capitania tôda a jurisdição que teve e conserva ainda nas dêste 
"Reino o Marechal General Conde Reinante de Schaumburg-Lippe: 
"que o Tenente General João Henrique de Bêihm deve ter tôda 
"a jurisdição, que teve o general de infantaria Dom João de 
"Lancastre; e que êle mesmo forme e exercite com a brigada 
"que leva, o regimento da artilharia," 

Deus guarde a V. Excia. 
Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, a 14 de abril 
de 1769. 
Conde de Oeiras. 
Sr. Marquês do Lavradio(l), 

( 1) Conforme se verifica pelos itens 22 e 24, s6 estavam subordina
dos às ordens do vice-rei, os governadores e comandantes da Ilha de 
Santa Catarina, continente do Rio Grande de São Pedro e da colônia do 
Sacramento. Quando à ação política exterior, estavam todos. 



CATALOGO NúMERO ID 

Pertencente à Segunda Carta 
de 14 de abril de 1769 

I - Carta Régia para o Conde da Cunha, em 23 de março 
de 1767 para se acrescentarem três Companhias a cada um dos 
regimentos do Rio de Janeiro. 

II - Carta para o mesmo Conde da Cunha, de 20 de junho 
do dito ano, que acompanhou os três Regimentos de Infantaria, 
que foram transportados ao Rio de Janeiro, com a expedição do 
Tenente General João Henrique Bohm; do Brigadeiro Funck, 
e outros oficiais. · 

III e IV - Carta Régia de 22 de junho do mesmo ano para 
o Tenente General João Henrique de Bohm, comandar as tro
pas do Brasil, e para o Conde da Cunha fazer assim observar. 

V - Carta Régia de 22 de junho do mesmo ano, para o 
Brigadeiro Jaques Funck por que foi nomeado Inspetor Geral 
das Fortificações, e Artilharia. 

VI - Carta Régia da mesma data, por que foram nomeados 
Jorge Luís Teixeira, Ajudante das Ordens do Tenente General, 
e Elias Schierling, e Francisco João Rucio [Roscio] ajudante 
das ordens do dito brigadeiro. 

VII - Relação da data de 20 do dito mês de junho, que 
compreende os exemplares das leis, alvarás, e decretos, que se 
promulgaram para a disciplina das tropas dêste Reino; e a remessa 
das obras de Belidoro, para o estudo da Aula. 

VIII - Carta de 19 de junho de 1767, por que se explicou 
mais a ordem dirigida pela carta régia de 22 de março de 1766. 
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IX e X - Cartas de 22 de julho de 1766, para se evitarem 
os vadios e se obviar aos excessos com que o bispo do Rio de 
Janeiro ia alistando os mancebos capazes de servirem e serem 
soldados. 

XI e XII - Carta do Conde da Cunha, de 4 de fevereiro 
de 1767, em que se refere aos Terços Auxiliares, que formara, 
e à Carta Corográfica dos sítios que lhe destinou. 

XIII - Carta do mesmo Conde, de 4 de março do mesmo 
ano de 1767, em que deu a mais completa informação que antes 
não havia, das circunstâncias da Capitania do Rio de Janeiro, 
pelo que tocava aos referidos Terços Auxiliares. 

[I] Carta régia de 23 de março de 1767 

Conde da Cunha, Vice-Rei e Capitão General de Mar, e 
Terra do Estado do Brasil. Amigo: Eu EL-REI vos envio muito 
saudar, como aquêle que amo. Havendo-me sido presente a 
grande necessidade, que há de se acrescentar o maior número 
de gente aos três regimentos de Infantaria, e Artilharia dessa 
Praça; pelos muitos destacamentos, que se faz necessário sair 
dêles: Sou servido Ordenar-vol!, façais acrescentar a cada um dos 
ditos três regimentos mais três companhias do mesmo número, 
que as antigas, para o que se vos mandarão daqui alguns ofi
ciais, escolhendo também entre os que se acham no exercício 
dos mesmos regimentos, alguns soldados que melhor me tenham 
servido: O que assim fareis executar. 

Sítio de Nossa Senhora da Ajuda, a 23 de março 
de 1767. 
REI, 

[IIJ Carta ao Conde da Cunha, 
de 20 de ;unho de 1767 

Ilmo. e Exmo. Sr. 

1. Ainda que pela nau Nossa Senhora Madre de Deus, que 
transportou a V. Excia.; pela· charrua Nossa Senhora da Purifi
cação que partiu dêste pôrto em janeiro de 1764; pelas duas 
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corvetas Nossa Senhora da Oliveira, e São João Batista, que par
tiram no mês de novembro de 1765; pela nau Nossa Senhora 
da Natividade, que partiu em julho de 1766; e pela fragata 
Nossa Senhora da Graça, que partiu em abril dêste presente ano; 
se houvessem remetido para essa cidade as armas, pólvora, e 
munições de guerra conteúdas nas relações que acompanharam 
as ditas remessas; não se limitando a elas contudo as providên
cias com que El-Rei Nosso Senhor resolveu a socorro a V. Excia., 
em uma conjuntura que as circunstâncias do tempo de que tenho 
avisado a V. Excia. podem fazer digna da mais séria conside
ração; Mandou agora S. Majestade transportar à ordem de V. 
Excia. o vantajoso socorro de Artilharia, Morteiros, Obuzes, 
Pólvora, Bala, Pelouro e mais munições e Petrechos que se acham 
embarcados nas duas naus Nossa Senhora da Ajuda e Nossa 
Senhora da Caridade, assim como constam das Relações que ajun
tarei a esta carta: 

2. O que tudo ordena S. Majestade, que V. Excia. mande 
acomodar logo que chegar, em dois armazens: De sorte que a 
pólvora fique livre de todo o futuro acidente de incêndios e de 
bombardeamentos: As balas de artilharia, bombas e metralha, sepa
radas pelos seus diferentes calibres; de modo que se evite tôda 
a confusão quando houverem de servir: Que tudo o que pertence 
ao Trem(1), fique logo pronto e equipado, como se houvesse de 
servir na mesma hora; E já tivesse inimigos à vista: e que os 
exercícios da cabrilha, e do laboratório se façam quotidianamente 
pela companhia dos artífices na mesma forma que se tem pra
ticado e está praticando na fortaleza de São Julião da Barra 
[de Lisboa] pelos dois regimentos da artilharia, que nela têm 
os seus quartéis; e com tanto e tal aproveitamento que se não 
podem oferecer em uma campanha acidentes alguns, que logo 
não encontrem fáceis e prontas providências para remediá-los, 
de sorte que se não percam as ações em que semelhantes aci
dentes costumam suceder. 

3. 1:>ara que o Regimento da Artilharia dessa Cidade, se 
constitua no mesmo bom e útil estado em que hoje se acham 
os das outras potências da Europa, depois que assentaram em 
que na guerra, que presentemente se faz, consiste nas operações 
da artilharia a maior fôrça dela; ordena também S. Majestade, 
que o dito regimento seja reduzido à mesma formatura, aos 
mesmos estudos, aos mesmos exercícios, e às mesmas manobras 

( 1 ) Casa do Trem: Arsenal de Guerra, então situado onde é hoje 
o Museu Histórico. 
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em que os Regimentos da Artilharia dêste Reino se acham J"á 
tão destros como os de Inglaterra, e de França e com gran e 
e conhecida superioridade aos . de Espanha. 

4. Para que assim se possa executar: Manda S. Majestade 
remeter: Primo, os necessários exemplares do alvará que esta
beleceu os ditos Regimentos de Artilharia dêste Reino: Secundo, 
os outros competentes exemplares das obras do douto Belidoro(l), 
que o mesmo Senhor mandou traduzir na língua portuguêsa para 
o uso das aulas dos ditos regimentos da artilharia: Tercio, a 
cópia das Instruções particulares com que o mesmo Senhor man
dou regular os estudos das referidas aulas: Quarto, uma brigada 
composta de oficiais e soldados dos ditos Regimentos da Arti
lharia de São Julião da Barra, para que possam executar com 
o seu exemplo e com a sua prática os do regimento dessa cidade, 
ao fim de ficar em tudo e por tudo conforme com os dêste 
Reino, sem alguma diferença, como é da Real Intenção de S. Ma
jestade. 

5. E ainda que pelo dito alvará da fundação dos Regimen
tos da Artilharia pertence aos tenentes coronéis serem lentes das 
suas respectivas aulas: Contudo, como no regimento dessa cidade 
se não acha oficial de cuja ciência conste ao mesmo Senhor, 
manda o capitão Eusébio Antônio de Ribeiros, e ordena S .. Majes
tade que êste (até segunda ordem) exercite a obrigação de lente 
da aula do referido regimento, vencendo além dos seus soldos, 
o que vencem os outros lentes das aulas dos regimentos da arti
lharia, dêste Reino. 

6. Porque, em todos os referidos lentes, mostrou a expe
riência acharem-se duas preocupações quase gerais: a saber: uma 
a de se aferrarem às . especulações que anteéedentemente haviam 
estudado, para quererem persuadir que s6 elas eram boas, e que 
tudo o que vinha de novo eram invenções de estrangeiros, menos 
úteis e necessárias; e isto ao mesmo tempo em que se vê os tais 
estrangeiros com aquelas últimas e novas invenções vencerem prà
ticamente batnlhas, e renderem praças, que antes das tais chamadas 
invenções se tinham por tão inexpugnáveis, como a Havana, e 
o Cabo Bretão: Segunda: quererem os mesmos Lentes velhos, 
ainda, entre os livros da última, ultíssima Escola, fazer uso de 
livros diversos daqueles, que se acham determinados por S. Majes
tade para os estudos das aulas, imaginando que assim brilham 
mais, como sucedeu até ao coronel Frederico Jacob de Weinholtz, 

(1) BERNAIUl FoBEST DE BELIDOll, 1693-1761, Curso de Matemática, 
traduzido para uso das aulas militares. 4 vols. ( Citado no Dicionário de 
MORAIS, entre os livros utilizados), 
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sendo aliás tão forte na álgebra e em tôdas as _partes de que se 
compõe a ciencia da artilharia, que o Marechal General [Conde 
de Lippe] ( tão grande professor dela) e os mais estrangeiros 
peritos, assentaram em que o dito coronel faria em tôda a parte 
da Europa um doutíssimo mestre de teórica da mesma importante 
ciência: Porque, digo, mostrou a experiência que era necessário 
vencerem-se ( como aqui se venceram) estas duas naturais pre
ocupações nos Lentes das Aulas da Artilharia: Manda El-Rei 
Nosso Senhor, que V. Excia. no seu Real Nome declare e Ordene 
a todos os Oficiais do dito Regimento, nos têrmos mais signi
ficantes e mais positivos: Que Sua Majestade absolutamente não 
quer, nem por uma parte, que êsse Regimento da Artilharia 
tenha outra formatura, outros exercícios, outras manobras, outra 
forma de serviço, senão em tudo e por tudo os mesmos que se 
praticam nos mais regimentos de artilharia do exército dêstes 
Reinos: Nem por outra parte quer que na aula dêsse, se ditem 
ou se estudem outras doutrinas, se façam outros estudos, ou se 
leiam outros livros que não sejam os do referido Belidoro, e 
dos mais autores que foram prescritos nas Instruções Particulares, 
Ordenadas por S. Majestade para as referidas lições e estudos, 
das quais também se remete agora o traslado(1). 

7. Enfim, para tudo o que pertencer à nova formatura das 
tropas, e operações delas, e da artilharia e engenharia, achará 
V. Excia. no Tenente General João Henrique de Bõhm tudo o 
que podia desejar em uma semelhante conjuntura, para ter nela 
quem o ajude e desempenhe a execução das suas ordens: E 
semelhantemente achará no Brigadeiro Jaques Funck um tesouro 
encoberto, porque não sabendo dizer cousa alguma com as pala
vras, há de fazer com as obras tudo quanto V. Excia. lhe man
dar, e muito mais do que prometem as suas pouco vantajosas 
aparências. Concluo dizendo a V. Excia. que S. Majestade lhe 
manda nestes dois grandes oficiais tudo o que tinha de mais dis
tinto no Seu presente Exército; e que os não poderia separar 
dêle, se não estivéssemos por ora tão provàvelmente seguros nas 
fronteiras dêste Reino, como tenho avisado a V. Excia. 

8. Os três Regimentos de Infantaria de que são Coronéis 
o Brigadeiro Antônio Carlos Furtado, José Raimundo Chicharro 
da Gama Lobo, e Francisco de Lima da Silva, também foram 
escolhidos entre os melhores do Exército. 

( 1 ) Nestas Instruções, especialmente no constante dos itens acima, 
pode-se mais uma vêz constatar o empenho de Pombal em dotar o Brasil 
de meios e elementos capazes de assegurar o seu fortalecimento e pro
gresso, 
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9. E S. Majestade tem por muito provável, que se Deus 
levar êstes importantes socorros a salvamento dessa Cidade, como 
devemos esperar; os Inglêses, ou mudarão de idéias depois de 
haverem sido informados de que V. Excia. foi tqo vigorosamente 
socorrido, ou no caso da sua vaidade os enganar com a idéia de 
que nada lhes pode resistir para irem atacar o Rio de Janeiro, 
contando sôbre a débil resistência que nêle consideram, irão buscar 
motivos para se arrependerem e voltarão com as cabeças que
bradas em castigo da má fé com que obrarem uma ação tão 
indigna do reconhecimento que devem à fidelidade da Aliança 
que com êles observamos ainda no. ano de 1762, com os peri
gos que nos ameaçaram as duas monarquias de França e Espa
nha ligadas contra Portugal, para o separarem da união com 
Inglaterra. 

10. Pois gue a verdade é que os ditos Inglêses: Por uma 
parte não poderão transportar a uma tão grande distância dos 
seus portos da Europa e da América fôrças tais que a elas não 
possa resistir a natureza do pôrto do Rio de Janeiro, e o com
petente corpo de Tropas Regulares e Auxiliares, com que ficará 
guarnecida pela chegada desta expedição: Pela outra parte, que 
sendo sempre as grandes expedições de numerosos transportes 
sujeitas a muitos acidentes de tempo, da natureza humana, e 
da fortuna dos mares, em qualquer daqueles acidentes em que 
suceda desarvorarem os seus navios, e porem-se fora do estado 
de navegarem, virão a cair nas nossas mãos, por não terem 
desde a bôca do Rio das Amazonas até a do Rio da Prata pôrto 
algum que os receba para se repararem: E :eela outra parte, gue 
os que entrarem dentro do pôrto do Rio de Janeiro, sendo reclia
çadas as tropas que fizerem desembarque, ou da parte da for
taleza de Santa Cruz, na Praia de fora, ou na parte da Praia 
Vermelha, hão de necessáriamente ficar sequestradas e presas 
dentro do mesmo pôrto. 

11. E posso segurar a V. Excia. que se isto assim vier a 
suceder, além do natural contentamento de que será para todos 
n6s um sucesso tão importante para os interêsses de S. Majes
tade, receberei eu um gôsto muito especial, com a glória que 
daí resultará ao nome de V. Excia. 

Deus guarde a V. Excia. 

Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, a 20 de junho 
de 1767. 

Conde de Oeiras. 
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[III] Carta régia de 22 de junho de 1767 

(Para João Henrique de Bõhm) 

João Henrique de Bõhm, Marechal de Campo dos Meus 
Exercitos: Eu EL-REI vos envio muito saudar. Atendendo aos 
merecimentos e serviços, que me tendes feito, e esperando con
tinueis com o mesmo zêlo a empregar-vos em tudo o de que 
fordes encarregado: Sou servido nomear-vos Tenente General dos 
Meus Exércitos: E encarregar-vos do govêmo, e comandamento 
de tôdas as tropas de Infantaria, Cavalaria, e Artilharia, em 
qualquer parte do Brasil, onde vos achareis; e da Inspeção Geral 
delas, para que todos os Regimentos sejam reduzidos ao mesmo 
número, e uniformidade da disciplina, e economia, que com tão 
manifesto aproveitamento do Meu Exército se estabeleceu, e está 
praticando neste Reino; de sorte que entre uns e outros não 
haja a menor diferença: E Hei por bem, que principieis a ven
cer tempo, antiguidade e jurisdição na mesma hora em que vos 
embarcardes sem a dependência de outro algum despacho, que 
não seja esta Minha Carta Régia, na conformidade da qual vos 
tenho mandado expedir a vossa Patente, pelo Tribunal compe
tente, a qual vos será remetida. 

Escrita no Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, a 
22 de junho de 1767. 
REI. 

[IV] Carta régia de 22 de funho de 1767 

( Para o Conde da Cunha) 

Conde da Cunha, Vice-Rei, c Capitão General de Mar e 
Terra do Estado do Brasil: Amigo. Eu EL-REI vos envio muito 
saudar, como aquêle que amo. Atendendo aos merecimentos e 
serviços que me tem feito João Henrique de Bõhm, Marechal 
de Campo dos Meus Exércitos e esperando continue com o 
mesmo zêlo a empregar-se em tudo o de que fôr encarregado: 
Fui servido nomeá-lo, Tenente General dos Meus Exércitos e 
encarregá-lo do govêmo e comandamento de tôdas as tropas de 
Infantaria, Cavalaria e Artilharia, em qualquer parte do Brasil 
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onde êle se achar; e da Inspeção Geral delas, para que todos 
os regimentos sejam reduzidos ao mesmo número e uniformidade 
de disciplina e economia que com tão manifesto aproveitamento 
do meu Exército se estabeleceu e está praticando neste Reino; 
de sorte que entre uns e outros não haja a menor diferença: E 
hei por bem, que principie a vencer tempo, anti~dade, e 
jurisdição na mesma hora em que se embarcar, sem a dependên
cia de outro algum despacho, que não fôsse a Minha Carta Régia 
a êle dirigida, e escrita na mesma data desta, na conformidade 
da qual llie mandei expedir a sua Patente pelo Tribunal compe
tente para lhe ser remetida. O que me pareceu _participar-vos 
pa~ que assim o executeis inteiramente na conformidade da 
sobredíta carta. 

Escrita no Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, a 
22 de junho de 1767. 

REI. 

[V] Carta régia de 22 de junho de 1767 

( Para o Conde da Cunha) 

Conde da Cunha, Vice-Rei e Capitão General de Mar e 
Terra do Estado do Brasil: Amigo. Eu EL-REI vos envio muito 
saudar como aquêle que amo: Atendendo ao merecimento e
serviços de Jaques Funck, que atualmente serve nas tropas do 
Meu Exército, com a patente de Coronel de Infantaria, com exer
cício de engenheiro: Fui servido nomeá-lo Brigadeiro de Infan
taria com o mesmo exercício e Inspetor Geral dos Corpos do 
Génio e Artilharia do Estado do Brasil: Principiando a vencer 
tempo, antiguidade e sôldo dobrado da mesma data desta, e 
sem a dependência de outro algum despacho mais, que esta 
Carta Régia, na conformidade da qual lhe mandei expedir a sua 
Patente pelo Tribunal competente para lhe ser remetida. O que 
me pareceu participar-vos para que assim o executeis inteiramente 
nesta conformidade. 

Escrita no Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, a 22 
de junho de 1767. 

REI, 



136 MARCOS CARNEIRO DE MENDONÇA 

[VI] Carta régia de 22 de junho de 1767 

( Para o Conde da Cunha) 

Conde da Cunha, Vice-Rei e Capitão General do Mar e 
Terra do Estado do Brasil: Amigo. Eu EL-REI vos envio muito 
saudar, como aquele, que amo. Atendendo ao merecimento, e 
serviços de Jorge Luís Teixeira; Elias Schierling, e Francisco 
João Rocío: Hei por bem nomear o primeiro para Ajudante das 
Ordens do Tenente General João Henrique Bohm com a patente 
de Sargento Mór de Cavalaria: E os dois últimos para Ajudantes 
das Ordens do Brigadeiro Jaq_ues Funck com as patentes de 
Capitães de Infantaria, com a declaração, que dêstes dois o pri
meiro vencerá soldo dobrado: E todos terão exercício com os 
ditos postos em qualquer das partes do Brasil, para onde hou
verem embarcado: Principiando a vencer tempo, antiguidade e 
soldo na mesma hora que houverem de embarcar neste Reino, 
sem a dependência de outro algum. despacho mais, que esta 
Minha Carta Régia, e na Conformidade dela lhes mandei expedir 
as suas patentes para lhes serem remetidas. O que me pareceu 
participar-vos, para que assim o executeis inteiramente nesta con
formidade. 

Escrita no Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, a 22 
de junho de 1767. 

REI. 

[VII] Relação das Leis, Alvarás e Decretos 
respectivos aos Militares 

1. Decreto de 11 de setembro de 1762, que determina que 
os oficiais que forem encarregados pessoalmente da defesa das 
praças, em tudo o que tocar à ordem do Serviço, Guarda das 
Fortificações, e a Defesa delas devam comandar os oficiais mais 
_graduados, sem que nêles recaíam as disposições a êste respeito, 
senão quando não houver Oficiais especialmente nomeados para 
elas. Mas que a economia e disciplina interior de cada Regi
mento fique sempre pertencendo aos Chefes sem que nelas se 
possam ingerir os sobreditos Oficiais. 
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2. Regulamento da Infantaria, e Alvará de Confirmação de 
8 de fevereiro de 1763. 

3. Alvará de 9 de junho de 1763, que estabelece o paga
mento das tropas do Exército. 

Fórmula dos recibos dos coronéis para o cofre Real. 

4. Alvará de 15 de julho de 1763, que declara _pertencer 
só aos Consellios de Guerra o exame das provas, sem lhes ficar 
arbítrio para alterarem os Artigos da Guerra. E que amplia a 
disposição do artigo de guerra a tôdas as _pessoas, quaisquer que 
sejam que concorrerem para a deserção dos soldados. 

5. Alvará de 15 de jullio de 1763, que estabelece a formatura 
dos regimentos da Artilliaria do Exército, 

6. Alvará de 20 de outubro de 1763, para obviar os roubos 
e assassinatos públicos, estabelecendo um processo sumário e 
verbal para o sentenciado, 

7. Alvará de 21 de outubro de 1763. Regimento dos Audi
tores, novamente criados para os regimentos. 

8. Edital de 17 de fevereiro de 1764, em qlle se excita a 
observância dos §§ 6 e 7 do alvará de 21 de outubro de 1763, 
e se declara a pena de morte natural aos oficiais inferiores e 
soldados que resistirem às Justiças, ou cooperarem para seme
lhantes delitos, condenando-se também a seis anos de calceta 
aos soldados da Côrte e Província de Extremadura, que nas ruas 
de Lisboa e seus subúrbios se acharem com armas; findando-se 
os seus processos no espaço do mesmo dia natural em que forem 
principiados. 

9. Alvará de 18 de fevereiro de 1764: ampliação, e decla
ração do cap. X do Regulamento para as tropas dêste Reino; 
autorizando os Auditores dos Regimentos por patente, sôldo e 
uniforme de capitães. 

10. Alvará de 24 de março de 1764, para dar nova forma 
aos fardamentos do Exército. 

11, Alvará de 14 de abril de 1764, para tirar as dúvidas 
dos lugares, tempos e formalidades das revistas, e mostras. 

12. Alvará de 7 de julho de 1764, que amplia as providên
cias dadas para a fatura das recrutas dos regimentos. 

13. Resolução de 1.0 de outubro de 1764, sôbre o mesmo 
negócio de recrutas. 
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14. Alvará de 24 de outubro de 1764, que declara, e amplia 
as Ordenações do livro Vº, nos títulos 6.0 e 49.0

, determinando 
que é crime de lesa-majestade da 2.ª Cabeça, tôda a resistência 
feita com armas contra as justiças, etc. 

15. Alvará de 4 de setembro de 1765, para se obviarem as 
irregularidades dos Conselhos de Guerra. 

16. Alvará de 6 de junho de 1766, que declara e amplia 
o de 15 de julho de 1763, que estabeleceu a formatura dos 
regimentos de artilharia do exército. 

Todos os ditos exemplares vão em um caixão com a marca 
"nE1" e n.0 1.0 . 

Quarenta Jogos de Belidoro, que vão em outro caixão com 
a marca "RE1' n.0 2.0 • 

Os sobreditos dois caixões vão entregues ao capitão de mar 
e guerra Bernardo Carneiro de Alcáçova. 

Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, a 20 de junho 
de 1767. 

João Gomes de Araú;o. 

Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, 21 de abril 
de 1769. 

[VIII] Carta de 19 de junho de 1767 
( Para o Conde da Cunha) 

Ilmo. e Exmo. Sr. 

Sendo presente a S. Majestade as cartas que V. Excia. me 
dirigiu nas datas de 4 de fevereiro e 4 de março [de 1767] 
próximos antecedentes a respeito da execução que tinha dado 
a carta régia que recebera da data de 22 de março do ano pró
ximo passado, sôbre mandar alistar todos os moradores das ter
ras da jurisdição dessa capitania, que se acharem em estado de 
servir nas tropas, sem exceção de Nobres, Plebeus, Brancos, Mes
tiços, Pretos, lngênuos, e Libertos; para o ~ue criaria os oficiais 
competentes, e daria tôdas as mais providencias, declaradas na 
mesma carta régia : e o mesmo Senhor me manda em resposta 
das ditas cartas, participar a V. Excia. o que vou a referir-lhe : 
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A EL-REI Nosso Senhor pareceu muito bem o estabeleci
mento que V. Excia. fez dos novos Terços Auxiliares, assim nessa 
Cidade como no Recôncavo dessa Capitania; e o aprova inteira
mente, ordenando que não só mande p9:ssar Patentes aos que se 
acham nomeados por V. Excia., porém que nomeie os que fal
tarem, e que todos principiem logo a exercitar os mesmos postos, 
remetendo as mesmas {>atentes de todos a esta secretaria de Estado, 
para por ela se expedir a ordem necessária ao Conselho Ultra
marino, para nêle se passarem as de confirmação, e subirem à 
Real assinatura do mesmo Senhor. 

Também Ordena S. Majestade que os referidos Terços sejam 
logo formados, como foi servido ordenar pela sobredita carta régia 
de 22 de março do ano passado, com a declaração somente, que 
os soldos, dos sargentos mores, e ajudantes, sejam os mesmos que 
até agora venceram os mesmos oficiais de auxiliares nessa Capi
tania; e que nos postos de sargentos móres, nomeie V. Excia. 
capitães pagos, reformados, que é o mesmo que se observa neste 
Reino, na confoi;midade das Reais Ordens. 

Os soldos dos oficiais serão por ora pagos pela Fazenda Real: 
porém deve V. Excia. declarar, que isto se faz interinamente até 
se averiguarem as verdadeiras rendas das Câmaras, e a adminis
tração delas, e as suas legítimas despesas. 
· Aos sobreditos exames mandará V. Excia. ministros, que os 
façam muito exatamente, e que ao mesmo tempo os instrua para 
que nas Câmaras em que não houver rendas competentes, arbi
trem os meios e os modos que pode haver para se lhe acrescen
tarem as mesmas rendas: fazendo-lhes V. Excia, refletir, que 
tôdas as Câmaras dêste Reino, tiveram a mesma repugnância, e 
que tôdas vieram a pagar, não obstante ela; porque a tudo o 
que V. Excia. _ponderou na sua dita carta de 4 de março dêste 
ano, deve preferir a defesa da sua própria Pátria, a que são 
obrigados por todos os direitos. 

S. Majestade manda porém declarar a V. Excia. que aos 
Ajudantes supra se deve dar só meio sôldo, porque os não há 
onde se lhe costuma pagar, ficando com preferéncia aos mais 
para passarem ao Número; e que nestes postos sejam tão bem 
providos sargentos reformados, sendo hábeis. 

Deus guarde a V. Excia. 

Sítio de Nossa Senhora da Ajuda, a 19 de junho 
de 1767. 

Francisco Xavier de Mendonça Furtado. 
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[IX] Carta régia de 22 de fulho de 1766 

Conde da Cunha, Vice-Rei e Capitão General de Mar e 
Terra do Estado do Brasil. Amigo. Eu EL-REI vos envio muito 
saudar, como aquêle que amo. Sendo-me presentes em muitas, 
e muito repetidas queixas os cruéis e atrozes insultos, que nos 
sertões dessa Capitania têm cometido os vadios, e os facinoro
sos, que nêles vivem como feras, separados da sociedade civil, 
e comércio humano: Sou servido Ordenar, que todos os homens, 
que nos ditos sertões se acharem vagabundos, ou em sítios volan
tes, sejam logo obrigados a escolherem lugares acomodados para 
viverem juntos em povoações civis, que pelo menos tenham de 
cinqüenta fogos para cima, com Juiz Ordinário, Vereadores, e 
Procurador do Conselho; repartindo-se entre êles, com justa pro
porção as terras adjacentes: E isto debaixo da pena de que aquê
les que no têrmo competente, que se lhes assinar nos editais, que 
se lhes afixarem para êste efeito, não aparecem para se congre
garem, e reduzirem a sociedade civil nas povoações acima decla
radas, serão tratados como salteadores de caminhos, e inimigos 
comuns, e como tais punidos com a severidade das leis: Exce
tuando-se contudo os roceiros, que com criados, escravos, e fábri
ca de lavoura vivem nas suas fazendas sujeitos a serem infesta
dos daqueles infames e perniciosos vadios: Em segundo lugar 
os ranclieiros, que nas estradas públicas se acham estabelecidos 
com os seus ranchos para a hospitalidade e comodidade dos 
viandantes, em benefício do comércio e da comunicação das gen
tes: Em Terceiro lugar os Bandeiras, ou tropas, que em corpo 
e sociedade útil e louvável vão aos sertões congregados em boa 
união, para nêle fazerem novos descobrimentos: Sou servido outro 
sim que os mesmos Roceiros, Rancheiros, e Tropas de Bandeiros 
tenham tôda a necessária autoridade para prenderem, e remete
rem às Cadeias Públicas das Comarcas que estiverem mais vizi
nhas, todos os homens, que acharem dispersos, ou seja nos ditos 
chamados sitios volantes, sem estabelecimento permanente e sólido; 
ou seja nos caminhos e matos; remetendo com êles autuados os 
lugares, Estados e circunstâncias em que estiverem ao tempo em 
que os encontrarem, com as justificações feitas com as pessoas, 
que às tais prisões assistirem, pôsto que não sejam oficiais de 
justiça, porque ·para êsses casos lhes conceda autoridade pública 
em beneficio dã tranquilidade dos seus fiéis vassalos. 

Para a melhor execução e escarmento de homens tão infa
mes, e tão perniciosos: Mando, que na Relação do Rio de Ja-
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neiro, e comarcas do território dela, se observem inviolàvelmente 
os decretos, e leis de polícia, que têm estabelecido neste Reino 
o mesmo sossêgo público: Servindo no Rio de Janeiro de Inten
dente da Polícia o desembargador Ouvidor Geral do Crime; e 
nas outras comarcas os ouviàores gerais delas. Para q_ue assim 
se observe inviolàvelmente, vos Mando remeter as sobreditas leis, 
e decretos, os quais fareis dar a sua devida execução, depois de 
publicados sem dúvida ou embargo algum, qualquer que êle 
seja: O que tudo fareis executar com aquela atividade, que de 
vós confio. 

Escrita no Palácio Nossa Senhora da Ajuda, em 22 
de julho de 1766. 

REI, 

[X] Carta de 22 de julho de 1766 

limo. e Exmo. Sr. 

Fiz presente a carta que V. Excia. me dirigiu na data de 
22 de janeiro dêste presente ano, e os mapas eclesiásticos, secula
res, e regulares dessa Cidade, e bispado do Rio de T aneiro, que 
a acompanhavam. E o mesmo Senhor ficou na inte1igência dos 
destacamentos que V. Excia. havia feito para os portos do sul, 
da impossibilidade, que havia para se recrutarem os regimentos, 
e do dolo com que uns daqueles que para isso poderiam ter prés
timo se escondem nos matos, e outros se ordenam clérigos, de 
sorte que se em um ano tinha o bispo dessa diocese mais de 
setenta moços, ao mesmo tempo em que nessa cidade há os 
numerosos clérigos e regulares, que constam dos referidos mapas, 
e não têm de que vivam e que andam procurando esmolas de 
missa, sem se haver nem aincla para a metade dêles. 

Pelo que pertence aos que se retiram para os matos, onde 
consta que fazem mil insultos semelhantes vadios; Foi S. Majes
tade servido dar a :erovidência declarada na carta assinada pela 
Sua Mão Real, expeâida a V. Excia. e aos governadores, e ca]'.>i
tães generais das capitanias de São Paulo, das Minas Gerais, lia 
Bahia, Pernambuco e Goiases. 

E pelo que respeita aos outros vadios que tomam ordens 
para fugir ao serviço militar, dá o mesmo Senhor a providência 
necessária pela outra carta régia dirigida ao bispo dessa diocese; 
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cuja cópia será com esta, para que V. Excia. fique no inteiro 
co~hecimento daquela Real determinação de S. Majestade em 
um negócio de tanta ponderação. 

Deus guarde a V. Excia. 

Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, a 22 de julho 
de 1766. 

Francisco Xavier de Mendonça Furtado. 

Sr. Conde d~ Cunha. 

[XI] e [XII] Carta do Conde da Cunha de 
4 de fevereiro de 1767 

limo. e Exmo. Sr. 

Foi Sua Majestade servido ordenar-me pela Sua Real Carta 
de vinte e dois de março do ano próximo passado que eu man
dasse alistar todos os moradores das terras da minha jurisdição, 
que se achassem em estado de servir nas tropas Auxiliares, sem 
exceção de Nobres, Plebeus, Brancos, Mestiços, Pretos, Ingê
nuos e Libertos; com a proporção dos que tiver cada uma das 
sobreditas classes, formasse Terços de Auxiliares, e Ordenanças, 
assim de cavalaria, como de infantaria, que me parecessem mais 
próprios para a defesa de cada uma das comarcas dêste Estado; 
criando oficiais competentes, e nomeando para disciplinar cada 
um dos ditos Terços um sargento mor escolhido entre os ofi
ciais das tropas pagas, que me parecerem mais capazes de exer
citar o referido pôsto; com o qual manda Sua Majestade que 
hajam de vencer o mesmo sôldo, que vencem os outros sargentos 
mores das tropas regulares dêste Estado, pagos na mesma forma 
pelos rendimentos das Câmaras dos respectivos distritos. E há 
o mesmo Senhor por bem, que os serviços que fizerem os 
oficiais dêstes corpos, desde o posto de alferes, até o de mestre 
de campo inclusivamente, sejam despachados como oficiais das 
tropas pagas; isto com as mais mercês e circunstâncias, que a 
mesma Real carta em si contém: E que para esta determinação 
chegasse à noticia de todos, a fizesse publicar por editais afi
xados nos lugares desta cidade, e das vilas da minha jurisdição, 
registando-se a mesma Real carta nos livros da secretaria dêste 
govêmo; e os exemplares dela nos livros das respectivas Câmaras. 
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Em cumprimento da sobredita ordem, mandei afixar nas 
partes públicas desta Cidade, e nas Vilas de minha jurisdição 
os editais, como Sua Majestade me ordenou, e registar na secre
taria, e Câmaras respectivas os exemplares da carta de EL-REI 
Nosso Senhor, 

Para dar princípio a êste importante, e dificultoso regula
mento, fiz uma Carta da Capitania, que a esta ajunto; e nela 
se vê, com a divisa das diferentes côres, o como tenho regulado 
os distritos em que se hão de formar seis Terços; assim como 
também as freguesias que cada um dêles em si compreende: e 
por que algumas delas são muito mais populosas que outras, 
por êste motivo terá também em cada um dos Terços mais, ou 
menos paróquias, mas sempre serão com pouca diferença iguais 
n~ n~er~ das praças, q1;1e os hão de compor, assim como tam
bém 1gua.is nas Companhias. 

Além dos seis Terços Auxiliares, que na Carta se vêm, se 
formarão, pelo menos, dois mais dos moradores desta cidade, 
e outros dois de cavalaria no recôncavo da Capitania; pelo que 
virão a ser dez por todos, e mui numerosos. 

Os que se hão de formar de Ordenanças, ainda o não pude 
calcular, e só depois de ter formados os primeiros corpos de 
Auxiliares conhecerei quantos há de haver de Ordenanças. 

A João Barbosa de Sá, que sem patente de Sua Majestade 
serviu sempre de coronel da Nobreza, o mandei alistar o Pri
meiro Regimento; e êste oficial J;>Or nobre, capaz, abastado, e 
morador em Jacarapoá [Jacarepaguá] poderá ser mestre de campo 
do mesmo COfEO. 

A Miguel Antunes Pereira, que também servia sem patente, 
há muitos anos, de tenente coronel da mesma Nobreza, mandei 
alistar o Quinto, que por assistir no território dêle, e ser muito 
nobre, com bastantes bens, e muito zeloso do Real Serviço, com 
grande préstimo para êle, com justiça pode ser também mestre 
de campo dêste quinto Terço. 

A Crispim Teixeira, sargento maior de Auxiliares, que tem 
capacidade, e serve muito bem, mandei fôsse alistar o Sexto Terço; 
e a João Velho, que foi coronel de cavalaria, encarreguei-o ir 
alistar o Segundo. 

Para os mais não tenho nomeado as pessoas que os hão de 
alistar, por que em tôda a parte é difícil achá-las idôneas e de 
completa capacidade, conhecido desinterêsse para estas diligên
cias, porém neste presente mês poderei eleger os que têm de 
ir executá-las. 
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Tôdas as mais ordens que S. Majestade foi servido mandar-me 
executar, as vou pondo em prática, e de tudo darei conta quando 
estiverem conclmdas como o mesmo Senhor me manda. 

Deus guarde a V. Excia. muito anos, Rio a 4 de 
fevereiro de 1767. 

Senhor Francisco Xavier de Mendonça Furtado. 

(As.) Conde da Cunha. 

[XIII] Carta do Conde da Cunha de 4 
de março de 1767 

Ihno. e Exmo. Sr. 

Pela Real Carta de EL-REI Nosso Senhor que trouxe a data 
de 22 de março de 1766, me manda o dito Senhor, que faça 
alistar todos os moradores das terras da minha jurisdição, que 
se acharem em estado de poderem servir nas tropas Auxiliares, 
sem exceção de Nobres, Plebeus, Brancos, Mestiços, Pretos, Ingê
nuos e Libertos: E manda-me S. Majestade que à proporção dos 
que tiver cada uma das referidas classes, forme eu os Terços 
de Auxiliares, e Ordenanças, assim de cavalaria como de infan
taria, que me parecerem mais próprios para a defesa de cada 
uma das comarcas dêste Estado, criando oficiais competentes e 
nomeando para disciplinar cada um dos ditos Terços um sar
gento mor escolhido entre os oficiais das tropas pagas que me 
parecerem mais capazes de exercitar o referido pôsto com o qual 
vencerão o mesmo soldo que vencem os outros sargentos mores 
das tropas regulares dêste Estado, pago na mesma forma pelos 
rendimentos das Càmaras dos respectivos distritos. 

Esta Real resolução de S. Majestade se vai principiando a 
executar, como participo a V. Excia. na conta n.0 1.0 do Estado 
Militar; e nesta direi as dúvidas que se me oferecem para não 
poder concluir o que o mesmo Senhor nesta matéria me Ordena, 
sem a declaração que nesta peço, se faz precisa. 

Manda EL-REI Nosso Senhor que os sargentos mores dos 
novos Terços sejam pagos pelas Câmaras dos respectivos dis
tritos em que êstes corpos se formarem: o que não cabe no 
possível executar-se, porque nenhuma destas Câmaras tem ren-
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das para estas despesas, e apenas as que lhe são necessárias para 
satisfazerem as que em cada um ano tem de obrigação fazer: o 
que tudo melhor se vê do extrato incluso. 

Cada um dos ditos Terços ( que me parece se _poderão for
mar doze mais) devem ter cada um dêles dois ajudantes pagos, 
e não declara a Real Ordem de S. Majestade o por onde se há 
de fazer esta despesa, nem nestes oficiais fala. 

Diz mais a mesma Real carta: Que se alistarão os morado
res desta Capitania, sem exceção de Nobres, Plebeus, Brancos, 
Mestiços, Pretos, Ingênuos e Libertos, e que à proporção dos 
que tiver cada uma das referidas classes, forme eu os Terços 
dos Auxiliares, e Ordenanças. Esta Real ordem a entendi, man
dando formar os Terços, como mostro na Carta do País, que 
vai junta à conta número Primeiro, do mesmo Estado Militar, 
alistando em cada um dêles tôdas as c1asses referidas; porque 
para haver de as separar e fazer de cada uma delas Terços 
diferentes, como por exemplo: Uns de Nobres, outros de Ple
beus, outros de Mestiços e outros. de Pretos, etc. não seria pos
sível poder-se praticar nêles a disciplina, nem doutrinarem-se os 
ditos Terços, porque pelo que respeita aos Nobres, dêstes achei 
já formado um Terço nesta Capitania, e em tôda ela estão êstes 
homens estabelecidos e se lhe quisessem fazer exercícios e dou
triná-los, cada um dêles dista aez, vinte, trinta e mais léguas 
desta Capital, além de que são os Nobres tão poucos, que neste 
mesmo Regimento se incluíam os homens de negócio, os Familia
res do Santo Ofício e os privilegiados pela Casa da Moeda. 

Os plebeus brancos, se os separassem dos pardos e mestiços, 
tambem ~eria preciso que cada um dos Terços compreendesse 
mais de sessenta léguas de território, e não seria possível que 
por causa desta extensão de separação de uns e outros se pudes
sem regular e doutrinar. 

Com as mais classes encontro outra maior dificuldade, por ser 
muito menor o seu número. O dos pretos, ingênuos e libertos 
com capacidade para o exercício militar, é tão diminuto que 
se não poderá aclm1 nesta Capitania nem para se formar duas 
companliias. 

Otdena outrossim, S. Majestade, que os sargentos mores 
tenham os soldos iguais aos das Tropas Regulares, dêste Estado: 
tste sôldo entendo ser excessivo, e me parece também que com 
o que até agora tiveram não faltariam oficiais suficientes que 
quisessem ocupar êste pôsto, nem também :eara ajudantes, com 
os vencimentos que até o presente têm recebido, cujas clarezas 
mostro na relação junto a esta. 
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Enfim, peço a V. Excia. que pondo o que fica expendido 
na Real presença de S. Majestade, me diga se o mesmo Senhor 
há por bem que os novos Terços fiquem compostos de tôdas as 
classes de tôdas as gentes, e nos distritos que mostro na Carta 
da Capitania: E também se os sargentos mores hão de vencer 
o soldo que me determina, ou que tinham, que era bastante: E 
assim mais se há de haver nestes Terços Ajudantes, e por onde, 
assim êstes como os sargentos mores têm de ser pagos, pois que 
as Câmaras não podem com esta despesa. 

Deus guarde a V. Excia. por muitos anos. 

Rio, a 4 de março de 1767. 

Senhor Francisco Xavier de Mendonça Furtado. 

Conde da Cunha. 

* 
* * 

Extrato da despesa que forçosamente hão de fazer os Têrços 
dos Auxiliares desta Capitania, para por êle se conhecer que 
não cabe no possível que as Câmaras dos respectivos distritos 
em que os mesmos Têrços se criassem possam pagar os soldos 

dos seus oficiais competentes. 

A Carta do Continente que vai junta à Conta n.0 1.0
, mostra 

com bastante clareza [como] se levantaram seis Terços de Infantaria 
Auxiliar, sem compreender os moradores desta cidade, na qual 
se poderão fazer mais dois pelo menos, e outros tantos de cava
laria nos mesmos distritos em que até agora houve um só. 

Com a sobredita formalidade e nova regulação deve 
haver dez sargentos mores, dez ajudantes do nú
mero, e dez Supra, que todos hão de fazer de 
despesa em cada um ano, pelo menos, cinco con
tos, oitocentos e cinqüenta e seis mil réis, na forma 
seguinte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5. 856$000 

Um sargento-mor de Auxiliares teve até agora de 
soldo, trinta mil e oitocentos réis por mês, que 
importa em cada ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 369$600 
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Um Ajudante do número, dos mesmos Auxiliares, ven
c~ em c_ada,_mês, dez mil réis, e por ano cento e 
vmte mil reis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120$000 

Um Ajudante supra, vence oito mil réis por mês, e 
por ano noventa e seis mil réis . . . . . . . . . . . . . . . 96$000 

Por esta conta se mostra que os oficiais sobreditos 
vencerão nos dez Terços em cada um al}o, pela 
formalidade que ao presente se pagam cinco con-
tos, oitocentos e cinqüenta e seis mil réis . . . . . 5. 856$000 

Mostra-se pelos documentos originais juntos, e é ver
dade notória, que as Câmaras de Cabo Frio e 
Macacu não têm mais renda, que aquela que lhe é 
precisa para poderem fazer as poucas despesas 
que lhes são necessárias, e também se deve ates
tar que da pobreza dos seus respectivos moradores 
e distritos se não pode tirar por modo algum as 
quantias que são necessárias para o pagamento 
dos sobreditos oficiais. 

A Câmara desta cidade tem de renda anualmente 
cinco contos trezentos e cinqüenta e oito mil, s.ete-
centos e sessenta réis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.358$760 

Faz a despêsa em cada um ano com dois contos 
cento e noventa e dous mil quatrocentos e vinte 
réis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 .192$420 

Sobram-lhe três contos cento e sessenta e seis mil 
trezentos e quarenta réis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3. 166$340 

Com esta quantia de 3 . 166$340 réis, paga dívidas antigas, 
como se vê da relação junta: Paga as obras que se estão fazendo 
na cobertura da vala que circula esta Cidade, pela parte do 
campo, e é despesa muito considerável: Paga as despesas das 
calçadas. No ano de 1763 para 64 fêz o novo caminho, no Campo 
de São Domingos, obra utilíssima, e no ano de 1765, fez a 
abertura da rua de trás do Hospício para a rua Direita; para 
o que lhe foi necessário comprar algumas moradas de casas, no 
que com razão dispendeu quantias muito consideráveis; pelo 
que as sobras que dos seus rendimentos tem, ainda' não são as 
precisas para suprir os gastos necessários de uma Cidade tão 
extensa e populosa, e os do seu Têrmo, que é imenso, e neces-
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sita de muitas pontes e de outras muitas obras para utilidade 
pública, além do que os seus habitantes e moradores comumente 
são tão pobres que impossibilitados se acham todos para poderem 
ajudar a Câmara com alguma quantia para poder pagar os soldos 
dos ditos oficiais. 

Sendo grandes, à proporção da possibilidade do país, os 
soldos regulados pelo método presente, muito maiores vêm a ser 
se êstes se pagarem e regularem pelos dos sargentos-mores das 
tropas pagas, o que também se vê na relação que a esta se ajunta. 

Rio de Janeiro, a 17 de março de 1767. 

Conde da Cunha. 

O sargento-mor de infantaria vence por mês de sôldo 
Tem mais da Companhia, que governa, por mês .. 
Tem mais para ração do cavalo, por mês ........ . 

O sargento-mor de Auxiliares, tem de sôldo, por mês 
Para ração do cavalo, por mês .... . ............ . 

O Ajudante do número de. Auxiliares, tem de sôldo 
por mês .................................. . 

O Ajudante supra de Auxiliares, tem de sôldo por mês 

O capitão de Infantaria, tem por mês de sôldo .... 

Luís Manuel de Faria. 

26$000 
10$000 
4$800 

40$800 

26$000 
4$800 

30$800 

10$000 

8$000 
19$700 



III 

CARTA TERCEIRA 

[Instrução de 14 de abril de 1769] 

Ihno. e Exmo. Sr. 

Pela Carta Primeira das que tenho dirigido a V. Excia. na 
mesma data desta, e pelo catálogo N.0 IIº, que a ela foi junto, 
instruí a V. Excia. com tôdas as ordens qu~ esta Côrte expediu 
até o presente, para preservar os portos do Brasil do pestilencial 
contágio dos contrabandos que a êles porfiam em levar os navios 
de guerra e mercantes das nações estrangeiras. E agora parti
ciparei a V. Excia. as providências que se têm dado para evitar 
que os mesmos contrabandos sejam feitos pelos nossos navios, 
mercadores e traficantes portuguêses. 

Tudo isto V. Excia. achará indicado no catálogo, que acom
panha a esta carta e coligido nas leis e ordens que a êle vão 
juntas; ·pelo que pertence ao felicíssimo reinado de S. Majestade, 
e pelo que toca às leis e ordens, que antes dêle havia sôbre esta 
matéria, no caso em que se não achem registadas na Relação e 
ouvidoria do Rio de Janeiro, com aviso de V. Excia. lhes reme
terei para fazer com elas completo o referido catálogo. 

Deus guarde a V. Excia. 

Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, a 14 de abril 
de 1769. 

Conde de Oeiras. 

Ao Sr. Marquês do Lavradio. 
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Catálogo das leis e Ordens, que se têm expedido, 
depois do feliz govêrno de EL-REI Nosso Senhor, 
sóbre se acautelarem os contrabandos feitos pelos 

navios, mercadores, e traficantes portuguêses. 

I - Alvará de 6 de dezembro de 1755, por que S. Majestade 
foi servido proibir, que passem ao Brasil Comissários 
Volantes. 

II - Alvará de 11 de dezembro de 1756, por que S. Majestade 
houve por bem declarar os gêneros, que poderiam car
regar para o Brasil, e dali para êste Reino, os oficiais e 
mais pessoas do mar, que embarcam nos navios que vão 
para os portos do mesmo Brasil. 

III - Decreto de 3 de fevereiro de 1758, para que os navios 
no Brasil não paguem certa lotação que diziam ser mimo. 

IV - Alvará de 7 de março de 1760, por que S. Majestade amplia 
a lei dos Comissários Volantes. 

V - Alvará de 15 de outubro de 1760, sôbre os contrabandos 
para o Brasil. 

VI - Alvará de 19 de setembro de 1761, por que S. Majestade 
proíbe o transportar pretos do Brasil para êste Reino. 

VII - Decreto de 3 de abril de 1763, por que S. Majestade 
ordena sejam livres as fazendas da fábrica de seda. 

Sítio de N. Senhora da Ajuda, a 17 de março de 1767. 

[I] Alvará de 6 de dezembro de 1755 

Eu EL-REI. Faço saber aos que êste Alvará com fôrça de 
Lei virem, que sendo informado de que de alguns anos a esta 
parte se tem introduzido o abuso de se intrometerem no comér
cio, que se faz dêste Reino para o Estado do Brasil, diferentes 
pessoas ignorantes do mesmo comércio, e destituídas dos meios 
necessários para o cultivarem, as quais não tendo, nem inteli
gência para traficar, nem cabedal, ou crédito, que perder, se 
encarregam de grossas partidas de fazendas, que tomam sôbre 
crédito sem regra, nem medida, para com elas passarem pessoal-
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mente ao dito Estado, de sorte, que quando nêle chegam a 
conhecer, que lhe não podem dar consumo por preços compe
tentes aos que lhe custaram, internando-se pelos· sertões, gra
vados com grandes somas de fazendas alheias, não s6 arruínam 
a fé pública, mas também os interesses particulares dos nego
ciantes, que dêles confiam as mercadorias com que fogem; cau
sando-lhes muito consideráveis perdas, de que se seguem que
bras, e perturbações do comércio daquele Continente: E pro
curando, em benefício do mesmo comércio obviar nêle um aliuso 
de tão perniciosas conseqüências: Estabeleço, que em .nenhuma 
das frotas, que partirem depois do fim dêste presente ano em 
diante para o Estado do Brasil, possam passar a êle comissários 
volantes, quais são os que, comprando fazendas, as vão vender 
pessoalmente para voltarem com o seu procedido: e isto debaixo 
da pena de irremissível confiscação das mesmas fazendas, que 
será aplicada a metade para a minha Real Câmara, e a outra 
metade para quem denunciar a transgressão desta minha lei; incor
rendo na mesma pena cumulativamente os mestres, oficiais, e 
marinheiros dos navios mercantes, que por si ou por outrem 
fizerem o referido comércio, ou que sabendo quem o faz, o 
não denunciarem no têrmo de dez dias contínuos, sucessivos, 
e contados daqueles em que chegarem aos portos da sua desti
nação as sobreditas frotas, ou navios, que partirem destacados. 
No caso, não esperado, em que com transgressão desta, e das 
minhas leis, e ordens precedentes suceda embarcarem-se as ditas 
fazendas nos navios de guerra: Sou servido, que os oficiais dêles, 
que fizerem, ou consentirem esta espécie de contrabando, além 
da confiscação acima referida, em que incorrerão, sendo as fazen
das pr6prias, e de outro tanto quanto elas valerem, sendo alheias, 
fiquem pelo mesmo fato privados dos seus postos, e inábeis para 
mais não ocu_parem outro algum no meu Real serviço. E sendo 
marinheiros dos mesmos navios de guerra, serão condenados a 
trabalharem por um ano nas obras públicas da Cidade pela pri
meira vez, e reincidindo, se dobrará e triplicará a pena à pro
porção dos lapsos, em que reincidirem. E para que, ainda que 
alguns dos sobreditos venham de fora do Reino, ou da Côrte, 
não possam nunca alegar ignorância, Mando, que êste seja em 
todos os anos afixado pelo provedor dos armazens nos tempos 
e lugares, em que se puserem os editais para a saída das frotas: 
ordenando que na cliegada delas ao Brasil, os ministros, que 
presidirem nas mesas de Inspeção visitem as naus de guerra com 
os seus oficiais, assim como chegarem, e quando estiverem pron
tas para saírem: E que achando nelas mercadorias de qualquer 
qualidade, que sejam, as autuem, confisquem, e façam benefi-
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dar _para se aplicarem na sobredita forma; procedendo à devassa 
de doze testemunhas, sem determinado tempo contra os culpa
dos, e remetendo os Autos dela à minha Real presença pela 
parte, que Eu for servido ordenar-lhes. No caso, também não 
esperado, em que os referidos Ministros Inspetores achem qual
quer oposição que lhes encontre executarem as visitas, e dili
gências acima ordenadas, autuando as pessoas, que se lhes opuse
rem, me darão conta com os Autos, que formarem na maneira acima 
declarada. As denúncias dos referidos casos serão tomadas em 
segrêdo, contanto que se verifiquem depois pela corporal apreen
são, nesta côrte perante o Juiz de lndia, e Mina; e no Estado 
do Brasil perante os sobrecfitos Ministros Inspetores dos respec
tivos portos; os quais todos farão entregar logo aos denuncian
tes as meações, que lhes tocarem, sem maior dilação, ou nas 
mesmas mercadorias confiscadas, ou em dinheiro, que delas pro
venha por arrematação, consentindo as partes interessadas. 

Pelo que mando ao Presidente da Mesa do Desembargo do 
Paço, Vedores da Fazenda, Presidente do Conselho do Ultramar, 
Regedor da Casa da Suplicação, e Governadores da Relação, e 
Casa do Pôrto, e das Relações da Bahia, e Rio de Janeiro, Vice
Rei do Estado do Brasil, Governadores, e Capitães Generais, e 
quaisquer outros Governadores do mesmo Esta<J.o, e mais Minis
tros, Oficiais, e Pessoas dêle, e dêste Reino, que cumpram, e 
guardem, e façam inteiramente cumprir, e guardar êste meu 
alvará, como nêle se contém. O qual valerá como Carta passada 
pela Chancelaria, pôsto que por ela não passe, e ainda que o 
seu efeito haja de durar mais de um ano, não obstante as Orde
nações, que dispõem o contrário, e sem embargo de quaisquer 
outras leis, ou <J.isposições, que se oponham ao conteúdo neste, 
as quais Hei também por derrogadas para êste efeito somente, 
ficando aliás sempre em seu vigor e êste se registará em todos 
os lugares onde se costumam registar semelhantes íeis, mandando-se 
o original para a Tôrre do Tombo. Escrito em Belém, a seis de 
dezembro de mil setecentos cinqüenta e cinco. 

REI, 

Sebastião José de Carvalho e Melo. 

Alvará com fôrça de lei, por que Vossa Majestade é servido· 
proibir, que passem ao Brasil Comissários volantes, quais são os 
que levam fazendas compradas para voltarem com o seu pro
cedido, compreendendo-se nesta proibição os oficiais, e mari
nheiros dos navios de guerra, e mercantes, na forma, que nêle 
se declara. 

Para Vossa Majestade ver. 
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[II] Alvará de 11 de dezembro de 1756 

Eu EL-REI. Faço saber aos que êste alvará de declaração 
virem, que atendendo ao favor de que se fazem dignos os ofi
ciais, mestres, marinheiros, e mais homens do mar, que navegam 
para os meus Domínios Ultramarinos, contribuindo com o seu 
louvável trabalho para o bem comum, que aos meus vassalos 
resulta de se freqüentar a navegação dos meus Reinos: E 
procurando beneficiar os que nela se empregam até onde a pos
sibilidade o pode permitir, sem grave prejuízo do comércio: Hei 
por bem declarar, que não obstante a generalidade da dispo
sição do Alvará de seis de dezembro de mil setecentos e cin
qüenta e cinco, em que proibi, que passassem ao Brasil Comis
sários volantes, que carregam fazendas para voltarem com o pro
cedido delas, possam os sobreditos oficiais, mestres, marinhei
ros, e mais homens do mar, carregar por sua conta, e risco para 
os mesmos Domínios, e transportar dêle a êstes Reinos, os 
gêneros miúdos, que constam da relação, que será com êste, assi
nada pelo secretário de Estado Sebastião José de Carvalho e 
Melo, sem que se Jhe ponha dúvida., ou embargo algum, e ficando 
a mesma· proibição sempre em tôda a sua fôrça, ainda a res
peito dos mesmos oficiais, mestres, marinheiros, e mais homens 
do mar, pelo que pertence a todos os mais gêneros, e mercado
rias, que expressamente Jhe não são por este permitidas. 

Pelo que, mando ao presidente da Mesa do Desembargo, 
do Paço, Vedares da Fazenda, presidente do Conse1ho Ultra
marino, regedor da Casa da Suplicação, e governadores da Rela
ção, e Casa do Pôrto, e das relações da Bahia, e Rio de Janeiro, 
Vice-Rei do Estado do Brasil, governadores, e Capitaes Generais, 
e quaisquer outros governadores do mesmo Estado, e mais minis
tros, oficiais, e pessoas dêle, e dêste Reino, que cumpram, e 
gnardem, e façam inteiramente cumprir, e guardar êste meu 
alvará, como nêle se contém. O qual valerá como carta passada 
pela Chancelaria, pôsto que por ela não passe, e ainda que o 
seu efeito haja de durar mais de um ano, não obstante as 
Ordenações, que dispõem o contrário, e sem embargo de quais
quer outras leis, ou disposições, que se oponham ao conteúdo 
neste, as quais Hei também por derrogadas para êste efeito 
somente, ficando aliás sempre em seu vigor: E êste se registará 
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em todos os lugares, aonde se costumam registar semelhantes leis 
mandando-se • o original para a Tôrre do Tombo. Escrito em 
Belém, a onze de dezembro de mil setecentos e cinqüenta e seis. 

REI. [com guarda]. 

Sebastião José de Carvalho e Melo. 

Alvará, por que V. Majestade há por bem declarar, que os 
oficiais, mestres, marinheiros, e mais homens do mar, que nave
gam para os Domínios Ultramarinos, possam carregar para êles, 
e dêles, por sua conta, e risco, os gêneros conteúdos na relação, 
que será com êste, na forma acima declarada. 

Para V. Majestade ver. 

Joaquim José Borralho o fez. 

Registado nesta secretaria de Estado dos Negócios 
do Reino, no livro da Junta do Comércio a foi. 74, 
Belém, 12 de dezembro de 1756. 

RELAÇÃO DOS G~NEROS, QUE S. MAJESTADE 

pelo Alvará de declaração de onze de dezembro de mil 
setecentos e cinqüenta e seis, permite, que os oficiais, 
mestres, marinheiros, e mais homens do mar, que nave
gam J?ªra os Domínios Ultramarinos, possam carregar 
para eles, e dêles, por sua conta, e risco, declarando 
o outro alvará de seis de dezembro de mil setecentos e 

cinqüenta e cinco. 

Dêste Reino para o Brasil 

Presuntos. 
Paios. 
Chouriços. 
Queijos de Alentejo, e de Monte mor, e não 

outros. 
Ceiras de passas, de figos, e de amêndoas do 

Algarve. 
Louça de barro fabricada neste Reino, e ne

nhuma outra. 
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Sardinhas. 
Castanhas piladas. 
Ameixas passadas. 
Azeitonas. 
Cebolas. 
Alhos. 
Alecrim. 
Louro. 
Vassouras de palma do Algarve. 

Do Brasil para êste Reino 

Farinha de mandioca. 
Melaço. 
Cocos. 
Boiões, e barris de doce. 
Louça fabricada naquele Estado. 
Papagaios, e as mais aves, não só vivas, mas 

cheias de algodão, e as penas delas para flo
res e bordàduras. 

Bugios. 
Saguins, e tôda a casta de animais, que se costu

mam transportar. 
Abanos de pena, e de fôlha de árvores. 
Cuias, e taboleiros da mesma espécie. 

Belém, a 11 de dezembro de 1756. 

155 

Sebastião José de CarvaUio e Melo. 

[III] Decreto de 3 de fevereiro de 1758 

Sendo-me presente o intolerável abuso com que os oficiais 
da Alfândega ão Rio de Janeiro obrigam pela negação dos des
pachos aos Capitães dos navios da carreira do Brasil a lhes 
pagarem vinte e quatro mil réis por cada navio em que arbi
traram algumas gratificações voluntárias que os ditos capitães 
lhes faziam a título de refresco; e as injustas e escandalosas con
tribuições que os referidos oficiais têm de mais introduzido com 
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o pretexto de marcas sôbre os navios que saem daquele pôrto, 
extorquindo ordinàriamente aos ditos capitães dez até trinta mil 
réis por cada patacho; e trinta e cinco até oitenta mil réis, 
quando os navios são de maior lotação, compreendendo nestas 
extorsões até os navios que voltam em lastro, simulando a êsse 
fim despachos de que vêm com carga, sem na realidade a tra
zerem: Sou servido Ordenar que os sobreditos oficiais da dita 
Alfândega do Rio de Janeiro se abstenham de perceber e ainda 
de pedir donativo dos ditos vinte e quatro mil réis, por cada 
um dos navios que entrarem naquele pôrto; e também de leva
rem marcas de saída dos mesmos navios: sob pena de que os 
que forem compreendidos na transgressão desta ~inha Real Ordem, 
ou por esta causa negarem ou demorarem culpavelmente os des
pachos dos ditos navios, sejam autuados e prêsos; percam os 
seus ofícios, sendo proprietários, ou o valor dêles, se forem ser
ventuários; e fiquem inábeis para entrarem em quaisquer outros 
ofícios de Justiça ou Fazenda. 

Estou servido outrossim, que não entre mais em dúvida esta 
matéria, e que nos autos que sôbre ela pendem na Casa da 
Suplicação se ponha perpétuo silêncio, enquanto os referidos ofi
ciais não exibirem na Minha Real e imediata presença os Títulos 
que têm para levarem os sobreditos donativos. 

O Conselho Ultramarino o tenha assim entendido, e o faça 
executar pelo que lhe pertence, mandando publicar êste por 
Editais na Cidade do Rio de Janeiro, para que venha à notícia 
de todos, e se não possa alegar ignorância. 

Salvaterra de Magos, a 3 de fevereiro de 1758. 

Com a rubrica de S. Ma;estade. 

[IVJ Alvará de 7 de março de 1760 [impresso} 

Eu EL-REI. Faço saber aos que este Alvará com fôrça de 
Lei virem, que sendo informado de que, aplicando a Junta do 
Comércio dêstes Reinos, e seus Domínios, tôdas as possíveis dili
gências para evitar as transgressões do alvará de seis de dezembro 
de mil setecentos cinqüenta e cinco, em que fui servido proibir 
aos Comissários Volantes a continuação do seu desordenado comér
cio para o Brasil, tão prejudicial ao bem comum; tem mos
trado a experiêr11'.)ia, que fraudam a referida proibição por mais 
que se procurem coibir, já negando a alguns dos ditos comissá-
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rios as atestações ordenadas no capítulo dezessete, parágrafo ter
ceiro dos seus estatutos; já fazendo-os denunciar no Juízo da 
Conservatoria aquêles negociantes, que passaram ao Brasil sem 
licença, ou conseguindo-a com falsas, e aparentes causas, volta
ram na mesma frota: Porque conhecendo uns, e outros, que não 
incorrem em outra alguma pena mais, que a da confiscação da 
fazenda; e que esta só se manda impor, quando as denúncias 
se verifiquem pela apreensão corporal; procuram evadir esta fàcil
mente; ou carregando as mesmas fazendas em diversos nomes; 
ou não vindo as suas remessas em efeitos, mas em dinheiro, e 
ouro. E porque usando os ditos Comissários Volantes de uns, 
e outros subterfúgios, continuam no seu irregular, e proibido 
comércio; sendo de difícil averiguação êste contrabando por meio 
de devassa, pela falta de noticia da maior parte dos delinqüen
tes, para se fazer a denúncia, que só tem lugar de certas, e 
determinadas pessoas: Procurando obviar abusos de tão preju
diciais conseqüências ao comércio: Sou servido ordenar, que nas 
Mesas de Inspeção dos portos do Brasil se estabeleça a mesma 
formalidade das atestações, que se passam pela Junta do Comér
cio dêstes Reinos, e seus Domínios, sem as quais se não lavrarão 
passaportes para êste Reino; remetendo-se das mesmas Mesas 
para a dita Junta a relação das atestações, que se houverem 
passado. Pelo que toca às averiguações em Lisboa, o Cónserva
dor geral do Comércio terá uma devassa aberta desde a entrada 
até a saída de qualquer das frotas; perguntando também às 
pessoas, que llie parecer, ainda sem denúncia; procedendo con
tra os Comissários Volantes, e contra todos os negociantes, que 
não estiverem incluídos na relação referida, prendendo-os, e sendo 
conservados na prisão até que sejam passados seis mêses, e 
hajam satisfeito a condenação de oitocentos mil réis, em que 
devem ser condenados: Para cujos efeitos Hei por revogada a 
determinação do sobredito alvará de seis de dezembro âe mil 
setecentos cinqüenta e cinco; assim quanto à necessidade de haver 
corporal apreensão; como pelo que toca à pena de confiscação 
de tôdas as fazendas, porque nesta podem ser gravemente pre
judicados os credores do delinquente. Semelhantemente se pra
ticará nos portos do Brasil, procedendo os juízes competentes à 
mesma devassa, e penas, aplicando-se estas em qualquer parte 
na forma determinada pelo sobredito alvará de seis de dezembro 
de mil setecentos cinqüenta e cinco. 

Pelo que: Mando à Mesa do Desembargo do Paço; Conse
llios de minha Real Fazenda, e do Ultramar; Casa da Suplica
ção; Mesa da Consciência e Ordens; Senado da Câmara; Junta 
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do Comércio dêstes Reinos, e seus Domínios; Governadores da 
Relação, e Casa do Pôrto, e das Relações da Bahia, e Rio de 
Janeiro; Vice-Rei do Estado do Brasil; Governadores, e Capitães 
Generais; e quaisquer outros Governadores do mesmo Estado e 
mais Ministros; Oficiais, e Pessoas dêle, e dê.te Reino que 
cumpram, e guardem, e façam inteiramente cumprir, e guardar 
êste meu alvará, como nêle se contém; o qual valerá como 
carta passada pela Chancelaria, pôsto que por ela não passe, e 
ainda que o seu efeito haja de durar mais de um ano, não 
obstante as Ordenações, que dispõem o contrário, e sem embargo 
de quaisquer outras leis, ou disposições, que se oponham ao 
conteúdo neste, as quais Hei também por derrogadas para êste 
efeito somente, ficando aliás sempre em seu vigor; e êste se 
registará em todos os l1Jgares, onde se costumam registar seme
lhantes leis, mandando-se o original para a Tôrre do Tombo. 
Dado no Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, aos sete de março 
de mil setecentos e sessenta. 

REI [com guarda]. 

Conde de Oeiras. 

Alvará com fôrça de lei; por que Vossa Majestade há por 
bem prover de remédio às fraudes, com que se maquinaram as 
contravenções ao disposto no alvará de seis de dezembro de mil 
setecentos cinqüenta e cinco, pelo qual se proíbem os Comissá
rios Volantes para os portos do Brasil; apontando a formalidade, 
com que se deve fazer o comércio para os ditos portos, e outras 
providências: Tudo na forma que acima se declara. 

Para V. Majestade ver. 

Registada nesta Secretaria de Estado dos Negócios do Reino 
no Livro 2 da Junta do Comércio dêstes Reinos, e seus Domí
nios a fol. 228 vers. Nossa Senhora da Ajuda, a 10 de março 
de 1760. 

Joaquim José Borralho o fez. 

LISBOA 

Na Oficina de MIGUEL RODRIGUES 

Impressor do Eminentíssimo Senhor Card. Patriarca. 
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[V] Alvará de 15 de outubro de 1760 

Eu EL-REI, Faço saber aos que este meu Alvará com fôrça 
de lei virem, que havendo sido da minha Real intenção, que 
as disposições e penas prescritas, e declaradas nos parágrafos 
sexto, e sétimo dos Estatutos da Junta do Comércio dêstes Rei
nos, e seus Domínios, para se sentenciarem, e castigarem os des
caminhos da fazenda, e os contrabandos, fôssem igualmente obser
vadas, e executadas, assim nestes Reinos, como em todos os 
meus Domínios Ultramarinos: Me foi representado pela mesma 
Junta, que nas Provedorias da Fazenda Real do Brasil, se sen
tenciam os referidos de~itos, pelo modo, e com as penas somente, 
que se achavam determinadas antes da publicação dos sobre
ditos Estatutos; resultando desta desigualdade, que os réus de 
um mesmo crime sejam mais favorecidos, ou menos castigados 
no Brasil, que no Reino; porque perdendo somente a fazenda 
apreendida, ou sendo-lhes imposta a pena do tresdôbro nos casos 
em que ela se incorr:~, não ficam inabilitados para servirem ofí
cios de Justiça,(;'bu cle Fazenda, e para mais negociarem por si, 
ou por interposta pessoa; nem contra os mesmos réus em a 
minha Real Fazenda a sua intenção fundada, como, para arran
car as raízes de tão prejudicial delito, foi por Mim determinado 
nos mesmos Estatutos. E porque a minha Real providência, à 
qual tem recorrido a mesma Junta por parte dos comuns inte
rêsses do comércio, não deve permitir, que se continue o abuso, 
com que até agora se tem procedido em tão importante maté
ria: Sou servido, em confirmação, e declaração dos referidos 
Estatutos, e de tôdas as Leis, e Forais: até agora promulgados 
a êste mesmo respeito, ordenar o seguinte. 

A disposição do capítulo dezessete, parágrafo quinto dos 
Estatutos da Junta do Comércio, que concede a jurisdição pri
vativa ao Desembargador Conservador geral da mesma Junta 
para se sentenciar os delitos dos descaminhos dos meus Reais 
Direitos, e dos Contrabandos, promovendo nas mesmas causas 
o desembargador Procurador Fiscal, se deve entender compre
ensiva de todos, e quaisquer descaminhos, e contrabandos, apre
endidos, ou denunciados, não só em Lisboa, e seu Têrmo; como 
por afetada, ou indisculpável ignorância, se tem algumas vêzes 
entendido, mas também em tôdas, e quaisquer jurisdições dêste 
Reino: com a distinção somente, de que o processo verbal, que 
consiste no Auto da Tomada, e da Denúncia, será ordenado em 
Lisboa pelo Desembargador Conservador Geral, exceto o caso de 
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serem as apreensões, ou denúncias feitas pelos Oficiais da Alfân
dega, como· se determina no referido parágrafo; e em todas as 
mais cidades, e vilas, ou lugares do Reino, serão os sobreditos 
processos ordenados pelos ministros de Letras do lugar mais vizi
nho, e remetidos com as fazendas, e os réus ao referido Desem
bargador Conservador geral da Junta, para serem sentenciados 
na forma ordenada pelos Estatutos da mesma Junta, de cujo res
pectivo cofre, serão pagas tôdas as despesas, que se houverem 
feito com as referidas remessas, como também os terços aos 
denunciantes. 

E porque se não poderia observar a disposição do referido 
parágrafo, pelo que pertence às denúncias, e apreensões feitas 
nos meus Domínios Ultramarinos: Sou servido, que nas Prove
dorias da minha Real '"Fazenda, ou falta, perante os Ministros 
de Letras do lugar mais vizinho sejam dadas, e recebidas as 
denúncias dêstes delitos, e nas mesmas Provedorias, ou Auditó
rios, se formem os processos verbais, acima referidos, os quais 
serão remetidos ao Desembargador Ouvidor geral do Crime do 
respectivo distrito _para que, como Juiz privativo, os sentencie 
em Relação com dois Adjuntos, procedendo em tudo na forma 
ordenada nos parágrafos sexto, e sétimo dos referidos Estatutos, 
assim a respeito dos réus, como das fazendas: Bem entendido, 
que somente devem ser queimadas, as que forem contrabando, 
quais são as que _pelas minhas Leis, e Pragmáticas estão proibi
das na sua entrada, e não as que sendo admitidas a despacho 
se acham descaminhadas, como declaram os mesmos Estatutos: 
Fui servido determinar por alv:frá de vinte e seis de outubro 
de mil setecentos cinqüenta e sete; e que as fazendas de con
trabando extraídas dos navios estrangeiros, a que nos sobreditos 
meus Domínios Ultramarinos se houver concedido a hospitali
dade,' não devem ser queimadas, mas remetidas ao Juiz Con
servador Geral do Comércio, não obstante o que foi ordenado 
por resolução de cinco de outubro de mil setecentos e quinze. 

As fazendas apreendidas serão em todos os casos entregues 
na Provedoria respectiva, a cujo cargo ficará a diligência de 
mandar queimar na Praça do Comércio as que fôrem assim sen
tenciadas; e nas mesmas Provedorias se estabelecerão cofres com 
três chaves diversas, nos quais se arrecadem os produtos das 
tomadias, que não houverem de ser queimadas, como também 
os dobros, e tresdobros das mesmas tomadias, as quais hão de 
ser arrematadas com assistência do Provedor, e do seu Escrivão, 
sem prejuízo dos seus emolumentos; e em todos os anos ao 
tempo da partida da respectiva Frota, se farão exames nos 
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mesmos cofres, dando-me os Provedores conta pela Junta do 
Comércio dêstes Reinos, e seus Domínios das importâncias, que 
nêles entraram, e de como foram despendidas, ou do que se 
acha em dep6sito, para Eu determinar o que for servido. 

Dêste cofre se pagarão as despesas necessárias, e também 
as extraordinárias, que se mandarem fazer para o fim de evitar 
os contrabandos; e se pagarão os terços aos denunciantes, os 
quais sempre devem ser remunerados com o referido prêmio, 
ainda que as fazendas denunciadas, e apreendidas hajam de ser 
queimadas, ou remetidas para êste Reino; a cujo fim se farã 
avaliação de tôdas as tomadias, ou as fazendas sejam de desca
minho, no qual caso a avaliação fica servindo de govêrno para 
as arrematações, ou sejam de contrabando, para se vir no conhe
cimento do terço, que pertence aos denunciantes, como também 
foi por Mim declarado no referido alvará de vinte e seis de outu
brô de mil setecentos cinqüenta e sete. 

E porquanto me foi presente, que nos casos, em que os 
réus dêstes delitos, sendo condenados em penas pecuniárias, se 
acham destituidos dos meios para as satisfazerem, não hã deter
minação de outra alguma pena, em que sejam comutadas as 
que lhe estão impostas : Sou outrossim servido, que na mesma 
sentença condenatória se declare, que passados seis mêses depois 
da publicação de sentença, e não estando paga a condenação, 
sejam os réus degradados J;>Or tempo determinado, e para êstes, 
ou aquêles lugares, a arb1trio do Desembargador Conservador 
Geral e dos Ministros Adjuntos em Lisboa, e do Desembargador 
Ouvidor Geral do Crime, e Ministros Adjuntos na América; regu
lando assim os tempos, como os lugares para os degredas, con
forme a maior, ou menor gravidade do crime. 

Pelo que mando à Mesa do Desembargo do Paço, Regedor 
da Casa da Suplicação, Conselho da minha . Real Fazenda, e 
do Ultramar, Mesa da Consciência e Ordens, Senado da Câmara, 
Junta do Comércio dêstes Reinos, e seus Domínios, Vice-Rei do 
Estado Brasil, Governador, e Capitães Generais, Desembargado
res, Corregedores, Juízes, Justiças, e Pessoas de meus Reinos, 
e Senhorios, a quem o conhecimento dêste pertencer, que assim 
o cumpram, e guardem, e façam inteiramente cumprir, e guar
dar, como nêle se contém, sem embargo de quaisquer leis, ou 
costumes em contrário: que todos, e tôdas Hei por derrogadas, 
como se de cada uma, e de cada um dêles fizesse expressa, e 
individual menção: Valendo êste Alvará como Carta passada pela 
Chancelaria, ainda que por ela não tenha passado; e que o seu 
efeito haja de durar mais de um ano, sem embargo das Orde-
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nações do livro segundo, título trinta e nove, e quarenta, em 
contrário. Registando-se em todos os lugares, onde se costumam 
registar semelhantes leis: E mandando-se o original para a Tôrre 
do Tombo. Dado no Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, aos 
quinze de outubro de mil setecentos e sessenta. 

REI. 

· Francisco Xavier de Mendonça Furtado. 

Alvará com fôrça de Lei, por que V. Majestade há por 
bem confirmar, e declarar os parágrafos sexto, e sétimo dos 
Estatutos da Junta do Comércio dêstes Reinos, e seus Domínios: 
Ordenando a forma como hão de ser sentenciados, e castigados 
nos Domínios Ultramarinos os descaminhos das fazendas e os 
contrabandos, na forma que acima se declara. 

Para V. Majestade ver. 

Fica registado êste Alvará no livro, que serve de Registo 
dêles pertencente à Junta do Comércio dêstes Reinos, e seus 
Domínios a foi. 42, vers. do livro terceiro. 

Maximiano de Almeida Horta. 

Manoel Gomes de Carvalho. 

Foi publicado este Alvará com fôrça de Lei na Chancelaria 
mór da Côrte, e Reino. Lisboa, 25 de outubro de 1760. 

das 

D. Sebastião Maldonado. 

Registado na Chancelaria mor da Côrte, e Reino no Livro 
Leis, a foi. 143, Lisboa, 25 de outubro de 1760. 

Antônio José de Moura. 

José Tomás de Sá o fez. 

Reimpresso na oficina de Miguel Rodrigues. 

[VI] Alvará de 19 de setembro de 1761 

Eu EL-REI. Faço saber aos que este Alvará com fôrça de 
Lei, virem, que sendo informado dos muitos, e grandes incon
venientes, que resultam do excesso, e devassidão, com que contra 
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as Leis, e costumes de outras Côrtes polidas se transporta anual
mente da Africa, América, e Ásia, para êsses Reinos um tão 
extraordinário número de escravos pretos, que, fazendo nos Meus 
Domínios Ultramarinos uma sensível falta para a cultura das 
Terras e das Minas, s6 vêm a êste Continente ocupar os lugares 
dos moços de servir, que ficando sem cômodo, se entregam à 
ociosidade, e se precipitam nos vícios, que dessa são naturais 
conseqüências: E havendo mandado conferir os referidos incon
venientes, e outros dignos da minha Real providência, com mui
tos Ministros do meu Conselho, e Desembargo, doutos, timoratos, 
e zelosos do serviço de Deus, e Meu, e do Bem-Comum, com 
cujos pareceres me conformei: Estabeleço, que do dia da publi
cação desta Lei nos portos da América, África e Ásia; e depois 
de haverem passados seis mêses a respeito dos primeiros, e 
segundos dos referidos portos, e um ano a respeito dos terceiros, 
se não possam em algum dêles carregar, nem descarregar nesses 
Reinos de Portugal, e dos Algarves, prêto, ou preta alguma: 
Ordenando, que todos os que chegaiem aos sobreditos Reinos, 
depois de haverem passado os referidos Têrmos, contados do 
dia da publicação desta, fiquem pelo benefício dela libertos, e 
forros, sem necessitarem de outra alguma carta de manumis
são, ou alforria, nem de outro algum despacho, além das certi
dões dos Administradores, e Oficiais das Alfândegas dos lugares 
onde portarem, as quais Mando que se lhes passem logo com 
as declarações dos lugares donde houverem saído, dos navios 
em que vierem, e do dia, mês e ano em que desembarcarem; 
vencendo os sobreditos · Administradores, e Oficiais os emolu
mentos das mesmas certidões, quatropeados, à custa dos donos 
dos referidos pretos, ou' das pessoas que os trouxerem na sua 
companhia. Dilatando-se-lhes porém as mesmas certidões por mais 
de quarenta e oito horas, contínuas, e sucessivas, contadas da 
em que derem entrada os navios, incorrerão os oficiais, que se 
dilatarem, na pena de suspensão até Minha mercê: E neste caso 
recorrerão os que se acharem gravados aos Tuízes, e Justiças das 
respectivas Terras, que nelas tiveram jurisilição ordínária, para 
qualquer dêles lhes passe as ditas certidões com os mesmos 
emolumentos, e com a declaração das dúvidas, ou negligências 
dos sobreditos Administradores, ou Oficiais das Alfândegas; a fim 
de q_ue, 9ueixando-se dêle as partes aos Regedores, Governado
res âas Justiças das respectivas Relações, e Jurisdições, façam 
logo executar esta de plano, e sem figura de Juízo, e declarar 
da mesma sorte as penas acima ordenadas. Além delas Mando, 



164 MARCOS CARNEIBO DE MENDONÇA 

que a tôdas, e quaisquer pessoas, de qualquer estado, e condi
ção, que sejam, que venderem, comprarem, ou retiverem na sua 
sujeição, e serviço, contra suas vontades, como escravos, os pretos, 
ou pretas, que chegarem a êsses Reinos, depois de serem pas
sados os referidos Têrmos, se imponham as penas, que por Direito 
se acham estabelecidas, contra os que fazem cárceres privados, 
e sujeitam a cativeiro os homens, que são livres. Não é porém 
dã Minha Real intenção, nem que a respeito dos pretos, e pre
tas, que já se acham nesses Reinos, e a êles vierem dentro dos 
referidos Têrmos, se inove coisa alguma, com o motivo desta 
Lei; nem que com o pretexto dela desertem dos Meus Domínios 
Ultramarinos os escravos, que nêles se acham, ou acharem; antes 
pelo contrário Ordeno, que todos os pretos, e pretas livres, que 
vierem para êsses Reinos viver, negociar, ou servir, usando da 
plena liberdade, que para isso lhes compete, tragam indispen
sàvelmente guias das respectivas Câmaras dos lugares donde saí
rem, pelas quais conste o seu sexo, idade, e figura; de sorte, 
que concluam a sua identidade, e manifestem, que são os mesmos 
pretos, forros, e livres: E vindo alguns sem as sobreditas guias 
na referida forma, sejam presos, e alimentados, e remetidos aos 
lugares donde houverem saído, à custa das pessoas em cuja 
companhia ou embarcações vierem, ou se acharem. 

E êste se cumprirá tão inteiramente como neste se contém. 
Pelo que: Mando à Mesa do Desembargo do Paço, .Conselhos 
da Minha Real Fazenda, e do Ultramar, Casa da Suplicação, 
Mesa da Consciência e Ordens, Senado da Câmara, Junta do 
Comércio dêstes Reinos, e seus Domínios, Governadores da Rela
ção da Bahia, e Rio de Janeiro, Vice-Reis dos Estados da lndia, 
e Brasil, Governadores, e Capitães Generais, e quaisquer outros 
Governadores dos mesmos Estados, e mais Ministros, Oficiais, 
e Pessoas dêles, e dêstes Reinos, que cumpram, e guardem, e 
façam inteiramente cumprir, e guardar êste Meu alvará, sem 
embargo de quaisquer outras leis, ou disposições, que se opo
nham ao seu conteúdo, as quais Hei por derrogadas para êste 
efeito sómente, ficando aliás sempre em seu vigor. E mando 
ao Doutor Manuel Gomes de Carvalho, do Meu Conselho, e 
Chanceler dêstes Reinos, e Senhorios, o faça publicar, e regis
tar na Chancelaria Mor do Reino: E da mesma sorte será publi
cado nos meus Reinos, e Domínios, e em cada uma das Comar
cas dêles, para que venha à notícia de todos, e se não possa 
alegar ignorância: Registando-se em tódas as Relações dos Meus 
Reinos, e Domínios, e nas mais partes onde semelhantes Leis 
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se costuma registar, e lançando-se êste mesmo alvará na Tôrre 
do Tombo. Dado no Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, a 
dezenove de setembro de mil setecentos sessenta e um. 

REI. 

Conde de Oeiras. 

Alvará com fôrça de Lei, por que Vossa Majestade é ser
vido proibir, que se possam carregar, nem transportar escravos 
pretos de um, e outro sexo dos portos da América, África, e 
Ásia para os dêstes Reinos de Portugal, e dos Algarves; apli
cando as penas nelas declaradas a todos os que contravierem a 
dita Lei, passado o têrmo d<: seis meses, a respeito dos pri
meiros, e segundos dos referiaos portos, e um ano a respeito 
dos terceiros: Tudo na forma que acima se contém. 

Para Vossa Majestade ver. 

Nesta Secretaria de Estado dos Negócios do Reino fica regis
tado êste alvará no livro primeiro dêles a fol. 105. Nossa Senhora 
da Ajuda, a 28 de setembro de 1761. 

ria 

Joaquim José Borralho. 

Manoel Gomes de Carvalho. 

Foi publicado êste alvará com fôrça de Lei na 
da Corte, e Reino. Lisboa, 1 de outubro de 1761. 

D. Sebastião Maldonado. 

Chancela-

Registado na Chancelaria mor da Côrte, e Reino no livro 
das Leis a fol. 160 vers. Lisboa, 1 de outubro de 1761. 

António José de Moura. 
Joaquim José Borralho o fez(l), 

Reimpresso na Oficina de Miguel Rodrigues. 

( 1) Em O Intendente Câmara, doe. 66E, encontra-se a seguinte 
indicação a propósito do "Livro da capa verde": "Não achando conta o 
soberano na arrematação, resolveu-se, ainda que tarde, a mandar lavrar 
por sua conta os diamantes; o que sucedeu pelos anos de 1771, em 
que promulgou, não digo bem, em que fêz escrever pelo marquês de 
Pombal, e pelo oficial de sua secretaria Joaquim José Borralho o alvará 
de 2 de agôsto do mesmo ano, que apenas ficou registrado na secretaria 
de Estado por João Batista de Araújo", etc. Na Introdução dêste trabalho 
mostramos que a lei de 3 de setembro de 1759 também fôra aqui posta 
em execução, antes de ser promulgada; o que só se deu em 1767, 
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[VII] Decreto de 3 de abril de 1763 

Sendo-me presente em Consulta da Junta do Comércio dês
tes Reinos e seus Domínios, o muito que convém facilitar a saída 
das sedas da fábrica de Lisboa em benefício comum dos meus 
vassalos e utilidade dos que se empregam louvàvehnente nela: 
Hei por bem e enquanto EU não mandar o contrário sejam isen
tos de todos os direitos e emolumentos sem exceção alguma, 
tôdas e quaisquer fazendas, que se obrarem na mesma Fábrica; 
assim na saída dêste Reino para os portos do Brasil, como na 
entrada dos portos daquele Estado; sem que seja necessário outra 
qualificação mais do que as atestações assinadas pela mesa da 
direção da mesma fábrica; Declarando o número dos gêneros 
que devem despachar-se, e atestando serem da manufatura da 
sobredita fábrica. 

O Conselho Ultramarino o tenha assim entendido e faça 
executar pela parte que lhe toca com tódas as ordens necessárias. 

Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, a 2 de abril 
de 1763. 

Com a rublica de Sua Ma;estade. 



IV 

CARTA QUARTA 

[Instruções de 14 de abril de 1769] 

limo. e Exmo. Sr. 

1. Reservei para esta quarta carta as Instruções pertencen
tes aos meios e modos com que S. Majestade tem ordenado, 
que os Capitães Generais do Rio de Janeiro, e São Paulo, se 
devem conduzir em causa comum a respeito dos nossos infestos 
vizinhos Castelhanos; que hoje são segunda vez infestos, como 
sucessores dos jesuítas, depois que os expulsaram; porque a 
importância e delicadeza dêste negócio, requerem por sua natu
reza, que êle seja tratado com separação de todos os outros, que 
pudessem confundir as verdadeiras e específicas idéias que dêle 
devo dar a V. Excia. 

2. l!: certo que ao tempo da aclamação do Senhor Rei Dom 
João o IV, se achavam os Vassalos desta Coroa na posse de 
tôdas as costas e sertões que jazem ao sul do Rio de Janeiro, 
desde as capitanias do mesmo Rio e São Paulo, até a margem 
setentrional do Rio da Prata, onde no governo do Senhor Rei 
Dom Pedro II, se erigiu a Nova Colonia debaixo da invocação 
do Santíssimo Sacramento, da qual fômos desalojados pelos Cas. 
telhanos na era de 1705, e mandados restituir na de 1715, pelos 
Artigos V e VI do Tratado de Utrecht. 

3. l!: certo que os Castelhanos, com a má fé que sempre 
praticaram conosco, inspirados pelos jesuítas, que os tinham 
debaixo da sua sujeição; em lugar de nos restituírem com a 
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dita Praça da Colônia todo o seu território, que antes possuía
mos, nos ficaram usurpando o mesmo território, nos ficaram redu
zindo ao distrito de um Tiro de Canhão da referida Praça, e 
nos ficaram fazendo as outras avanças com que depois edifi
caram no nosso Domínio da dita margem setentrional do Rio 
da Prata as duas praças de Monte-Vidéu, e de Maldonado, nas 
quais se estão sustentando nula e violentamente, apesar das garan
tias do dito Tratado de Utrecht. 

4. ~ certo que, ao mesmo tempo, foram os referidos Caste
lhanos ( ou os Jesuítas, que eram os que então obravam no efeito 
e na realidade) avançando colônias de índios e Estância por todo 
o interior do sertão da Capitania de São Paulo, com o claro 
projeto de se avançarem até às nossas Minas Gerais, e de nos 
acharmos com êles de portas a dentro, quando menos talvez o 
esperássemos. 

5. ~ certo, que assim correram as cousas até o tempo do 
mal-entendido e pior executado Tratado de Limites das Conquistas 
assinado em Madri em 10 de fevereiro de 1750(1), que foi anu
lado pelo outro Tratado do ano de 1761(2); e até o rompimento 
da última e aleivosa guerra do mês de março do ano seguinte 
de 1762, terminada pelo outro Tratado de Paz de 10 de feve
reiro, do outro ano seguinte de 1763(3). 

6. ~ certo que os mesmos Castelhanos e Jesuítas, seus sócios 
( ou sôbre êles dominantes) fingindo ignorarem que a dita paz 
se achava concluída, foram invadir o Rio Grande de São Pedro, 
e o seu território, que perfidamente ocuparam e estão ocupando 
até o dia de hoje(4). 

( l) 13 de janeiro de 1750. 
(2) Tratado de Pardo: 12 de fevereiro de 1761. 
( 3) Assinado em Paris, ao qual precedeu a convenção preliminar de 

Fontainebleau, assinada a 3 de novembro de 17 62. 
( 4) A invasão do Rio Grande pelos castelhanos, comandados por 

D. Pedro de Cevallos, se deu a 18 de abril de 1763. Somente a 2 de 
abril de 1776 foram dali desalojados pelas tropas comandadas pelo mare
chal de campo João Henrique de Bõhm, persistentemente congregadas, muni
ciadas e fardadas, graças à ação do marquês de Pombal. 
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7. Sendo pois êste o estado das cousas pertencentes aos por
tos e sertões do sul das capitanias do Rio de Janeiro e São Paulo, 
até a dita margem setentrional do Rio da Prata: Sendo para nós 
hoje os Castelhanos o mesmo que antes foram os Jesuítas, dos 
quais até o tempo da expulsão receberam as ordens e depois 
dela estão praticando conosco a doutrina: E sendo êstes os 
grandes e sérios objetos com que devo instruir a V. Excia., pelo 
que toca aos mesmos vizinhos Castelhanos: Passo a participar-lhe, 
para lhe servirem de regras, as últimas ordens de S. Majestade, 
que depois do referido Tratado de 10 de fevereiro de 1763 se 
tem expedido ao govêrno do Rio de Janeiro sôbre esta matéria. 

8. Todas V. Excia. achará indicadas no catálogo que acom
panha esta quarta carta. E se não couber no tempo extraírem-se 
dos registos as cópias das cartas, que nêle se acusam, pelo pri
meiro navio de guerra, que partir para essas partes as remeterei 
a V. Excia. indefectivelmente(l): Porque sem uma cabal noção 
delas não poderá V. Excia. formar dêste gravíssimo negócio o 
claro juízo, que lhe é necessário, para conduzir os importantís
simos interêsses que esta Coroa tem na resistência aos Castelha
nos, e na expugnação dêles ( quanto possível fôr) dos portos 
e sertões meridionais, ou do sul do Estado do Brasil. 

Deus guarde a V. Excia. 

Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, em 14 de 
abril de mil setecentos e sessenta e nove. 

Conde de Oeiras. 

Sr. Marquês do Lavradio. 

( 1 ) Conforme se constata neste trabalho, não foram anexadas a estas 
Instruções, caso tenham sido tôdas recebidas pelo Marquês do Lavradio. 



CATALOGO NúMERO N 

Que contém as Instruções e Ordens de S. Ma
jestade, expedidas ao Govêrno do Rio de Janeiro, 
depois da Paz de 10 de fevereiro de 1763, sôbre 
as controvérsias com os Castelhanos .nos Portos e 
Sertões Meridionais do Estado do Brasil<1 l. 

I - Carta escrita ao Conde da Cunha em 15 de agôsto de 
1763, sôbre a execução do referido Tratado, e documentos que 
a acompanharam. 

II - Dedução em que se demonstram os not6rios objetos 
das perniciosas transgressões do último tratado com que a Côrte 
de Madri se sublevou com o Rio da Prata, e com tôda a parte 
sul do Estado do Brasil. 

III - Demonstração de que todo o sul do Brasil, até a mar
gem setentrional do Rio da Prata pertence a Portugal pelos 
Tratados Públicos. 

IV - C6pia dos ofícios, que o Embaixador Aires de Sá e 
Melo passou infrutuosamente ao Marquês Grimaldi, sôbre o cum
primento do dito Tratado. 

V - Cópia da Carta Instrutiva, escrita em 25 de janeiro 
de 1765 ao Conde da Cunha, nas circunstâncias da perfídia 
com que a Côrte de Madri não tinha satisfeito aos ofícios do 
Embaixador de S. Majestade acima referidos; e das providên
cias que se deviam dar nos sertões, contra os mesmos Caste
lhanos. 

VI - Carta para o Conde da Cunha, em 26 de janeiro de 
1765, sôbre o estado até então presente das controvérsias com 
os Castelhanos, a respeito dos limites meridionais do Brasil. 

( 1) S6 encontramos nos papéis de Lavradio, até o momento, os does. 
de n.0 XI a XIV. 
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VII - Carta para o mesmo Conde, na data de 22 de julho 
de 1766, sôbre o abatimento em que ficou a Côrte de Madri 
depois do Motim de 25 de março de 1765(1) e sôbre o que naquele 
caso se devia obrar nas fronteiras do Rio Grande de São Pedro. 

VIII - Carta para o mesmo Conde, em 23 de julho de 1766, 
em que foi instruído com os motivos de interêsse que temos em 
receber no Rio de Janeiro os navios mercantes castelhanos, que 
navegam para o Rio da Prata, assim na ida como na vinda. 

IX - Carta para o mesmo Conde, em 22 de março de 1767, 
sôbre as providências que o governador de São Paulo(2) tinha 
dado para aproveitar qualquer ocasião, que os Castelhanos lhe 
oferecessem para nos restituirmos à posse das terras que êles nos 
tinham usurpado: participando-lhe novas Instruções sôbre esta 
matéria. 

X - Carta ao mesmo Conde, em 20 de junho do mesmo 
ano de 1767, sôbre a mudança que a expulsão dos jesuítas de 
Espanha tinha feito no estado das cousas; sôbre a proposta que 
a Côrte de Madri nos fazia para se ajustar conosco amigàvel
mente; sôbre os temperamentos com que os governadores do Rio 
de Janeiro e São Paulo deviam praticar as ordens antecedentes, 
e sôbre se aproveitar aquela conjuntura. 

XI - Cartas escritas ao mesmo Conde, no referido dia 20 
de junho de 1767, sôbre o aparente sossêgo dos Castelhanos nas 
fronteiras· do Rio Grande de São Pedro, e sôbre ·a boa harmonia 
que com êles se devia por então conservar. 

XII - Carta Secretíssima ao Conde de Azambuja, em 11 
de setembro de 1767, sôbre as aberturas, que França e Espanha 
nos tinham feito para se unirem conosco para a extinção dos 
jesuítas: Sôbre o rompimento, que o coronel José Custódio de 

( l) Motim de Esquilache, considerado como uma das causai essen
ciais da expulsão dos jesuítas de Espanha, em 1767. 

(2) D. Luls Antônio de Sousa Botelho e Mourão: morgado de Mateus. 
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Sá havia declarado intempestivamente em 28 de maio daquele 
ano contra os Castelhanos no Rio Grande de São.Pedro: e sôbre 
vir prêso o coronel e se repor o atentado. 

XIII - Carta escrita ao mesmo Conde de Azambuja, em 28 
de janeiro de 1768, sôbre a pouca fé com que os Castelhanos e 
Franceses desmentiram tôdas as belas aparências acima referidas; 
e sôbre sustentar tudo quanto pudesse da parte do Rio Grande 
de São Pedro, e desconfiar sempre dos Castelhanos: Remetendo
lhe ao mesmo tempo um grande número de exemplares da Dedu
ção Cronológica, para curar com êles o fanatismo daquelas mal 
disciplinadas terras. 

XIV - Carta de 30 de março de 1768, ratificando a ordem 
de vir prêso o coronel José Custódio, que depois se soube obrou 
o que devia fazer; e que em lugar de castigo merece ser pre
miado. 



APÊNDICES 

I - Carta Patente do Conde da Cunha 

Dom José por graça de Deus rei de Portugal, e dos Algarves, 
daquém, e dalém mar em África, Senhor da Guiné e da Con
quista, Navegação, Comércio de Etiópia, Arábia, Pérsia e da 
lndia, etc., Faço saber aos capitães mores, e mais capitães das 
minhas fortalezas de Estado do Brasil, Capitães dêle, Generais, 
Mestres de Campo, e a todos quaisquer Capitães, oficiais de 
Guerra, que no dito Estado me servem assim na terra como no 
mar, e aos Ministros e Oficiais de Justiça, e de minha Fazenda, 
e a tôdas as mais pessoas que nêle assistem, de qualquer quali
dade, estado, e condição, que sejam, a que o conhecimento desta 
minha Carta Patente pertencer. Que atendendo a qualidade, mere
·cimento, e serviços do Conde da Cunha, meu Trinchante, do 
meu Conselho, e do de Guerra, Deputado da Junta dos três 
Estados, e Tenente General dos meus Exércitos, com o Govêrno 
da Artilharia dêles, e a que dará inteira satisfação de tudo o 
que lhe for encarregado, conforme quem é, e a muita confiança 
que faço da sua Pessoa, e por folgar de lhe fazer em tudo honra, 
acrescentamento, e mercê, Hei por bem nomeá-lo Vice-Rei, e 
Capitão General de Mar, e Terra do Estado do Brasil por tempo 
de três anos, e o mais que eu fôr servido, enquanto lhe não 
mandar sucessor, e terá a sua residência na cidade de São Sebas
tião do Rio de Janeiro enq_uanto Eu não mandar o contrário, 
vencendo em cada um ano de seu govêrno o sôldo de doze mil 
cruzados. Pelo que vos mando a todos em geral, e a cada um 
em particular, que tanto que êle chegar a êsse Estado, e a essa 
cidade de São Sebastião do Rio de Janeiro o hajais por meu 
Vice-Rei e Capitão General de Mar, e Terra, e tudo o que por 
êle de minha parte, vos fôr mandado, cumprais, e façais intei
ramente cumprir com aquela diligência, e cuidado que de vós 
confio; como fizéreis se por mim em pessoa vos fôsse mandado, 
porque assim o hei por meu serviço, e daqueles que assim o 
fizerdes, como deveis, e espero de vós me haverei por bem ser0 

vido, e aos que o contrário fizerem o que não espero mandareis 
por isso dar o castigo que por tais casos merecem. E para que 
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as coisas de meus serviços sejam bem governadas, assim no Estado 
do Brasil como nas Armadas que chegarem àquelas partes no 
tempo de seu govêmo, e castigados aquêles que alguns delitos, 
ou malefícios cometerem, assim na terra como no mar, em qual
quer parte q_ue os meus vassalos estiverem, ora sejam de meus 
naturais, ou de meus súditos, nas ditas partes do Brasil em quais
quer casos que possam acontecer, lhe dou todo o poder, e alçada 
sôbre todos os Generais, Mestres de Campo, Capitães das ditas 
Fortalezas, pessoas que nelas estiverem, e que forem àquele 
Estado, e sôbre todos os fidalgos, e quaisquer outros meus súdi
tos de qualquer qualidade, estado, ou condição que sejam do 
qual em todos os casos, assim crimes como cíveis até morte natural 
inclusive, poderá usar inteiramente, e se darão à execução suas 
ordens, e mandados, sem delas haver mais apelação, nem agravo, 
e· sem tirar nem executar pessoa alguma em que o dito poder, 
e alçada se não entenda, porque sôbre tôdas e cada uma delas 
usará o dito poder, para que nos casos que lhe parecer, e cum
prir a meu serviço, êle possa remover, e tirar Capitães das For
talezas, e das Capitanias, e dos Galeões das Armadas, e Provedo
res e Escrivães de minha Fazenda, e quaisquer outros oficiais 
de Justiça, ou Guerra, quando cometerem tais casos que em 
direito devam ser suspensos, ou tirados dos ditos cargos, e poderá 
prover nelas outras pessoas não as havendo providas por mim, 
até eu nisso mandar prover, porque confio dêle, que quando o 
fizer será com causas tão justas e tais que deva assim fazer, por 
meu serviço, e êste poder, e alçada lhe dou em todos os casos 
aqui declarados, e em quaisquer outros que possam acontecer, 
de que hei por bem, e mando que êle use enquanto me servir 
no dito cargo de Vice-Rei, e Capitão General de Mar, e Terra 
do Estado do Brasil, o que tudo me praz. E hei por bem nos 
ditos casos como dito é, confiando que em tudo êle Conde da 
Cunha procederá com tôda a consideração e o bom conselho 
devido a meu serviço nas mesmas causas para as quais, e cada 
uma delas lhe dou cumprido poder, e mando especial. Pelo que 
lhe mandei dar do dito cargo, poder, alçada, e jurisdição e 
assim lhe dou nesta minha Carta Patente por mim assinada, e 
selada com o sêlo pendente de minhas armas: e antes que dito 
Conde da Cunha parta desta côrte me fará pelo dito Govêmo 
do Brasil o preito, homenagem, e juramento que me costumam 
fazer os meus Vice-Reis, de que apresentará certidão do meu 
Secretário de Estado nas costas desta minha Carta Patente. E 
pagou de novo Direito um conto novecentos, e dezessete mil, 
e quinhentos réis, que se carregam ao Tesoureiro Antônio José 
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de Moura a fôlhas cento, e oitenta e duas verso do livro segundo 
de sua receita, e deu fiança no livro primeiro delas a fôlhas 
cento e vinte e seis verso a Eagar do mais tempo que servir além 
dos três anos, como constou ao seu conhecimento em forma regis
tado no livro dezesseis do Registo Geral, a fôlhas duzentas e 
trinta e quatro verso, Dada na Cidade de Lisboa aos vinte e 
sete dias ao mês de junho, ano do nascimento do Nosso Senhor 
Jesus Cristo de mil setecentos sessenta e três. EL-REI ( com guar
da). O Secretário Joaquim Miguel Lopes de Lavre a fez escre
ver. Aos oito dias do mês de agôsto de mil setecentos sessenta e 
três, nos Paços de Nossa Senhora da Ajuda, onde ora assiste 
o Muito Alto, e Muito Poderoso Rei Dom José Primeiro, Nosso 
Senhor, fez preito de homenagem o Conde da Cunha, Vice-Rei, 
e Capitão General de Mar e Terra do Estado do Brasil pelo 
Govêrno do mesmo Estado em que é provido pela Patente retro 
escrita; de que se fez assento no Livro das Homenagens, que 
assinou com o Secretário de Estado Dom Luís da Cunha, e 
Gastão José da Camara Coutinho que se acharam presentes a 
êste ato, e de como fez o dito preito de homenagem se lhe 
passou esta certidão, Palacio de Nossa Senhora da Ajuda, dia, 
mês e ano ut supra, Francisco Xavier de Mendonça Furtado. 
José Salgado da Silva a fez(l). 

( Registrada no Livro 14 fls. 2 do Registo de Ordens Régias.) 

II - Carta Patente do Marqu~s do Lavradio 
( Govêrno da Bahia) 

Dom José por graça de Deus, rei de Portugal e dos Algarves, 
daquém e de além mar em África, Senhor da Guiné, e da Con
quista, Navegação, Comércio de Etiópia, Arábia, Pérsia e índia, 
etc. Faço saber aos que esta minha carta virem, que atendendo 
à qualidade, merecimento e serviços do Marquês do Lavradio: 
Hei por bem fazer-lhe mercê de o nomear ( como Eºr esta nomeio) 
no emprêgo de Governador, e Capitão General aa Capitania da 
Bahia, e das mais a ela subordinadas, por tempo de três anos, 
e o mais, que eu fôr servido, enquanto lhe não mandar sucessor, 
e com o dito govêrno haverá o sôldo, que lhe competir, pa_go 
na forma de minhas ordens, e gozará de tôdas as honras, pode
res, mando, jurisdição, e alçada, que tem, e de que gozou o 

(1) A Carta Patente de nomeação de Lavradio para Vice-Rei no 
Rio de Janeiro, não foi encontrada no nosso Arquivo Nacional. 



176 MARCOS CARNEIBO DE MENDONÇA 

seu antecessor, e de mais, que por minhas ordens e instruções 
lhe for concedido, com subordinação somente do V. Rei e Capi
tão General do Mar, e Terra do Estado do Brasil, como a têm 
os mais governadores dela. Pelo que mando ao meu Governador, 
e Capitão General da sobredita Capitania da Bahia, e oficiais 
da Câmara daquela cidade, dêem _posse do mesmo govêrno ao 
dito Marquês do Lavradio; e a todos os oficiais de guerra, jus
tiça e Fazenda, ordeno também que em tudo lhe obedeçam e 
cumpram suas ordens, e mandados, como ao seu Governador e 
Capitão General; e ao Tesoureiro, ou recebedor da minha Fazenda, 
da mesma Capitania, a quem o recebimento dela tocar, lhe faça 
pagamento do referido sôldo, aos quartéis por esta carta sómente, 
sem para isso ser necessária outra provisão minha, a qual se 
registará para o dito efeito nos livros da sua despesa, para se 
lhe levar em conta, o que assim lhe pagar; e o dito Marquês 
do Lavradio jurará em minha Chancelaria, na forma costumada, 
de que se fará assento nas costas desta minha Carta Patente; e 
antes de partir desta côrte, fará em minhas reais mãos preito, 
e homenagem pelo dito govêrno, segundo uso e costumes dêstes 
reinos, de que apresentará certidão do meu Secretário de Estado; 
e por firmeza de tudo lhe mandei passar esta Carta Patente por 
mim assinada, e selada com o Sêlo grande de minhas armas; e 
pagou de novo. direito um conto, novecentos e dezessete mil e 
quinhentos réis, que se carregam ao Tesoureiro dêles a fls. 367 v. 
do Livro quinto ela sua receita, e deu fiança no livro segundo 
delas a fls. 98 a pagar os novos direitos do mais tempo que 
servir além de três anos, como constam do seu conhecimento em 
forma registada no Livro Vigésimo do Registo Geral a fls. 73 v.; 
Dada na Cidade de Lisboa a vinte e seis de agôsto: ano do 
Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo ele mil setecentos ses
senta e sete. - Sêlo. EL-REI. 

* * * 
[Nas costas da carta]. 

Aos vinte e cinco de setembro de mil setecentos sessenta e 
sete no Palácio de Nossa Senhora da Ajuda onde ora assiste o 
muito alto, e muito poderoso rei D. José 1.0 Nosso Senhor, fez 
preito de homenagem o Marquês do Lavradio, pelo Govêrno da 
Capitania da Bahia em que é provido pela carta retro escrita, 
de que se fez assento no Livro das Homenagens, que assinou 
com o Conde de S. Vicente, do Conselho de S. Majestade, e 
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Coronel da Armada Real; e com o Conde de São Paio, do Con
selho do mesmo e Gentil Homem da Câmara do Sereníssimo 
Senhor Infante D. Pedro, que se achavam presentes a êste ato. 
E de como fez o dito preito de Homenagem se lhe passou a 
certidão. Palácio de Nossa Senhora da Ajuda dia, mês e ano 
ut supra. (a.) Francisco Xavier de Mendonça Furtado. 

III - Carta Régia ao Marquês do Lavradio 
( Govêmo do Brasil) 

Honrado Marquês do Lavradio, Governador, e Capitão Gene
ral da Capitania da Bahia, Amigo. Eu EL-REI vos envio muito 
saudar, como aquêle que prezo. Fui servido nomear-vos Vice-Rei, 
e Capitão General de Mar, e Terra do Estado do Brasil, e decla
rar para vos suceder nêste Govêmo ao Conde de Povolide, o 
qual passará a exercitar o mesmo emprêgo na conformidade da 
minha Real Ordem. E porque convém muito a meu serviço, que 
sem a menor perda de tempo passeis à Cidade de S. Sebastião do 
Rio de Janeiro a suceder ao Conde de Azambuja, que pelas suas 
moléstias mando recolher a êste reino. Vos ordeno, que logo, 
que a Nau de Guerra Nossa Senhora dos Prazeres chegar ao pôrto 
dessa cidade, entregueis o govêmo dela e sua capitania, ao sobre
dito Conde de Povolide, e vos embarqueis na mesma Nau, e 
vades exercitar o sobredito emprêgo de Vice-Rei, e Capitão Gene
ral, debaixo da homenagem, que destes dêsse Govêmo, sem que 
vos seja necessário algum despacho, além do conhecido nesta 
Carta. Para o que vos hei por levantada a Homena$em, que 
jurastes nas Minhas Reais Mãos, dêsse dito Govêmo. E a Câmara 
da dita cidade de S. Sebastião fui servido mandar escrever na 
referida conformidade a Carta, que será com esta escrita em 
Salvaterra de Magos a oito de abril de mil setecentos sessenta 
e nove. REI. Para o Marquês do Lavradio. Cumpra-se, e registe-se 
como Sua Majestade manda. Rio, a quatro de novembro de mil 
setecentos sessenta e nove. Conde de Azambu;a. 

( Registrada no Liv.0 17, fls. 2 do Registo de Ordens Régias). 

IV - Auto de posse do Marquês do Lavradio 

Ano do Nascimento de Nosso Senhor Tesus Cristo de mil 
setecentos sessenta e nove; aos quatro dias cfo mês de novembro 
do dito ano na Catedral desta cidade de S. Sebastião do Rio de 
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Janeiro, sendo presente o Ilustríssimo e Excelentíssimo Senhor 
D. Luís de Almeida Portugal Soares Alarcão Eça Melo Silva 
e Mascarenhas, Marquês do Lavradio d_o Conselho de Sua Majes
tade Fidelíssima, Marechal de Campo dos seus Exércitos, para 
efeito de tomar posse do Cargo de Vice-Rei e Capitão General 
de Mar e Terra do Estado do Brasil, de que o dito Senhor lhe 
fizera mercê; e sendo também presente o Ilustríssimo, e Exce
lentíssimo Senhor D. Antônio Rolim de Moura, Conde de Azam
buja, do Conselho de Sua Majestade Fidelíssima, Vice-Rei e Capi
tão General de Mar e Terra dêste mesmo Estado na presença 
do Senado da Câmara e Cabildo da referida Catedral, Nobreza, 
e Povo desta cidade com as cerimônias costumadas fez demissão 
do dito govêrno, e Vice reinado nas mãos do mesmo Ilustríssimo 
e Excelentíssimo Senhor Marquês do Lavradio, o qual dêle tomou 
posse na forma da carta de Sua Majestade de oito de .abril do 
presente ano, que fica na presença de todos, pela qual carta, 
Sua Majestade lhe faz mercê do dito cargo; e por esta forma 
tomou posse o Ilustríssimo e Excelentíssimo Senhor Marquês. do 

Lavradio do sobredito Govêrno do Estado, como Vice-Rei, que 

é dêle, e como tal, o houve por empossado o referido Ilustrís

simo, e Excelentíssimo Senhor Conde de Azambuja, por cons
tar haver dado Preito, e Homenagem nas mãos de Sua Majestade, 
quando pelo dito Senhor lhe foi encarregado o govêrno da capi
tania da Bahia debaixo do qual lhe manda fazer entrega do 
presente Govêrno Geral, e Vice-Reinado. E de tudo fiz êste Auto 
em que assinaram or ditos Ilustríssimos e Excelentíssimos Senho
res. Francisco de Almeida e Figueiredo, Secretário do Estado, 
o escrevi. 

Conde de Azambuja. Marqu~s do Lavradio. 

V - Carta Régia ao Conde de Azambuja 

CONDE DE AzAMBUJA, V-REI, CAPITÃO General de Mar, e 
Terra do Estado do Brasil, Amigo. Eu EL-REI vos envio muito 
saudar, como aquêle que amo. Fazendo-se-me sensíveis as quei
xas, que tendes padecido na América, e bem persuadido a que 
insta a necessidade, em que vos achais de vir restabelecer a vossa 
saúde com ares da Pátria: E desejando que com ela continueis 
a dar no Meu Serviço a satisfação, que sempre teve do vosso 
zêlo, e prestimo: Houve por bem nomear para vos suceder nesse 
Govêrno ao Marquês do Lavradio. Hei outrossim por bem, que 
logo, que êle aí chegar lhe entregueis o Govêrno dessa Capita-
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nia. Para o que vos hei por levantada a Homenagem, e por 
desobrigado do seu respectivo Govêrno, para vos poderdes embar
car para êste Reino no regresso da Nau de Guerra por invo
cação Nossa Senhora dos Prazeres, em que vai embarcado o 
vosso sucessor. Escrita na Vila de Salvaterra de Magos em oito 
de abril de mil setecentos sessenta e nove. 

REI. 
Para o Conde de Azambuja. 

Cartas Régias 
Arm. 4 - pg. 256. 
L.0 43. 

VI - Primeira carta secretíssima de Sebastião José de Car
valho e Melo, para Gomes Freir.e de Andrada, para servir 
de suplemento às inst1'Uções que lhe foram enviadas 
sôbre a forma da execução do Tratado Preliminar de 
Limites, assinado em Madrid a 13 de ;aneiro de 1750 

Lisboa, 21 de setembro de 1751. 

Nas Instruções e nos Plenos Poderes que no dia de hoje 
acabo de dirigir a V. S., lhe participei as ordens de EL-REI Nosso 
Senhor, que por esta secretíssima carta torno a repetir para 
que V. S. pela sua parte se preste à execução do Tratado de 
Limites, com a boa fé e religião que fazem as firmíssimas bases 
de tôdas as determinações de S. Majestade. 

2. - Ao mesmo tempo é porém necessário para V. Sa. dirigir 
as suas ações com aquêle pleno conhecimento da causa, que 
pede a importância do negócio, substanciar-lhe o que temos 
experimentado no Ministério da Côrte de Madrid a êste respeito 
de boa fé e de sinceridade: por que sendo certo, que o espírito 
do mesmo Ministério é o que há de governar as ações dos comis
sários espanhóis na América, não deve V. Sa. ignorar os motivos 
do que· prudentemente ou pode temer ou pode esperar da parte 
dos ditos comissários; enquanto à experiência do caráter pessoal 
de cada um dêles e o fiel testemunho dos seus procedimentos 
não expiarem as tergiversações com que aquêle ministério tantas 
e tão repetidas vêzes nos obrigou, não só a suspeitar mal da 
sua lisura e ingenuidade, mas até ao extremoso apêrto de ser-
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mos constrangidos a desmascarar os grosseiros enganos, que êle 
descobertamente se resolveu a fazer a esta Côrte, depois que 
perdeu tôda a esperança de os lograr por modo mais artificioso 
e oculto. 

3. - O Plano que fez o sobredito ministério desde o prin
cípio da negociação, que tratou com esta Côrte, constituiu em 
dois pontos substanciais e tão capciosos, como são os seguintes: 

4. - Primeiramente se propôs introduzir-se na Colônia do 
Sacramento, para dela não sair mais, vendo que ficaria sendo 
para nós inexpugnável depois que os espanhóis a ocupassem; 
deixando-nos depois às presas com os Tapes sôbre a entrega e 
pacífica conservação das aldeias da margem oriental do Uruguai, 
e em questões de larga discussão com os seus comissários sôbre 
os mais Domínios. 

5. - Em ordem a cujo fim se formou o artigo XXIII do 
Tratado de Limites, como dêle será presente a V. Sa.: prefe
rindo-se por uma parte o têrmo preciso de um ano para as 
tais entregas, sem que El Rei Católico se obrigasse ao mesmo 
tempo a desalojar os Tapes; estipulando-se pela outra parte que 
as ditas Majestades, ao tempo em que se ratificasse o Tratado, 
passariam as ordens necessárias para as tais entregas, de sorte 
que logo então fôssem trocadas· estas ordens. E declarando-se 
pela outra parte que pelo que tocava à entrega das mais povoa
ções e aldeias, se fariam quando os Comissários chegassem às 
paragens da sua situação. 

6. - À vista do que logo que se acabasse o tal ano prefixo 
e o que depois foi necessário prorrogar-se ainda para cobrir a 
idéia, viriam os espanhóis pedindo a entrega da dita praça, ou 
pretendendo entrar nela por fôrça, no caso de lhe ser duvidada; 
debaixo da oferta das aldeias da margem oriental do Uruguai: 
e se lhes argumentássemos com a renitência dos Tapes, respon
deriam fàcilmente, que era fato alheio; que El Rei Católico tinha 
satisfeito pela sua parte com as ordens da entrega, sendo tudo 
o que havia prometido; que se não obrigara a coisa alguma mais; 
que aos comissários portuguêses pertencia por isso desalojar os 
ditos Tapes; que êles comissários espanhóis, não sàmente senão 
opunham a isso, mas que avisariam a sua côrte para que estra
nhasse e condenasse a desobedência daquêles índios, e lhe comi
nasse penas, para se absterem de perturbar os vassalos de Por
tugal no uso do que lhes pertencia. 

7. - Do que tudo viria a resultar acharmo-nos obrigados ou 
a entregar a dita praça com o seu território sem algum equiva-
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lente, ou a sustentarmos para a defender uma guerra naquele 
território, que influísse outra nas fronteiras dêste reino, para 
serem ambas mantidas com fôrças desiguais, depois de havermos 
renunciado pelo mesmo Tratado os aliados, que nos tinham garan
tido no Congresso de Utrecht a sobredita praça e o seu terri
tório. 

8. - Em segundo lugar, se propôs o Ministério Espanhol o 
outro ponto de vista de nos fechar pela ocupação da Colônia 
e pela interdição do Rio da Prata as portas de tôdas as suas 
províncias daquela parte, para não podermos saber o que nelas 
passava, deixando pelo contrário abertas e expostas as nossas 
províncias do Brasil, para que os mesmos espanhóis se pudessem 
internar por elas no futuro, com maior liberdade daquela que 
têm tomado até agora, sem que tivéssemos conhecimento das 
clandestinas usurpações que nos fôssem fazendo para impedirmos. 

9. - Em ordem a cujo fim extorquiu Espanha pelo artigo 
XIII do dito Tratado de Limites o privativo domínio do Rio 
da Prata e da navegação dêle com absoluta exclusiva desta 
coroa(l); ao mesmo tempo em que se lhe estipulou pelo artigo 
XVII o uso comum e recíproco da barra e enseada que o mar 
forma na praia de Castilhos Grandes, e extorquiu de mais a mais 
pelo artigo XVIII, e pelos artigos XIX e XX, que se não poderá 
fazer povoação, nem levantar fortaleza em nenhumn das frontei
ras de Sua Majestade. 

10. - E nêstes têrmos tendo Espanha as fortalezas de Mon
tevidéu e da Colônia do Sacramento para se cobrir e segurar: 
tendo as fôrças dos padres da Companhia de Jesus do Uruguai, 
Paraguai e Paraná na vizinhança daquelas praças: tendo conhe
cimento de todos os sertões daquelas partes, que habitam há 
tantos anos: e não tendo nós ali praças equivalentes, não podendo 
fortificar-nos nas fronteiras dos espanhóis: não tendo conheci
mento do interior daquêles países, porque estivemos sempre nêles 
prêsos e bloqueados: e não tendo meios de saber o que se medi
tava e punlia por obra naquelas províncias para nós fechadas 
e inacessíveis: fácil é de ver que o segundo objeto do ministério 
da côrte de Madrid foi o que deixo acima referido. 

11. - Nêstes têrmos se achavam as coisas quando a onipotên
cia divina devolveu a EL-REI Nosso Senhor a coroa dêstes reinos, 
em trinta e um de julho do ano próximo passado de 1750. 

( 1) 11:ste gravíssimo problema, como se sabe, só veio a ser resolvido 
pelo Império em 1852, com a queda de Rosas; estando essa condição 
imposta pelo Brasil para se aliar aos demais, na luta que ia ser travada com 
o êxito conhecido. 
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· Os primeiros passos que a incomparável e paternal provi
dência que S. Majestade deu sôbre os merecimentos daquêle 
Tratado, que havia sido ratificado em forma desde os dias vinte 
e s·eis de janeiro e oito de fevereiro do mesmo ano próximo 
passado, foram: Um, segurar a prorrogação do têrmo das mútuas 
entregas para que ·houvesse espaço de tempo, no qual coubesse 
poder-se negociar com algum aproveitamento em ordem a des
consertar na convenção que se fizesse sôbre as instruções dos 
comissários, as sinistras intenções que deixo indicadas : outro, 
firmar a nomeação de seu principal comissário na pessoa de 
V. Sa., e o outro enfim aplanar tudo o que fôssem questões 
cerimoniais que pudessem demorar as conferências de Castilhos, 
com discussões dilatórias, nas quais se consumisse o têrmo pre
fixo para a entrega da Colônia, sem se tratar da substância do 
que nos pertencia, com os inconvenientes que também deixo 
acima indicados. 

12. - Nestas circunstâncias mandou o mesmo Senhor ins
truir aos ditos respeitos o seu Embaixador na côrte de Madrid: 
usando de tal suavidade e moderação de têrmos, que nos seus 
ofícios não aparece o mais pequeno sinal de desconfiança daquele 
Ministério, mas o só desejo e a necessidade de que fôsse remo
vido pela recíproca boa fé e estreita amizade dos dois monarcas, 
tudo o que parecesse que podia originar dúvidas e questões menos 
agradáveis nas distâncias da América, entre os Comissários des
tinados para a divisão. 

13. - Porém ao mesmo passo que êstes ofícios se foram 
passando em Madrid foi descobrindo uma sucessiva e clara expe
nencia, que aquêle Ministério, tratando de sustentar os mesmos 
sinistros intentos com que havia feito o sobredito Tratado de 
Limites: respondia com protestos gerais de sinceridade contrá
rios aos seus próprios e manifestos fatos: procurava ilaquear 
os Comissáriios da América, subterfugindo às concordatas sôbre 
o modo com que se deviam visitar e congregar; de sorte que 
por êste artifício passasse o tempo em acidentais questões de 
mero pundonor; e tratava por meios desusados em semelhantes 
negociações entre côrtes, de confundir tudo o que com êle se 
pretendia aclarar, mostrando que estava no caso em que o Evan
gelho condenava os que assim obram, quando disse pela bôca 
de São João: - qui male agit odit lucem. 

14. - Enfim, desenganado depois de largos e penosos cir
cuitos o dito Ministério espanhol, de que absolutamente não 
tinha já algum meio oculto para sustentar e fazer receber os 
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artifícios de que se havia servido com os sobreditos intentos, 
tomou o expeâient(l de dizer e fazer passar a esta côrte em 
ofícios formais, que convinha no Tratado que se havia minis
trado para as Instruções dos Comissários do Sul do Brasil e 
que estava pronto para o assinar. 

15. - Sôbre esta formal declaração mandou S. Majestade 
ordem ao seu Embaixador naquela côrte para assinar o referido 
Tratado nos têrmos da minuta, que lhe foi restituída assim como 
havia sido concordado palavra por palavra. 

16. - Voltou o correio que levara aquela minuta e ordem 
de assinar o que ela continha: trazendo em ponclusão de tudo 
o Tratado que vai marcado com o número I, datado do dia 
17 de janeiro dêste presente ano, 

17. - E quando se chegou à conferência dêle para ratificar
se achou EL-REI Nosso Senhor que o ministro espanhol, abu
sando estranhamente da boa fé e credulidade do embaixador 
de S. Majestade, não só não se fêz copiar o tal Tratado na 
forma da minuta de instrução, antes decisivamente ajustada ( a 
qual compreendia em si todos os pontos que V. Sa. verá no 
suplemento número 2 e nos artigos separados que vão abaixo 
do número 3), mas que bem pelo contrário alterou, inovou e 
omitiu no tal Tratado número I o conteúdo no dito suplemento 
e artigos separados; fazendo, assinando e selando ao seu modo 
e ao seu arbítrio outra convenção tão diversa como foi a que 
se contém no tal Tratado número I; e mandou esta diversa e 
estranha convenção à real presença do mesmo Senhor para rati
ficá-la. 

18. - :Este imprevisto e inseparável atentado, fazendo-se 
ainda maior pela substância das lesões que nêle se continham, 
do que pelo modo com que foi executado, não pode deixar de 
obrigar a inalterável moderação de S. Majestade a fazer chamar 
o Embaixador de Espanha residente desta côrte a uma confe
rência, na gual lhe passei o ofício, cuja cópia ajuntarei a esta 
carta: mandando S. Majestade desmascarar nêle em têrmos deco
rosos o dito atentado, e declarando positivamente que não rati
ficava, nem ratificaria um Tratado notoriamente feito e assi
nado contra o que antes se tinha convindo, e com omissão, 
inovação e transgr~ssão em matérias do conteúdo nas mesmas 
ordens que fizera expedir ao seu dito Embaixador, e que cons
tava que êle inteiramente participara a d. José de Carvajal, antes 
de assinarem e selarem ambos o sobredito Tratado. Ao mesmo 
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tempo mandou S. Majestade instruir no mesmo sentido o seu 
dito Embaixador na côrte de Madrid. 

19. - Interpondo-se porém nestas árduas circunstâncias a 
oficiosidade da Senhora Rainha Católica para impedir que influís
sem na amizade e na perfeita inteligência que sempre subsistiu 
entre seu augusto irmão e seu augusto marido, as desordens que 
tinham feito a pouca lisura do manifesto espanhol e a nímia cre
dulidade do embaixador português. 

20. - E não cabendo no possível que EL-REI Nosso Senhor 
ou ratificasse o dito Tratado número I nos têrmos que por êle 
constarão a V. Sa. nos artigos que foram depois reintegrados; 
ou desistisse de instar pela reposição do que se tinha omitido; 
e pela emenda do que se tinha alterado e pela abolição do que 
se tinha acrescentado. PrOJJÔS a mesma Senhora o meio têrmo 
de que conservando-se o sobredito Tratado número I no mesmo 
estado em que se achava, se provesse na reposição, emenda e 
abolição acima referidas por novas convenções que juntamente 
fôssem ratificadas. 

21. - E como êste temperamento venha a reparar as ditas 
lesões na substância, pôsto que fôsse diferente o modo; con
vindo a condescendência de S. Majestade com o que Sua Augusta 
Irmã lhe havia proposto, se minutaram aqui e ratificaram logo 
depois em forma pelos dois respectivos monarcas o suplemento 
que vai marcado número 2 e os artigos separados que levam o 
número 3, pôsto que os ditos artigos separados fôssem ante
datados. 

22. Sôbre a informação destas antecedências, verá pois 
S. Majestade quão indispensável se faz tôda a circunspeção e 
tôda a cautela no modo de tratar com os comissários espanhóis, 
e nos têrmos de concluir com êles as negociações que fazem os 
objetos da comissão de V. Sa., a quem S. Majestade me manda 
participar que a êstes respeitos obre V. Sa. com as cautelas 
seguintes: 

23. - Primeira. Conduzindo-se V. Sa. à imitação do que 
S. Majestade mandou aqui praticar com o ministério da côrte de 
Madrid, deve procurar portar-se a respeito do comissário prin
cipal espanhol com tal circunspeção que o JJersuada a que dêle 
confia muito ao mesmo tempo em que nada se pode fiar da 
sinceridade das suas instruções pressupostas nas antecedências 
que deixo referidas. 
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24. - Segunda. Nesta consideração deve também V. Sa. 
procurar que se reduza a cartas ou ofícios tudo o que tratar, e 
conferir com o dito comissário principal, como se pratica nas 
negociações e congressos desta parte do mundo: para que no 
caso de se nos querer imputar a culpa de que demoramos as 
conferências de Castilhos Grandes, ou a execução do Tratado, 
hal'ª sempre com que repelir e retorquir autênticamente as tais 
cu pas que se nos pretendem achar. 

25. - Em ordem ao mesmo fim é necessário que V. Sa. se 
arme desde os primeiros passos, nas referidas cartas e ofícios, 
para o caso em que o Tratado de Limites venha reduzir-se a 
têrmos de não poder ter execução; ou porque se impossibilite a 
evacuação das aldeias da margem oriental do Uruguai, ou por
que se intentem ceder em forma a que não possamos conservar. 
Caso para o qual deve V. Sa. procurar estar sempre prevenido, 
conservando as coisas em tais têrmos que sempre se possa mos
trar manifestamente à côrte de Madrld, que se há queixas e 
discórdias, está da parte dos seus comissários tôda a culpa, e 
se há dificuldades não está da parte dos cómissários de S. Majes
tade o poder removê-las. 

26, - Quarta. Quando V. Sa. venha a formar prudente 
juízo de que o dito comissário principal espanhol com efeito obra 
com duplicidade ordenada a preocupar a praça da Colônia, ilu
dindo a efetiva execução do que se deve entregar a S. Majestade; 
nêste caso, usando V. S. a respeito do dito comissário da dissi
mulação que em semelhantes têrmos é virtude, procurará por 
uma parte prevenir-se ocultamente, com tudo o que couber nas 
fôrças que tiver nas capitanias do Brasil que lhe estão subordi
nadas; e procurará por outra parte despachar-se nos avisos com 
a mesma cautela, para que S. Majestade debaixo de qualquer 
especioso pretexto possa mandar a essas costas alguns navios de 
que V. Sa. se possa servir, quando as cousas chegarem a têrmo 
de levantar a máscara o dito comissário espanhol, como a levan
tou o ministério da côrte de Madrid. 

27. - Quinta. Servindo V. Sa. das úteis cláusulas, que se 
estipularam nos artigos VI e VII do Tratado número I, que regu
lou as instruções dos comissários; do que sôbre êstes artigos 
acrescentou a outra convenção intitulada artigos separados, que 
vai debaixo do número 3; do justo motivo âe que as mútuas 
entregas se não podem fazer se não nos têrmos hábeis que vão 
declarados nos artigos XIV e XV do dito Tratado, que regulou 
as instruções e nos ditos artigos separados, e de que por isso 
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no artigo XXXVI do mesmo Tratado número I se estipulou, que 
os dois respectivos comissários principais teriam a faculdade de 
prorrogarem o têrmo das sobreditas entregas pelo tempo que 
fôsse necessário para executá-las, servindo-se V. Sa. digo de cada 
uma destas cláusulas e motivos em tempo oportuno, se proporá 
por firmíssimo objeto não largar da sua mão a praça da Colô
nia sem uma inteira segurançn não s6 de se entregarem as aldeias 
da margem oriental do Uruguai, mas de se entregarem de sorte 
que esta coroa fique conservando o dominio e posse delas incon
testàvehnente; e que da mesma sorte se segure a demarcação e 
fronteira que por aquela parte foi estipulada a S. Majestade 
sem que nisso haja malícia ou engano. 

28. - Sexta. Para que o referido se consiga, como é neces
sário, bem verá V. Sa. que se faz preciso que tenhamos cami
nho praticável e seguro, pelo qual as ditas aldeias da margem 
oriental do Uruguai e o território a elas adjacente, se fiquem 
comunicando com os lugares da costa do Brasil, e que haja recí
procos interêsses, que compensem a uns e outros habitantes, os 
trabalhos e as despesas das dilatadas jornadas que hão de fazer 
J>Or desertos para se entreverem e prestarem socorros: pois gue 
de outra sorte é manifesto gue as tais aldeias se não podem 
conservar no sertão debaixo da férula de todo o poder dãs pro
víncias espanholas do Uru~ai, Paraguai e Paraná, se não forem 
freqüentadas e socorridas dos lugares da costa do Brasil. 

29. - E como a navegação do rio do Prata nos fica proibida; 
como por êle não podemos entrar nos rios Uruguai e Paraná; 
como depois de ser ajustado o Tratado de Limites para a nossa 
demarcação cortar de Castilhos Grandes à cabeceira do rio Negro, 
se nos tomou a tirar não menos do que a província que jaz entre 
o dito rio Negro e o rio Ibicuí; como nêstes têrmos não pode 
haver caminho de Castilhos Grandes para as tais aldeias, como 
haveria para a tal província, que nos foi tirada, se nos ficasse 
pertencendo, segunão o que antes se havia ajustado; como é 
preciso que em tais circunstâncias se intente o dito caminho 
ou do rio Grande de São Pedro, ou dos outros lugares da costa, 
que ficam ao norte dêle até a ilha de Sta. Catarina: V. Sa. verá 
se é mais fácil buscar da dita ilha o rio de Santo André, ou a 
cabeceira do rio Uruguai, para descer por êle, ou se é melhor ir 
do rio Grande de São Pedro buscar a cabeceira do rio Ibicuí, 
para também o descer; informando-se ao mesmo tempo das uti
lidades, que pode haver nas tais aldeias da margem oriental do 
Uruguai, para pagarem a despesa, que se deve fazer em abrir 
os tais caminhos e para incitarem as jornadas dos viandantes que 
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os devem freqüentar: pois que de outra sorte pouco importará 
que se nos cedam as tais aldeias, se as não podemos ir cultivar, 
nem socorrer em caso de ataque, pela grande distância em que 
ficam da costa mediando entre estas e aquela tantos desertos, 
montes inacessíveis e rios impraticáveis, a respeito de Portugal, 
quando Espanha pelo contrário fica com as tais aldeias dentro 
de sua casa e pode introduzir nelas até artilharia com a facili
dade, que para isso lhe dão o rio da Prata e os outros rios 
Uruguai e Paraná, cujas fazes ficam da sua rarte, ficando da 
nossa os ditos desertos, montes e rios impraticaveis para nós no 
estado presente das cousas. 

30. - Sétima. Para desconcertar a sinistra idéia com que 
o ministério espanhol estabeleceu a proibição de se fortificarem 
e povoarem as fronteiras dos domínios de S. Majestade nos têr
mos que deixo indicados debaixo dos §§ 8, 9 e 10 dêste despacho, 
procurará V. Sa. por si mesmo naquêles lugares a que possa 
passar pessoalmente, e pelos primeiros comissários das tropas que 
despachar, onde não puder ir em pessoa observar e marcar desde 
logo os lugares das vizinhanças das ditas fronteiras, onde será 
mais necessário fortificar-nos; os meios que nêles haverá para 
se erigirem as fortificações; os caminhos por onde se poderá 
passar a elas; e os interêsses, que haverá para convidar e manter 
os primeiros habitantes que forem povoar os tais lugares, e os 
mais que hão de freqüentá-los pelo comércio, para se conserva
rem, porque de outra sorte será impossível, que durem com os 
simples presídios que S. Majestade fizer meter nêles à custa da 
sua Rear Fazenda em tão remotas distâncias de caminhos desertos. 

31. - O que tudo já se vê há de ser praticado ffe sorte 
que não possamos ser argüidos de que violamos o Tratado. 
Porém como êle nesta parte é não s6 odioso, mas odiosíssimo 
enquanto defender as fortificações contra a liberdade natural 
que cada soberano tem de fortificar-se nos seus próprios domí
nios como bem lhe parece: para se excluir tôda censura bastará 
que salvos os cumes dos montes onde passa a raia, e as mar
gens dos rios comuns à navegação de ambas as coroas, se façam 
as fortificações em quaisquer outros montes e lugares vizinhos 
da tal raia e dos tais rios, que fiquem dentro nos domínios 
de S. Majestade, porque ao mesmo Senhor se não pode proibir 
que se fortifique dentro nos seus domínios, quando é a isso 
necessitado pelás razões, que deixo referidas. 

32. - Oitava. Semelhantemente é necessário que junto às 
mesmas fortalezas ou nos lugares mais vizinhos delas, que couber 
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no possível, procure V. Sa. fundar povoações, como deixo acima 
indicado: atraindo os primeiros povoadores pelo meio dos pri
vilégios, liberdades de direito e socorros para estabelecer-se, que 
foram concedidos aos povoadores da ilha de Sta. Catarina e do 
Mato Grosso, na forma das provisões, cuja cópia remeto a V. Sa. 

33. - E como a fôrça e a riqueza de todos os países con
siste principalmente no número e multiplicação da gente que o 
habita: como êste número e multiplicação da gente se faz mais 
indispensável agora na raia do Brasil para a sua defesa em razão 
do muito que têm propagado os espanhóis nas fronteiras dêste 
vasto continente, onde não podemos ter segurança sem povoar
mos à mesma proporção as nossas províncias desertas, que con
finam com as suas povoadas; e como êste grande número de 
gente que é necessário para povoar, guarnecer e sustentar uma 
tão desmedida fronteira não pode humanamente sair dêste reino 
e ilhas adjacentes; porque ainda que as ilhas e o reino ficassem 
inteiramente desertos, isso não bastaria para que esta vastíssima 
raia fôsse povoada: não só julga S. Majesta<le necessário que 
V. Sa. convide com os estímulos acima indicados os vassalos do 
mesmo Senhor, reinícolas e americanos, que se acham civiliza
dos, mas também que V. Sa. estenda os mesmos e outros privi
légios aos Tapes, que se estabelecprem nos domínios de S. Majes
taae examinando as condições que lhes fazem os padres da Com
panhia espanhóis, e concedendo-lhes" outras à mesma imitação, 
que não só sejam iguais, mas ainda mais favoráveis; de sorte 
que êles achem o seu interêsse em viverem nos domínios de 
Portugal antes do ciue nos de Espanha. O meio mais eficaz em 
semelhantes casos e o de que se serviram os romanos com os 
sabinos, e com as mais nações, que depois foram incluindo no 
seu império; o que à sua imitação estaoeleceu o grande Afonso 
de Albuquerque na primitiva fodia Oriental; o que os inglêses 
estão atualmente praticando na América setentrional com o sucesso 
de haverem ganliado 21 gráus de costa sôbre os espanhóis. 

Isto se reduz em substância a dois pontos, os quais são: 
primeiro abolir V. Sa. tôda diferença entre Portuguêses e Tapes, 
privilegiando e distingüindo os primeiros quando casarem com 
filhas dos segundos; declarando que os filhos de semelhantes 
matrimônios serão reputados por naturais dêste reino e nêle hábeis 
para ofícios e honras, conforme .a graduação em que o puser o 
seu procedimento; e estendendo por isso o dito privilégio a êstes 
filhos de Portuguêses e índias estremes, de sorte que o mesmo 
privilégio vá sempre comunicando-se a tôdas as outras gerações 
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pela mesma razão(1). Segundo - escolherem-se os governadores, 
magistrados e mais pessoas do govêrno destas novas povoações, 
de sorte que sejam homens de religião, justiça e independência, 
isto é, em suma, daqueles que se costumam buscar para fun
dadores, e que edificando a todos com a regularidade do seu 
procedimento, mantenham o respeito das leis e conservem a paz 
pública entre os novos habitantes das referidas fronteiras, sem 
permitirem que haja na administração e ainda nas matérias de 
graça a menor diferença a favor dos portuguêses, aos quais deve 
ser muito especialmente defendido, debaixo da pena que se 
execute irremissl.velmente, ridicularizarem os referidos Tapes e 
outros semelhantes, chamando-lhes bárbaros, tapuias, e a seus 
filhos mestiços e outras semelhantes antonomásias de ludíbrio 
e injúria. 

O que se pode também acautelar, explicando-se aos prelados 
e párocos o grande prejuízo, que de tais fatos resulta ao serviço 
de Deus no impedimento da conversão das almas e ao interêsse 
de EL-REI Nosso Senhor no outro impedimento da propagação 
e multiplicação dos vassalos, para que os ditos párocos e pre
lados contribuam para os mesmos fins, cooperando para êle em 
causa comum com os governadores e magistrados respectivos. 
últimamente, comete S. Majestade a prudencia de V. Sa. não 
só o oportuno uso de todos estes meios, mas também que V. Sa. 
no caso de descobrir mais alguns que lhe parecem úteis e con
formes às circunstâncias dêsse Estado os aponte para serem pre
sentes ao mesmo Senhor, cuja paternal providência se acha muito 
e especialmente aplicada à segurança dêsse continente e à feli
cidacte dos seus habitantes. - Sebastião José de Carva.Zho e 
Melo<2). 

Segunda Carta Secretíssima de Sebastião José de Car
valho e Melo para Gomes Freire de Andrada, sôbre 
os oficiais militares que se lhe enviaram, assim nacionais, 
como estrangeiros, com motivo da execução do Tratado 

de Limites. - Lisboa, 21 de setembro de 1751. 

Com as ordens de EL-REI Nosso Senhor que tenho partici
pado a V. S. na data desta, receberá V. S. ao mesmo tempo 

( l) Vide alvará de 4 de abril de 1755. 
(2) Arquivo de Marinha e Ultramar de Lisboa, doe. n. 0 15 192, 

cópia na Biblioteca Nacional, seção de Manuscritos. 
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para o ajudar nas grandes fadigas que lhe vão preparadas, o 
Sr. José Antonio Freire de Andrada: porque a real benignidade 
não se contentando somente de dar a V. S. um camarada com 
quem repartisse o trabalho para lhe ficar menos oneroso depois 
de dividido, se estendeu a mandar a V. S. o companheiro que 
pela proximidade do parentesco e pelas suas boas partes, consi
derou que seria mais agradável a V. S. e mais próprio para 
merecer tôda a sua confiança. 

Sendo o mesmo Senhor informado de que na pessoa de 
Pascoal de Azevedo concorriam não só as qualidades de honra 
e prudência, mas também as de experiência da disciplina das 
tropas e do modo de viver entre os espanhóis; e sabendo que 
êste oficial era da aprovação de V.· S., foi servido mandá-lo na 
mesma ocasião passar a êsse Estado à ordem de V. S. para V. S. 
o empregar onde julgar que seu préstimo e fidelidade podem 
ser mais úteis ao serviço real. 

Também aqui se fêz conta que o tenente general José Fer
nandes Pinto de Alpoim, constando a S. Majestade que é ofi
cial de inteligência e préstimo, e que tem servido bem debaixo 
das ordens de V. Sa. Ao mesmo tempo houve porém informação 
de que ·o dito oficial tem alguma aspereza de gênio, que fará 
com que dificilmente se possa conservar em paz, e em respeito 
com os seus subalternos, obrando como chefe; e muito mais 
com os oficiais espanhóis com quem deverão concorrer as tropas 
de S. Majestade, enquanto andarem nas expedições a que são 
destinadas. O que tudo V. Sa. aí combinará e regulará com o 
maior conhecimento que tem do dito qficial. 

Os outros oficiais que vão descritos na segunda relação, que 
também ajuntarei a esta carta, são estrangeiros que se tinham man
dado vir ao tempo do falecimento do senhor rei d. João o V, que 
Deus chamou ao céu, para irem nas referidas expedições, e 
que achando-se nesta côrte chamados para elas, são dirigidos por 
S. Majestade a V. Sa., não para serem aí empregados na forma, 
em que se acham descritos na mesma relação, mas sim e tão 
somente para que V. Sa. sendo informado da profissão e gra
duação de todos e cada um dêles, os empregue como e onde 
melhor lhe parecer; de sorte que se possam colher os frutos do 
préstimo, que os ditos oficiais tiverem, precavendo-se sempre 

i>elo modo possível dos dois perigos, que a prudência política 
dita que se devem acautelar em semelhantes casos. O primeiro, 
dos ditos perigos, é recair a principal direção das tropas de S. 
Majestade e por conseqüência o principal arbítrio para a divisão 
dos limites, que se vão demarcar, em estrangeiros, que para ama-
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rem o serviço do dito senhor e para sustentarem os interêsses da 
sua coroa nos desertos, onde hão de concorrer com os espa
nhóis, não têm outro estímulo que não seja o do lucro do sôiao, 
que os trouxe a êste reino e a lugares dêste continente, onde 
os' subornos são tais e de tal importância, que fazem cegar nessas 
partes governadores e bispos espanhóis para faltarem ao serviço 
ae Deus e do seu rei natural, e fazem cegar da mesma sorte 
em Madrid ministros da maior graduação para se precipitarem 
nos mesmos absurdos; como V. Sa. já nos avisou com mais pró
ximo conhecimento dêstes fatos, que não eram aq_ui desconlieci
dos, como o é o caráter pessoal àe cada um dos ditos estran_gei
ros. O segundo perigo e o de observarem e notarem os ditos 
estrangeiros as conveniências de todos os países que vão exa
minar, com o forte braço de cada um dêles; para voltarem à 
Europa instruídos, de sorte que por uma parte acendam mais 
a cobiça das diversas potências, a quem já devora a inveja da 
riqueza e fertilidade dêsse vasto império; e por outra parte se 
achem no estado de lhe darem informações oculares e exatas 
dos lugares onde se podem estabelecer as mesmas potência; dos 
caminhos e veredas que dos tais estabelecimentos podem con
duzir aos sertões mais opulentos, e da resistência que podem 
achar ou não achar nos tais sertões, ou para se prevenirem 
competentemente onde souberem que hão de achar oposição, ou 
para se internarem no país com maior ousadia onde lhes cons
tar que não há quem se lhes possa opôr; vindo por fim a vulga
rizar-se e a fazer-se óbvio para qualquer do povo o conheci
mento dos ditos sertões, em cujo segrêdo, e não na fôrça, teve o 
Brasil em segurança há mais de dois séculos, por ter sido impe
netrável para os estrangeiros; ao mesmo tempo em que vimos 
que desde que êstes acharam modo de conhecerem cabalmente 
o interior da América espanhola se estabeleceram nela francêses, 
inglêses e holandêses, de sorte que só os segundos possuem 
hoje na parte setentrional da mesma América espanhola 21 gráus 
de costa, a que chamam império, não falando nas ilhas. O que 
tudo não é verossímil, que se esqueça a alguns dos ditos estran
geiros enquanto andarem nessas partes pará procurarem trazer 
delas instruções e clarezas com que depois vão fazer as suas 
fortunas a outras partes da, Europa, como sucedeu ao holandês 
Hartman, que depois de ter navegado conosco para a 1ndia até 
se instruir, foi estabelecer nas províncias unidas a navegação orien
tal, que trouxe após de si tantas e tão grandes ruínas dêste 
reino; havendo nesta matéria muitos outros exemplos que não é 
necessário individuar, porque serão notórios a V. Sa. pelo conheci
mento da história moderna. E o que ocorre aqui para se pre-
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caverem no modo possível os referidos perigos, é o que vou 
participar a V. Sa. Quanto ao primeiro dêles ordena S. Majes
tade que V. Sa. fazendo a devida distinção das profissões e 
dos objetos dos oficiais portuguêses e estrangeiros, que devem 
marchar combinados em cada uma das três tropas, que se hão 
de expedir, e dispondo as cousas de sorte que o principal govêrno 
de cada uma delas se conserve sempre nos primeiros, sem dêles 
poderem em nenhum caso passar aos segundos; encarregue V. Sa. 
os portuguêses de tudo o que pertencer à substância do negó
cio, qual é a demarcação de que se vai tratar, e encarregue aos 
estrangeiros o que pertencer à curiosidade e à erudição, como 
são a história natural do país, e as observações físicas e astro
nômicas, que respeitam ao adiantamento das ciências. Porque 
como hoje não se trata de dividir e arrumar o Brasil pela linha 
e separação do globo estabelecida na bula do Papa Alexandre VI, 
cujo efeito se renunciou pelo artigo l.º do Tratado de 13 de 
janeiro de 1750: como pelo contrário· se trata somente de se ape
gar e demarcar material e mecânicamente por cada uma das tropas, 
gradatem aquêle trato de terra que vai de monte a monte e de 
rio a rio naquêles montes e naquêles rios, que se acham de
clarados no sobredito Tratado de 13 de janeiro, nos outros 
que a êle se seguiram e na carta geográfica que também se 
remete a V. Sa. que estas operações consistem não mais do que 
em simples divisões topográficas, que se devem fazer por partes 
e em lugares certos, determinados e prefixos, como se fazem as 
demarcações das fazendas dos particulares quando tombam as 
suas terras com assistência dos vizinhos seus confrontantes. Donde 
resulta que todo homem que tiver aquêles poucos princípios que 
os rapazes podem aprender em quinze dias para entenderem uma 
carta geográfica e o rumo a que por ela se devem dirigir de 
um lugar a outro por linha reta ou obliqua, e que assim pude
rem marchar de um a outro dos lugares dos montes e dos rios, 
que na dita carta e nos ditos Tratados se acham descritos e deter
minados. Todo homem, digo, que tiver esta fácil aptidão, não 
só se acha hábil para executar o referido Tratado, mas o exe
cutará por estas operações mecânicas com mais segurança, e 
menos controvérsia do que qualquer outro que para cada demar
cação de ponto a ponto excite questões científicas, e por isso 
idênticas às que desde a dita Bula de Alexandre VI até agora 
se não puderam nunca dirimir; porque em se tirando o negócio 
das demonstrações práticas e mecânicas para se elevar ~s ques
tões científicas e especulativas, os astrônomos, os geógrafos por
tuguêses hão de opinar a favor de Portugal, e os espanhóis a 
favor de Espanha, como sempre sucedeu, e como em caso idên-
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tico se viu nas conferências que no ano de 1682 se tiveram em 
Bada{·oz e Elvas, quando se intentou executar o Tratado Provi
siona do ano precedente, só com a diferença de que então era 
o ponto um só, qual era a Colônia, e agora serão tantos quantos 
são os limites que se vão demarcar. Em cuja consideração não 
será dificultoso achar V. Sa. entre os oficiais portuguêses ou 
quem saiba, ou quem aprenda em poucos dias o que fiaste para 
ser encarregado do que pertence à substância do negócio, con
sistindo esta em meras demarcações topográficas e mecânicas, 
como acima digo. Contanto que nos ditos oficiais portuguêses 
concorram as outras partes essenciais, de honra, fidelidade, ciên
cia da sua profissão, autoridade e prudência para se fazerem ao 
mesmo tempo obedecer e respeitar dos seus súâitos, e estimar dos 
espanhóis, seus companheiros nas expedições em que devem con
correr com êles. 

E para que os sobreditos estrangeiros possam ser emprega
dos em parte e excluídos em parte, na maneira acima referida, 
sem afetação que indique desconfiança dêles, da qual se lhe 
siga dissabôr; _pode V. Sa. depois de tomar conhecimento dos 
padres astrônomos e dos oficiais conteúdos na sobredita rela
ção, para entre êles escolher os melhores e formar as três tropas, 
de sorte que todos os três comandantes delas e seus súditos, em 
quem houver de recair o govêrno, por morte ou impedimento, 
sejam sempre não só portuguêses, mas bons portuguêses; que 
dos oficiais estrangeiros não leve cada tropa mais de dois, que 
nunca passem das patentes ele tenente e ajudante para cima, e 
um padre astrônomo; que nos mesmos postos de ajudante e de 
tenente vão ao mesmo tempo outros oficiais portuguêses com 
patentes mais antigas que as dos estrangeiros para os precede
rem em tudo e por tudo; que somente os primeiros comandantes 
das ditas tropas levem as instruções e os poderes para conferirem 
sôbre a demarcação e a executarem com os respectivos primeiros 
comandantes das tropas espanholas; que nenhum dos outros ofi
ciais possa entrar nas ditas conferências nem introduzir nelas ou 
em resposta de qualquer pergunta que lhe foi feita pelo seu 
respectivo comandante ou em execução de qualquer ordem que 
por êle lhe seja dada para levar algum recado, ou para fazer 
alguma diligência; que esta providência se funde no mesmo Tra
tado número 1, e na mesma razão de urgente necessidade, com 
que nêle se restringiram as conferências de Castilhos Grandes 
somente à pessoa de V. Sa. e do Marquês de Vai de Lírios ou 
somente aos principais comissários, à imitação do que se pratica 
nos Congressos da Europa, por se evitarem as questões e as 
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indiferenças, que de modo ordinário se seguem do parecer de 
muitos. Que o padre astrônomo e os dois engenheiros estran
geiros, que acompanharem cada tropa, levem logo separada e 
determinada a comissão de indagarem e notarem tudo o . que 
pertencer à história natural e às observações físicas e astronô
micas dos países por onde passarem; que ao mesmo tempo se 
lhes declare que os oficiais portuguêses os ajudarão com boa 
fraternidade em tudo o que fôr trabalho e que êles estrangeiros 
serão obrigados a admiti-los em tôdas as suas operações e a dar
lhes resposta a tôdas as perguntas, que lhes fizerem, com o fim 
da própria instrução e adiantamento na geografia, na história 
natural e na física e astronomia. Que com êstes úteis e especio
sos motivos se achem os ditos oficiais estrangeiros sempre segui
dos nas suas operações pelos oficiais portuguêses, de sorte que 
aquêles não possam fazer cousa alguma de que êstes não dêem 
conta ao comandante da tropa para o fim que abaixo direi; que 
ao engenheiro Blasco(l), o qual se faz mais incômodo pela patente 
de coronel com que se acha graduado, faça V. Sa. o cumpri
mento de lhe dizer que necessita dêle na sua companhia para 
se servir do seu conselho em quaisquer dúvidas que venham das 
tropas depois de destacadas, e para outras operações do serviço 
real, podendo V. Sa. praticar com êle sôbre as obras de algumas 
praças e sôbre outras semelhantes matérias, nas quais entendo que 
êle pode ser de algum préstimo; que os outros oficiais estran
geiros se dividam pelos corpos onde se tirarem os respectivos 
oficiais portuguêses, que acima refiro, sendo substituídos nos 
lugares donde êles saírem, lugares que será muito mais conve
niente que sejam nos corpos da guarnição do Rio de Janeiro e 
suas vizinhanças, por se evitar que vão registar os outros países 
menos fortes. Que para titular esta providência e para que os 
ditos oficiais estrangeiros mereçam o soldo que hão de vencer, 
disponha V. Sa. que êles nos lugares onde forem empregados 
estabeleçam aulas das suas profissões; ordenando ao mesmo tempo 
que os oficiais e soldados portuguêses, que tiverem essa inclina
ção, assistam nas demais aulas em horas determinadas, fazendo 
aos que as freqüentarem algumas distinções de estimação e de 
adiantamento, que animem os mais a procurarem os meios para 
se instruírem; · e dizendo V. Sa. aos sobreditos estrangeiros que 
ficarem assim ocupados, que tenham entendido que ficam de 
reserva para irem substituir os lugares dos que marcharem nos 
casos de morte ou de impedimento. Que o padre astrônomo que 
sobeja nos que devem marchar com as ditas três tropas, ficando 

( 1) D. Miguel de Biasco. 
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também debaixo da dita condição, ou pode assistir no lugar 
onde V. Sa. estiver, conservando-se junto com o desenhador 
Ponzone, para na presença de V. Sa. tirarem as cartas respetivas 
às relações que vierem das sobreditas tropas; ou pode entretanto 
presidir na aula que se abrir no Rio de Janeiro; ou pode fazer 
ao mesmo tempo tudo isto junto, como V. Sa. achar que mais 
convém ao real serviço nas circunstâncias que se lhe presenta
rem; e que finalmente pelo que elas lhe ditarem acautelará V. Sa. 
o dito primeiro perigo no espírito das providências de S. Majes
tade, que deixo acima declaradas, servindo-se V. Sa. dos têrmos 
e dos modos que a sua prudência lhe ditar, conforme o que o 
tempo permitir. 

Quanto ao segundo dos mesmos perigos já ficam acima indi
cados os principais meios que aqui ocorreram para o acautelar; 
porque sendo cada uma das três tropas subordinadas inteiramente 
a um comandante português, sendo poucos em número os subal
ternos estrangeiros e sendo êstes sempre acompanhados por ofi
ciais portuguêses, que hão de informar o sobredito comandante 
de tudo o que êles fizerem, não poderão facilmente extrair car
tas topográficas e menos corográficas, nem ainda formar relações 
dos países, sem que o comandante venha logo a ter conheci
mento delas para as fazer repôr e fechar na secretaria da sua 
comissão, 

Porém, para que nas expedições cesse ao dito respeito tôda 
contestação desagradável entre os oficiais de que elas se hão de 
compôr, deve V. Sa. estabelecer nas ordens que der a cada uma 
das sobreditas tropas: 

- "que nenhum oficial ou soldado de qualquer qualidade 
e condição que seja, possa formar carta ou relação particular nos 
países a que se dirigir, ou seja em parte ou em todo, por se 
evitar a confusão, podendo ser diversas, e podendo por isso 
causar dúvidas em prejuízo das outras relações e cartas autên
ticas, que se ajustassem e formassem de comum acôrdo dos dois 
comandantes, português e espanhol, de cada uma das respetivas 
tropas." 

Ordenando-se além disto que cada uma delas tenha livros 
destinados e distintos, para se escrever em um o que pertencer 
à demarcação de limites na forma em que fôr concordando pelos 
dois respetivos comandantes; e em outro o que se fôr averi
güando, pertencente à geografia, à história natural e às obser
vações físicas e astronômicas, e determinando-se que êstes livros 
se fechem duplicados nas secretarias dos dois respectivos coman-
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dantes, e que nêles se não· possa escrever cousa alguma se não 
na presença dos ditos comandantes, os quais deverão assinar 
cada um dos autos que se passarem aos ditos respeitos. 

Com o que virão os sobreditos estrangeiros a não trazerem 
para a Europa mais noções do que aquelas que couberem na 
sua lembrança, a qual não poderá bem suprimir a falta dos 
escritos a respeito de países tão vastos, evitando assim que alguns 
dêles venham depois vender manuscritos, ou publicar impressos, 
cartas e relações do sertão do Brasil. Ponto de si tão delicado 
que S. Majestade, além de outras providências, que tem tomado 
para os casos em que as demarcações se concluam, e em que 
tais estrangeiros hajam de voltar a êste continente, manda reco
mendar a V. Sa. que a respeito dos que ficarem divididos pelas 
tropas na maneira acima declarada tenha V. Sa. pessoas confi
dentes, que bem dêem seguras noções dos escritos que êles aí 
compuzerem, das cartas que escreverem para a Europa, e das 
correspondências que entretiverem destas partes, deixando V. Sa. 
pessoas destinadas para as ditas averigüações com a ordem de 
me dirigirem tôdas as notícias, que alcançarem ao dito respeito 
e tôdas as cartas missivas que forem escritas pelos estrangeiros, 
ou pelo menos a informação das pessoas que as trazem. Sobre
tudo se considera aqui útil que V. Sa. no lugar dos oficiais estran
geiros, que hão de ficar separados das tropas, introduza nelas 
alguns bons sertanejos do país, daquêles que têm experiência de 
descobrimentos e que tantos têm feito com tanta utilidade, pre
ferindo V. Sa. entre tais sertanejos alguns dêles que tenham 
melhor conhecimento das terras minerais, para reconhecerem se 
há algumas desta qualidade nas que nos ficam pertencendo, e 
que ao mesmo tempo sejam homens de confiança · que guardem 
o segrêdo que observarem até o poderem participar a V. Sa. 
Finahnente torno a dizer a V. Sa. que S. Majestade reconhece 
que as suas reais ordens vão de longe a um pais, do que V. Sa. 
tem cabal conhecimento, e 9.ue no espírito delas se pode V. Sa. 
conduzir, acrescentando e diminuindo ( conforme as oportunida
des do tempo e o concurso das circunstâncias), o que a sua pru
dência lhe ditar que é mais útil ao real serviço. 
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P ARDINHO, Rafael Pires, Ouvidor 
Geral da Capitania de São 
Paulo, 104. 

PEDRO II D., 23, 167. 
PEDRO, Infante D., 177. 
PEREIRA, Dionísio Cardoso, 93, 

94, 95, 99. 
PEREIRA, Miguel Antunes, Mes

tre de Campo do 5.0 Têrço, 
124, 143. 

PoMBAL, Sebastião José de Car
valho e Melo, Conde de Oei
ras, Marquês de, Enviado e 
Ministro Plenipotenciário de D. 
João V em Londres e Viena, 
Secretário de Estado, 1, 2, 3, 
4, 5, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 14, 
15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 
23, 24, 25, 26, 27, 28, 41 
nota 1, 42, 44, 53, 59, 63, 70 
e nota, 73 e nota, 7 4, 76 nota, 

80 nota 2, 115 nota 2, 127, 
132 nota, 133, 149, 152, 153, 
154, 155, 158, 165 e nota, 168 
nota 4, 169, 179, 189. 

PoNZONE, Desenhista, 195. 
PoVOLIDE, Conde de, Governa

dor e Capitão General da Ca
. pitania da Bahia, 177. 

PULTNEY, Mr., 7. 

QUEIRocA, Luís Antônio de Sá, 
Governador da Capitania de 
Santos, 104, 105. 

QUEZADA, D. José, 80. 

RIBEIRO, Manuel, 55. 
RIBEIRO, Miguel de Macedo, 102, 

106. 
fuBEIRos, Eusébio Antônio de, 

Capitão, 131. 
RODRIGUES, Miguel, Impressor, 

158, 162, 165. 
RosAs, 181 nota. 
Rosc10, Francisco João, 15 e 

nota, 121, 128, 136. 
RõwER, Basílio, Frei, 17. 

SÁ, João Barbosa e, Mestre de 
Campo do Têrço de Jacarepa
guá, 124, 143. 

SÁ, José Custódio de, Coronel, 
171, 172. 

SÁ, José Tomás de, 162. 
SABuGOsA, Conde de, 106 nota. 
SALDANHA, D. Francisco, Car-

deal Patriarca Visitador e Re
formador Geral, 62 nota. 

SÃo PAio, Conde de, 176. 
SÃo VICENTE, Conde de, 94, 176. 
SCHAUMBURG-LIPPE, Conde de, 

15, 18, 69 e nota 1, 127, 132. 
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ScmERLING, Elias, 121, 128, 136. 
SILVA, Francisco de Lima da, 15, 

121, 132. 
SILVA, João Teles da, do Conse

llio Ultramarino, 96, 100, 101, 
103, 104, 106. 

SILVA, José Salgado da, 175. 
SILVA, Manuel Gomes da, 96, 

104. 
Sn.VEIRA, Gregório Pereira Fidal-

go da, 111, 113. , 
SoAREs, Diogo, Pe., 33 nota. 
SouSA, José Pereira de, Secretá

rio da Colônia, 46, 55. 
SousA, Pedro de Vasconcelos de, 

3.° Conde de Castelo Mellior, 
93 e nota. 

TANCOS, Marquês de, 68. 
TAROUCA, Conde de, 9. 
TAVARES, João, 100, 101. 
TEIXEIRA, Crispim, Sargento Ma-

ior de Auxiliares do 6.0 Têrço, 
143. 

TEIXEIRA, Jorge Luís, 121, 128, 
136. 

TEOnósm, Príncipe, 18, 124. 

V AL DE Líruos, Marquês de, 71, 
193. 

VARNHAGEN, Francisco Adolfo de, 
visconde de Pôrto Seguro, 5, 
90 nota, 93 nota, 102 nota, 106 
nota, 116 nota 2. 

V ASCONCELos, Antônio de, Go
vernador e Capitão General de 
Angola, 51. 

V AsCONCELos, Pedro de, Jesuíta, 
55. 

V ASCONCELOs, Pedro de, V. Sou
sA, Pedro de Vasconcelos de, 
3.° Conde de Castelo Mellior, 

VELHO, João, Coronel de Cava
laria, 143. 

VERNON, Almirante, 7. 
Vu,1rnrno, D. Sancho de Faro e 

Sousa, 2.° Conde de, Gover
nador e Capitão General do 
Estado do Brasil, 101, 102 e 
nota, 104. 

WALPOLE, Ministro, 7. 
WmNHOLTZ, Frederico Jacob de, 

Coronel, 131. 





II 

1ND1CE DOS ASSUNTOS 

ABANOS de pena e de fôlhas de 
árvores, 155. 

ACADEMIA DAS CIÊNCIAS DE LIS• 
BOA, 9, 

AçôREs, Ilha dos, 87, 108, 122. 
ADMINISTRAÇÃO DA JUNTA DA FA· 

ZENDA, 53, 
ADMINSTRAÇÃO SECULAR DAS AL

DEIAS, 59/60, 
ÁFRICA, 59, 84, 85, 87, 88, 107, 

163, 165, 173, 175. 
ÁGUA, 104. 
ALcÂNTARA (Portugal), 116 no-

ta 2. 
ALECRIM, 155. 
ALENTEJO, 154. 
ALFÂNDEGA DA BAIDA, 103. 
ALFÂNDEGA DA ILHA DA MÃDEI• 

RA, 93. 
ALFÂNDEGA DA CIDADE DE LIS· 

BOA, 89. 
ALFÂNDEGA DO Rro DE JANEIRO, 

155, 156. 
ALFÂNDEGAS, 52, 53, 82, 87, 90, 

93, 94, 97, 102, 103, 107, 108, 
163. 

ALGARVES, 59, 107, 112, 154, 155, 
163, 165, 173, 175. 

.Auios, 155. 
ALMEIDA, praça de, 68. 
ALMIRANTADO DA INGLATERRA, 

10, 33, 34, 35, 38, 40, 46, 74, 
76, 78. 

ALvARÁ de 9 de fevereiro de 
1591, 82. 

ALvARÁ de 18 de fevereiro de 
1764, 137. 

ALvARÁ de 18 de março de 1605, 
82. 

ALVARÁ de 24 de março de 1764, 
137. 

ALVARÁ de 4 de abril de 1755, 
188 nota. 

ALVARÁ de 4 de abril de 1769, 
4. 

ALVARÁ de 14 de abril de 1764, 
137. 

ALvARÁ de 7 de maio de 1761, 
86. 

ALVARÁ de 8 de maio de 1743, 
84. 

ALVARÁ de 6 de junho de 1766, 
138. 

ALvARÁ de 9 de junho de 1763, 
137. 

ALVARÁ de 7 de julho de 1764, 
137. 

ALVARÁ de 15 de julho de 1763, 
137. 

ALVARÁ de 2 de agôsto de 1771, 
165 nota. 

ALvARÁ de 3 de setembro de 
1759, 13, 21, 46. 

ALVARÁ de 4 de setembro de 
1765, 138. 

ALVARÁ de 5 de outubro de 1715, 
. 43, 44, 83, 84, 85, 104, 105, 

113. 
ALvARÁ de 20 de outubro de 

1763, 137. 



204 MARCOS CARNEIRO DE MENDONÇA 

ALVARÁ de 21 de outubro de 
1763, 137. 

ALVARÁ de 24 de outubro de 
1764, 138. 

ALVARÁ de 26 de outubro de 
1757, 160, 161. 

ALVARÁ de 6 de dezembro de 
1755, 150, 153, 157, 158. 

ALVARÁ de 20 de dezembro de 
1762, 86. 

ALVARÁ de 22 de dezembro de 
1761, 20. 

ALvARÁ de 30 de dezembro de 
· 1761, 20. 
ALVARÁ DE CONFIRMAÇÃO de 8 

de fevereiro de 1763, 137. 
AMAZONAS, rio das, 19, 133. 
AMEIXAS PASSADAS, 155. 
AMtNDOA DO ALGARVE, 154. 
AMÉRICA, 5, 6, 7, 8, 12, 22, 26, 

50, 68, 70, 72, 73, 133, 161, 
163, 165, 178, 179, 182. 

AMÉRICA ESPANHOLA, 7, 31, 72, 
191. 

AMÉRICA SETENTRIONAL, 188. 
AMÉRICA oo SUL, 4. 
ANGOLA, 51, 84, 85, 86, 90, 107, 

108, 109, 111, 114. 
ANTILHAS, 7. 
ARÁBIA, 59, 107, 173, 175. 
ARBITRISTA, 10, 33, 74, 76. 
ARCEBISPO ELEITO DA BAHIA, 16. 
ARGENTINA, 10. 
ARQUIVO DE MARINHA E ULTRA-

MAR DE LISBOA, 5, 189 nota. 
ARMAS, 73, 130. 
ARQUIVO NACIONAL, 175 nota. 
ARRECADAÇÃO, das Alfândegas, 

53, 97; da Fazenda Real, 50, 
53; das Tesourarias, 53; das 
Finanças do Rei e da Coroa, 
20. 

ARruBADAS - V, NAVIOS ESTRAN
GEIBOS. 

ÁSIA, 70, 163, 165. 
ASSASSINATOS, 137. 
ASTRÔNOMOS, padres, 193, 194; 

portuguêses, 192. 
ATLÂNTICO, Oceano, 26. 
AULA DE COMÉRCIO, 1. 
AULA DE ENGENHARIA, 121. 
AULAS DE ARTILHARIA, 15, 121; 

lentes para as, 15, 131, 132. 
AUTO DA TOMADA E DA DENÚN

CIA, 159. 
AvEs, vivas, 155; cheias de algo

dão, 155. 
AZEITONAS, 155. 

BADAJÓS, 193. 
BAETAS, 78; vestes de, 77. 
BAHIA, 1, 4, 16, 18, 20, 41, 51, 

68, 82, 83, 85, 86, 90 nota, 
91, 96, 97, 99, 103, 106 nota, 
113 e nota, 114, 117, 127, 141, 
164, 175, 176, 177, 178. 

BAHIA DE ToDos os SANTOS 
V. BAHIA. 

BALAS, 130; de libras, 117. 
BANCO no COMÉRCIO, 33 nota. 
BANCO oo INGLts, 33, 77. 
BANCOS E COMPANHIAS DE LON-

DRES, 10, 32. 
BANCOS DE INGLATERRA, 79, 
BANDEIRAS, tropas de, 140. 
BARCOS, 92. 
BELÉM [Brasil], 19. 
BELÉM [Portugal], 152, 154, 155. 
BIBLIOTECA NACIONAL, 189 nota. 
BISPADO DO füo DE JANEIRO, 141. 
BISPO 00 RIO DE J ANEIBO, 50, 

122, 129. 
BISPOS ESPANHÓIS, 6. 
BLOQUEIO, 40, 75, 116, 119, 181. 
BOLETOS, 69 e nota. 
BOMBAS, 130. 
BoURBoN, navio, 113. 
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BRAGANÇA, povoação 19. 
BRANCOS, 17, 123, 138, 142, 144, 

145, 
BRASIL, 1, 2, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 

10, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 
20, 21, 22, 23, 25, 26, 27, 32, 
33, 37, 38, 39, 41, 42, 46, 48, 
54, 59, 68, 70 e nota, 72, 77, 
81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 89, 
90 e nota, 91, 93, 94, 95, 97, 
99, 100, 101, 102, 104, 105, 
107, 108, 109, 110, 111, 113 
e nota, 114, 115, 121, 128, 
132 nota, 134, 135, 136, 140, 
149, 150, 151, 152, 153, 155, 
156, 157, 158, 159, 161, 164, 
166, 169, 170, 173, 174, 175, 
176, 177, 178, 181 e nota, 183, 
185, 186, 188, 191, 192, 196. 

BREVE DO PAPA BENEDITO XIV, 
de 1 de abril de 1758, 62 
nota. 

BUENOS AIRES, 8, 55, 72. 
Bucios, 155. 
BULA DO PAPA de 21 de julho 

de 1773, 12. 
BULA DO PAPA ALEXANDRE VI, 

192. 

CABO BRETÃO, 64, 66, 131. 
CABO DA BoA ESPERANÇA, 87. 
CABO FRIO, 147. 
CABo DE HoRN, 10, 76. 
CABo VERDE, 86, 87, 89, 90. 
CAcHEU, praça de, 89. 
CADEIAS PÚBLICAS DAS CoMAR-

CAS, 140. 
CÁDIS, 86, 
CALÇÕES, 77. 
CÂMARA, 69, 104, 116, 148. 
CÂMARA DE CABO Fmo, 147. 
CÂMARA DA CIDADE DE s. SE-

BASTIÃO DO RIO DE JANEIRO, 177. 

CÂMARA DE MACACU, 147. 
CÂMARA REAL, 61, 151. 
CÂMARAS, 139, 142, 143, 144, 

146. 
CÂ:MARA DA CAPITANIA DO RIO 

DE JANEIRO, 124, 
CAMBRAIAS, 118. 
CAMISAS de pano azul e bran

co, 77. 
CAPAS de peles, 77. 
CAPITÃES GENERAIS DO fuo DE 

DE JANEIRO E DE SÃO PAULO, 
20, 167. 

CAPITÃO-MOR DA CAPITANIA DO 

ESPÍRITO SANTO, 104, 105. 
CARCASSA, navio, 33, 76, 77. 
CARDEAL PATRIARCA VISITADOR 

E REFORMADOR GERAL, Dom 
Francisco, Cardeal Saldanha, 62 
e nota. 

CARTA CoROGRÁFICA, 123, 129, 
195. 

CARTA de 7 de janeiro de 1719, 
104. 

CARTA de 20 de janeiro de 1768, 
33, 40, 46. 

CARTA de 22 de janeiro de 1766, 
141. 

CARTA de 25 de janeiro de 1765, 
170. 

CARTA de 26 de janeiro de 1765, 
170. 

CARTA de 28 de janeiro de 1768, 
172. 

CARTA de 29 de janeiro de 1766, 
117. 

CARTA de 4 de fevereiro de 1767, 
138. 

CARTA de 22 de fevereiro de 
1767, 124. 

CARTA de 4 de março de 1767, 
138, 139. 

CARTA de 17 de março de 1767, 
55, 56, 
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CARTA de 22 de março de 1767, 
171. 

CARTA de 23 de março de 1766, 
122. 

CARTA de 25 de março de 1768, 
122. 

CARTA de 30 de março de 1768, 
172. 

CARTA de 25 de abril de 1767, 
56. 

CARTA de 13 de junho de 1767, 
122. 

CARTA de 19 de junho de 1767, 
124. 

CARTA de 22 de julho de 1766, 
171. 

CARTA de 23 de julho de 1766, 
42, 43, 55, 171. 

CARTA de 24 de julho de 1709, 
103. 

CARTA de 31 de julho de 1722, 
106. 

CARTA de 15 de agôsto de 1763, 
170. 

CARTA de 23 de agôsto de 1718, 
103. 

CARTA de 10 de setembro de 
1766, 49, 55. 

CARTA de 25 de setembro de 
1766, 49, 55. 

CARTA de 23 de setembro de 
1713, 94. 

CARTA de 28 de setembro de 
1703, 115, 116. 

CARTA de 12 de outubro de 1761, 
86. 

CARTA de 8 de novembro de 
1766, 49, 55. 

CARTA de 13 de dezembro de 
1768, 80. 

CARTA DA CAPITANIA, 143, 146. 
CARTA DE INSTRUÇÃO, 45 nota. 
CARTA DO CoNTINENTE, 146, 

CARTA DO IRMÃO DE POMBAL AO 
ARCEBISPO ELEITO DA BAHIA, 
16, 17. 

CARTA DO PAÍS, 146. 
CARTA GEOGRÁFICA, 192. 
CARTA INSTRUTIVA de 25 de ja

neiro de 1765, 170. 
CARTA INSTRUTIVA de 20 de junho 

de 1767, 13, 15 46, 127. 
CARTA RÉGIA de 22 de março de 

1766, 17, 138, 139, 142, 144. 
CARTA RÉGIA de 23 de março de 

1767, 15, 120, 128, 129. 
CARTA RÉGIA de 12 de abril de 

1769, 45 e nota. 
CARTA RÉGIA de 30 de abril de 

1753, 23. 
CARTA RÉGIA Ao CoNDE DE Bo

BADELA, 45, 47/48, 
CARTA SECRETÍSSIMA ao Conde 

de Azambuja, em 11 de setem
bro de 1767, 171. 

CARTAGENA, 7, 8, 31, 66, 72, 
CARTAS de 20 de junho de 

1767, 74, 171. 
CARTAS de 22 de julho de 1766, 

122, 129, 141, 171. 
CARTAS de 11 e 16 de outubro 

de 1718, 104. 
CARTAS DO CONDE DA CUNHA a 

Francisco Xavier de Mendon
ça Furtado, 142/144, 144/146. 

CARTAS DO CONDE DE OEIRAS ao 
Conde da Cunha, 55/59, 129/ 
133. 

CARTAS DE FRANCISCO XAVIER DE 
MENDONÇA FURTADO, ao Con
de de Bobadela, 116/117; ao 
Conde da Cunha, 49/54, 54/55, 
138/139, 141/142; ao Mar
quês do Lavradio, 80/81. 

CARTAS DE FRATERNIDADE, 57 
nota, 58. 



O MARQUÊS DE POMBAL E O BRASIL 207 

CARTAS DE IRMANDADE, 57. 
CARTAS DE LEI de 22 de dezem

bro de 1761, 4, 20. 
CARTAS INSTRUTIVAS DO CoNDE 

DE OEIRAS, ao Conde da Cunha, 
64/70, 70/73, 73/74; ao Mar
quês do Lavradio, 31/ 44, 120/ 
127, 149, 167 /169. 

CARTAS INSTRUTIVAS DE FRAN
CISCO XAVIER DE MENDONÇA 
FURTADO ao Conde da Cunha, 
74/76, 117/119. 

CARTAS RÉGIAS ao Conde da 
Cunha, 45, 48/49, 128, 129, 
134, 135, 136, 140/141. 

CARTAS TOPOGRÁFICAS, 65, 195, 
CASA DE ÁUSTRIA, 35/36. 
CASA DA ÍNDIA, 88/89, 90. 
CASA DA JUNTA, 53. 
CASA DA MOEDA, 50, 145. 
CASA DO PÔRTO, 110, 112, 152, 

153, 158. 
CASA DA RELAÇÃO, 51. 
CASA DA SUPLICAÇÃO, 9, 62, 92, 

110, 112, 113, 152, 153, 156, 
157, 161, 164, 

CASA DO TREM [Arsenal de Guer-
ra], 130 nota. 

CASSAS, 118. 
CASTANHAS, 155. 
CASTELA, 35 50, 56, 57, 71, 82, 

89, 90. 
CASTELHANOS, 2, 4, 10, 11, 12, 

13, 17, 20, 23, 24, 26, 43, 70, 
80, 167, 168, 169; controvér
sias com os C. a respeito dos 
limites meridionais do Estado 
do Brasil, 170/172. V. ESPA
NHÓIS. 

CASTELO DA MINA, 106. 
CASTILHOS GRANDES, 181 186; 

conferência de, 182, 185, 193. 
Catálogo das Leis e Ordens, que 

se têm expedido, depois do fe-

liz govêrno de El-Rei Nosso 
Senhor sôbre se acautelarem os 
contrabandos feitos pelos na
vios, mercadores e traficantes 
portuguêses, 150. 

CATEDRAL DA CIDADE DE SÃO SE
BASTIÃO DO RIO DE JANEIRO, 
177, 178. 

CEBOLAS, 155. 
CÊRA, 104. 
CHANCELARIA, 63, 88, 90, 92, 

110, 113, 152, 153, 161, 176. 
CHANCELARIA-MOR DA CÔRTE E 

REINO, 63, 112, 113, 162, 164, 
165. 

CHANCELER-MOR DOS REINOS E 
SENHORIOS, 110. 

CHANCELERES DA RELAÇÃO DA 
BAHIA, 96. 

CHEFE DO CORPO DOS ENGE· 
NHEIROS E ARTILHEIROS, Bri
gadeiro Jaques Funck, 67. 

CHILE, 72. 
CHINA, 100. 
CHOURIÇOS, 154. 
CLÉRIGOS, 34, 46, 56, 79, 141. 
CoBRAS, Ilha das, 65, 66. 
t::ocos, 155. 
CoFRE REAL, 137. 
COFRES, 43 nota, 125, 160, 161. 
COLEÇÃO DAS ORDENAÇÕES, 82. 
CoLÊTES, 77. 
COLÔNIA DO SACRAMENTO, 14, 18, 

19, 23, 24, 25, 117, 120, 122, 
126, 127 e nota, 167, 180, 181, 
182, 185, 186, 193. 

COMANDANTE DAS TROPAS DE IN
FANTARIA, CAVALARIA E ARTI
LHARIA DO ESTADO DO BRASIL, 
Tenente General João Henrique 
de Bohm, 121, 134. 

COMÉRCIO, 7, 34, 36, 38, 52, 60, 
74, 76, 77, 78, 87, 95, 99, 
100, 115, 119, 140, 150, 158, 
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159, 187; de contrabando, 10, 
34, 36, 77 /79; permitido, 82, 
89, 90, 95, 100, 107 / 109; per
turbações no C. do Estado do 
Brasil, 150, 151; proibido, 91/ 
92, 94/97, 99, 100, 102, 108, 
151, 152, 153, 156, 157. -
V. FAZENDAS, MERCADORIAS, 

COMÉRCIO, pra ç a do, 160. 
COMISSÁRIO D EMARCADOR DA Co

ROA DE PORTUGAL, Gomes Frei
re de Andrada, 23. 

COMISSÁRIO RÉGIO PARA O TRA
TADO DE LIMITES DE 1750, Con
de de Bobadela, 5. 

COMISSÁRIOS DA AMÉRICA, 182. 
COMISSÁRIOS VOLAN'TES, 150, 152, 

153, 156, 157, 158. - V. Co
MÉRCIO. CONTRABANDO. 

COMPANHIA DE FRANÇA, 113, 114. 
COMPANHIA DE HOLANDA, 106, 
COMPANHIA DE JESUS, 2, 12, 56, 

57, 58, 59, 63, 181. 
COMPANHIA DE MACAU, 83, 89, 

100. 
CONFISCAÇÃO, 37 38, 110, 111, 

151; de bens, 52, 61, 92, 157; 
de carga, 98, 107, 108, 109, 
111, 118; d e contrabando, 116; 
de fazendas, 44, 97, 108, 151, 
157, 159, 160, 161; de merca
dorias , 118, 151, 152, 157; de 
navios, 37, 38, 40, 75, 96, 98, 
103, 107, 108, 109, 111, 114; 
do ouro, 109, 111. 

CONGRESSO DE UTRECHT, 9, 181. 
CONGRESSOS DA EUROPA, 193. 
CONSELHEIRO ULTRAMARINO, An-

tônio Rodrigues da Costa, 95, 
96, 100, 101, 102, 103, 104, 
106. 

CONSELHEIRO ULTRAMARINO, 
Francisco Monteiro de Miran
da, 95. 

CONSELHEIRO ULTRAMARINO , 
João Teles da Silva, 96, 100, 
101, 103, 104, 106. 

CONSELHO DA FAZENDA, 93, 110, 
157, 161, 164. . 

CONSELHO ULTRAMARINO, 89, 94, 
95, 96, 99, 100, 101, 103, 104, 
105, 106, 109, 110, 111, 113, 
114, 139, 152, 153, 156, 157, 
161, 164, 166. 

CONSELHOS DE GUERRA, 37, 138. 
CONSERVADOR GERAL DO CoMÉR

CIO, 157. 
CONTRABANDISTAS, 11, 34, 37, 75, 

78, 79, 116. 
CONTRABANDO, 10, 11, 20, 33, 34, 

36, 37, 39, 40, 41, 46, 50, 52, 
53, 75, 77, 78, 79, 115, 116, 
149, 150, 151, 152, 159, 160, 
161, 162; d e portuguêses, 20, 
149/152, 156/166. - V. Co
MÉRCIO, CONFISCAÇÃO. FAZEN· 
DAS, MERCADORIAS. NAVIOS. 

CONVENÇÃO PRELIMINAR DE FoN
TAINEBLEA U, 168 nota 3. 

CONVENTO DE NOSSA SENHORA DA 

AJUDA, 46, 55. 
CoROA DE CASTELA, 89, 90, 
COROA DE ESPANHA, 24, 187. 
COROA DE PORTUGAL, 4, 6, 9, 

16, 21, 22, 23, 26, 31, 167, 
169, 180, 186, 187, 191. 

CORPO COMERCIANTE DA CIDADE 
DE LONDRES, 64. 

CORPOS DO GÊNIO E ARTILHARIA 
DO ESTADO DO BRASIL, 135. 

CORREGEDOR E PROVEDOR DA F A· 
ZENDA DA ILHA DE SÃo MIGUEL, 
109. 

CORREGEDOR E PROVEDOR DA FA
ZENDA DA ILHA TERCEIRA, 109. 

CORRESPONDÊNCIA SEDICIOSA, 55, 
56, 57, 117. 

CÔRTE DE CASTELA, 82. 
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CÔRTE DE FRANÇA, 117. 
CÔRTE DE INGLATERRA, 36. 
CÔRTE DE LISBOA, 5, 12, 13, 22, 

40, 57, 58, 71, 151, 180, 183, 
190. 

CÔRTE DE LONDRES, 71, 72. 
CÔRTE DE MADRID, 12, 13, 22, 

56, 57, 58, 70, 71, 170, 171, 
179, 180, 181, 184, 185. 

CÔRTE PAPAL DE RoMA, 21. 
CÔRTE DE p ARIS, 12, 13, 56, 58. 
CRIME DE LESA-MAJESTAJ>E, 58; 

da 2.ª Cabeça, 138. 
CUIABÁ, 8, 43 nota. 
CUIAS, 155. 
CURso DE MATEMÁTICA, de Ber

nard Forest de Belidor, 131 
nota. 

DECRETO de 3 de fevereiro de 
1758, 85. 

DECRETO de 11 de setembro de 
1762, 136. 

DECRETO de 17 de novembro de 
1761, 85. 

DEDUÇÃO CRONOLÓGICA, 172. 
DEFESA DA CIDADE DO fuo DE 

JANEIRO, medidas de, 64/70. 
DEMISSÓRIAS DO CARDEAL p A

TRIARCA VISITADOR E REFOR
MADOR GERAL, 62. 

DENÚNCIAS, 88, 92, 99, 110, 111, 
157, 159, 160; prêmio aos de
nunciantes, 88, 92, 99, 110, 
111, 151, 152, 160, 161. 

DESEMBAGADOR CONSERVADOR GE
RAL DA JUNTA DE CoMÉRcIO, 
159, 160, 161. 

DESEMBARGADOR DA RELAÇÃO DO 
PÔRTO E DE LISBOA E DA CASA 
DA SUPLICAÇÃO, D. Luís da 
Cunha, 9. 

DESEMBARGADOR DO p AÇO E 
CHANCELER-MOR, Manuel Go
mes de Carvalho, 63, 164. 

DESEMBARGADOR DOS AGRA VOS, 
92. 

DESEMBARGADOR OUVIDOR GERAL 
DO CRIME, 141, 160, 161. 

DESEMBARGADOR PROCURADOR 
FISCAL, 159. 

DESEMBARGO DO PAÇO, 57, 62, 
110, 113, 152, 153, 157, 161, 
164. 

DEVASSA, 48, 62, 83, 92, 95, 96, 
100, 152, 157. 

DIAMANTES, 108, 109, 111, 165 
nota; cobiça dos inglêses, 10, 
27, 32, 64; das minas de Cuia
bá, Goiás e Minas Gerais, 43 
nota; remessa periódica à Me
trópole, 43 nota. 

DICIONÁRIO DE MORAIS, 131 nota. 
DINHEIRO, 43, 78, 79, 94, 97, 

114, 119, 125, 152, 157; des
caminhos de, 107; remessa pa
ra Lisboa, 118. 

DIREITA, rua, 147. 
DIREITO CIVIL, 41. 
DIREITO CoMUM, 48. 
DIREITO DIVINO, 16, 45, 48. 
DIREITO DAS GENTES, 16. 
DIREITO NATURAL, 16, 45, 48. 
DocEs, 155. 
DOMÍNIOS ULTRAMARINOS, 27, 60, 

62, 64, 153, 154, 159, 160, 
162, 163, 164. 

ECLESIÁSTICOS, 48, 57, 75. 
EDITAL de 17 de fevereiro de 

1764, 137. 
EGMONT, ilha de, 11, 34, 35, 78, 

80. 
EGMONT, pÔrto, 76. 
ELVAS, 193. 
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EMBAIXADOR DE D. JoÃo V EM 
vÁRIAs cÔRTES, D. Luís da 
Cunha, 8, 9. 

EMBAIXADOR DE ESPANHA EM 
LISBOA, 183, 

EMBAIXADOR DE PORTUGAL NA 
CÔRTE DE MADRID, 182, 183, 
184. 

EMBAIXADOR DE PORTUGAL EM 
MADRID, Aires de Sá e Melo, 
12, 170. 

ENGENHEIROS ESTRANGEIROS, 194. 
ENVIADO EXTRAORDINÁRIO E PLE

NIPOTENCIÁRIO, NO CONGRESSO 
DE UTRECHT, D. Luís da Cunha, 
9. 

ENXADAS, Ilha das, 44. 
ERÁRIO RÉGIO, 52, 125; criação 

do, 1, 20, 53; introdução do 
regime contábil de escritura
ção, 4, 20, 51 nota. 

ESCRAVOS, 104, 105, 106, 140, 
164; arrematados em · praça 
pública, 105; liberdade de, 
163; penalidades aos que su
jeitarem a cativeiro os homens 
livres, 164, 165; resgate de, 85; 
tráfico de, 89, 90, 97, 106, 
150, 162, 163, 165. V. 
PRÊTOS. 

ESCRITURAÇÃO PÚBLICA, V. 
ERÁRIO RÉGIO. 

ESPANHA, 5, 7, 8, 10, 11, 12, 
13, 14, 15, 21, 22, 24, 25, 27, 
32, 33, 34, 35, 54, 64, 70, 72, 
77, 79, 80, 120, 131, 133, 171, 
181, 183, 187, 188, 192. 

ESPANHÓIS, 6, 7, 11, 15, 19, 21, 
25, 34, 35, 41, 72, 78, 80, 179, 
180, 181, 184, 185, 188, 190, 
191, 192, 193. V. CASTELHA
NOS, 

ESPÍRITO SANTO, 84, 104, 105. 

EsQUADRA, francesa, 85, 115; in
glêsa, 7. 

ESTADO ECLESIÁSTICO, 16. 
ESTATUTOS DA JUNTA DO Co

MÉRCIO, 159, 160, 162. 
ESTRANGEIROS CHAMADOS A POR-

TUGAL, 87, 88. 
ESTREMADURA, província de, 137. 
ETIÓPIA, 59, 107, 173, 175. 
EUROPA, 6, 12, 27, 50, 59, 60, 

64, 65, 67, 68, 69 e nota 3, 
91, 130, 132, 133, 191, 193, 
196. 

ExÉRCITO, armamentos para os 
regimentos do Rio de Janeiro, 
18, 125, 126, 130; comando 
dos Regimentos, 136; comando 
geral das Tropas do Brasil, 15, 
68, 69, 121, 134, 135; Corpo 
de Tropas Regulares, 66, 67, 
145; formação das tropas, 15, 
51, 121, 122, 127, 128, 132, 
134, 135, 136, 142; fardamen
tos do, 137; guarnição da 
Praça do Rio de Janeiro, 14, 
15, 66, 67, 68, 69, 70, 120/ 
127, 128/133, 136, 194; pre
paro da oficialidade, 15, 16, 
68, 69, 121, 131, 132, 134, 
135, 144; Regimentos de Ar
tilharia do, 137, 138; Regi
mento de Artilharia do Reino 
para o Rio de Janeiro, 15, 68, 
128, 129, 130, 132; Revista 
de Tropas, 137; sôldo dos ofi
ciais e praças do, 123, 124, 
131, 135/137, 139, 144/148; 
Têrços Auxiliares, armamentos 
para os, 18, 125, 126; despe
sas com os T. A., 146/148, 
formação dos T. A., 17, 18, 
67, 69, 122/126, 129, 139, 
142/146. 
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EXPEDIÇÕES À AMÉRICA DO SUL, 
espanholas, 11, 25, 26, 35, 80; 
francesas, 25; inglêsas, 10, 25/ 
26, 31, 33, 34, 65, 66, 71/80. 

FACAS, 77. 
FAIAL, Ilha do, 80. 
FALKLANDS, Ilhas - V. MALVI-

NAS, Ilhas. 
FAMER, navio, 33, 78. 
FAMINE, pôrto, 10, 76. 
FANÁTICOS, 33. 
FANATISMO, 33, 35, 48, 71, 74, 

77, 79, 172. 
FARINHA DE MANDIOCA, 155. 
FAZENDA DO BRASIL, 94, 109, 159. 
FAZENDA REAL, 50, 51, 52, 53, 

62, 88, 91, 92, 93, 97, 99, • 
103, 105, 107, 108, 109, 115, 
124, 139, 157, 159, 160, 161, 
164, 187; descaminhos da, 50, 
52, 53, 102, 159/162. 

FAZENDAS, arrecadadas, 97; azuis, 
99; comércio de, 38, 87, 150/ 
153; comércio proibido de, 95, 
99, 102, 151, 152, 157; con
trabando de, 76, 77, 78, 79, 
151, 152, 159/162; desvios de, 
87; da fábrica de sêda de Lis
boa, 150, ~66; das fábricas da 
China, 100; de folhinhas, 99; 
das Ilhas para o Brasil, 82, 83, 
90, 93, 94, 95, 103, 107, 108, 
109; da índia, 85; perdidas, 
44, 82, 83, 84, 88, 90, 93, 94, 
99, 103, 108; queimadas, 160, 
161. V, COMÉRCIO. CONFISCA
ÇÃO. MERCADORIAS. 

FEDERICO, navio inglês, 33, 76. 
FERRO, 104. 
FIGOS DE ALGARVE, 154. 
Fisco, 61. 

FITAS DE SÊDA, 77, 78. - V. 
COMÉRCIO. CONTRABANDO. 

FLÓRIDA, balandra, 33, 76, 78. 
FLÓRIDA, canal de, 7. 
FRADES, 34, 46, 79. 
FRANÇA, 8, 10, 12, 13, 14, 21, 

25, 27, 34, 35, 41, 57, 64, 79, 
94, 120, 131, 133, 171. 

FRANCESES, 1, 2, 15, 19, 68, 117, 
172, 191. 

FREIRAS DO CONVENTO DE NossA 
SENHORA DA AJUDA, 46, 55, 

FRUTOS DAS ILHAS PARA O BRA
SIL, 83, 95, 108, 111. 

GABINETE POMBAL, 2, 4, 9, 14, 
17, 23, 27, 51 nota, 76 nota. 

GENERAL DA ARMADA DO MAR 
ÜCEANO, DOS CONSELHOS DE 
EsTADO E GuERRA E PRESI
DENTE DO ULTRAMARINO, Con
de de S. Vicente, 94. 

GENERAL EM CHEFE DE TÔDAS AS 
TROPAS, Tenente General João 
Henrique de Bõhm, 67. 

GÊNEROS, das ilhas para o Bra
sil, 83, 90, 95, 103, 108, 111; 
permitidos transportar pelos 
oficiais e homens do mar, 150, 
153, 154, 155. - V. MERCA
DORIAS, 

GEÓGRAFOS PORTUGUÊSES, 192, 
GERAL DOS JESUÍTAS, 79, 
GOIASES, 43 nota, 141. 
GOVERNADOR DA BAHIA, 97. 
GovERNADOR DO BRASIL, Luís Cé-

sar de Meneses, 90 nota. 
GOVERNADOR DA CAPITANIA DA 

PARAÍBA, 97, 98. 
GOVERNADOR DA CAPITANIA DE 

PERNAMBUCO, 97, 99, 
GOVERNADOR DA CAPITANIA DO 

RIO DE JANEIRO, 97, 99, 105, 
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GOVERNADOR DA CAPITANIA DE 
SANTOS, Luís Antônio de Sá 
Quiroga, 104, 105. 

GOVERNADOR E CAPITÃO GENERAL 
DE ANGOLA, Antônio de Vas
concelos, 51. 

GovERNADOR E CAPITÃO GENERAL 
DA CAPITANIA DA BAHIA, Con
de de Povolide, 177. 

GovERNADOR E CAPITÃO GENERAL 
DA CAPITANIA DA BAHIA, Mar
quês do Lavradio, 4, 175, 176, 
177. 

GOVERNADOR E CAPITÃO GENERAL 
DA CAPITANIA DO GRÃo-PARÁ 
E MARANHÃO, Francisco Xa
vier de Mendonça Furtado, 23. 

GovERNADOR E CAPITÃO GENERAL 
DAS CAPITANIAS DO RIO DE JA
NEIRO E MINAS GERAIS, Conde 
de Bobadela, 47, 116 nota 2. 

GovERNADOR E CAPITÃO GENERAL 
DO ESTADO Do BRASIL, Conde 
de Vimieiro, 101, 102, 104. 

GOVERNADOR E CAPITÃO GENERAL 
DO REINO DE ANGOLA, 114. 

GovERNADOR E PRovEDOR DA FA
ZENDA DA ILHA DA MADEIBA, 
107, 109. 

GovERNADOR DO RIO GRANDE, 
José Elói Madureira, 18/19. 

GovERNADoR DE SÃo PAULO, D. 
Luís Antônio de Sousa Bote
lho e Mourão, Morgado de Ma
teus, 171 e nota 2. 

GOVERNADORES DAS CONQUISTAS, 
110, 112. 

GovERNADORES GERAIS DA BA
HIA, 96, 97. 

GOVERNADORES E PROVEDORES DA 
FAZENDA, 109. 

GoVERNADORES DA RELAÇÃO E 
CASA DO PôRTO, 110, 112, 152, 
153, 158. 

GOVERNADORES DAS RELAÇÕES DA 
BAHIA E RIO DE JANEIRO, 152, 
153, 158, 164. 

GovÊRNo BRITÂNICO, 79. 
GovÊRNo DA BAHIA, 175/177. 
GovÊRNO DO BRASIL, 18, 177/ 

179. 
GRÃ-BRETANHA - V. INGLATERRA. 
GnANADAS, 117. 
GRÃo-PARÁ E MAHANHÃo, Esta

do do, 19, 20, 23. 
GuAPORÉ, rio, 23. 
GuERRA, 11, 12, 15, 23, 25, 27, 

35, 39, 42, 60, 61, 64, 65, 67, 
71, 72, 73, 74, 77, 80, 123, 
127, 130, 168, 181. 

GUERRA DOS 7 ANOS, 25. 
GUINÉ, 59, 86, 87, 89, 90, 107, 

173, 175. 

HAIA, 9. 
HAVANA,. 7, 64, 66, 131. 
HISTÓRIA GERAL DO BRASIL, de 

Varnhagen, 5. 
HOLANDESES, 106, 191. 
HOSPÍCIO, 147. 

lmcuí, rio, 186. 
IDENTIFICAÇÃO DE PESSOAS, 54, 

55. 
IMPRENSA LONDRINA, clamores 

contra Portugal, 32, 72. 
ÍNDIA, 12, 59, 85, 86, 87, 89, 91, 

107, 112, 152, 164, 173, 175, 
191. 

ÍNDIA ORIENTAL, 41, 91, 188. 
ÍNDIAS OCIDENTAIS, 89, 90. 
ÍNDIOS, 60; armados pelos Re-

gulares, 71; colônias no ser
tão da Capitania de S. Paulo, 
24, 168; resistência no terri
tório das Missões, 22; troca de 
presentes, 77. 
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1Nn1os TAPES, aldeias na margem 
oriental do Uruguai, 180, 185, 
186, 187; estímulos para se es
tabelecerem nos domínios de 
Portugal, 188; casamento en
tre portuguêses e T., 188, 189; 
privilégios a seus filhos, 188, 
189. 

lNGÊNuos, 17, 123, 138, 142, 144, 
145. 

INGLATERRA, 8, 10, 14, 21, 25, 
32, 33, 34, 36, 38, 40, 64, 65, 
76, 78, 79, 120, 131, 133. 

INGLÊSES, 1, 2, 7, 9, 10, 16, 19, 
25, 27, 38, 39, 40, 67, 68, 71, 
72, 73, 74, 133, 188, 191; con
fidentes dos, 37; conquistas 
dos, 7, 64, 66; intérpretes dos, 
77; planos de conquista na 
América do Sul, 7, 8, 11, 25/ 
26, 27, 28, 31, 32, 33, 34, 35, 
36, 46, 64, 65, 66, 71, 72, 73, 
74, 79, 80, 120. 

INSPETOR GERAL DOS CORPOS DO 

GÊNIO E ARTILHRIA DO ESTA
DO DO BRASIL, Jaques Funck, 
135. 

INSPETOR GERAL DAS FORTIFICA
ÇÕES E ARTILHARIA DO ESTADO 
DO BRASIL, Brigadeiro Jaques 
Funck, 121, 128. 

INSPETOR GERAL DO REAL ERÁ
RIO, Conde de Oeiras, 53. 

INSPETOR GERAL DE TÔDAS AS 
TROPAS DO BRASIL, Tenente 
General João Henrique de 
Bohm, 68. 

INSTRUÇÕES DO CONDE DE OEI
RAS, ao Conde da Cunha, 13, 
15, 27, 33, 36, 42, 43, 46; ao 
Marquês do Lavradio, 2, 4, 9, 
10, 11, 14, 17, 18, 20, 21, 23, 
24, 25, 26. 

INSTRUÇÕES DOS COMISSÁRIOS DO 
SUL DO BRASIL, 183. 

Instruções e Ordens de S. Ma;es
tade, expedidas ao Govêrno do 
Rio de Janeiro, depois da Paz 
de 10 de fevereiro de 1763, 
sôbre as controvérsias com os 
Castelhanos nos Portos e Ser
tões Meridionais do Estado do 
Brasil, 170 / 172. 

INTENDENTE CÂMARA, 165 nota. 
INTENDENTE DA POLÍCIA, 141. 
INVASÕES NO BRASIL, 46, 120, 

133; ameaça de ocupação da 
região norte do Rio Amazonas, 
19; planos de I. no Rio de 
Janeiro, 14, 46, 65, 120, 133; 
no sul do Brasil, 17, 18, 19 
22/25, 26, 167, 168 e nota; 
resistência pela fôrça, 42, 133. 

IRMANDADE DO CoRAÇÁO DE JE
SUS, 56. 

JACARAPOÁ OU JACARAPAGUÁ. -
V. JACAREPAGUÁ. 

JACAREPAGUÁ, 124, 143. 
JESUÍTAS, 1, 7, 9, 11, 21, 22, 23, 

24, 26, 32, 33, 35, 45, 46, 
47, 54, 56, 57, 58, 59, 69, 70, 
71, 72, 73, 74, 75, 79, 117, 
167, 168, 169, 171; armas e 
munições enviadas para a Amé
rica, 73; artifícios usados para 
entrarem no Rio de Janeiro, 
46, 54/55; confidentes dos, 9, 
32, 33, 45; correspondentes 
dos, 46, 55, 56, 57; disfarces 
usados para penetrarem em 
Portugal, Castela e seus Do
mínios, 46, 56; desnaturaliza
ção dos, 54, 55; expulsão dos, 
59/63, da América, 70, da 
Ásia, 70, do Brasil, 13, 21, 72, 
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da Espanha, 12, 13, 70, 171, 
da França, 13, de Portugal, 21, 
46, 59; podêres para institui
rem Confrarias, 56; Sentença 
do Parlamento de Paris, 57 /58; 
simulações para iludir o povo, 
47, 56, 57, 58; união com os 
inglêses, 32, 33, 35, 71. 

JUIZ CONSERVADOR GERAL DO 
COMÉRCIO, 160. 

JUIZ DA ÍNDIA E MINA, 152. 
Jurz DOS CAVALEIBOS, 92. 
Juízo DE CONSERVATÓRIA, 157. 
}m/TA DA ADMINISTRAÇÃO DA F A-

ZENDA, 52, 53. 
}UNTA DE ADMINISTRAÇÃO DO TA

BACO, 112, 113. 
}UNTA DO COMÉRCIO, 1, 54, 62, 

154, 156, 157/158, 159, 161, 
162, 164, 166. 

}UNTA DO DEPÓSITO PÚBLICO, 62. 
}UNTA DA FAZENDA REAL, 125. 
JUNTA DOS TRÊS ESTADOS, 175. 
}UNTA PARTICULAR DOS MINIS-

TROS, 51. 

LANCHAS, 92. 
LASTRO, 104. 
LEI de 11 de janeiro de 1758, 

85. 
LEI de 8 de fevereiro de 1711, 

43, 83, 95, 86, 97. 
LEI de 9 de fevereiro de 1591, 

86. 
LEI de 28 de fevereiro de 1711, 

83. 
LEI de 4 de abril de 1755, 188 

nota. 
LEI de 7 de maio de 1761, 85, 86. 
LEI de 1 de julho de 1730, 94. 
LEI de 3 de setembro de 1759, 

165 nota. 

LEIS de 22 e 30 de dezembro de 
1761, 53 nota. 

LENHA, 104. 
LIBERTOS, 17, 123, 138, 142, 144, 

145. 
LIMOEmo, Cadeias do, 81. 
LISBOA, l, 5, 9, 11, 21, 26, 63, 

69, 87, 90, 91, 93, 94, 95, 96, 
99, 100, 101, 102, 103, 104, 
106, 110, 112, 113, 118, 130, 
137, 157, 158, 159, 161, 162, 
165, 166, 175, 176, 179, 189. 

LIVRO DA CAPA VERDE, 165 nota. 
LIVRO DAS HOMENAGENS, 175, 

176. 
LONDRES, 5, 7, 8, 9, 10, 27, 32, 

33, 35, 38, 72. 
LOUÇAS, 154, 155. 
Louno, 155. 
LUANDA, 114. 

MACACU, 147. 
MACAU, cidade, 99. 
MADEIRA, Ilha da, 87, 93, 107, 

109. 
MADRE DE DEus, Ilha da, 77. 
MADRID, 5, 9, 12, 21, 25, 168, 

179, 181, 182, 185, 191. 
MAGALHÃES, Estreito de, 76. 
MALAGUETA, Costa da, 86. 
MALDONADO, 24, 168. 
MALVINAS, ilhas, 10, 25, 34 nota. 
MANILHA, Ilha de, 71. 
MANTIMENTOS, 104. 
MAPAS ECLESIÁSTICOS, SECULA

RES E REGULARES DO RIO DE 
JANEIRO, 141. 

MARANHÃO, 19, 89, 95. 
MARECHAL DE CAMPO, D. Mi-

guel Ângelo Blasco, 65. 
MARFIM, 104. 
MARIANA, cidade, 41 nota 2. 
MARINHA, 68. 
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MARVÃO, 68. 
MATO GROSSO, 188. 
MAZAGÃO [localidade africaná], 

19. 
MAZAGÃO [povoação brasileira], 

19. 
MEDITERRÂNEO, Mar, 36. 
MEIAS, 118. 
MELAÇO, 155. 
MERCADORIAS, 10, 76, 79, 87, 88, 

91, 118, 151;1 arrecadadas, 
105; de lã, 76, 78; desvios de, 
87; perdidas, 88, 90, 103; proi
bidas, 77, 153. V. CoMÉRCIO. 
CONFISCAçÃO. CONTRABANDO. 
FAZENDAS. SEQÜESTRO. 

MESA DA CONSCIÊNCIA E ORDENS, 
62, 157, 161, 164. 

MESA DO DESEMBARGO DO p AÇO, 
62, 152, 153, 157, 161, 164. 

MESA DE INSPEÇÃO E JUSTIÇAS 
54. ' 

MESAS DE INSPEÇÃO, 157. 
MESTIÇOS, 17, 123, 138, 142, 

144, 145. 
MESTRE DE CAMPO, Conde da 

Cunha, 18, 124. 
MESTRE DE CAMPO, Tenente Ge

neral João Henrique de Bõhm 
• 18, 125. ' 
MESTRE DE CAMPO DO QUINTO 

TÊRço, Miguel Antunes Perei
ra, 124, 143. 

MESTRE DE CAMPO DO TERCEIBO 
TÊRço, Pedro Dias Pais Leme, 
18, 125. 

MESTRE DE CAMPO DO TÊRço 'nE 
JACAREPAGUÁ, João Barbosa e 
Sá, 124, 143. 

MESTRE DA RIBEIRA, 118. 
METRALHAS, 130. 
MINA, 84, 86, 152. 
MINAS. V. MINAS GERAIS. 

MINAS GERAIS, 8, 19, 20, 24, 43 
nota, 45, 47, 49, 50, 56, 57, 
104, 105, 127, 141, 168. 

MINISTÉRIO DA CôRTE DE MA
DRID, 179, 180, 181, 184, 185, 

MINISTÉRIO ESPANHOL, 181, 182, 
187. 

MINISTÉRIO DE LONDRES, 8, 
MINISTRO CONFIDENTE, 51. 
MINISTRO JUIZ DA INCONFIDÊN-

CIA, 62, 
MINISTRO DE PORTUGAL EM LON

DRES, Conde de Oeiras, 5. 
MINISTRO E SECRETÁRIO DE Es

TADO DOS NEGOClOS DA MARI
NHA E DOMÍNIOS ULTRAMARI
NOS, Francisco Xavier de Men
donça Furtado, 49. 

MINISTROS ADJUNTOS NA AMÉRI
CA, 161. 

MINISTROS ADJUNTOS EM LISBOA 
161. ' 

MINISTROS INSPETORES, 152, 
MINISTROS DE LETRAS, 160 
MINISTROS DA RELAÇÃO, 49, 97, 

100. 
M1ssÕEs, Território das, 22, 
MOÇAMBIQUE, 80, 85, 86, 
MoNTE MoR, 154. 
MONTEVIDÉU, 24, 86, 168, 181. 
MORTEIROS, 130. 
MOTIM DE EsQUILACHE [25/3/ 

1765], 171 e nota 1. 
MOTIM NA CIDADE DO PÔRTO, 51. 
MUNIÇÕES, 12, 130. 
MusEu HisTÓruco, 130 nota. 

N ÁPoLES, Reino de, 54. 
NAUFRÁGIO, socorro em caso de, 

43/44. 
NAVEGAÇÃO, 36; contrôle da pas

sagem do Atlântico para o Pa-
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cífico, 26; do Brasil para a 
Costa da Mina, 84; lei que re
gula a N. entre as ilhas adja
centes ao Reino e o Brasil, 84, 
87, 107/111; entre a lndia 
Oriental e o Brasil, 41, 42; 
entre as índias Ocidentais e 
portos das Conquistas, 89, 90; 
para o Brasil e Domínios Ul
tramarinos, 150/156; permiti
da, 85, 86, 87; proibida, 75, 
87, 88, 91. 

NAVIOS, 34, 52, 74, 78, 82, 84, 
85, 86, 92, 93, 107, 108, 109, 
118, 150, 155, 156, 163, 185; 
da Companhia de Holanda, re
presálias, 84, 106; da Compa
nhia de França, 113/114; da 
Companhia de Macau, 83, 99, 
100; de pirata, 75, 98; de re
beldes, 86, 87; espanhóis, 80 
86; franceses, 41, 94, 104, 105, 
117 / 118; inglêses, 10, 33, 36, 
37, 46, 76, 77, 78, 79, 91, 
117 /118, 133; portuguêses, 80, 
87, 88, 99, 129, 1-30, 149, 150. 
V. CONTRABANDO. CONFISCA
ÇÃO, SEQÜESTRO. 

NAVIOS ESTRANGEIROS, 20, 37, 38, 
42, 75, 81/88, 91, 94, 96, 97, 
98, 100, 101, 102, 104, 105, 
116, 118, 119, 160; arribadas 
de, 20, 33, 42, 82, 84, 85, 86, 
97, 98, 101, 104, 105, 113/118; 
hostilidades entre N. E. beli
gerantes, 115; diligência de 
exames em N. E. arribados, 
83, 96, 97, 98, 99, 101, 104, 
105, 109, 114; hospitalidade a, 
82, 91, 94, 101, 102, 117, 118, 
160; proibida a entrada nos 
portos do Brasil e Domínios 
Ultramarinos, 37 /42, 75, 81/ 
119; permitida a entrada; cau-

sa justificada, 83, 86, 101, 102; 
perdidos, 88. 

NAVIOS DE GUERRA, 82, 86, 108, 
169, castelhanos, 43; estran
geiros, 43, 81, 82, 91, 115, 
116, 149; franceses, 41, 86, 
114, 115, 116, 117; inglêses, 
28, 31, 33, 40, 41, 64, 101; 
portuguêses, 26, 151, 152, 177, 
179; inspeções aos, 151, 152, 

NAVIOS MERCANTES, 75; caste
lhanos, 171; estrangeiros, 81, 
82, 116, 149; franceses, 41, 
104, 105; inglêses, 31, 40, 
41; portuguêses, 69, 149, 15~, 
151, 152. 

NEGOCIANTES, 49, 52, 120, 157; 
corrompidos, 49; de Inglater
ra, 14. 

NEGRO, rio, 186. 
NEGROS, - V. ESCRAVOS, PRÊ

TOS. 
NOBRES, 17, 123, 138, 142, 144, 

145. 
Nossa Senhora da Ajuda, nao, 

130. 
NossA SENHORA DA AJUDA, Pa

ços de, 175. 
NossA SENHORA DA AJUDA, Pa

lácio, 17, 26, 42, 49, 55, 59, 
63, 70, 73, 74, 76, 81, 116, 
117, 119, 127, 133, 134, 135, 
136, 138, 141, 142, 149, 158, 
162, 165, 166, 169, 175, 176, 
17'/. 

NossA SENHORA DA AJUDA, sí
tio, 54, 129, 139, 150. 

Nossa Senhora da Caridade, nau, 
130. 

Nossa Senhora da Graça, fraga
ta, -130. 

Nossa Senhora Madre de Deus, 
nau, 129. 
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Nossa Senhora da · Natividade, 
nau, 130. 

Nossa Senhora da Oliveira, cor
veta, 130. 

Nossa Senhora dos Prazeres, nau 
de guerra, 177, 179. 

Nossa Senhora da Purificação, 
charrua, 129. 

Novo regimento levantado para 
a llha de Santa Catarina, 122. 

Novos regulamentos, pelo Conde 
de Lippe, 69 e nota. 

ÜBRAS DE BELIDORO, 16, 121, 
128, 131, 132, 138. 

ÜBUSES, 130. 
ÜFICIAIS DAS .ALFÂNDEGAS, 163; 

extorsão dos, 155, 156; grati
ficações aos, 150, 155, 156; 
punição aos, 156, 163. 

ÜFICIAis DA F AZENi>A, 52. 
OFÍCIOS do Embaixador Aires de 

Sá e Melo ao Marquês Gri
maldi, 170. 

ORDEM de 30 de março de 1756, 
84, 85. 

ORDEM de 24 de julho de 1709, 
82, 83, 84. 

ORDEM de 17 de outubro de 
1742, 84. 

ORDEM de 28 de novembro de 
1698, 82. 

ORDEM REAL de 11 de julho de 
1747, 17. 

ORDENAÇÕES, 153, 158, 161/162; 
de jovens pelo Bispo do Rio 
de Janeiro, 16; 122, 129, 141. 

ORDENS DE EPÍSTOLAS, 16. 
OuRo, 43, 102, HY7, 157; amoe

dado, 109, 111; ambição dos 
comerciantes de Londres, pelo, 
10, 27, 32, 64; das minas de 
Cuinbá, Goiás, e Minas Ge-

rais, 43 nota; em barra, 108, 
109, 111; em folheta, 108, 109, 
111; em pó, 108, 109, 111; 
descaminho do, 107; levado 
pelos inglêses, 91; remessas à 
Metrópole, 43 nota. V. CON
FISCAÇÃO. 

OUVIDOR GERAL DA CAPITANIA DA 
PARAÍBA, 97, 99. 

OUVIDOR GERAL DA CAPITANIA DE 
PERNAMBUCO, 97, 99. 

OUVIDOR GERAL DA CAPITANIA DO 
RIO DE JANEIRO, 97, 99. 

OUVIDOR GERAL DA CAPITANIA DE 
SÃo PAULO, Rafael Pires Par
dinho, 104, 105. 

OUVIDORES DAS CONQUISTAS E DAS 
TERRAS DOS DONATÁRIOS, 110, 
113. 

ÜUVIDORIA DO RIO DE JANEIRO, 
149. 

0UVIDORIAS, 113. 
P ACÍFico, Oceano, 26. 
PACTO DE FAMÍLIA, Tratado, 1, 

41. 
PADRES ESPANHÓIS, 188. 
PAIOS, 154. 
PANAMÁ, 7. 
p APAGAIOS, 155. 
PARÁ, 95. 
PARAGUAI, 8, 10, 11, 35, 72, 76, 

77, 78, 79, 80, 181, 186. 
PARAÍBA, 95, 97, 98, 99. 
PARANÁ, 181, 186. 
PARANÁ, rio, 186, 187. 
PARIS, 8, 9, 21, 25, 27, 64, 168 

nota 3. 
PARLAMENTO DE PARIS, 57, 
PARMA, Estado de, 54. 
PASSAS do Algarve, 154. 
PATAGÓES, 77. 
PEDRAS PRECIOSAS, 108, 109, 111. 
PELOURO, 130. 
PENAS de aves, 155, 
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PENAS [punição], castigo, 32, 45, 
51, 98, 159, 161, 173, 174, 
180; disciplinares aos oficiais 
do Exército, 174; a oficiais e 
marinheiros portuguêses, 151, 
152, 163; de calceta, 137; de 
desnaturalização, 61, 92; de 
Degrêdo, 92, 161, para a Áfri
ca, 88, para Angola, 107, 108, 
109, 111, para São Tomé, 110, 
111; de expulsão, 61, 62, 75, 
76; de morte, 38, 61, 88, 137; 
perda de cargo público, 91, 
174; de prisão, 48, 51, 52, 53, 
54, 75, 105, 107, 108, 109, 
111, 116, 157; de trabalhos for
çados, 151, 152; de tresdobro, 
91, 159. 

PERNAMBUCO, 51, 68, 85, 95, 97, 
99, 117, 141. 

PÉRSIA, 59, 107, 173, 175. 
PERU, 72. 
PmMoNT, localidade, 80. 
PLACÊNCIA, Estado de, 54. 
PLEBEUS, 17, 123, 138, 142, 144, 

145. 
PLENIPOTENCIÁRIO DE EL-REI CA

TÓLICO, Marquês de Val de Lí
rios, 71. 

PLENOS PODÊRES ao Conde de 
Bobadela, 5. 

PÓLVORA, 117, 130, 
PoRT EGMONT, 10, 25/26, 36, 76, 

79. 
PORT ST. LOUIS, 25. 
PORTÃO, 66. 
PÔRTO, 13, 51, 59. 
PÔRTO BELO, 7. 
PORTUGAL, 1, 2, 3, 4, 8, 10, 11, 

12, 13, 15, 18, 20, 21, 22, 24, 
31, 32, 33, 34, 35, 37, 38, 56, 
59, 69 nota 3, 71, 72, 77, 79, 
80, 86, 87, 89, 93, 94, 101, 
107, 112, 116 nota 2, 133, 

163, 165, 170, 173, 175, 180, 
187, 188, 192. 

PoRTUGuÊSES, 20, 23, 34, 37, 60, 
69, 71, 78, 80, 188, 189, 192, 
193. 

PRAGMÁTICA, 54, 55, 160. 
PRAGMÁTICA SANÇÃO de 2 de 

abril de 1767, 57. 
PRAIA DE FORA, 66, 133. 
PRAIA VERMELHA, 66, 133. 
PRATA, 43. 
PRESUN'IOS, 154. 
PRÊTOs, guias de identidade, 164; 

livres, 164; para os tambores 
nos regimentos, 122; para ser
vir nas tropas, 17, 123, 138, 
142, 144, 145. - V. ESCRAVOS. 

PRÍNCIPE DA BEIRA, forte, 19. 
PrusÃo do Coronel José Custódio 

de Sá e Faria, 13, 171/172. 
PROCESSOS VERBAIS DE INCONFI· 

DÊNCIA, 58. 
PROCURADOR DO CoNSELHO, 140. 
PROCURADOR DA FAZENDA, 50. 
PROVEDOR DA A.LF ÂNDEGA, 92, 93. 
PROVEDOR DA ALFÂNDEGA DA BA-

HIA, Domingos da Costa de 
Almeida, 103. 

PovEDOR DA CASA DA MOEDA, 50. 
PROVEDOR DA FAZENDA, 92, 109. 
PROVEDOR DA FAZENDA E CORRE· 

GEDOR DA ILHA TERCEIBA, 107, 
109. 

PROVEDOR DA FAZENDA E Jurz DE 
FORA DA ILHA DA MADEIRA, 
109. 

PROVEDOR-MOR DA FAZENDA REAL, 
91, 93, 94. 

PROVEDORES DA FAZENDA DO BRA· 
SIL, 109. 

PROVEDORIA DA FAZENDA, 108, 
109, 111, 159, 160. 
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PROVIMENTOS A NAVIOS FRANCE
SES, forma de pagamentos, 85, 
114. 

PROVÍNCIA FRANCISCANA DA IMA
CULADA CONCEIÇÃO, 17. 

PRÚSSIA, 65. 
Publicações M Arquivo Nacio

nal, 5. 

QUEIJOS de Alentejo e· de Monte 
Mor, 154. 

RAINHA CATÓLICA, 184. 
RANCHEIROS, 140, 
REAIS TROPAS, 16. 
REAL CÂMARA, 61, 151. 
REAL FAZENDA, - V. FAZENDA 

REAL. 
RECRUTAS. - V. SERVIÇO MILI

TAR. 
REFÉNS, 98. 
REGEDOR DA CASA DE SUPLICA

ÇÃO, 62, 92, llO, 112, 152, 
161. 

REGIMENTO DOS AUDITORES, 137. 
RÉGIO ERÁRIO, - V. ERÁRIO RÉ

GIO. 
REGISTO DE MARINHEIROS E CI

VIS DESEMBARCADOS, 118, 119, 
REGISTO DE ORDENS RÉGIAS, 175, 

177. 
REGISTRO GERAL, 176, 176, 
REGULAMENTO DE INFANTARIA, 

137. 
REGULARES, 47, 55, 56, 57, 59, 

60, 61, 63, 71, 75, 141. 
REI BRITÂNICO, 36. 
REI CATÓLICO, 180. 
REI DA PRÚSSIA, 65. 
RELAÇÃO, 43, 48, 97, 98, 160. 
RELAÇÃO DA BAHIA, 96, 99, 104, 

105, 152, 153, 158, 164. 
RELAÇÃO DE LISBOA, 9, 96. 

RELAÇÃO DO ESTADO DO BRASIL, 
100, 105, 106. 

RELAÇÃO DO PôRTO, 9, 96, 97, 
llO, 113. 

RELAÇÃO DO fuo DE JANEIRO, 41, 
48, 49, 51, 140/ 141, 149, 152, 
153, 158, 164. 

RESOLUÇÃO de 5 de março de 
1756, 85. 

RESOLUÇÃO de 15 de abril de 
1766, 86. 

RESOLUÇÃO de 25 de agôsto de 
1760, 85. 

RESOLUÇÃO de 1 de outubro de 
1764, 137. 

RESOLUÇÃO de 5 de outubro de 
1715, 160. 

Rfos, 32, 40, 41, 48, 51, 76, 
159, 160, 161; de Inconfidên
cia, 49; de lesa-majestade, 57, 
58; de sedição e alta traição, 
45, 48. 

Revista do Instituto, 5. 
REVOLTOSOS, 51. 
RIBEIRA, 98, 118. 
RmEIRÃç DO CARMO, vila, 41 

nota 2. 
RIO GRANDE, 14, 17, 18, 25, 70, 

168 nota 4. 
RIO GRANDE DE s. PEDRO, 19, 

70, 120, 122, 126, 127 e nota, 
168, 171, 172, 186. 

RIO DE JANEIBO, 1, 4, 9, 14, 15, 
17, 18, 19, 20, 23, 26, 27, 28, 
31, 33, 34, 36, 37, 40, 41 e 
nota 2, 42, 43 e nota, 45, 46, 
47, 49, 56, 57, 64, 65, 66, 70 
e nota, 77, 79, 80, 85, 86, 91, 
95, 97, 99, 105, 116 nota 2, 
119, 120, 121, 122, 123, 124, 
125, 126, 127, 128, 129, 133, 
141, 144, 148, 156, 167, 168, 
169, 170, 171, 173, 177, 194, 
195. 
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Rio DE fANEIRO, guarnição da 
Praça elo. - V. EXÉRCITO. 

RIO DA PRATA, 8, 22, 23, 24, 26, 
33, 34, 72, 77, 79, 133, 167, 
168, 170, 171, 181, 186, 187. 

RIO DE s. PEDRO. V. RIO GRAN
DE DE S. PEDRO, 

RIQUEZAS DO BRASIL, cobiça pe
las, 6, 8, 10, 27, 28, 31, 32, 39, 
50, 64, 71, 120, 191. 

ROCEIROS, 140. 
ROMANOS, 188. 
ROUBOS, 106, 137. 

SABINOS, 188. 
SACERDOTES, 16. 
SAGUINS, 155. 
SALVATERRA DE MAGOS, 48, 49, 

156, 177, 179. 
SANTA CATARINA, ilha de, 14, 19, 

28, 41, 70 e nota, 75, 117, 118, 
120, 122, 126, 127 e nota, 186, 
188. 

SANTA CRUZ, fortaleza de, 66, 
133. 

SANTA LuzIA, patacho, 106. 
STA. TERESA, fortaleza de, 19. 
SANTIAGO, ilha de, 89. 
SANTIAGO DE CUBA, 7. 
SANTÍSSIMO SACRAMENTO, 23. 
SANTO .ANDRÉ, rio de, 186. 
SANTO INÁCIO, 56. 
SANTO ÜFÍcIO, 145. 
SANTOS, 41, 75, 84, 104, 105. 
SÃo DOMINGOS, Campo de, 147. 
SÃo DOMINGOS, rio de, 106. 
SÃo JoÃo, forte de, 66. 
SÃo JoÃo BATISTA, corveta, 130. 
SÃo JosÉ, bergantim, 101. 
SÃo JuuÃo DA BARRA, fortaleza, 

130; Regimento de Artilharia 
de, 131. 

SÃo JosÉ DO RIO NEGRO, Capita-
nia de, 19/20. 

SÃo Luís, 19. 
SÃo MIGUEL, fortaleza de, 19. 
SÃo MIGUEL, ilha de, 107, 109, 

122. 
SÃo PAur.o, 19, 20, 22, 24, 26, 

104, 105, 127, 141, 167, 168, 
171. 

SÃO SALVADOR, 80. 
SÃO SEBASTIÃO DO RIO DE JANEI-

RO, V. RIO DE JANEIRO. 
SÃo TEODÓSIO, forte de, 66. 
SÃo ToMÉ, navio, 93. 
SÃo ToMÉ, ilha de, 86, 87, llO, 

111. 
SARDINHAS, 155. 
SECRETARIA DE ESTADO, 96, 100, 

102, 106, 139, 165 nota. 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NE

GÓCIOS DO RfilNo; 63, 154, 
158, 165. 

SECRETÁRIO DA CoLÔNIA, José 
Pereira de Sousa, 46, 55. 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE D. 
JoÃo V, Marco Antônio de 
Azevedo Coutinho, 5. 

SECRETÁRIO DE ESTADO, Francis
co de Almeida de Souza, 178. 

SECRETÁRIO DE EsTADO, D. Luís 
de Cunha, 175. 

SECRETÁRIO DA MARINHA E DOS 
NEGÓCIOS ULTRAMARINOS, DO 
GABINETE PoMBAL, Francisco 
Xavier de Mendonça Furtado, 
17. 

SECRETÁRIO DA MARINHA E DOS 
NEOOCIOS ULTRAMARINOS, Mar
tinho de Melo e Castro, 3. 

SECULARES, 54, 56, 57, 75. 
SEDIÇÕES, 32, 33, 45, 47, 48, 50, 

51, 60. 
SENADO DA CÂMARA, 62, 157, 

161, 164, 178. 
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SEQÜESTRO, 53; de bens, 52; de 
carga, 98; de mercadorias, 103; 
de navios, 98, 133. 

SERTÕES DO BRASIL, perigo de 
penetração estrangeira, 6, 7, 
24, 26, 167, 169, 190/196. 

SERVIÇO Mn.ITAR, alistamento 
militar, 16, 17, 18, 123, 138, 
142, 143, 144, 145; deserção, 
137; isenção do, 16, 122, 129, 
141; recrutas, 122, 137, 138, 
141. 

SICÍLIA, Reino de, 54. 
SIREsT, navio, 33, 76. 
SIWERIST, navio, 76. 
SUBÔRNO, 6, 34, 35, 79, 191. 
SuÉCIA, 68. 
SUPREMAS JurusmÇÕEs PONTIFÍ

CIA E RÉGIA, 59. 
SumTs, navio, 77. 

TABACO, 84, 91; estrangeiro, in
trodução no Estado do Brasil, 
84, 112; levado do Brasil pelos 
inglêses, 91. 

TABULEIROS, 155, 
TAPES, V. ÍNDIOS TAPES. 
TERCEIRA, Ilha, 107, 109. 
Ttilço DE JACAREPAGUÁ. V. 

EXÉRCITO. TÊRços AUXILIARES. 
TÊRços AUXILIARES. V. ExÉR-

CITO. 
TERRAS MINERAIS, 196. 
TESOURAS, 77. 
TESOUREIROS DA CASA DA MOE· 

DA, 49, 50, 52, 
TESOUREIROS DA FAZENDA, 58. 
TESTAMENTO PoLÍTico, de D. 

Luís da Cunha, 8, 9. 
TôRRE DO ToMBO, 63, 110, 113, 

152, 154, 162, 165. 
TRAFICANTES PORTUGuiSES, 149, 

150. 

TRAIÇÕES, 10, 34, 79. 
TRAIDORES, 77. 
TRANSFERÊNCIAS DE SEDE DE Go

vÊ:\'\NO, da Bahia para o Rio de 
Janeiro, 18; de São Luís para 
Belém, 19. 

TRATADO DE 1731. V. TRATADO 
DE PARDO, 

TRATADO DE LIMITES DE 1750, 
25, 168; comissário da Amé
rica, 182; comissários espa
nhóis do, 179, 180, 182, 184, 
185, 186, 194; comissários por
tuguêses, 5, 23, 180, 182, 185, 
186, 194; demarcação de li
mites, 5, 6, 24, 182, 186, 192/ 
196; fortificações das frontei
ras, 181, 187; medidas postas 
em prática para o seu cumpri
mento, 21; oficiais militares 
para o, 5, 6, 189/196; povoa
mento das fronteiras, 186, · 187, 
188; Suplemento às Instruções 
de Pombal sôbre a forma da 
execução do, 179 / 189; resis
tência ao seu cumprimento, 
22, 23. 

TRATADO DE LIMITES DAS CON
QUISTAS, V. TRATADO DE LI
MITES DE 1750, 

TRATADO DE METHUEN de 1703, l, 
TRATADO DE PARDO, [12 de feve

reiro de 1761], 25, 168 e 
nota 2. 

TRATADO DE PAZ de 10 de fe
vereiro de 1763, 8, 15, 25, 26, 
27, 64, 168, 169, 170. 

TRATADO PRELIMINAR DE LI
MITES. V. TRATADO DE LIMI
TES DE 1750, 

TRATADO PROVISIONAL DE 1683, 
193. 
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TRATADO DE UIB.ECHT DE 1715, 
23, 24, 167, 168. 

TRATADOS PÚBLICOS, 170. 
TREM. V. CASA DO TREM. 
TREM DE ARTILHRIA DE CAM-

PANHA, 67. 
TRIBUNAL DA RELAÇÃO DO Rio DE 

JANEIRO, 41 nota 2. 
TROPAS DE BANDEIRAS. V. BAN

DEIRAS. 
TuCUMAN, 72. 

URCAS, 86 87. 
URUGUAI, 71, 180, 181, 185, 186. 
URUGUAI, rio, 186, 187. 

V Amos, meios de evitar, 122, 
129, 140, 141. 

VALHADOLID, 89. 
VASSOURAS DE p ALMA do Algar-

ve, 155. 
VEDOR DA FAZENDA REAL, 89. 
VEDORES DA FAZENDA, 152, 153. 
VERGA, 104, 
VESTES DE BAETA, 77. 
VESTIDOS, 77. 
VICE-REI DA BAmA, 96, 97. 
VICE-REI E CAPITÃO GENERAL DE 

MAR E TERRA DO ESTADO DO 
BRASIL, Conde dos Arcos, 113, 
114, 116 nota 1. 

VICE-REI E CAPITÃO GENERAL DE 
MAR E TERRA DO ESTADO DO 
BRASIL, Conde de Azambuja, 
10, 177, 178. 

VICE-REI E CAPITÃO GENERAL DE 
MAR E TERRA DO ESTADO DO 
BRASIL, Conde da Cunha, 9, 
10, 12, 13, 15, 18, 48, 129, 
134, 135, 136, 140, 173, 174, 
175. 

VICE-REI E CAPITÃO GENERAL DE 
MAR E TERRA DO ESTADO DO 
BRASIL, Marquês de Angeja, 
95, 99, 100, 101. 

VICE-REI E CAPITÃO GENERAL DE 
MAR E TERRA DO ESTADO DO 
BRASIL, Marquês do Lavradio, 
2, 4, 9, 14, 18, 19, 23, 24, 
26, 27, 31, 115 nota 2, 126/127, 
177, 178. 

VICE-REI DO ESTADO DO BRASIL, 
96, 110, 112, 152, 153, 158, 
161, 164. 

VICE-REI DO EsTADO DO BRASIL, 
Vasco Fernandes César de Me
neses, 106 nota. 

VICE-REI DO ESTADO DA 1NDIA, 
164. 

VILA GALHÃo [Villegaignon], 65, 
66. 

VILA RICA, 41 nota 2. 

WINDWARDPASSAGE, 7. 
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nuación por F. Mateos, S. J. 
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Brasil. 2.ª ed. São Paulo, 1944. 
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Históricos - Ensaio sôbre os 
Jesuítas. 2 tomos. Rio de Ja
neiro, 1876. 

PINTO, Antônio Pereira - Aponta
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Brasil, etc., 4 tomos. Rio de 
Janeiro, 1864-69. 

PIZARRO e ARAÚJO, José de Sousa 
Azevedo - Memórias Históri
cas do Rio de. Janeiro, 9 tomos, 
Rio de Janeiro, 1820-22. 

POMBAL, Marquês de - Cartas 
e obras Seletas. 5 tomos, Lis
boa, 1848-49. [5.ª ed., 2 tomos. 
Lisboa, 1861]. 

PRAT, O. Carm., Frei André -
Notas Históricas sôbre as Mis
sões Carmelitanas do Extremo 
Norte do Brasil. Séc. XVII e 
XVIII. Recife, 1941. 

Profecia política, trad. do espa
nhol. Lisboa, ,1808. 

Prof e eia política, verificada en lo 
que está sucediendo a los por
tugueses por su ciega affición 
a los ingleses. Madrid, afio de 
1772. 

Publicações do Arquivo do Dis
trito Federal. 

Publicações do Arquivo do Esta
do de S. Paulo - "Documentos 
interessantes para a história e 
costumes de S. Paulo". - São 
Paulo. 

Publicações do Arquivo Nacional. 
Publicações do Arquivo Público 

do Pará. 

Raccolta di Memorie, Documenti 
e Lettere pubbUcate dalla Cor
te di Portogallo, intorno agli 
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Roma, e la suddetta di Porto
gallo. S/d. 

RATTON, Jacome - Recordações. 
Londres, 1813. 

Recopilación de Leys de los Rey
nos de las fndias. Tomos I e 
II. En Madrid, afio de 1756. 

RÊco MONTEIRO, Cel. Jônatas da 
Costa. Vide: MONTEIRO, Cel. 
Jônatas da Costa Rêgo. 

Regulamento do Conde Reinante 
de Schaumbourg-Lippe, Mare
chal General. Lisboa, 1794. 

REis, Artur César Ferreira -
Amazonia un espacio tropical. 
[Separata del n.0 82-83 de la 
Revista Estudios Americanos]. 
Sevilla, 1958. 
- Estadistas portuguBses na 

Amaz6nia, Rio, 1948. 
- A expansão portuguBsa na 

Amaz6nia nos séculos XVII 
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e XVIII. Pedro Teixeira, 
Rio, 1959. 
A f armação espiritual da 
Amazônia. [Separata de Cul
tura]. Ministério da Educa

ção e Cultura. 1948. 
- História do Amazonas. Ma

náos, 1931. 
João Pedro da Câmara, um 
fronteiro olvidado. [Separa
ta do n.0 32, da Revista de 
História]. São Paulo, 1957. 
Limites e Demarcações na 
Amazônia Brasileira. 2 to
mos. Rio, 1947. 
A presença de Portugal na 
Amazônia. Pôrto, 1959. 
Território do Amapá. Perfil 
Histórico. Rio, 1949. 

Rélation Historique du Tremble
ment de T erre, etc. La Haye, 
MDCCLVI. 

Remissões das Leys Novíssimas, 
de D. José I e de D. Maria I, 
por José Roberto M. C. C. e 
Sousa. Partes: I e II. Lisboa 
MDCCLXXVIII. 

Repertório das Ordenações e Leys 
do Reyno de Portugal. Tomos 
I e II. Lisboa, MDCCXLIX e 
MDCCLIV. 

La Républíque des Jésuites, etc. 
Amsterdam, MDCCLLX. 

Revista do Arquivo Público Mi
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Revista do Instituto Histórico de 
Pernambuco. 
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Tomo I - EXTlU.TO da resposta 
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tônio de Azeredo Coutinho. To
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de Pombal. Tomo IX - VIAGEM 
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ALVARÁ de 5 de janeiro de 1785: 
documentos que mostram a par
ticipação direta, no caso, do In
tendente de Polícia Pina Mani
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DIRETÓRIO. Tomo XXI - REAL 
ERÁRIO; POMBAL; LAVRADIO; SE
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Luís Osóruo. Tomo XXV - IN
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Goiaz - Capítulos VI, VII, VIII, 
IX, e XI. Anos 1756 a 1778, 
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de de São Paulo à Praça de N. 
S. dos Prazeres de Igatemy: 
1774-75). Tomo XLII, Parte II 
lNDICE CRONOLÓGICO ( Efeméri
des do Rio Grande do Sul) por 
F. I. M. Homem de Mello. Tomo 



O MARQuÊS DE POMBAL E O BRASIL 235 

XL VII FORTIFICAÇÕES DO BRA• 
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1936. 

- O Marquês de Pomb<d, sua 
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1934. 

RIVARA, Joaquim Heliodoro da 
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ROBERT, Clémence - O Marqu~ 
de Pombal, trad. Biblioteca do 
Diário. Rio, s. d. 

ROCHA MARTINS, Vide: MARTINS, 
Rocha. 

RODRIGUES, Alfredo Duarte - O 
Marquês de Pombal e os seus 
biógrufos. Lisboa, 1947. 

RõWER, O. F.. M., Frei Basílio 
- O Convento de Santo An
té3nio do Rio de Janeiro, 2.ª 
Ed. Rio, 1937. 
- Os Franciscanos no Sul do 
Brasil, 2.ª edição, Rio, 1954. 

SAINT-IAGo, P. M. Fr. Felipe -
Oração Congratulatória pela 
preservação da vida do Mar
quês de Pombal. Lisboa, 1776. 

SALDANHA MARINHO, Joaquim: 

Vide: MARINHO, Joaquim Sal
danha. 

SAMODÃES, Conde de - O Mar
quês de Pombal, cem anos de
pois da sua morte. Pôrto, 1882. 

SAMPAIO, Francisco Xavier Ri
beiro de - Diário da viagem 
que em visita, etc. Ano de 
1774 e 1775. Lisboa, 1825. 

SARAIVA, José Mendes da Cunha 
- Companhia Geral de Per
nambuco e Paraíba. Lisboa, 
1941. 

SEABRA DA SILVA, Joseph - Vide: 
SYLVA, Joseph Seabra da. 

SEPP, S. J. iPadre Antô,nio -
Viagem âs Missões Jesuíticas 
e Trabalhos Apostólicos. 2.ª 
edição. São Paulo, 1951. 

SEPTENVILLE, Le Baron Edouard 
de - :E:tude Historique sur le 
Marquis de Pombal. Bruxelles, 
1868. 

SILVA LISBOA, Balthazar da -
Vide: LISBOA, Balthazar da 
Silva. 

SJMONSEN, Roberto C. - Histó
ria Econé3mica do Brasil, 1500-
1820. Vol. 100 da Brasiliana. 
2 tomos. São Paulo, 1937. 

SMITH, Esq. John - Memorie of 
Marquis of Pombal. ln two 
volumes. London, 1843. 

SOARES, José Carlos Macedo -
Fronteiras do Brasil no Regi
me Calonial. Rio de Janeiro, 
MCMXXXIX. 

SoLÓRZANO, Pereira, D. Juan de 
- Política Indiana. Antuérpia, 
1703. 

SoRIANO, Simão José da Luz -
História do Reinado de El Rei 
D. José e a administração do 
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Marquês de Pombal. 2 tomos, 
Lisboa, 1867. 

Sorro-MAYOR, Dom Miguel de 
- O Marquês de Pombal. Exa
me e história critica da sua ad
ministração. Pôrto, 1905. 

SouzA, Cônego Francisco Ber
nardino - O V ale do Amazo
nas. Pará, 1873. 

STUDART, Dr. Barão de - Je
suítas e Jesuitismo. Ceará-For
taleza, 19i4. 

SYLvA, Joseph Seabra da -
Dedução Chronológica e Ana
lytica. - 3 tomos. Lisboa, 
MDCCLXVII-MDCCLXVIII. 

TEIXEIRA, Doutor Antônio José 
- Documentos para a Histó
ria dos Jesuítas em Portugal. 
Coimbra, 1899. 

Tombo ou cópia fiel da Medi
ção e Demarcação da Fazenda 
Nacional de Santa Cruz, etc. 
Rio, 1829. 

Tratado Definitivo de Paz e 
União entre os Sereníssimos e 
Potentíssimos Príncipes D. Jo
sé I, Rei Fidelíssimo de Por
tugal e dos Algarves, Jorge 
III, Rei, etc. assinado em Pa
ris a 10 de fevereiro de 1763. 
Lisboa, MDCCLXIII. [Exem
plar que _pertenceu a D. João 
VI, quando ainda Príncipe Re
gente]. 

TRIPOLI, César - História do Di
reito Brasileiro. ltpoca Colo
nial (Ensaio). São Paulo, 
1936. 

VASCONCELOS, P. Simão de -
Crônica da Companhia de Je-

sus do Estado do Brasil. P 
edição, 1663 e 2.ª ed. de 
1864, com prefácio do Cônego 
Fernandes Pinheiro. Rio, 1864. 

VERÍSSIMO, José - Pará e Amazo
nas. Questão de Limites. Rio 
de Janeiro, 1899. 

VIDAL, Angelina - O Marquês 
de Pombal à luz da philoso
phia. Lisboa, 1882. 

VIEIRA, Damasceno - Memórias 
Históricas Brazileiras. 2 tomos. 
Rio, 1903. 

VILHENA, João Jardim de - José 
de Seabra da Silva. A sua po
lítica e o seu destêrro. Coim
bra, 1933. 

VILHENA, Luís dos Santos - Re
copilação de notícias da Capi
tania de São Paulo, etc. Lis
boa, MDCCCII. 

VOLTAIRE - Oeuvres completes. 
Paris, MDCCCXXIX. 

Documentos do Arquivo do 
Cosme Velho, [pertencente ao 
autor], notadamente os cons
tantes dos Códices manuscri
tos com a correspondência de 
Lisboa com os Vice-Reis e a 
do Vice-Rei Marquês do La
vradio com os Governadores 
de Minas Gerais, São Paulo, 
Ilha de Santa Catarina, Con
tinente de São Pedro do Rio 
Grande e Colônia do Sacra
mento; da do mesmo Vice-Rei 
com Francisco Xaxier da Ro
cha ( 2 Códices) relativa ao 
Rio Grande de São Pedro e à 
Colônia do Sacramento; cor
respondência de Biihm .e de 
Funck, e ainda as Instruções 
passadas por Pombal e por 
Martinho de Melo e Castro aos 
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diferentes Governadores e Ca
pitães Generais das diversas 
capitanias do Estado do Bra
sil e do Grão Pará e Maranhão; 
as dêstes aos seus sucessores, 
!)assadas em obediência às or
dens expressas do Marquês de 
Pombal, entre as quais estão 
ainda inéditas as passadas pelo 
Governador de Mato Grosso 
e futuro Vice-Rei Conde de 
Azambuja ao seu sucessor João 
Pedro da Câmara, bem como 
as passadas por Luís Pinto de 
Sousa Coutinho, Visconde de 

Balsemão, ao seu sucessor na 
governança de Mato Grosso, 
Luís de Albuquerque Melo Pe
reira e Cáceres. Avultam ain
da nessa documentação, os có
dices relativos à introdução do 
Real Erário do Brasil, a partir 
do ano de 1767 e tôda a 
correspondência trocada entre 
o Governador do Grão-Pará, 
Francisco Xavier de Mendonça 
Furtado com o seu irmão, Se
bastião José de Carvalho e 
Melo referente aos anos de 
1751 a 1758. 
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TRA·TADO 
DEFINITIYO 

D E <-i 

PAZ, E UNIAO 
ENTRE 

Os Sereniffimos , e Potcntiflimos Príncipes 
D. JOSEPH I. REY FIDELISSIMO 

DE POR' 7GAL, E DOS ALGARVES , 

JORGE III. REYDA GRAM BRETANHA, 
de huma parte ; 

LUIZ XV. REY CHRISTIANISSlMO 
DE FRANÇA 1 

, E 
D.CARLOS III. REY CATHOLICO 

D!;: HESPANHA, 
da outra parte; 

ASSIGNADO EM PARIZ A DEZ DE FEVEREIRO 
de mil fetecentos fcflenta e tres : 

(OM OS llLENO~,PODERES, E RATIJ1ICAÇOF.N$ 
dot quilfro, .Monarcar Co111r11umm ; ajuntandofe os .Aé101 que Je pafftS• 
raí na d/11 9 àé ftfargo do 11,ef,no antlO , mi que as dirtrr Rasi/ic4yoeu; 

foraõ irociulas ua tr.tfma Corte de P,ri1.. 

... 

Jfi9. 
LISBOA, 

Na Officina de MI G UE t, RObRIGtJ' E:S, 
Impreffor do Rminentiffimo C:ir~iarcá, 

M. DCC. LXIJI, 

Publicação oficial do Tratado de Paris ( 1763) 
( Exemplar que pertenceu no Príncipe Regente D. João, 

hoje em poder do Autor) 



Primeira página elas Instruções de 14 de abril de 1769 
( Original pertencente ao Autor) 



Final da carta de 14 de abril de 1769 
(Original em poder do Autor) 



~ ( J' ) 

OM JOSEP'H POR GRAÇA: 
t de Deos Rey de Portugal , e dos AI• 

garves dá quem ' e dúlcm mar ; em . 
Africa; Senhor de Gijm{, e da Co1i:... 
quilb , Navegaçaõ:-, .e Commercip; 

'da Ethiopia, Arnbia, J>eriia , e da 
Inclia, &e. Faço fobcr que luvcndõ: 
lido infinigavcis a conJlanti/Tima b~· 
nignidadc, e a Religiofülima Glemen• 

crn , com que .dcfde o ··cch1po cm que as oppcraçoens que 
fc pr3t1drnó para ~- e~_ecuçaú do Tratado, dé Limir~s das 
Conquifbs ; fobrc 'l\.SJnformaçoens, e prp~as; tna1s pu
ras , 1/ ,mthcnticns ; .e. fobrc n evidenci:t dos foétos mais 
notemos , naú menos do que a trcs Exerciros ; procurei 
applicar todos quantos me)·os ~ à Prudencia, e a 1\Iodc ... 
rnçaõ podiaó fo~gerir, p~ra que o governo dos Rcgula
n.:s d11 Co111panlua denomin·::1Lla de J ES U , das Provini. 
cias dcíks Reinos, e fe11s . Domínios, fc apartaffe .do te
mera rio ,, e faç:mlrofo projeéto, com que havia intenta!-' 
do, e dandc!ti11amcmc 1irofcgu.ido a ufurpaçaú de tQgo 
-O EfradQ dn ílralil ; com humtaõ. artifióofo ' e taó VÍQ:
lenro progrelfo, que, naó. fendo prom.p~;i., e effic:u:mente 
arnilrndo, fc fana dentro no cfpal\} de menos de dêzan-

, no, 1nacc1:ffivel, e infuperavd a tódas :1s forças da Europa: 
umd,1s : Havendo ( eni ordem a hum fim de taó í.ndifpen ... 
fa\d neccílidade) exhaurido todos os mcyos qnepódiAf 
caber 11::1 uniaõ das Supremas Jurifdicçoens , Pomificia ,, t 
Regia ; por huma parte reduzmdo os fobreditos Rtgula .. 
rí?5 :i oblen,:111<:ia dü fou Santo In.ílicuto por hum próprio, 
e natural e/leito da Rcfotma á mrnha lníl::rnci::i ordena-

,j 
'~ 

- da pelo Santo Padn:i{Benediélo ·x1v, de feliz recorda
. çaó ; e p.ela ôútra parte ap:maqdo-Qpia Í)1gercncia n(w. 

negocios temporaes; con;i9 era~; ,i:_ a:dminí!lraça6 fécu-
br <lns·Aldeas; .e o dominio dasPdfo:is,Bens, e Comi ,pw1çiQ qos Jndios g.1quelle continente,; p. or .outro igual-

• · . · :J. 1m:ntc, ·--.:...-----...... 
Publicação oficial da Lei de Expulsão da 

Companhia de Jesus dos domínios do Rei de Portugal. (1759) 

( Exemplar pertencente ao Autor) 



., 
DÉDUCGÃO 

CHRONOLOGICA, E ANALYTICA. 
PAR TE, P RI1V1E1RA, 

NA QUAL 

SE MANil?ESTÃO PELA SUCCESSIVA Sl.':!:RIE DE GAI>l HUM 
d® Keynados da Monarqtti>l Portugueza, que decorrêrâo dcfde o Go
verno do Senhor Rey O. João 111. até o prefentc , os horrorofos 

êft. ragos, que aCcmpanbia 'i;tenominada de Jefas fez em Port\1gal, e 
tod<:l~'.f.~P!I poqiinios, por hum Plano, e Syftema por Elia inal te-

râvelinentc foguido defde que entrou nefre Reyno, até que 
foi delle profcripta, e expulfa pela jufra, fabia, .e.pro-

vidente Ley de 3. de. Setembro de 1759. 

P E /~º~ ~ ~ v; O R 1 

JO,ZEl,>ll I>E SEABRA DA SXL V A 
Defembargador tia.Gafa da.Stipplicafão, e Proc1m1Jor Ja CoP..OA. 1 

. . D .E S. ,M A G E S T A D E, 
1 ~ 
PARA SERVIR DE INSTRUCÇAO, E FAZER PARTE DO RECURSO, 

, que o. mefmo Miniftro interpoz, e. fe acha pendente na REAL PRESJ:.l'l'Ç.A .do dito 
S~t{HOR, fobJe ;i indifpenfave! n~ceffidade, que infla pela urgêrireReparação 

' &talgumutilânnaís attendiveís entre as Ruínas, cuja exiftencía fe acha de-
turpando a Authoridade Regia, e opprimindo o Publico Soccgo, 

EM LISBOA 
ANNO DE MDCGLXVU. 

NA OFFICÍNA DE MIGUEL MANESCAL DA COSTA 

POR ORDEM DE SUJ'l . .M.d.GBST.dl)E, • 

........ ~~---------~ - - - - - ·---' 
Frontispício d~ Dedução Cronol6gica 




